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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.307, DE 2021

(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio ICMS 138, de 18 de outubro de 2013, o Convênio ICMS 32, de
21 de março de 2014 e o Convênio ICMS 210, de 15 de dezembro de 2017, que alteram
o Convênio ICMS 162, de 7 de dezembro de 1994, que autoriza os Estados e o Distrito
Federal a conceder isenção do ICMS nas operações com medicamentos destinados ao
tratamento do câncer, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam homologados:

I – o Convênio ICMS 138, de 18 de outubro de 2013, com efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2020;

II – o Convênio ICMS 32, de 21 de março de 2014, e o Convênio ICMS 210, de 15 de
dezembro de 2017, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de março de 2021
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.308/2021
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio ICMS 73, de 30 de julho de 2020.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica homologado o Convênio ICMS 73, de 30 de julho de 2020, que autoriza as
unidades federadas que menciona, em face da crise econômica decorrente da pandemia
causada pelo novo agente Coronavírus (SARS-CoV-2), a não exigir o crédito tributário
relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS que for devido pelo descumprimento de compromissos assumidos por contribuintes
como contrapartida à concessão de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2021
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.309/2021
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa os incisos que especifica, da cláusula primeira do Convênio ICMS 133/20, de
29 de outubro de 2020, que prorrogam a validade de convênios concessivos de benefícios
fiscais dos quais o Distrito Federal é signatário.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Ficam homologados os seguintes incisos da cláusula primeira do Convênio ICMS
133/20, de 29 de outubro de 2020, que prorrogam até 31 de março de 2021 a vigência das
disposições contidas nos convênios a seguir indicados:
I – o inciso I, relativo ao Convênio ICMS 24/89, de 28 de março de 1989, que isenta do
Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS as
operações de entrada de mercadoria importadas para a industrialização de componentes e
derivados de sangue, nos casos que especifica;
II – o inciso II, relativo ao Convênio ICMS 104/89, de 24 de outubro de 1989, que
autoriza a concessão de isenção do ICMS na importação de bens destinados a ensino,
pesquisa e serviços médico-hospitalares;
III – o inciso III, relativo ao Convênio ICMS 03/90, de 30 de maio de 1990, que concede
isenção do ICMS às saídas de óleo lubrificante usado ou contaminado;
IV – o inciso IV, relativo ao Convênio ICMS 23/90, de 13 de setembro de 1990, que
dispõe sobre o aproveitamento dos valores pagos a título de direitos autorais, artísticos e
conexos como crédito do ICMS;
V – o inciso VII, relativo ao Convênio ICMS 38/91, de 7 de agosto de 1991, que dispõe
sobre a concessão de isenção do ICMS nas aquisições de equipamentos e acessórios
destinados às instituições que atendam aos portadores de deficiência física, auditiva,
mental, visual e múltipla;
VI – o inciso IX, relativo ao Convênio ICMS 41/91, de 7 de agosto de 1991, que autoriza
os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação, pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Apae, dos remédios que especifica;
VII – o inciso X, relativo ao Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, que
concede redução da base de cálculo nas operações com equipamentos industriais e
implementos agrícolas;
VIII – o inciso XII, relativo ao Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, que
dispõe sobre a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves,
peças, acessórios e outras mercadorias que especifica;
IX – o inciso XVI, relativo ao Convênio ICMS 20/92, de 3 de abril de 1992, que autoriza
os Estados e o Distrito Federal a isentar do ICMS a importação do exterior de
reprodutores e matrizes caprinas;
X – o inciso XVIII, relativo ao Convênio ICMS 78/92, de 30 de julho de 1992, que
autoriza os Estados e o Distrito Federal a não exigir o imposto nas doações de
mercadorias, por contribuintes do imposto, à Secretaria da Educação;
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XI – o inciso XXV, relativo ao Convênio ICMS 50/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza

os Estados que menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas

internas de tijolos e telhas cerâmicos;

XII – o inciso XXXII, relativo ao Convênio ICMS 42/95, de 28 de junho de 1995, que

autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na entrada de bens

para integrar o ativo fixo das companhias estaduais de saneamento;

XIII – o inciso XXXIII, relativo ao Convênio ICMS 82/95, de 26 de outubro de 1995, que

autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS às doações de

mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para distribuição a pessoas necessitadas;

XIV – o inciso XXXVII, relativo ao Convênio ICMS 84/97, de 26 de setembro de 1997, que

autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na comercialização de

produtos destinados a órgãos ou entidades da administração pública;

XV – o inciso XXXVIII, relativo ao Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997,

que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários que especifica,

e dá outras providências;

XVI – o inciso XLII, relativo ao Convênio ICMS 05/98, de 20 de março de 1998, que

autoriza os Estados que menciona a conceder isenção na importação de equipamento

médico-hospitalar;

XVII – o inciso XLIII, relativo ao Convênio ICMS 47/98, de 19 de junho de 1998, que

isenta do ICMS as operações que indica, relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa

Agropecuária – Embrapa;

XVIII – o inciso XLIV, relativo ao Convênio ICMS 57/98, de 19 de junho de 1998, que

isenta do ICMS as saídas de mercadorias doadas a órgãos e entidades da administração

direta e indireta para distribuição às vítimas da seca;

XIX – o inciso XLVI, relativo ao Convênio ICMS 95/98, de 18 de setembro de 1998, que

concede isenção do ICMS nas importações de produtos imunobiológicos, medicamentos e

inseticidas, destinados à vacinação e combate à dengue, malária e febre amarela, realizadas

pela Fundação Nacional de Saúde;

XX – o inciso XLVII, relativo ao Convênio ICMS 116/98, de 11 de dezembro de 1998, que

concede isenção do ICMS às operações com preservativos;

XXI – o inciso XLVIII, relativo ao Convênio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999, que

concede isenção do ICMS às operações com equipamentos e insumos destinados à

prestação de serviços de saúde;

XXII – o inciso LV, relativo ao Convênio ICMS 33/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza

os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço

forjadas classificadas no código 7326.11.00 da NBM/SH;

XXIII – o inciso LVI, relativo ao Convênio ICMS 38/01, de 6 de julho de 2001, que

concede isenção do ICMS às operações internas e interestaduais com automóveis de

passageiros, para utilização como táxi;

XXIV – o inciso LXIII, relativo ao Convênio ICMS 140/01, de 19 de dezembro de 2001,

que concede isenção do ICMS nas operações com medicamentos;

XXV – o inciso LXV, relativo ao Convênio ICMS 31/02, de 15 de março de 2002, que

autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, Pará, Paraná, Piauí, Santa Catarina e o Distrito

Federal a conceder isenção do ICMS na importação de bens destinados a ensino e pesquisa;

XXVI – o inciso LXIX, relativo ao Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho de 2002, que

concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a

órgãos da administração pública direta federal, estadual e municipal;

XXVII – o inciso LXXI, relativo ao Convênio ICMS 133/02, de 21 de outubro de 2002, que

reduz a base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais realizadas por

estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao regime de cobrança monofásica das

contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do

Servidor Público – PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

– Cofins, a que se refere a Lei federal nº 10.485, de 3 de julho de 2002;

XXVIII – o inciso C, relativo ao Convênio ICMS 51/05, de 30 de maio de 2005, que

autoriza o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações de importação

efetuadas pelas fundações de apoio à Fundação Universidade de Brasília;

XXIX – o inciso CII, relativo ao Convênio ICMS 79/05, de 1º de julho de 2005, que

concede isenção do ICMS às operações destinadas aos Programas de Fortalecimento e

Modernização das Áreas de Gestão, de Planejamento e de Controle Externo dos Estados e

do Distrito Federal;

XXX – o inciso CIII, relativo ao Convênio ICMS 122/05, de 30 de setembro de 2005, que

autoriza o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação do exterior,

efetuada pela Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – Metrô-DF, ou por sua

conta e ordem, de equipamentos ferroviários que especifica, e dá outra providência;

XXXI – o inciso CXII, relativo ao Convênio ICMS 27/06, de 24 de março de 2006, que

autoriza os Estados que identifica e o Distrito Federal a conceder crédito outorgado do

ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos contribuintes a

projetos culturais credenciados pelas respectivas secretarias de cultura;

XXXII – o inciso CXIII, relativo ao Convênio ICMS 30/06, de 7 de julho de 2006, que

concede isenção do ICMS na operação de circulação de mercadorias caracterizada pela

emissão e negociação do Certificado de Depósito Agropecuário – CDA e do Warrant

Agropecuário – WA, nos mercados de bolsa e de balcão como ativos financeiros,

instituídos pela Lei federal nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004;

XXXIII – o inciso CXXIV, relativo ao Convênio ICMS 113/06, de 6 de outubro de 2006,

que dispõe sobre a concessão de redução na base de cálculo do ICMS devido nas saídas de

biodiesel (B-100);

XXXIV – o inciso CXXVIII, relativo ao Convênio ICMS 10/07, de 30 de março de 2007,

que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação de

máquinas, equipamentos, partes e acessórios destinados a empresa de radiodifusão;

XXXV – o inciso CXLIV, relativo ao Convênio ICMS 26/09, de 3 de abril de 2009, que

estabelece disciplina em relação às operações com partes e peças substituídas em virtude

de garantia, por empresa nacional da indústria aeronáutica, por estabelecimento de rede de

comercialização de produtos aeronáuticos, por oficina reparadora ou de conserto e

manutenção de aeronaves;

XXXVI – o inciso CLI, relativo ao Convênio ICMS 73/10, de 3 de maio de 2010, que

concede isenção do ICMS nas operações com medicamento destinado ao tratamento dos

portadores de Gripe A – H1N1;

XXXVII – o inciso CLIII, relativo ao Convênio ICMS 106/10, de 9 de julho de 2010, que

autoriza os Estados e o Distrito Federal a isentar do ICMS a comercialização de

sanduíches denominados Big Mac efetuada durante o evento McDia Feliz;

XXXVIII – o inciso CLVIII, relativo ao Convênio ICMS 38/12, de 30 de março de 2012,

que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas portadoras de

deficiência física, visual, mental ou autista;

XXXIX – o inciso CLX, relativo ao Convênio ICMS 56/12, de 22 de junho de 2012, que

dispõe sobre a instituição de crédito presumido em substituição aos estornos de débitos

decorrentes das prestações de serviços de telecomunicações;

XL – o inciso CLXI, relativo ao Convênio ICMS 61/12, de 22 de junho de 2012, que autoriza a

Secretaria da Receita Federal do Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importações realizadas

ao amparo do Regime de Tributação Unificada – RTU e concede redução da base de cálculo do

ICMS nas operações de importação alcançadas por esse Regime;

XLI – o inciso CLXXXIII, relativo ao Convênio ICMS 137/15, de 20 de novembro de

2015, que autoriza o Distrito Federal a isentar do ICMS a venda de mercadorias e o

fornecimento de alimentação e bebidas pela Associação Grupo dos Cônjuges dos Chefes

de Missão – GCCM;

XLII – o inciso CLXXXVII, relativo ao Convênio ICMS 101/16, de 23 de setembro de 2016, que

autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com areia, brita, tijolo e telha de barro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

efeitos a partir da data da ratificação nacional do Convênio ICMS 133/20, de 29 de

outubro de 2020, com exceção do art. 1º, XLII, que produzirá efeitos a partir de 1° de

janeiro de 2021.

Brasília, 30 de março de 2021

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente
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PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 985, DE 30 DE MARÇO DE 2021

(Autoria do Projeto: Poder Executivo e Deputado Rafael Prudente)

Altera a Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009, que dispõe sobre a política
pública de regularização urbanística e fundiária das unidades imobiliárias ocupadas por
entidades religiosas de qualquer culto para celebrações públicas ou entidades de assistência
social e dá outras providências, bem como a Lei Complementar nº 882, de 2 de junho de
2014, que desafeta e afeta áreas públicas, altera a destinação de áreas públicas e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º A Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

I – o art. 2º, parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único. Para os fins desta Lei Complementar, é considerada legítima ocupante a
entidade religiosa ou de assistência social, reconhecida e certificada pelos órgãos públicos
competentes, que tenha se instalado no imóvel até 22 de dezembro de 2016 e esteja
efetivamente realizando suas atividades no local.

II – o art. 10, §§ 4º, 5º e 6º, passam a vigorar com a seguinte redação:

§ 4º O prazo para a concessão de direito real de uso para as unidades imobiliárias de que trata
esta Lei Complementar é de até 30 anos, podendo ser prorrogado por iguais períodos, desde
que sejam cumpridas todas as exigências previstas nesta Lei Complementar e na sua
regulamentação.

§ 5º O Poder Executivo deve submeter ao Conselho Administrativo da Terracap proposta
para que o valor final da avaliação de todos os imóveis de que trata esta Lei Complementar
seja parcelado em até 360 meses.

§ 6º A avaliação para a realização de venda ou concessão deve ser atualizada anualmente no
dia 1º de janeiro, tomando-se por base a variação anual acumulada do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, até o dia 31 de dezembro anterior, não sendo exigida entrada inicial.

III – o art. 10 passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 8º, 9º e 10:

§ 8º O valor da parcela ou da taxa de retribuição mensal deve ser atualizado anualmente, na
data de aniversário da celebração da respectiva escritura pública, tomando-se por base a
variação acumulada nos últimos 12 meses do IPCA.

§ 9º Na hipótese de extinção do IPCA, este deve ser substituído pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor – INPC, do IBGE; pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna – IGP-DI, da FGV; pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial –
IPCA-E, do IBGE; ou pelo Índice de Preços ao Consumidor – IPC, da Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas, nesta ordem.

§ 10. Fica autorizada a incorporação, ao valor de venda do imóvel, de eventuais valores não
prescritos e não quitados referentes a taxas de retribuição de contratos de concessão de direito
real de uso vencidos, bem como de multas pela não apresentação da Carta de Habite-se, após
cessada a sua incidência.

IV – é acrescido o art. 2º-A, com a seguinte redação:

Art. 2º-A. As áreas urbanas ou rurais ocupadas por entidades religiosas de qualquer culto ou
por entidades de assistência social que tenham se instalado até 22 de dezembro de 2016 e
estejam efetivamente realizando suas atividades no local podem ser regularizadas, no todo ou
em parte, após a individualização da matrícula, na forma da lei, mediante venda ou concessão
de direito real de uso – CDRU com opção de compra, sendo aplicados, no que couber, os
dispositivos desta Lei Complementar, e dispensados os procedimentos exigidos pela Lei
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. As áreas rurais sem matrícula individualizada podem ser regularizadas
mediante contrato de concessão de uso oneroso – CDU com opção de compra, na forma da
Lei nº 5.803, de 11 de janeiro de 2017.
Art. 2º Para as escrituras públicas já registradas em cartório imobiliário derivadas da Lei
Complementar nº 806, de 2009, a Terracap fica autorizada a promover repactuação para
alteração do índice da atualização monetária anual das parcelas mensais, no Índice Geral de
Preços do Mercado – IGP-M para o IPCA, a pedido da entidade religiosa ou de assistência
social adquirente ou concessionária.
Parágrafo único. Os efeitos jurídicos da alteração incidem a partir da data da repactuação,
mantida a mesma data-base de reajuste anual.
Art. 3º O marco temporal previsto no art. 7º, caput e § 2º, art. 8º, art. 13, parágrafo único, e
art. 15 da Lei Complementar nº 806, de 2009, fica alterado para 22 de dezembro de 2016.
Art. 4º Para as vendas ou concessões de direito real de uso a serem celebradas durante o ano
de 2021, com fundamento na Lei Complementar nº 806, de 2009, deve ser utilizado,
excepcionalmente, o valor da avaliação atualizado em 1º de janeiro de 2020.
Art. 5º Fica acrescido ao art. 8º da Lei Complementar nº 882, de 2 de junho de 2014, o
seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:
§ 2º Não se aplica o disposto no art. 3º, I e IV, da Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012,
no processo de regularização disposto no caput.
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 2021.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.905, DE 16 DE MARÇO DE 2021 (*)

Abre crédito suplementar no valor de R$ 9.746.841,00 (nove milhões, setecentos e quarenta e
seis mil, oitocentos e quarenta e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas
no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III, “a”, da Lei nº 6.778,
de 06 de janeiro de 2021, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs 00040-
00053809/2018-22, 00070-00001194/2021-42, 00060-00062671/2021-83, 00400-
00006510/2021-48, 00060-00067574/2021-87 e 00054-00015824/2021-28, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
9.746.841,00 (nove milhões, setecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta e um reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos I e II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, I,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro das fontes 300 - Ordinário
não Vinculado, 321 - Aplicações Financeiras Vinculadas – Recursos do Tesouro, 332 –
Convênios com Outros Órgãos, 338 – Recursos do SUS, 370 – Remuneração de Depósitos
Bancários de Fundos, 390 – Contrapartida de Convênio – Tesouro, 821 - Aplicações Financeiras
Vinculadas, e 832 - Convênios com a União - Emendas Individuais - EPI.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 2021

132º da República e 61º de Brasília
IBANEIS ROCHA

______________
(*) Republicado por incorreções do original publicado no DODF nº 51, de 17 de março de 2021,
página 2.
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DECRETO Nº 41.953, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.157.849,00 (dois milhões, cento e

cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais), para reforço de dotações

orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere

o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II, “a”,

da Lei nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que

consta dos processos nºs 00070-00001293/2021-24, 00070-00001300/2021-98,

00070-00000086/2021-52 e 00070-00001520/2021-11, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$

2.157.849,00 (dois milhões, cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e

nove reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do

art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de

arrecadação proveniente das Fontes 321 - Aplicações financeiras vinculadas, 332 -

Convênios com outros órgãos - exercícios anteriores, 390 - Contrapartida de

convênio - tesouro e 732 - Convênios com a união - EPI.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita da SEAGRI fica acrescida na

forma do anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2021

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.954, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.162.500,00 (dois milhões, cento e sessenta e

dois mil, quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o

art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da

Lei nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

processos nºs 04008-00000246/2021-87, 00070-00001595/2021-01, 00113-

00002488/2021-84 e 00150-00001056/2021-91, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de

R$ 2.162.500,00 (dois milhões, cento e sessenta e dois mil, quinhentos reais) para

atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art.

43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações

orçamentárias constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2021

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 41.955, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.357.560,00 (três milhões, trezentos e cinquenta

e sete mil, quinhentos e sessenta reais), para reforço de dotações orçamentárias

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o

art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº

6.778, de 06 de janeiro de 2021, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

processos nºs 00142-000005981/2021-28, 00391-00002184/2021-92, 00015-

00005202/2021-11, 0113-00004591/2021-69 e 00040-00008987/2021-02, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$

3.357.560,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais),

para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2021

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 41.956, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.816.193,00 (três milhões, oitocentos e
dezesseis mil, cento e noventa e três reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “b”, da Lei
nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 00400-00012852/2021-05 e 00391-00002007/2021-14, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
3.816.193,00 (três milhões, oitocentos e dezesseis mil, cento e noventa e três reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente
de recursos das fontes 120 – Diretamente Arrecadados e 157 – Compensação pela
Utilização de Recursos Minerais.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2021
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 41.957, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Abre crédito suplementar no valor de R$ 4.322.506,00 (quatro milhões, trezentos e vinte e
dois mil, quinhentos e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei
nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 00135-00000597/2021-36, 00301-00000297/2021-89, 00060-
00134491/2021-19, 00139-00000355/2021-30, 00094-00001226/2021-22, 00053-
00037847/2021-11, 00060-00129000/2021-18, 00070-00001448/2021-22, 00366-
00000168/2021-36 e 00367-00000125/2021-22, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
4.322.506,00 (quatro milhões, trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e seis reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2021
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 41.958, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art.

100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei nº 6.525, de 1º de abril

de 2020, do Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do processo SEI 00220-

00000763/2021-26, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do

Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que

trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do

Distrito Federal os cargos listados no Anexo II.

Art. 4º As unidades a seguir especificadas ficam remanejadas no âmbito da Secretaria de Estado

de Esporte e Lazer do Distrito Federal, mantendo-se a atual estrutura de cargos e os seus atuais

ocupantes:

I - a Unidade do Parque da Cidade para o Gabinete;

II - a Diretoria de Gestão dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Coordenação de Gestão dos
Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Unidade de Gestão e Administração dos Centros Olímpicos
e Paralímpicos, da Subsecretaria de Centros Olímpicos e Paralímpicos, para a Unidade de Gestão e
Administração dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Subsecretaria de Centros Olímpicos e
Paralímpicos;

Art. 5º Os cargos a seguir especificados ficam remanejados no âmbito da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal, mantendo-se os seus atuais ocupantes:

I - o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 05500554, de Assessor, da Diretoria
de Modalidades Esportivas, da Coordenação de Projetos e Modalidades Esportivas, da
Subsecretaria de Projetos e Eventos de Modalidades Esportivas, para a Diretoria de Projetos de
Modalidades Esportivas, da Coordenação de Projetos e Modalidades Esportivas, da Subsecretaria
de Projetos e Eventos de Modalidades Esportivas.
II - o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 05500394, de Assessor, da Diretoria de
Cerimonial, da Coordenação de Projetos e Modalidades Esportivas, da Subsecretaria de Projetos e
Eventos de Modalidades Esportivas, para a Diretoria de Projetos de Modalidades Esportivas, da
Coordenação de Projetos e Modalidades Esportivas, da Subsecretaria de Projetos e Eventos de
Modalidades Esportivas.
III - o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 05500551, de Assessor, da Diretoria de
Cerimonial, da Coordenação de Eventos e Cerimonial, da Subsecretaria de Projetos e Eventos
Modalidades Esportivas, para a Gerência de Elaboração de Projetos de Modalidades Esportivas, da
Diretoria de Projetos de Modalidades Esportivas, da Coordenação de Projetos e Modalidades
Esportivas, da Subsecretaria de Projetos e Eventos de Modalidades Esportivas.
IV - o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 05500683, de Assessor, da Diretoria
de Cerimonial, da Coordenação de Eventos e Cerimonial, da Subsecretaria de Projetos e Eventos
Modalidades Esportivas, para a Diretoria de Projetos de Modalidades Esportivas, da Coordenação
de Projetos e Modalidades Esportivas, da Subsecretaria de Projetos e Eventos de Modalidades
Esportivas.
V - o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 05500552, de Assessor, da Diretoria de
Cerimonial, da Coordenação de Eventos e Cerimonial, da Subsecretaria de Projetos e Eventos
Modalidades Esportivas, para a Gerência de Execução de Projetos de Modalidades Esportivas, da
Diretoria de Projetos de Modalidades Esportivas, da Coordenação de Projetos e Modalidades
Esportivas, da Subsecretaria de Projetos e Eventos de Modalidades Esportivas.
VI - o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 55005252, de Assessor, da Diretoria
de Cerimonial, da Coordenação de Eventos e Cerimonial, da Subsecretaria de Projetos e
Eventos Modalidades Esportivas, para a Diretoria de Projetos de Modalidades Esportivas,
da Coordenação de Projetos e Modalidades Esportivas, da Subsecretaria de Projetos e
Eventos de Modalidades Esportivas.
VII - o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500447, de Assessor, da Diretoria de
Lutas e Artes Marciais, para a Diretoria de Apoio ao Atletas, da Coordenação de Políticas de
Esporte e Inclusão, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços Esportivos.
Art. 6º Ficam alteradas as nomenclaturas das seguintes unidades no âmbito da Secretaria de Estado
de Esporte e Lazer do Distrito Federal, mantendo os atuais ocupantes.
I - a Assessoria de Acompanhamento dos Equipamentos Próprios, do Gabinete, para Assessoria de
Obras e Infraestrutura de Esporte e Lazer.
II - a Coordenação de Eventos e Cerimonial, da Subsecretaria de Projetos e Eventos de
Modalidades Esportivas, para Coordenação de Eventos de Modalidades Esportivas.
III - a Diretoria de Eventos, da Coordenação de Eventos e Cerimonial, da Subsecretaria de
Projetos e Eventos de Modalidades Esportivas, para Diretoria de Eventos de Modalidades
Esportivas.
IV - a Gerência de Elaboração de Projetos Incentivados, da Diretoria de Projetos de
Modalidades Esportivas, da Coordenação de Projetos e Modalidades Esportivas, da
Subsecretaria de Projetos e Eventos de Modalidades Esportivas, para Gerência de
Elaboração de Projetos de Modalidades Esportivas.
V - a Gerência de Execução de Projetos Incentivados, da Diretoria de Projetos de
Modalidades Esportivas, da Coordenação de Projetos e Modalidades Esportivas, da
Subsecretaria de Projetos e Eventos de Modalidades Esportivas, para Gerência de
Execução de Projetos de Modalidades Esportivas.
VI- a Secretaria Executiva de Futebol, para Secretaria Executiva de Futebol e Apoio ao Desporto.
Art. 7° Compete à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, antes da posse ou da
entrada em exercício relativa ao Cargo de Natureza Especial a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no Decreto nº 39.738, de 28 de
março 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2021
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 41.958, de 30 de março de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor Especial, CNE-04, 01 (SIGRH 05500566) - ASSESSORIA - Assessor
Especial, CNE-05,01 (SIGRH 05500567) - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor, CC-
06, 01 (SIGRH 05500534) - SECRETARIA EXECUTIVA DE FUTEBOL - DIRETORIA DO
ESTÁDIO BEZERRÃO - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 05500385); Assessor, CC-08, 02 (SIGRH
05500547 e 05500673) - SUBSECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E ESPAÇOS
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ESPORTIVOS - Assessor Especial, CPE-05,01 (SIGRH 05500365) - COORDENAÇÃO DE
POLÍTICAS DE ESPORTE E INCLUSÃO - DIRETORIA DE LUTAS E ARTES MARCIAS -
Diretor, CNE-07,01 (SIGRH 05500594); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 05500595) -
DIRETORIA DE APOIO AOS ATLETAS - Assessor, CNE-08, 01 (SIGRH 05500591) –
COORDENAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS - DIRETORIA DO GINÁSIO NILSON
NELSON, COMPLEXO AQUÁTICO CLÁUDIO COUTINHO E AUTÓDROMO
INTERNACIONAL NELSON PIQUET - GERÊNCIA DO AUTÓDROMO
INTERNACIONAL NELSON PIQUET - Gerente, CPC-08,01 (SIGRH 05500605) -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DIRETORIA DE LOGÍSTICA -
GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA- Gerente, CC-08, 01 (SIGRH
05500392); Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 05500674) - SUBSECRETARIA DE
CONVÊNIOS E PARCERIAS - Assessor Especial, CPE-05, 01 (SIGRH 05500571) -
SUBSECRETARIA DE PROJETOS E EVENTOS DE MODALIDADES ESPORTIVAS -
COORDENAÇÃO DE PROJETOS E MODALIDADES ESPORTIVAS - Coordenador, CPE-
04,01 (SIGRH 05500681) - DIRETORIA DE MODALIDADES ESPORTIVAS - Diretor,
CNE-07,01 (SIGRH 05500557); Assessor, CNE-08, 01 (SIGRH 05500558) -
COORDENAÇÃO DE EVENTOS E CERIMONIAL - DIRETORIA DE CERIMONIAL -
Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 00002506) - SUBSECRETARIA DE CENTROS OLÍMPICOS E
PARALÍMPICOS - UNIDADE DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DOS CENTROS
OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS - Chefe, CPE-04, 01 (SIGRH 03102227) -
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DOS CENTROS OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS -
Coordenador, CNE-06, 01 (SIGRH 05500609).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 41.958, de 30 de março de 2021)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO-
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor Especial, CPE-05, 02; Assessor Especial, CNE-06,01; Assessor Especial,
CNE-07, 01; Assessor Especial, CNE-08,01 - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA -
Assessor Especial, CNE-08, 01 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor, CNE-06,01 -
ASSESSORIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER -Assessor , CPC-
08,01; Assessor Especial, CNE-08, 02; Assessor Especial, CNE-07, 01 - SECRETARIA
EXECUTIVA DE FUTEBOL E APOIO AO DESPORTO - Assessor, CPC-05, 01; Assessor
Especial, CNE-06, 01 - GERÊNCIA DE FUTEBOL E APOIO AO DESPORTO - Gerente, CC-
08,01 - Assessor, CC-07, 01 - SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS DO ESPORTE -
Assessor Especial, CPE-04,01 - DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -
GERÊNCIA DE GOVERNANÇA - Gerente, CPC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE ESPORTE,
LAZER E ESPAÇOS ESPORTIVOS - COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE ESPORTE E
INCLUSÃO - DIRETORIA DE APOIO AOS ATLETAS - Diretor, CNE-07, 01 -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DIRETORIA DE LOGÍSTICA E
RECURSOS HUMANOS - GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA -
Gerente, CPC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE PROJETOS E EVENTOS DE MODALIDADES
ESPORTIVAS - COORDENAÇÃO DE PROJETOS E MODALIDADES ESPORTIVAS -
Coordenador, CPE-05, 01 - SUBSECRETARIA DE CENTROS OLÍMPICOS E
PARALÍMPICOS - UNIDADE DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DOS CENTROS
OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS - Chefe, CPE-04,01.

DECRETO Nº 41.959, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal; a Lei nº 6.525, de 1º de
abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do processo SEI
00040-00010527/2021-36, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal.

Art. 2º Ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril
de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020, os cargos relacionados no Anexo I.
Art. 3º Os cargos relacionados no Anexo II, ficam redistribuídos para a estrutura
administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes da posse ou
da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º, do Decreto nº
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos do
art. 19, §§ 9º e 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro
de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2021
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 41.959, de 30 de março de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO
- SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL -

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH
B0002113); Assessor, CPC-07, 01 (SIGRH 00701252); Assessor, CPC-06, 01 (SIGRH
00702773).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 41.959, de 30 de março de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA
DE COMUNICAÇÃO - Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor, CPC-08, 02.

DECRETO Nº 41.960, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Altera o Decreto nº 40.891, de 16 de junho de 2020, que dispõe sobre a criação de Força
Tarefa para realização de vistorias nos estádios e nos equipamentos público de esporte, no
Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos VII e XXVI, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 40.891, de 16 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 2º .......................................
V- Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal.
....................................
§4º A participação na Força-Tarefa é de relevante interesse público e não enseja
remuneração para os seus membros.
Art. 3º A Força Tarefa apresentará, no prazo de 30 dias úteis, relatório das vistorias
realizadas.
§1º O prazo para apresentação do relatório inicia-se no dia útil posterior à realização da
vistoria.
§2º O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, caso
haja justificada necessidade.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2021
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 30 de março de 2021

Processo: 00002-00005017/2020-59 Interessado: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Assunto: PRORROGAÇÃO DA FILIAÇÃO À FRENTE NACIONAL DOS PREFEITOS
(FNP).
AUTORIZO, com base no parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 5.136/2013, a prorrogação
da filiação do Distrito Federal à Frente Nacional dos Prefeitos - FNP.
Após publicado, encaminhe-se à Casa Civil do Distrito Federal para as providências
pertinentes ao pagamento da cota anual, referente à filiação do Distrito Federal no
exercício de 2021.

Processo: 04009-00000364/2021-67 Interessados: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL Assunto: FILIAÇÃO À ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DE SECRETÁRIOS E DIRIGENTES MUNICIPAIS DE TURISMO -
ANSEDITUR.
AUTORIZO, com base no parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 5.136/2013, a filiação da
Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal à Associação Nacional de Secretários
e Dirigentes Municipais de Turismo - ANSEDITUR.
Após publicado, encaminhe-se à Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal para
as providências pertinentes.

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA CONJUNTA Nº 23, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL e a
ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 42, incisos XI e L, do Regimento Interno
das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
bem como o Decreto nº 39.898, de 18 de junho de 2019, que cria a Secretaria de Estado de
Governo e;
Considerando o Decreto Distrital nº 37.096/2016, define procedimentos para instrução e
instauração de tomadas de contas especiais no âmbito do Poder Executivo do Distrito
Federal e altera o Inciso III, do §7º, do Art. 46, e o Art. 132, ambos do Decreto nº 32.598,
de 15 de dezembro de 2010, e dá outras providências;
Considerando a Instrução Normativa nº 04/2016 – CGDF, estabelece normas de
instauração, organização e processamento de tomadas de contas especiais no âmbito do
Poder Executivo do Distrito Federal e institui, na forma dos Anexos I a V, modelos de
documentos de Tomada de Contas Especial;
Considerando a Resolução nº 102/98 – TCDF, dispõe sobre a instauração, instrução e
processamento de tomadas de contas especiais e dá outras providências, resolvem:
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Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apurar a responsabilidade e os

possíveis prejuízos referentes a bens não localizados, relatados no Memorando nº

49/2020 - RA-II/COAG/GEAD/NUMAP (41761225), constante do processo 00131-

00001563/2020-91.

Art. 2º Designar DÉBORA DE SOUZA DANTAS, matrícula 42.323-8, Técnico de

Políticas Públicas e Gestão Governamental, para atuar como Tomadora de Contas.

Art. 3º A Tomadora de Contas ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos

necessários ao desempenho de suas funções e desenvolver os trabalhos sem prejuízo de

suas atribuições.

Art. 4º Ficam ratificados os atos até então produzidos pela Comissão, nos autos do

processo 00131.00002195/2020-06.

Art. 5° A Tomadora de Contas deverá concluir os trabalhos no prazo de até 90 (noventa)

dias corridos, nos termos da Instrução Normativa nº 04, de 21 de dezembro de 2016,

oriunda da Controladoria Geral do Distrito Federal.

Art. 6º O não cumprimento ou o retardamento injustificado da apuração dessa Tomada de

Contas Especial poderá ensejar responsabilização ao servidor que der causa, nos termos

do Art. 181, e seguintes da Lei Complementar nº 840/2011, bem como configurar ato de

improbidade administrativa, preceituado no Artigo 11, Inciso II, da Lei nº 8.429, de 02

de junho de 1992.

Art. 7º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

Secretário de Estado de Governo

 

JOSEANE ARAUJO FEITOSA MONTEIRO

Administradora Regional do Gama

PORTARIA CONJUNTA Nº 24, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL e a

ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 42, incisos XI e L, do Regimento Interno

das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de

2017, bem como o Decreto nº 39.898, de 18 de junho de 2019, que cria a Secretaria de

Estado de Governo e;

Considerando o Decreto Distrital nº 37.096/2016, define procedimentos para instrução e

instauração de tomadas de contas especiais no âmbito do Poder Executivo do Distrito

Federal e altera o inciso III, do §7º do Art. 46, e o Art. 132, ambos do Decreto nº 32.598,

de 15 de dezembro de 2010, e dá outras providências;

Considerando a Instrução Normativa nº 04/2016 – CGDF - Estabelece normas de

instauração, organização e processamento de tomadas de contas especiais no âmbito do

Poder Executivo do Distrito Federal e institui, na forma dos Anexos I a V, modelos de

documentos de Tomada de Contas Especial;

Considerando a Resolução nº 102/98 – TCDF, dispõe sobre a instauração, instrução e

processamento de tomadas de contas especiais e dá outras providências, resolvem:

Art. 1º Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial para apurar a responsabilidade

pelo desaparecimento de bens pertencentes a carga patrimonial da Administração

Regional do Gama, conforme Relatório de Bens Móveis nº 23/2017- SisGepat e Relatório

de Sindicância constante no processo 131.000.152/2016, bem como quantificar o dano,

objetivando o seu integral ressarcimento.

Art. 2º Designar DÉBORA DE SOUZA DANTAS, matrícula 42.323-08, Técnica em

Políticas Públicas e Gestão Governamental, ELLEN GRACE COELHO SIMÃO SILVA,

matrícula 174.471-2, Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental e RUTH

ALVES RODRIGUES, matrícula 91.203-4, Analista de Políticas Públicas e Gestão

Governamental, para, sob a presidência da primeira, comporem a referida Comissão.

Art. 3º Em casos de impedimento legal de DÉBORA DE SOUZA DANTAS, matrícula

42.323-08, fica designada para presidir a Comissão a servidora ELLEN GRACE

COELHO SIMÃO SILVA, matrícula 174.471-2.

Art. 4º Ficam ratificados os atos até então produzidos pela Comissão de Tomada de

Contas Especial, nos autos do processo 131.000.152/2016.

Art. 5º A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao

desempenho de suas funções e desenvolver os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições.

Art. 6° A Comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de até 90 (noventa) dias

corridos, nos termos da Instrução Normativa nº 04, de 21 de dezembro de 2016, da

Controladoria Geral do Distrito Federal.

Art. 7º O não cumprimento ou o retardamento injustificado da apuração dessa Tomada de

Contas Especial poderá ensejar responsabilização ao servidor que der causa, nos termos

do Art. 181, e seguintes da Lei Complementar 840/2011, bem como configurar ato de

improbidade administrativa, preceituado no Artigo 11, Inciso II, da Lei nº 8.429, de 02 de

junho de 1992.

Art. 8º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

Secretário de Estado de Governo

 

JOSEANE ARAUJO FEITOSA MONTEIRO

Administradora Regional do Gama

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
SUBSECRETARIA DE MOBILIÁRIOS

URBANO E APOIO ÀS CIDADES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O SUBSECRETÁRIO DE MOBILIÁRIO URBANO E APOIO ÀS CIDADES, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
meio do Decreto nº 38.555, de 16 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Extinguir, por renúncia, a Permissão de Uso Não-Qualificado n° 237/2012
referente à utilização do espaço público de 2,4 m², situado no SGAN Quadra 708/908
Brasília - DF, Quiosque/Trailer/Similar, em nome de MARIA LUCIENE BENTO
GUIMARÃES, portadora do CPF nº 884.***.***-34, processo administrativo 364-
001436/2010.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
ALEXANDE DE JESUS SILVA YANEZ

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 17, DE 24 DE MARÇO DE 2021
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 42, Incisos XI e L, do Regimento Interno
das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017;
CONSIDERANDO as restrições temporárias afetas ao funcionamento de rotinas e
atividades no âmbito da Administração Regional de São Sebastião RA-XIV, decorrente da
COVID-19 (Sars-Cov-2);
CONSIDERANDO o manifesto comprometimento desta RA-XIV com a implantação da
Gestão de Riscos e Integridade, bem como no apoio das ações necessárias às melhorias na
gestão pública;
CONSIDERANDO o estabelecido no Escopo, Contexto e Critério (45733496); Matriz de
Riscos (45754616); e Plano de Ação (45754677); aprovados na Ata da 6ª Reunião do
Comitê Interno de Gestão da RA-XIV, realizada no dia 21/08/2020, processo 00144-
00000632/2020-27, resolve:
Art. 1º Ficam restabelecidos, a partir da data de publicação da presente Ordem de Serviço,
os prazos originalmente previstos para conclusão dos trabalhos referentes às Ordens de
Serviços: nº 45, 46, 47, 48, 49, 50, de 11 de setembro de 2020; publicadas no DODF nº
177, de 17 de setembro de 2020, página 18.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes nas respectivas Ordens de
Serviço de que trata o artigo anterior.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALAN JOSÉ VALIM MAIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 24 DE MARÇO DE 2021
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais instituídas pelo Artigo 42, do Regimento das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e tendo em vista o
disposto nos Artigos 211, 214 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
combinado com a Instrução Normativa nº 02, de 28 de maio de 2014 SEPLAG/DF, resolve:
Art. 1° Instaurar Procedimento de Sindicância para apuração dos fatos noticiados no processo
00020-00035643/2020-51.
Art. 2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância da Administração Regional de São
Sebastião do Distrito Federal - RA-XIV, instituída pela Ordem de Serviço nº 26, de 03 de junho
de 2019, publicada no DODF n° 108, de 10 de junho de 2019, página 13; Alterada pela Ordem
de Serviço nº 31, de 24 de junho de 2020, publicada no DODF nº 120, de 29 junho de 2020,
página 54, para apuração.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (tinta dias) dias para conclusão dos trabalhos, prorrogável por
igual período.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALAN JOSÉ VALIM MAIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 23 DE MARÇO DE 2021

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 42, incisos XII e XXXII, do Decreto nº 38094, de 28 de março de
2017, publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017 e com fundamento no artigo
214, inc. II, § 2º da Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011, bem como na
Circular nº 2/2020 - CGDF/SUCOR/COSUC (40224056), resolve:
Art. 1° Prorrogar, a contar do dia subsequente ao vencimento do período vigente, por 30
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos referentes aos Processos Sindicantes
elencados a seguir.
Art. 2º Instaurados por meio das Ordens de Serviço n º 23 e 24, de 28 de abril de 2020,
publicadas no DODF nº 84, de 06 de maio 2020, tendo como últimos atos as reconduções
ocorridas por meio da Ordem de Serviço nº 17, de 22 de fevereiro de 2021, publicada no
DODF nº 37, de 25 de fevereiro de 2021.
Art. 3º Instaurado inicialmente por meio da Ordem de Serviço nº 67, de 05 de outubro de
2020, publicada no DODF nº 193, de 09 de outubro 2020, tendo como último ato a
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recondução ocorrida por meio da Ordem de Serviço nº 17, de 22 de fevereiro de 2021,

publicada no DODF nº 37, de 25 de fevereiro de 2021.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUANA DE LIMA MACHADO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 30, DE 23 DE MARÇO DE 2021

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 42, incisos XII e XXXII, do Decreto nº 38094, de 28 de março
de 2017, publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017, e tendo em vista o
disposto nos artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, bem como na Circular nº 2/2020 - CGDF/SUCOR/COSUC (40224056), resolve:

Art. 1º Reconduzir os Processos de Sindicância instaurados por meio das Ordens de
Serviço n º 06 e 07, de 20 de janeiro de 2021, publicadas no DODF nº 17, de 26 de
janeiro de 2021, tendo como último ato as prorrogações ocorridas por meio da Ordem
de Serviço nº 18, de 22 de fevereiro de 2021, publicada no DODF nº 37, de 25 de
fevereiro de 2021.

Art. 2º Fixar o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
LUANA DE LIMA MACHADO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 36 -
NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, DE 23 DE MARÇO DE 2021

Processo: GAC 20210319-58023; Interessado: INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL E
PEDIATRIA ESPECIALIZADA – ICIPE; CNPJ: 10.942.995/0001-63; Assunto:
Reconhecimento Imunidade ISS – Instituição de Assistência Social.

A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 96 do
Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de
Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço - COTRI n° 01/2018, com fundamento no
artigo 150, VI, “c” da CF, artigo 9º da Lei 8.742/93, decide:

INDEFERIR o pedido de reconhecimento da imunidade do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, conforme fundamentações apresentadas no PARECER N°
31/2021 – NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, de 23/03/2021, parte integrante
do Processo, haja vista que o interessado não se enquadra na condição de Instituição de
Assistência Social.

Deste Despacho de Indeferimento, poderá ser interposto recurso ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o disposto no artigo 70 c/c artigo
12 da Lei nº 4.567/11.

O Recurso deverá ser protocolizado por meio do Atendimento Virtual disponível no site
da Secretaria de Economia do Distrito Federal na internet
(www.receita.fazenda.df.gov.br).

Este Despacho de Indeferimento entra em vigor na data de sua publicação.
CRISTIANE ARAÚJO DE FARIA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
 

ACÓRDÃOS DA PRIMEIRA CÂMARA

Processo: 128.002.391/2014; Embargos de Declaração nº 074/2019; Recorrente:
MATABOI ALIMENTOS S.A.; Advogada: Débora Monteiro Spirandeli - OAB/MG
160.845; Recorrida: 1.a Câmara do TARF; Representante da Fazenda: Procurador Tiago
Streit Fontana; Relatora: Conselheira Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves; Data do
Julgamento: 28 de janeiro de 2020.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 07/2020

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO VOLUNTÁRIO. LEI Nº
4.567/2011. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. Cabem
embargos de declaração quando houver decisão omissa, contraditória ou obscura, nos
termos do art. 96 da Lei Nº 4.567/2011. Não sendo demonstrado nenhum desses
elementos, como no caso dos autos, os embargos devem ser desprovidos. CARÁTER
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. CONSTATAÇÃO. Restou constatado que a
oposição dos aclaratórios teve por finalidade alterar a decisão pelo inconformismo de seu
resultado, o que não se admite. Revela-se assim caráter manifestamente protelatório,
devendo ser aplicado o disposto no § 2.º do art. 96 da Lei Nº 4.567/2011, caso sejam
opostos novos embargos com o mesmo objeto. EFEITOS INFRINGENTES. PEDIDO
PREJUDICADO. Desprovidos os embargos, resta prejudicado o pedido de efeitos
infringentes. Embargos que se desproveem.
DECISÃO: Acorda a 1ª Câmara do TARF, à unanimidade, conhecer dos embargos para,
também à unanimidade, negar-lhes provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora,
devendo ser aplicado o disposto no § 2.º do art. 96 da Lei Nº 4.567/2011 caso sejam
opostos novos embargos com o mesmo objeto.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 28 de janeiro de 2020
GIOVANI LEAL DA SILVA Presidente

ELIANE MEDEIROS LEOPOLDINO GONÇALVES Redatora

Processo: 0040-002284/2011; Embargos de Declaração nº 190/2019; Embargante:
STORE ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA; Embargada: 1.ª Câmara do TARF;
Representante da Fazenda: Procurador Tiago Streit Fontana; Relator: Conselheiro
Giovani Leal da Silva; Data do Julgamento: 24 de agosto de 2020.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 80/2020

EMENTA: LEI Nº 4.567/2011. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
VOLUNTÁRIO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
Cabem embargos de declaração quando houver decisão omissa, contraditória ou
obscura, nos termos do art. 96 da Lei nº 4.567/2011. Não sendo demonstrado nenhum
desses elementos, os embargos devem ser desprovidos. INCONFORMISMO COM O
RESULTADO DO JULGAMENTO. CONTESTAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. A oposição dos aclaratórios teve por finalidade alterar a decisão pelo
inconformismo de seu resultado, o que deve ser manejado pelo recurso apropriado, no
caso, o Recurso Extraordinário ao Pleno. Inadequada, portanto, a via eleita para esse
fim. Embargos de Declaração que se desproveem.

DECISÃO: Acorda a 1ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer dos embargos
para, também à unanimidade, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Cons.
Relator. Redator para acórdão o Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/ DF, 25 de agosto de 2020

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente
GIOVANI LEAL DA SILVA Redator

Processo: 0128-001553/2014; Embargos de Declaração nº 004/2019; Embargante:
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA; Representante da Fazenda: Procurador Tiago
Streit Fontana; Relator: Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro; Data do
Julgamento: 18 de setembro de 2020.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 100/2020

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO VOLUNTÁRIO. LEI
Nº 4.567/2011. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Cabem embargos de declaração quando houver decisão omissa, contraditória ou
obscura, nos termos do art. 96 da Lei Nº 4.567/2011. 2. Não sendo demonstrado
nenhum desses elementos, como no caso dos autos, os embargos devem ser
desprovidos. CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. CONSTATAÇÃO.
3. Restou constatado que a oposição dos aclaratórios teve por finalidade alterar a
decisão pelo inconformismo de seu resultado, o que não se admite. 4. Revela-se, assim,
caráter manifestamente protelatório, devendo ser aplicado o disposto no § 2.º do art. 96
da Lei nº 4.567/2011, caso sejam opostos novos embargos com o mesmo objeto. 5.
Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

DECISÃO: Acorda a 1ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer dos embargos para,
também à unanimidade, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 18 de setembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GIOVANI LEAL DA SILVA Redator

Processo: 0040-002.173/2011; Recurso Voluntário Nº 187/2019; Recorrente: META
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA; Advogado: Alexandre Moura Gertrudes OAB/DF
37.121; Recorrida: Fazenda Pública do Distrito Federal; Representante da Fazenda:
Procurador Tiago Streit Fontana; Relator: Conselheiro Júlio Cezar Nascimento de Abreu;
Data do Julgamento: 8 de outubro de 2020.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 132/2020
EMENTA: LEI Nº 4.567/2011. PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL.
INVOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRELIMINAR DE NÃO
CONHECIMENTO. Por ter como razões recursais apenas pontos que, sem terem sido
arguidos com a peça impugnatória, foram atingidos pela preclusão consumativa
preconizada pelo "caput" do § 3.º do art. 39 da Lei Nº 4.567/2011, o apelo não deve ser
conhecido por este Tribunal Administrativo. Recurso Voluntário que se desconhece.
DECISÃO: Acorda a 1ª Câmara do TARF, à maioria de votos, em preliminar, pelo voto
de desempate do Presidente, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Cons.
Relator. Foram votos vencidos os dos Cons. Giovani Leal, Juvenil Filho e Samara Freire,
que conheceram parcialmente do recurso. Declaração de voto do Cons. Giovani Leal.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 08 de outubro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente
JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Redator

Processo: 0040-000026/2013, Recurso Voluntário Nº 281/2017, Recorrentes:
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
E SAGA S/A GOIÁS AUTOMÓVEIS, Advogados: Antonio Carlos Guimarães Gonçalves
OAB/DF 33.766, e Ricardo Bonfim Gomes OAB/GO 16.352, Recorrida: Fazenda Pública
do DF, Representante da Fazenda: Procurador Tiago Streit Fontana, Relator: Conselheiro
Júlio Cézar Nascimento de Abreu, Data do julgamento: 5 de outubro de 2020.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 139/2020
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE
MOTIVAÇÃO. REJEIÇÃO. Inexistindo motivação para que seja declarada a nulidade do
auto de infração, há que ser rejeitada qualquer preliminar arguida neste sentido.
DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. SÚMULA 7 DO TARF. ARTIGO 173
INCISO I DO CTN. A contagem do prazo decadencial, em se tratando de imposto sujeito
a lançamento por homologação, conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte em
que ocorreu o fato gerador, conforme inteligência da Súmula Nº 7 do TARF e artigo 173
Inciso I do CTN. A ciência do contribuinte solidário registrada no auto de infração, em
prazo inferior a cinco anos, afasta a decadência aventada. CONVÊNIO ICMS Nº 51/2000.
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SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. MONTADORA DE VEÍCULOS. VENDA DIRETA A
CONSUMIDOR. SIMULAÇÃO. CONLUIO COM A CONCESSIONÁRIA. NÃO
COMPROVAÇÃO. SOLIDARIEDADE AFASTADA. EXCLUSÃO DO POLO
PASSIVO. Inexistindo comprovação de que as vendas diretas a consumidores finais foram
simuladas, em conluio com a concessionária estabelecida no Distrito Federal, para
obtenção de vantagem fiscal, há que ser excluída do polo passivo da obrigação tributária a
montadora de veículos estabelecida em outra Unidade da Federação, afastando-se, desta
forma, a solidariedade que lhe foi imputada, permanecendo, no entanto, no polo passivo, a
concessionária. CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONVÊNIO ICMS Nº 51/2000.
CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. ENTREGA NO CASO DE FATURAMENTO
DIRETO A CONSUMIDOR PELA MONTADORA. MERO REPASSE. ALTERAÇÃO
DO ADQUIRENTE. NOVA OPERAÇÃO. EXIGÊNCIA DO ICMS. PROCEDÊNCIA. É
devido ao Distrito Federal o ICMS referente à operação em que a concessionária, na
condição de responsável pela entrega do veículo, faturado diretamente pela montadora ao
consumidor, nos termos da Cláusula primeira do Convênio ICMS Nº 51/2000, altera o
destinatário, configurando-se, desta forma, uma nova operação, gerando a obrigatoriedade
de pagamento da diferença do ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. COMPATIBILIDADE
ENTRE O FATO DESCRITO E A EXIGÊNCIA FISCAL. NECESSIDADE. Havendo
menção ao fato que motivou a autuação, no caso, "Foram consideradas irregulares todas as
operações em que o licenciamento no DETRAN DF divergem da operação da montadora",
mas tributadas outras situações, em que tal fato não ocorreu, há que ser parcialmente
provido o Recurso Voluntário, no sentido da exclusão de operações que não se enquadram
neste pressuposto.

Decisão: Acorda a 1ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso da Saga
S/A Goiás Automóveis e, à maioria de votos, conhecer do recurso da Volkswagen do
Brasil Indústria de Veículos Automotores LTDA, para, inicialmente, à unanimidade,
rejeitar as preliminares arguídas pelas recorrentes, e, à maioria de votos, acolher a
preliminar de ilegitimidade passiva da Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores LTDA, suscitada pelo Cons. Giovani Leal, e, no mérito, à maioria de votos,
dar provimento parcial ao recurso da Saga S/A Goiás Automóveis, para excluir da
autuação as ocorrências em que o destinatário constante nos documentos fiscais emitidos
pelas empresas Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores LTDA e Saga
S/A Goiás Automóveis seja o mesmo, reduzindo-se, por conseguinte, o principal do auto
de infração em R$ 21.275,49, nos termos do voto do Conselheiro Giovani Leal. Foram
votos vencidos, quanto à preliminar suscitada pelo Conselheiro Giovani Leal, os dos
Conselheiros Relator e Eliane Medeiros, que a rejeitaram. Foram votos parcialmente
vencidos, quanto ao mérito, os dos Conselheiros Relator e Eliane Medeiros, que
conheceram do recurso da Saga S/A Goiás Automóveis e conheceram parcialmente do
recurso da Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores LTDA, para negar
provimento a ambos os recursos. Não havendo interposição de Recurso Extraordinário
pela Representação Fazendária, o Presidente, desde já, faz o encaminhamento dos autos ao
Tribunal Pleno para Reexame Necessário.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 04 de novembro de 2020

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GIOVANI LEAL DA SILVA Redator

Processo: 0040-000025/2013, Recurso Voluntário Nº 380/2017, Recorrente:
VOLKWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA e
SAGA S/A GOIÁS AUTOMÓVEIS, Advogados: Antonio Carlos Guimarães Gonçalves
OAB/DF 33.766 e Ricardo Bonfim Gomes OAB/GO 16.352, Recorrida: Fazenda Pública
do Distrito Federal, Representante da Fazenda: Procurador Tiago Streit Fontana, Relator:
Conselheiro Giovani Leal da Silva, Data do julgamento: 13 de novembro de 2020.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 158/2020
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE
MOTIVAÇÃO. REJEIÇÃO. Inexistindo motivação para que seja declarada a nulidade do
auto de infração, há que ser rejeitada qualquer preliminar arguida neste sentido.
DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. SÚMULA 7 DO TARF. ARTIGO 173
INCISO I DO CTN. A contagem do prazo decadencial, em se tratando de imposto sujeito
a lançamento por homologação, conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte em
que ocorreu o fato gerador, conforme inteligência da Súmula Nº 7 do TARF e artigo 173
Inciso I do CTN. A ciência do contribuinte solidário registrada no auto de infração, em
prazo inferior a cinco anos, afasta a decadência aventada. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. MONTADORA DE VEÍCULOS. SOLIDARIEDADE. MANUTENÇÃO
NO POLO PASSIVO. Existindo comprovação de que a supressão de tributos devidos ao
Distrito Federal por parte da concessionária de veículos, contou com a participação da
montadora, esta deve ser mantida no polo passivo da obrigação tributária, confirmando-se,
desta forma, a solidariedade que lhe foi imputada. CONVÊNIO ICMS 51/2000.
MONTADORA DE VEÍCULOS. VENDA DIRETA A CONSUMIDOR FINAL.
COMPROVAÇÃO. Comprovado que as operações autuadas decorrem de venda direta
realizada com consumidor final, não se destinando, portanto, à posterior revenda,
conforme Notas Fiscais emitidas pela Recorrente, afasta-se a aplicação da disciplina
prevista no Convênio ICMS 132/1992. Recurso Voluntário que se provê, na parte
conhecida. CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONVÊNIO ICMS Nº 51/2000.
CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. ENTREGA NO CASO DE FATURAMENTO
DIRETO A CONSUMIDOR PELA MONTADORA. MERO REPASSE. ALTERAÇÃO
DO ADQUIRENTE. NOVA OPERAÇÃO. EXIGÊNCIA DO ICMS. PROCEDÊNCIA. É
devido ao Distrito Federal o ICMS referente à operação em que a concessionária, na
condição de responsável pela entrega do veículo, faturado diretamente pela montadora ao
consumidor, nos termos da Cláusula primeira do Convênio ICMS Nº 51/2000, altera o
destinatário, configurando-se, desta forma, uma nova operação, gerando a obrigatoriedade

de pagamento da diferença do ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. COMPATIBILIDADE
ENTRE O FATO DESCRITO E A EXIGÊNCIA FISCAL. NECESSIDADE. Havendo
menção ao fato que motivou a autuação, no caso, "Foram consideradas irregulares todas
as operações em que o licenciamento no DETRAN DF divergem da operação da
montadora", mas tributadas outras situações, em que tal fato não ocorreu, há que ser
parcialmente provido o Recurso Voluntário, no sentido da exclusão de operações que não
se enquadram neste pressuposto.
Decisão: Acorda a 1ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso da
Saga S/A Goiás Automóveis, e, à maioria de votos, pelo voto de desempate do
Presidente, conhecer parcialmente do recurso da Volkswagen do Brasil Indústria de
Veículos Automotores LTDA, para, inicialmente, à unanimidade, rejeitar as
preliminares arguidas pelas recorrentes, e, à maioria de votos, pelo voto de
desempate do Presidente, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva da empresa
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores LTDA, suscitada pelo
Conselheiro Relator; quanto ao mérito do recurso da Volkswagen do Brasil Indústria
de Veículos Automotores LTDA, à maioria de votos, dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Cons. Relator; quanto ao mérito do recurso da Saga S/A Goiás
Automóveis, à maioria de votos, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Foram votos vencidos quanto ao conhecimento do recurso da
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores LTDA os dos
Conselheiros Relator, Juvenil Filho e Samara Freire, que conheceram integralmente
do recurso. Foram votos vencidos quanto a preliminar de ilegitimidade passiva da
empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores LTDA os dos
Cons. Relator, que a suscitou, e dos Conselheiros Juvenil Filho e Guilherme Sales
que a acolheram. Foi voto vencido parcialmente quanto ao mérito do recurso da
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores LTDA, o voto da
Conselheira Eliane Medeiros, que deu provimento parcial ao recurso, nos termos do
seu voto. Foi voto vencido quanto ao mérito do recurso da Volkswagen do Brasil
Indústria de Veículos Automotores LTDA o do Conselheiro Júlio Cezar, que negou
provimento ao recurso. Foram votos vencidos quanto ao mérito do recurso da Saga
S/A Goiás Automóveis os dos Conselheiros Eliane Medeiros e Júlio Cezar, que
negaram provimento ao recurso. Com declaração de voto do Conselheiro Júlio Cezar
de Abreu. Não havendo interposição de Recurso Extraordinário por parte da
Representação Fazendária, o Presidente determina, desde já, o encaminhamento dos
autos ao Tribunal Pleno para reexame necessário.

Sala das sessões, Brasília/DF, 07 de dezembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GIOVANI LEAL DA SILVA Redator

Processo: 0128-002080/2015, Recurso Voluntário Nº 217/2019, Recorrente:
RECICLAGEM FORTALEZA IND. COM. LTDA, Recorrida: Fazenda Pública do
Distrito Federal, Representante da Fazenda: Procurador Tiago Streit Fontana, Relator:
Conselheiro Giovani Leal da Silva, Data do julgamento: 04 de dezembro de 2020.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 157/2020
EMENTA: CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA DE 200%. ALEGAÇÃO DE
CONFISCO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. O artigo 43, §
3.º, inciso I, da Lei Nº 4.567/2011, exclui da apreciação dos órgãos julgadores matéria
constitucional, como a alegação de confisco da multa de 200% aplicada sobre o principal.
Não deve, portanto, ser conhecida qualquer arguição neste sentido, seja como preliminar
de nulidade do auto de infração, seja como mérito. ICMS. TRANSPORTE DE
MERCADORIA. DOCUMENTO FISCAL VENCIDO. INIDONEIDADE.
LANÇAMENTO MEDIANTE A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO.
PROCEDÊNCIA. Constatado o transporte de mercadoria, cujo documento fiscal que
acobertaria a operação encontrava-se vencido, procede a exigência do ICMS mediante a
lavratura de auto de infração, tendo como sujeito passivo o transportador. Recurso
voluntário que se conhece parcialmente para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
Decisão: Acorda a 1ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer parcialmente do
recurso para, na parte conhecida, também à unanimidade, negar-lhe provimento nos
termos do voto do Conselheiro Relator.

Sala das sessões, Brasília/DF, 04 de dezembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GIOVANI LEAL DA SILVA Relator

Processo: 0128-002367/2016, Reexame Necessário Nº 05/2020, Recorrente: Fazenda Pública
do Distrito Federal, Recorrida: CASA VERRE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
Advogado: Gustavo Inácio Caputo Junior OAB/SP 236.573, Representante da Fazenda:
Procurador Tiago Streit Fontana, Relator: Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha,
Data do Julgamento: 22 de janeiro de 2021.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 006/2021
EMENTA: ICMS. PROTOCOLO ICMS Nº 48/08. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
EXCLUSÃO. MATÉRIA-PRIMA. INDUSTRIALIZAÇÃO. CONSTATAÇÃO. A Cláusula
Primeira, § 2.º, I, do Protocolo ICMS Nº 48/08 exclui do regime da substituição tributária as
operações que destinem mercadorias previstas no referido Protocolo para estabelecimento
industrial. Verifica-se dos autos que a circulação de mercadorias que ensejaram a autuação
eram destinadas a estabelecimento industrial, logo correta a extinção do crédito tributário
cobrado. Reexame necessário a que se nega provimento.
DECISÃO: Acorda a 1ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 22 de janeiro de 2021
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente
GUILHERME SALLES MOREIRA ROCHA Redator
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ACÓRDÃOS DA SEGUNDA CÂMARA
Processo: 0040-003963/2015; Recurso Voluntário nº 265/2016; Recorrente:
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA;
Advogado: Jacques Veloso de Melo OAB DF 13.558; Recorrida: Fazenda Pública do
DF, Representante da Fazenda: Procurador Edvaldo Nilo de Almeida. Relator:
Conselheira Ana Claudia Macedo Rainha; Data do Julgamento: 21 de Janeiro de 2021.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 14/2021
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. CONVÊNIO ICMS Nº 190/17. LEI Nº
6.225/2018. 1 - REMISSÃO. EXCLUSÃO DA AUTUAÇÃO. CONCRETIZAÇÃO.
Provado nos autos que o período de 01/09/2008 até 30/03/2012 está expressamente
remido pela SEEC/DF em relação à Recorrente, por força do convênio ICMS Nº
190/17, e também do Art. 2.º, da Lei nº 6.225/2018, que preveem a Remissão dos
créditos tributários do ICMS, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos
incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais aos contribuintes ali
relacionados. Em tal linha, como o período de Janeiro de 2010 a Março de 2012
constam expressamente da autuação devem ser desconstituídos. LEI Nº 4.732/2011.
LEI Nº 6.225/2018. 2 - EXISTÊNCIA DE ATIVIDADES DA EMPRESA NO DF, NA
DATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI. EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA NA NOVA
NORMA. CONSTATAÇÃO. Como a Lei Nº 6.225/2018 não condiciona a existência
de estabelecimento no DF na data de sua publicação para fruição da remissão, e como
tal normativo trata do mesmo tema que a Lei nº 4.732/2011, em relação a remissão de
créditos tributários, a última está derrogada. 3 - PERÍODO SUBSEQUENTE.
APURAÇÃO PELA SISTEMÁTICA DO REGIME NORMAL DE APURAÇÃO DO
ICMS. APLICAÇÃO. Em relação ao período compreendido entre abril de 2012 a
março de 2013 como não havia amparo legal para apuração do ICMS por um regime de
apuração que não fosse o regime normal, correta é a sua aplicação. Recurso Voluntário
provido parcialmente.
DECISÃO: A acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso
para, à maioria de votos, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do
Conselheiro Fernando Rezende, para desconstituir o período de janeiro de 2010 a
março de 2012, mantendo a autuação na sua totalidade no período de abril/2012 a
março/2013. Declaração de voto dos Conselheiros Fernando Rezende e Rosemary
Sales. Redator para o Acórdão o Conselheiro Fernando Rezende Tendo em vista tratar-
se de decisão não unânime contrária à Fazenda Pública, encaminho os autos ao
Tribunal Pleno para reexame necessário, nos termos do artigo 66 caput do Decreto nº
33.268/2011.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 05 de fevereiro de 2021
ROMILSON AMARAL DUARTE Presidente

FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR Redator

Processo: 0040-001421/2017; Reexame Necessário nº 001/2020; Recorrente: LUSITANO
COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA; Recorrida: Fazenda Pública do DF;
Representante da Fazenda: Procurador Edvaldo Nilo de Almeida; Relator: Conselheira
Ana Cláudia Macedo Rainha, Data do Julgamento: 26 de março de 2021.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 31/2021
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. AJUSTES. CORREÇÃO. Constatado a
correção dos ajustes realizados no auto de infração discutido, nada há a reparar na decisão
recorrida que julgou parcialmente procedente a exigência fiscal impugnada e reduziu o
valor do crédito tributário primitivamente exigido. Reexame necessário que se desprovê.
DECISÃO: Acorda a 2ª Câmara do TARF, à unanimidade, em conhecer do conhecer do
remessa necessária, para também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 26 de março de 2021
ROMILSON AMARAL DUARTE Presidente

ANA CLÁUDIA MACEDO RAINHA Redatora

ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL PLENO
Processo: 00040-00008889/2019-42; Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 33/2019;
Recorrente: ANDREA CORRAL TACACI CORAZA; Recorrida: Fazenda Pública do
Distrito Federal; Relator: Conselheiro Fernando Antonio de Rezende Júnior; Data do
Julgamento: 17 de março de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 50/2020
EMENTA ICMS. ISENÇÃO. DECRETO Nº 18.955/1997. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
NOVO. DEFICIÊNCIA FÍSICA. NÃO ABRANGÊNCIA. INTERPRETAÇÃO
LITERAL. CTN. Aplicada a interpretação literal a que alude o art. 111, II, do CTN, nos
casos de outorga de isenção, e constatado que a deficiência citada no recurso não está
enquadrada no subitem 130.4 do Caderno I do Anexo I do Decreto Nº 18.955/1997, não se
pode reconhecer o benefício pleiteado. Recurso de Jurisdição Voluntária que se desprovê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso para,
também a unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 08 de maio de 2020
GIOVANI LEAL DA SILVA Presidente

FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR Redator

Processo: 00040-00005155/2020-45, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 31/2020,
Recorrente: GECENIR PEREIRA LUCIANO, Recorrida: Fazenda Pública do DF, Relator:
Conselheiro Suplente Charles Dickens Amaral, Data do julgamento: 7 de agosto de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 122/2020
EMENTA: ICMS. DECRETO Nº 18.955/1997. ISENÇÃO. TAXISTA. AQUISIÇÃO DE
OUTRO VEÍCULO COM A MESMA FINALIDADE. PRAZO REGULAMENTAR JÁ
SUPERADO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO - É líquido e certo o direito à compra de outro

veículo novo por taxista, uma vez transcorrido o prazo de dois anos desde a
aquisição do veículo anterior. RJV. PERDA DO OBJETO. NÃO CONHECIMENTO.
Deixa de ter objeto o recurso que pretende reverter a decisão denegatória do
benefício, fundamentada no não atendimento ao prazo regulamentar para tanto, desde
que, na data do julgamento, o passar do tempo supriu esta necessidade. Recurso de
Jurisdição Voluntária que não se conhece.
Decisão. Acorda o Pleno do TARF, à maioria de votos, em preliminar, não conhecer
do recurso por perda do seu objeto, nos termos da declaração de voto do Cons.
Giovani Leal. Foram votos vencidos quanto à preliminar os dos Cons. Rycardo
Henrique de Oliveira, Eliane Medeiros e Júlio Cézar Abreu que rejeitaram a
preliminar de não conhecimento.

Sala das sessões, Brasília/DF, 22 de setembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GIOVANI LEAL DA SILVA Redator

Processo: 00040-00030259/2019-54; Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 210/2019;
Recorrente: MARIA HELENA MOTTA DE SOUZA; Recorrida: Fazenda Pública do
Distrito Federal; Relatora: Conselheira Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves; Data do
Julgamento: 9 de novembro de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 197/2020
EMENTA: ICMS. DECRETO Nº 18.955/1997. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR. ISENÇÃO. DEFICIÊNCIA FÍSICA. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. O
pedido de isenção de ICMS deve ser instruído com laudo médico que especifique
deficiência física contemplada na norma concessiva do benefício. 2. No caso, o laudo
médico que consta dos autos é inconclusivo, ou seja, não é suficiente a comprovar que a
Requerente seja portadora de patologia que se enquadre entre as previstas no subitem
130.4 do Caderno I do Anexo I do Decreto Nº 18.955/1997. 3. Recurso de Jurisdição
Voluntária que se desprovê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade em conhecer do recurso para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.
Ausente justificadamente o Cons. Giovani Leal.

Sala das sessões, Brasília/DF, 09 de novembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

ELIANE MEDEIROS LEOPOLDINO GONÇALVES Redatora

Processo: 00040-00004297/2020-95; Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 45/2020;
Recorrente: ANTÔNIO PEREIRA NUNES; Recorrida: Fazenda Pública do Distrito
Federal; Representante da Fazenda: Procurador Tiago Streit Fontana; Relatora:
Conselheira Suplente Joicy Montalvão de Almeida; Data do Julgamento: 25 de novembro
de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 211/2020
EMENTA: ICMS. DECRETO Nº 18.955/1997. ISENÇÃO. PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS. Laudo médico juntado aos autos indica expressamente
que, como sequelas da cirurgia para retirada de carcinoma na sua região retal, o recorrente
apresenta uma limitação de movimentos definitiva no seu membro inferior esquerdo. Por
se tratar, então, de caso em que o interessado no pedido possui redução de movimentos
que, na prática, representa justamente o conceito de monoparesia (deficiência prevista no
subitem 130.4 do Caderno I do Anexo I do Decreto Nº 18.955/1997), o reconhecimento da
isenção de ICMS requerido é medida justa, legal e legítima. Recurso de Jurisdição
Voluntária que se provê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso, para à
maioria de votos dar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Júlio Cézar
Nascimento. Foi voto vencido o da Cons. Relatora que negou provimento ao recurso.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 25 de novembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente
JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Redator

Processo: 00040-00023596/2019-95; Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 173/2019;
Recorrente: MARCELO JUNQUEIRA KHOURI; Recorrida: Fazenda Pública do Distrito
Federal; Relator: Conselheiro Giovani Leal da Silva; Data do Julgamento: 23 de
novembro de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 212/2020
EMENTA: IPVA. ISENÇÃO. DECRETO Nº 34.024/2012. DEFICIÊNCIA VISUAL.
LAUDO MÉDICO. CLÍNICA CREDENCIADA NO DETRAN/GO.VALIDADE. Na
análise dos requerimentos para fins de reconhecimento do direito à isenção do IPVA por
parte dos deficientes visuais, importa que o laudo comprove a existência da deficiência e
tenha credibilidade suficiente para que não restem dúvidas quanto à sua procedência,
ainda que emitido por clínica credenciada junto ao DETRAN de outro Estado. Neste
contexto, merece reparos a decisão denegatória fundamentada em situações desta
natureza, mormente quando o laudo rejeitado no DF é aceito pela Receita Federal para
fins de isenção do IPI. Recurso de Jurisdição Voluntária provido.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria
de votos, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator. Foram votos vencidos
o dos Conselheiros Rosemary Sales, Fernando Rezende, Paulo Bruno Ribeiro e Júlio
Cézar de Abreu, que negaram provimento ao recurso. Com declaração de voto da
Conselheira Rosemary Salles. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Juvenil Filho e
Guilherme Salles, sendo substituídos pelas Conselheiras Suplentes Marília Moreira e
Joicy Montalvão, respectivamente. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator.

Sala das sessões, Brasília/DF, 23 de novembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GIOVANI LEAL DASILVA Redator
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Processo: 0044.000342/2015, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 201/2018, Recorrente:
JULIANA ROSA DA SILVA, Recorrida: Fazenda Pública do DF, Relator: Conselheiro
Manoel Antonio Curcino Ribeiro. Data do julgamento: 26 de outubro de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 213/2020
EMENTA: IPVA. ISENÇÃO. TÁXI. ARTIGO 173 DA LEI ORGÂNICA DO DF. DÍVIDA
ATIVA. INSCRIÇÃO. ATO DECLARATÓRIO CONCESSIVO. CASSAÇÃO. A inscrição
em dívida ativa impede a manutenção de qualquer benefício fiscal, por imposição contida no
artigo 173, inciso I da Lei Orgânica do DF. Existindo ato declaratório reconhecendo o direito
à isenção - cujos efeitos se estendem aos exercícios futuros sob condições - mas diante da
inscrição do beneficiário em dívida ativa, a cassação do ato declaratório concessivo do
benefício é medida que se impõe.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade em conhecer do recurso para, também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Sala das sessões, Brasília/DF, 25 de novembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GIOVANI LEAL DASILVA Redator "Ad hoc"

Processo: 00040-00000781/2020-45; Recurso de Jurisdição Voluntária nº 006/2020;
Recorrente: ELIEZER MONTEIRO DE OLIVEIRA; Recorrida: Fazenda Pública do
Distrito Federal; Relatora: Conselheira Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves; Data
do Julgamento: 23 de novembro de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 222/2020
EMENTA: IPVA. DECRETO Nº 34.024/2012. ISENÇÃO. PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS LEGAIS NA DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO
GERADOR. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. O reconhecimento do direito à isenção de
IPVA é condicionado à comprovação de que o interessado já se enquadrava como
portador de necessidades especiais à data da ocorrência do fato gerador, nos termos
do artigo 6.º, § 12.º, do Decreto nº 34.024/2012. 2. No caso, o laudo médico que
instruiu o pedido do contribuinte atestou deficiência física adquirida em julho de
2019, portanto, em data posterior à da ocorrência do fato gerador do IPVA do
exercício de 2019, pelo que se impõe o indeferimento do pedido. 3. Recurso de
Jurisdição Voluntária Conhecido e Desprovido.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Cons. Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 1º de dezembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

ELIANE MEDEIROS LEOPOLDINO GONÇALVES Redatora

Processo: 0128-001532/2014; Recurso Extraordinário nº 96/2019; Recorrente: MATABOI
ALIMENTOS S/A; Advogada: Débora Monteiro Spirandeli OAB/MG Nº 160.845;
Representante da Fazenda Pública: Procurador Tiago Streit Fontana; Relator: Conselheiro
Antônio Avelar da Rosa Schmidt; Data do Julgamento: 1.º de dezembro de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 223/2020

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. PROCESSUAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
LEI Nº 4.567/2011. PRESSUPOSTOS. NÃO ATENDIMENTO. INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO. 1. O presente recurso extraordinário foi interposto com fulcro no art. 97,
incisos I e III, da Lei Nº 4.567/2011, isto é, ao entendimento de que a decisão recorrida
não foi unânime e, além disso, teria divergido de outras decisões do Tribunal Pleno e das
Câmaras. 2. Quanto ao primeiro fundamento (decisão não unânime), verifica-se que a
instância "a quo" decidiu de forma majoritária apenas com relação a preliminares
suscitadas pelo próprio Relator, porém, tais preliminares não foram arguidas em sede do
presente recurso extraordinário, revelando o desinteresse do recorrente pela prevalência da
tese defendida pelo voto vencido no recurso voluntário. 3. Inadmissível, portanto, o
recurso, com fundamento no inciso I. 4. No tocante ao segundo fundamento (divergência
jurisprudencial), constata-se que todos os acórdãos paradigmas apresentados para
comprovar a suposta dissensão não guardam similitude fática com o acórdão recorrido. 5.
Inadmissível, também, o recurso, com fundamento no inciso III. 6 . Recurso não
conhecido.

DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à maioria de votos, em preliminar, não conhecer do
recurso, nos termos do voto da Cons. Eliane Medeiros. Foram votos vencidos os dos
Conselheiros Relator, Giovani Leal, Ana Claudia Rainha e Marília Moreira, que
rejeitaram a preliminar. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Juvenil Filho, sendo
substituído pela Conselheira Suplente Marília Moreira.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 1º de dezembro de 2020

MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente
ELIANE MEDEIROS LEOPOLDINO GONÇALVES Redatora

Processo: 128.000.944/2011, Embargos de Declaração nº 197/2019, Embargante: VIVO
S/A, Advogado: André Mendes Moreira OAB/MG 87.017, Relator: Conselheiro Giovani
Leal da Silva, Data do julgamento: 2 de dezembro de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 229/2020
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. MERA CITAÇÃO DE
EXPRESSÃO CONTIDA NO VOTO DO RELATOR. INOCORRÊNCIA. Não é obscura
a decisão denegatória ao pedido contido no recurso extraordinário, pela mera citação no
voto do relator de expressão atribuída ao recorrente, que nega ter proferido em seu recurso
tal afirmação, mormente quando a mencionada citação sequer consta do acórdão objeto
dos embargos de declaração. Em consequência, não se pode considerar omissa a decisão,
quando afastada a alegada obscuridade que teria causado a omissão. INTERPRETAÇÃO
DAS PROVAS. DISCORDÂNCIA. MOTIVAÇÃO AOS EMBARGOS.
INEXISTÊNCIA. Não é motivo que fundamente os embargos da decisão,

a simples discordância quanto à interpretação de provas, pois este fato, por si, não
propicia o manejo de embargos declaratórios, que têm, essencialmente, caráter
integrativo ou explicativo do pronunciamento embargado. REDISCUSSÃO DAQUILO
QUE JÁ FOI DECIDIDO. EFEITOS INFRINGENTES DOS EMBARGOS.
IMPOSSIBILIDADE. A via estreita dos embargos de declaração veda a rediscussão de
matéria já decidida, principalmente quando não se verifica na decisão embargada a
ocorrência da alegada obscuridade, fato que, definitivamente, afasta qualquer
possibilidade de concessão de efeitos infringentes aos aclaratórios. Embargos de
Declaração que se conhecem para negar provimento.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer dos embargos para,
também à unanimidade, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Cons. Relator,
devendo ser aplicado o disposto no § 2.º do art. 96 da Lei Nº 4.567/2011, caso sejam
opostos novos embargos com o mesmo objeto.

Sala das sessões, Brasília/DF, 03 de dezembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GIOVANI LEAL DA SILVA Redator

Processo: 0040-000939/2014; Recurso Extraordinário Nº 45/2019; Recorrente:
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA; Recorrida: Fazenda Pública do DF,
Representante da Fazenda: Procurador Tiago Streit Fontana, Relator: Conselheiro
Júlio Cezar Nascimento de Abreu; Data do Julgamento: 3 de dezembro de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 232/2020
EMENTA: ICMS. DECRETO Nº 18.955/1997. ENUNCIADO Nº 10 DA SÚMULA
DO TARF. O Enunciado nº 10 da Súmula do TARF é inequívoco ao dispor que, para
se livrar da exigência do pagamento antecipado do ICMS devido nas aquisições
interestaduais de carnes bovina ou suína, o contribuinte, além de enquadrado no art.
320-D do Decreto Nº 18.955/1997, ainda precisa observar a regra estabelecida pelo
art. 320-E, também do RICMS, e, por isso, adquirir esses produtos de modo contíguo
ao abate e, ainda assim, de criadores localizados na Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE. Especialmente por se alinhar
ao posicionamento sedimentado com esse verbete, o acórdão recorrido revela-se,
pois, irreparável. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade em conhecer do recurso, para
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Ausente, justificadamente, a Conselheira Rosemary Sales, que foi
substituída pelo Conselheiro Suplente Rogério Fontes.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 03 de dezembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Redator

Processo: 00040-00029890/2019-19; Recurso de Jurisdição Voluntária nº 202/2019;
Recorrente: DONIZETE OLIVEIRA FERREIRA; Advogado: Márcio José de Souza
Oliveira OAB/DF 41.533; Recorrida: Fazenda Pública do Distrito Federal; Relator:
Guilherme Salles Moreira Rocha; Data de Julgamento: 10 de dezembro de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUBUNAL PLENO Nº 241/2020

EMENTA: IPVA. DECRETO Nº 34.024/2012. ISENÇÃO. PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS. Laudo médico juntado aos autos indica expressamente
que o recorrente apresenta uma diminuição de força, aparentemente definitiva, nos seus
membros inferiores. Por se tratar, então, de caso em que o interessado no pedido possui
limitação física que, na prática, representa justamente o conceito de monoparesia
(deficiência prevista no art. 6º., V, "a", item 1, do Decreto Nº 34.024/2012), o
reconhecimento da isenção de IPVA requerido, no caso, é medida justa, legal e legítima.
Recurso de Jurisdição Voluntária que se conhece e provê.

DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade em conhecer do recurso, para, à
maioria de votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Conselheiro Júlio Cezar de Abreu. Foram votos vencidos os dos Conselheiros
Relator, Giovani Leal, Rosemary Sales, Juvenil Filho, Paulo Bruno Ribeiro e Eliane
Medeiros que negaram pelo provimento ao recurso. Declaração de voto do Conselheiro
Júlio Cezar Abreu.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 10 de dezembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente
JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Redator

Processo: 00040-00029481/2019-12, Recurso de Jurisdição Voluntária nº 190/2019,
Recorrente: JOSÉ ALBERTINO LEMOS DUARTE, Recorrida: Fazenda Pública do
DF, Relator: Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha, Data do Julgamento: 10 de
dezembro de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 03/2021

EMENTA: IPVA. ISENÇÃO. DECRETO Nº 34.024/12. DEFICIÊNCIA FÍSICA.
ABRANGÊNCIA. A deficiência física apresentada pelo Recorrente em decorrência de
doença degenerativa – mal de Parkinson –, comprovada pelo laudo juntado aos autos
emitido por entidade enquadrada como serviço social autônomo, está abrangida pelo
art. 6.º, V, ‘a’, item 1 do Decreto 34.024/12, para efeito de isenção de IPVA na
aquisição de veículo automotor. Recurso de jurisdição voluntária que se provê.

DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso para, à
maioria de votos, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Cons. Relator. Redator
para o acórdão o Conselheiro Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 18 de janeiro de 2021
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GUILHERME SALLES MOREIRA ROCHA Redator
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Processo: 00040-00012541/2019-50; Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 141/2019;
Recorrente: BONASA ALIMENTOS S/A; Advogado: Mário Celso Santiago Meneses
OAB/DF 45.912; Recorrida: Subsecretaria da Receita; Relatora: Conselheira Eliane
Medeiros Leopoldino Gonçalves; Data do Julgamento: 10 de agosto de 2020.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 06/2021
EMENTA: ICMS. DECRETO Nº 18.955/1997. INCORPORAÇÃO EMPRESARIAL.
ADESÃO AUTOMÁTICA A REGIME ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS PERTINENTES.
PORTARIA SEF Nº 162/2018. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
"RECADASTRAMENTO" DE EMPRESA NÃO ENQUADRADA. 1. Na incorporação
empresarial, a incorporadora não assume, de forma automática, o regime especial de
apuração do ICMS ao qual a incorporada estava aderida, cabendo à incorporadora
demonstrar o cumprimento das exigências e requisitos legais para fruição do benefício. 2. No
caso, quando efetivada a incorporação, no exercício de 2014, a incorporadora não
providenciou a formalização de adesão ao regime especial do art. 320, D, do Decreto Nº
18.955/1997, pelo que, não lhe podia ser deferido “recadastramento" no regime de que trata a
Portaria SEF nº 162/2016. REGIME ESPECIAL DO ART. 320-D DO DECRETO Nº
18.955/1997. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART
320-E DO DECRETO Nº 18.955/1997. CONSTATAÇÃO. 3. Em vistoria fiscal realizada
nos termos do inciso IV do art. 3.º da Portaria Nº 162/2016, foi constatado que a recorrente
não se enquadrava nos parâmetros legalmente exigidos para fruição do regime especial,
porque não realizava o abate de aves, sequer possuía maquinário para tal atividade no local -
tão somente um escritório administrativo -, o que a própria recorrente admite como
verdadeiro, dizendo, inclusive, que se encontrava na mesma situação fática desde o início de
suas atividades. 4. Tal constatação afastou em definitivo a pretensão da recorrente de que lhe
fosse reconhecido o direito ao regime especial do art. 320-D do Decreto nº 18.955/1997, uma
vez comprovado que a incorporadora nunca preencheu os requisitos previstos na norma
reguladora. 5. Também é improcedente a alegação da recorrente de que, o abate, corte e
industrialização de aves sendo feito de maneira terceirizada, por empresa contratada,
possibilitaria também à contratante o direito ao regime especial. 6. Portanto, correta a decisão
de primeira instância que indeferiu o pedido de recadastramento no regime especial do art.
320-D, não só porque a requerente não comprovou anterior adesão ao regime, mas também
porque nunca exerceu atividade passível de enquadramento no mesmo. 7. Recurso de
Jurisdição Voluntária conhecido e desprovido.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade em conhecer do recurso, para também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 18 de janeiro de 2021
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

ELIANE MEDEIROS LEOPOLDINO GONÇALVES Redatora

Processo: 00040-00060910/2018-30, Recurso de Jurisdição Voluntária nº 84/2018,
Recorrente: PAULO UBIRATAN DE ÁVILA SOUZA, Recorrida: Fazenda Pública do
DF, Relator: Conselheiro Adalberto Pinto de Barros Neto, Data do Julgamento: 27 de
março de 2021.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 25/2021
EMENTA: IPVA. ISENÇÃO. LEI Nº 4.567/2011. PRELIMINAR. PROCESSUAL.
LITISPENDÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO. DECISÃO SINGULAR.
NULIDADE. Em face da existência de outro processo anterior e com objeto idêntico ao
presente caso, fica constatada a litispendência, tornando prejudicada a apreciação deste
RJV, bem como declarada a nulidade da decisão singular. Recurso de Jurisdição
Voluntária que não se conhece.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em julgar prejudicado o recurso por
litispendência e, de ofício, declarar a nulidade da decisão de primeira instância, nos termos
do voto do Cons. Relator.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 20 de janeiro de 2021
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GUILHERME SALLES MOREIRA ROCHA Redator "Ad hoc"

Processo: 00040-00023777/2019-11, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 229/2019,
Recorrente W.B VASCONCELOS COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI,
Recorrida: Fazenda Pública do DF, Relator: Conselheiro Guilherme Salles Moreira
Rocha, Data do Julgamento: 25 de janeiro de 2021.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 33/2021
EMENTA: ICMS. CTN. DECRETO Nº 18.955/1997. PORTARIA Nº 162/2016.
REGIME ESPECIAL. COMUNICADO DE EXCLUSÃO. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. NÃO CUMPRIMENTO. O regime especial previsto no art. 320-D, do
Dec. Nº 18.955/1997, condiciona-se ao cumprimento do recadastramento previsto no §
3.º, do Art. 4.º, da Portaria Nº 162/2016-SUREC. Como restou patente o não
cumprimento da forma prescrita no ordenamento jurídico, não pode a Recorrente
permanecer no citado regime especial. Quando existe uma forma especifica na
legislação tributária o contribuinte não pode escolher livremente sua forma de agir,
conforme estatui o art. 113, do CTN. Recurso de Jurisdição Voluntária que se desprovê.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade em conhecer do recurso, para
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros Giovani Leal, Avelar Schmidt e Juvenil Filho, sendo os dois primeiros
substituídos pelos Conselheiros Suplentes Fernando Rosa e Rebeca Melo,
respectivamente.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 25 de janeiro 2021
MANOEL ANTÔNIO CURCINO RIBEIRO Presidente

GUILHERME SALLES MOREIRA ROCHA Redator

Processo: 00040-00014041/2020-96, Recurso de Jurisdição Voluntária Nº 91/2020,
Recorrente: MAICON MUNIS DE SOUZA, Recorrida: Fazenda Pública do DF,
Relator: Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Data do Julgamento:
25 de janeiro de 2021.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 34/2021
EMENTA: IPVA. ISENÇÃO. DECRETO Nº 34.024/2012 C/C LODF.
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. EXISTÊNCIA DE DÉBITO
PERANTE A FAZENDA PÚBLICA DO DF. IMPOSSIBILIDADE GOZO DO
BENEFÍCIO FISCAL. Com esteio no artigo 173 da Lei Orgânica do DF, a
inexistência de débitos do contribuinte requerente do benefício fiscal perante a
Fazenda Pública do Distrito Federal, à época da ocorrência do fato gerador do
imposto, é requisito “sine qua non” à fruição da isenção do IPVA na aquisição de
veículos por Portadores de Necessidades Especiais. Recurso de Jurisdição Voluntária
Conhecido e Desprovido.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade em conhecer do recurso, para
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Giovani Leal, Avelar Schmidt e
Juvenil Filho, sendo os dois primeiros substituídos pelos Conselheiros Suplentes
Fernando Rosa e Rebeca Melo, respectivamente. Por dificuldades técnicas para
manter-se conectado à sessão virtual, o Conselheiro Suplente Fernando Rosa, deixou
de discutir e votar no presente recurso.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 25 de janeiro de 2021
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA Redator

DIRETORIA EXECUTIVA
GERÊNCIA DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS

 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª CAMARA

06/04/2021

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO, Presidente
do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN,
Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão
de Julgamento por videoconferência da 1.ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 6 de abril
de 2021, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s):

1. PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
a) Processo: 040.007.624/2014, Tributo ISS, RV 78/2017, Recorrente CENTRO DE ENSINO
UNIFICADO DE BRASILIA - CEUB, Advogado Luiz Antonio de Vasconcelos Padrão
OAB/DF 37.616, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda
Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo: 0128.001.837/2014 SEI/DF, Tributo ICMS, ED 5/2019, Recorrente QUALIDADE
ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 45.912,
Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Juvenil Martins
de Menezes Filho.
c) Processo: 00040-00060906/2018-71, Tributo IPTU/TLP, RV 526/2018, Recorrente
ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR BRASÍLIA S.A, Advogado Leonardo Serra Rossigneux
Vieira OAB/DF 37.069, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda
Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Marques.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da hora, ou
quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na primeira sessão
ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta, nos termos do art. 23-
A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.
2. O Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão solicitar
o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência, por meio do
e.mail .
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de Suporte
às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e.mail protocolo , com pelo menos
24 horas de antecedência da realização da sessão, ou outro meio de comunicação que garanta
que o pedido foi recebido.
4. Os Contribuintes, seus Advogados e a Fazenda Púbica, poderão solicitar a retirada do
processo da pauta, com até duas horas de antecedência do horário previsto para o início da
sessão, por uma única vez.
5. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de 2020,
página 10.

Brasília/DF, 30 de março de 2021
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CAMARA
06/04/2021

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência da 2.ª Câmara do TARF,
que se realizará no dia 6 de abril de 2021, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s)
feito(s):
1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
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a) Processo: 00040-00005662/2020-89, Tributo ITCD, RV 7/2020, Recorrente ARIEL DE
ANDRADE, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda Procurador
Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Fernando Antonio de Rezende Júnior. (OS
AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO RYCARDO HENRIQUE
MAGALHÃES DE OLIVEIRA)
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo: 0040-006.333/2014, Tributo ICMS, RV 365/2018, Recorrente SABUGY
AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, Advogado Mário
Celso Santiago Meneses OAB/DF 45.912, Recorrida Fazenda Pública do DF,
Representante da Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relatora Conselheira
Rosemary Carvalho Sales.
c) Processo: 0040.002.268/2016, Tributo ICMS, RV 73/2019, Recorrente ARTRE
ARTEFATOS DE COURO LTDA ME, Advogado Marcus Vinicius de Almeida Ramos
OAB/DF 9.466, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda Procurador
Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Fernando Antonio Rezende Júnior.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.
2. O Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e.mail .
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e.mail protocolo , com
pelo menos 24 horas de antecedência da realização da sessão, ou outro meio de
comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de
2020, página 10. (A Instrução Normativa 01 de 03 de março de 2021, publicada no DODF
43, de 04/03/2021, pg. 10, revogou o parágrafo 6º do art. 01º da Instrução Normativa 03,
13/04/2020).
5. Na Instrução Normativa 5 publicado no DODF Nº 93, de 19 de maio de 2020 houve
alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa 3 de 13 de abril de 2020.
6. A Instrução Normativa 01 de 03 de março de 2021, publicada no DODF 43, de
04/03/2021, pg. 10, revogou o parágrafo 6º do art. 01º da Instrução Normativa 03,
13/04/2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido das partes, por
motivo justificado determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução entra em
vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 30 de março de 2021
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO (*)

05/04/2021

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do TRIBUNAL PLENO
do TARF, que se realizará no dia 5 de abril de 2021, segunda-feira, às quatorze horas, o(s)
seguintes(s) feito(s):

1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

a) Processo: 0128.001.935/2014 , Tributo ICMS (Contencioso), RE 38/2019, Recorrente
MATABOI ALIMENTOS S/A, Advogada Débora Monteiro Spirandeli OAB/MG
160.845, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda Procurador Tiago
Streit Fontana, Relatora Conselheira Ana Claudia Teixeira Rainha. (OS AUTOS
ESTAVAM COM VISTA À CONSELHEIRA ROSEMARY CARVALHO SALES)
b) Processo: 00040-00066040/2018-11, IPVA (Isenção), RJV 186/2018, Recorrente
JULIANA RESENDE LUNARDELLI JORGE, Recorrida Fazenda Pública do DF,
Relatora Conselheira Ana Claudia Teixeira Rainha. (OS AUTOS ESTAVAM COM
VISTA AO CONSELHEIRO PRESIDENTE)
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
c) Processo: 0128.002.527/2014, Tributo ICMS (Contencioso), ED 87/2019, Recorrente
MATABOI ALIMENTOS S/A, Advogada Débora Monteiro Spirandeli OAB/MG
160.845, Representante da Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relator
Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho.
d) Processo: 0040.003.705/2013, Tributo ICMS (Contencioso), RE 101/2019, Recorrente
JUNO VELOSO VIDAL DOS SANTOS EIRELI, Advogado Vitor Dias Silva OAB/DF
25.138, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda Procurador Edvaldo
Nilo de Almeida, , Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.
e) Processo: 00040-00022230/2019-07, Regime Especial (Exclusão), RJV 76/2020,
Recorrente COMECIAL DE ALIMENTOS AMORIM, Advogada Aline Vieira da Silva
OAB/DF 38.635, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator Conselheiro Guilherme
Salles Moreira Rocha.
f) Processo: 00040-00007040/2020-95, Regime Especial (Cassação), RJV 90/2020,
Recorrente AMERICA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA EIRELI, Recorrida
Fazenda Pública do DF, Relatora Conselheira .Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves.
g) Processo: 00040-00013700/2020-77, Tributo IPTU/TLP (Isenção), RJV 101/2020,
Recorrente RENES MAURO DE SOUZA, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relatora
Conselheira Rosemary Carvalho Sales.

h) Processo: 00040-00014913/2020-16, Tributo IPVA (Isenção), RJV 160/2020,
Recorrente MARIVALDO RODRIGUES AVELINO, Recorrida Fazenda Pública do DF,
Relatora Conselheira Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves.

Observação:

1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.

2. O Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e.mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.

3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e.mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.

4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de
2020, página 10. (A Instrução Normativa 01 de 03 de março de 2021, publicada no DODF
43, de 04/03/2021, pg. 10, revogou o parágrafo 6º do art. 01º da Instrução Normativa 03,
13/04/2020).

5. Na Instrução Normativa 5 publicado no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve
alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa 03, de 13 de abril de 2020.

6. A Instrução Normativa 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa
nº 03, de 13 abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido
das partes, por motivo justificado determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 29 de março de 2021

CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no
DODF nº 60, de 30 de março de 2021, página 05.

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO

07/04/2021

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do TRIBUNAL PLENO
do TARF, que se realizará no dia 7 de abril de 2021, quarta-feira, às quatorze horas, o(s)
seguintes(s) feito(s):

1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

a) Processo: 0128.000.800/2015, Tributo ICMS (Contencioso), RE 109/2019, Recorrente
FIBRAMAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, Advogado Maurício Zockun OAB/SP
156.594, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda Procurador Tiago
Streit Fontana, Relator Conselheiro Fernando Antônio de Rezende Júnior. (OS AUTOS
ESTAVAM COM VISTA À CONSELHEIRA ROSEMARY CARVALHO SALES)

2.PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

b) Processo: 0128.000.331/2015, Tributo ICMS (Contencioso), RE 19/2019, Recorrente
MATABOI ALIMENTOS S/A, Advogada Débora Monteiro Spirandeli OAB/MG
160.845, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relatora Conselheira
Ana Claudia Macedo Rainha.
c) Processo: 0128.002.921/2015, Tributo ICMS (Contencioso), RE 137/2019, Recorrente
MATABOI ALIMENTOS S/A, Advogada Débora Monteiro Spirandeli OAB/MG
160.845, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relatora Conselheira
Ana Claudia Macedo Rainha.
d) Processo: 0128.001.647/2014, Tributo ICMS (Contencioso), RE 13/2020, Recorrente
JUNO VELOSO VIDAL DOS SANTOS EIRELI, Advogada Renata M. Oliveira de
Moura OAB/DF56.421, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda
Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
e) Processo: 00040-00013802/2020-92, Tributo ICMS (Isenção), RJV 95/2020,
Recorrente MILENA LEÃO TEIXEIRA DE MAGALHÃES, Advogado Márcio José de
Souza Oliveira OAB/DF 41.533, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator Conselheiro
Antonio Avelar da Rosa Schmidt.
f) Processo: 00040-00011508/2020-46, Tributo IPVA (Isenção), RJV 113/2020,
Recorrente CARLOS ROBERTO ALVISI JÚNIOR, Recorrida Fazenda Pública do DF,
Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira.
g) Processo: 0129.000508/2016, Tributo ITBI (Não Incidência), RJV 127/2020,
Recorrente MLK CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A, Recorrida Fazenda Pública do
DF, Relatora Conselheira Rosemary Carvalho Sales.
h) Processo: 00040-00024671/2020-79, Tributo ICMS (Isenção), RJV 164/2020,
Recorrente WALDERICO DE FONTES LEAL, Recorrida Fazenda Pública do DF,
Relatora Conselheira Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.
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2. O Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e.mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.

3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e.mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.

4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de
2020, página 10. (A Instrução Normativa 01 de 03 de março de 2021, publicada no DODF
43, de 04/03/2021, pg. 10, revogou o parágrafo 6º do art. 01º da Instrução Normativa 03,
13/04/2020).

5. Na Instrução Normativa 5 publicado no DODF Nº 93, de 19 de maio de 2020 houve
alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa 3 de 13 de abril de 2020.

6. A Instrução Normativa 01 de 03 de março de 2021, publicada no DODF 43, de
04/03/2021, pg. 10, revogou o parágrafo 6º do art. 01º da Instrução Normativa 03,
13/04/2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido das partes, por
motivo justificado determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução entra em
vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 30 de março de 2021

CARLOS EDUARDO DE SOUZA
Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO

08/04/2021

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do TRIBUNAL PLENO
do TARF, que se realizará no dia 8 de abril de 2021, quinta-feira, às quatorze horas, o(s)
seguintes(s) feito(s):

1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:

a) Processo: 00040-00057194/2018-11, Tributo ICMS (Remissão), RJV 4/2019,
Recorrente WILLIAM THOMAS, Advogado José Wellington Omena Ferreira OAB/DF
13.558, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro. (OS
AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO RELATOR)

2.PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

b) Processo: 00040-00011065/2019-50, Tributo IPVA (Isenção), RJV 114/2019,
Recorrente JOSÉ PLINIO LOTTERMANN, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator
Conselheiro Giovani Leal da Silva.

c) Processo: 00040-00010890/2020-71, Tributo ICMS (Isenção), RJV 150/2020,
Recorrente WALQUIRIA GOMES DE LIRA, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator
Conselheiro Giovani Leal da Silva.

d) Processo: 00040-00022223/2019-05, Tributo ICMS (Exclusão), RJV 118/2020,
Recorrente PAMC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELLI,
Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira.

e) Processo: 00040-00026529/2019-22, Tributo ICMS (Restituição), RJV 221/2019,
Recorrente CLARO S/A, Advogado Diego Bacelar Liparizi OAB/DF 33.397, Recorrida
Fazenda Pública do DF, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.

f) Processo: 0125.000.586/2016, Tributo ICMS (Restituição), RJV 107/2018, Recorrente
CLARO S/A, Advogado Diego Bacelar Liparizi OAB/DF 33.397, Recorrida Fazenda
Pública do DF, Relator Conselheiro Júlio Cezar Nascimento de Abreu.
g) Processo: 0128.000.041/2015, Tributo ICMS (Contencioso), RE 32/2020, Recorrente
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mario Celso Santiago Meneses OAB/DF
45.912, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro
Júlio Cezar Nascimento de Abreu.
h) Processo: 00040-00019860/2020-20, Tributo IPVA (Isenção), RJV 179/2020,
Recorrente MAVIO JUVENTIL BARBOSA, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator
Conselheiro Fernando Antônio de Rezende Júnior.
i) Processo: 0129-002535/2016, Tributo ICMS (Isenção), RJV 89/2020, Recorrente
EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator Conselheiro
Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.
2. O Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e.mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e.mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas
Instruções Normativas nºs3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de
14 de abril de 2020, página 10. (A Instrução Normativa 01 de 03 de março de 2021,
publicada no DODF 43, de 04/03/2021, pg. 10, revogou o parágrafo 6º do art. 01º da
Instrução Normativa 03, 13/04/2020).

5. Na Instrução Normativa 5 publicado no DODF Nº 93, de 19 de maio de 2020 houve
alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa 3 de 13 de abril de 2020.
6. A Instrução Normativa 01 de 03 de março de 2021, publicada no DODF 43, de
04/03/2021, pg. 10, revogou o parágrafo 6º do art. 01º da Instrução Normativa 03,
13/04/2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido das partes, por
motivo justificado determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução entra em
vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 30 de março de 2021
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 29 de março de 2021

Processo: 00080-00088299/2020-80. INTERESSADO: Ágil - Educação Infantil. Assunto:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.
Com fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado
pela Portaria nº 485/SEEDF, de 22 de dezembro de 2020, e tendo em vista os elementos
contidos no processo 00080-00088299/2020-80, HOMOLOGO o PARECER Nº 12/2021-
CEDF, de 9 de março de 2021, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado na
Câmara de Educação Básica de igual data, nos seguintes termos: a) acolher o pedido de
desistência do pleito de credenciamento da Ágil - Educação Infantil, situada na QN 14B,
Conjunto 3, Lote 18, Riacho Fundo II, Brasília - Distrito Federal, mantida pela Ágil - Educação
Infantil Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 30.983.863/0001-97, com sede no mesmo
endereço; b) validar os atos escolares praticados pela Ágil - Educação Infantil, a contar do ano
letivo de 2019 até a data da publicação da portaria oriunda do presente parecer; c) determinar à
mantenedora que proceda à imediata transferência dos estudantes matriculados para instituições
educacionais devidamente credenciadas; d) recomendar ao órgão próprio da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal a realização de inspeção escolar, a fim de acompanhar o
cumprimento da determinação constante na alínea c; e) advertir a mantenedora pelo
descumprimento do artigo 211 da Resolução nº 2/2020-CEDF.

Processo: 0080-00012991/2021-18. INTERESSADO: Maria Eduarda Negreiros
Bacellar. Assunto: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.
Com fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 485/SEEDF, de 22 de dezembro de 2020, e tendo em vista os
elementos contidos no processo 0080-00012991/2021-18, HOMOLOGO o PARECER
Nº 20/2021-CEDF, de 16 de março de 2021, do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado na Câmara de Legislação e Normasde igual data, nos seguintes
termos: CONCLUSÃO – Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2019-CEDF, o
parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio dos estudos concluídos por
Maria Eduarda Negreiros Bacellar, no ano 2020, no North Mahaska Community High
School, em New Sharon, Iowa, Estados Unidos da América, inclusive para fins de
prosseguimento de estudos.

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 29 DE MARÇO DE 2021
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I,
do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229,
de 07 de dezembro de 2016, página 35, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço nº
61, de 28 de fevereiro de 2020, publicada no DODF nº 40, de 02 de março de 2020,
página 21, para prosseguir na apuração das irregularidades descritas nos Processos
Disciplinares 00080.001022666/2019-21 e 00080.00066386/2019-42, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar de 30 de março de 2021.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 63, DE 29 DE MARÇO DE 2021
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do
artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 07
de dezembro de 2016, página 35, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço nº 225,
de 1º de agosto de 2020, publicada no DODF nº 145, de 02 de agosto de 2020, página 21,
para prosseguir na apuração das irregularidades descritas no Processo Disciplinar
00080.00068933/2018-43, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 31 de março de 2021.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 29 DE MARÇO 2021
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I,
do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229,
de 7 de dezembro de 2016, página 35, considerando o disposto no artigo 2º, do Decreto nº
37.096, de 02 de fevereiro de 2016, resolve:
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Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos Processos de Tomadas de Contas Especial
080.014.982/2016 e 084.000.428/2013, por 90 (noventa) dias, a contar de 04 de abril de 2021.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 67, DE 30 DE MARÇO DE 2021
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I,
do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229,
de 07 de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço nº
69, de 04 de março de 2020, publicada no DODF nº 43, de 05 de março de 2020, página
56, para prosseguir na apuração das irregularidades descritas do processo Disciplinar
00080.00115155/2018-99, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 02 de abril de 2021.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

PORTARIA Nº 106, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR–GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso II, do § 1º, do art. 255 e
no art. 257 da Lei Complementar 840/2011, c/c incisos VIII e XL, do art. 100 do Decreto
27.784/2007, e diante das questões de fato e de direito analisadas na Decisão 06 (Doc.
SEI/GDF 58478753), Processo n.º 00055-00059637/2019-11, resolve:
Art.1º Arquivar o Processo: 00055-00059637/2019-11 em razão da extinção da
punibilidade, nos termos do art. 207, inciso I, da Lei Complementar n.º 840/2011;
Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 194, DE 19 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, inciso II, do Decreto 27.784, de 16 de março de
2007, e com base no art. 263, § 1º, da Lei 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, e no processo
administrativo SEI nº 00055-00021860/2021-01, resolve:
Art.1º Cancelar a Carteira Nacional de Habilitação em nome de JULIO CESAR DE OLIVEIRA
NOBREGA, CPF nº ***.097.954-**, registro nº 00446647229, Renach DF753530163 emitida
em 21/03/2018 por motivo de fraude cometida por terceiros.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 212, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe confere o artigo XI, XVIII e XX do Regimento Interno do
DETRAN/DF, aprovado pelo Decreto nº. 27.784, de 16 de março de 2007, resolve:

Art. 1º Revogar o inciso V, do artigo 2º, da Instrução nº 196, de 21 de março de 2021, publicada
no DODF nº 55, de 23 de março de 2021.

Art. 2º Alterar o artigo 3º, da Instrução nº 196, de 21 de março de 2021, publicada no DODF nº
55, de 23 de março de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º.........................................................

II - Vistorias veiculares;

III - Serviços de coleta biométrica; e
IV - Demais serviços com agendamento prévio não listados no art. 2º da presente Instrução."
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 239, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320,
de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, pag. 2, e,
delegadas pelo art. 1º, incisos VII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019,
publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, resolve:
Art. 1º Designar o Gerente do Almoxarifado como Executor Titular, e seu substituto
automático como Executor Suplente, das Notas de Empenho emitidas de aquisição de
material de consumo para a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal, cuja entrada se faça obrigatória pelo registro no SIGMA.net e o uso seja comum a
toda a Secretaria.

Art. 2º Fica dispensada a publicação no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) de

Ordem de Serviço para designar Executor Titular e Executor Suplente para aquisições de

material de consumo de uso comum.

Art. 3º Fica dispensada a publicação do extrato da Nota de Empenho no Diário Oficial do

Distrito Federal (DODF) nos seguintes casos:

I - Nota de Empenho por Dispensa de Instrumento Contrato de pequeno valor (art. 24, Lei

8.666/93), qualquer forma de aquisição; e

II - Nota de Empenho por Dispensa de Instrumento de Contrato, quando realizado o

procedimento de ratificação e publicação previsto em Lei.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO

CONSELHO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 

RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 78, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Altera a Resolução Ordinária nº 44, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre
providências e encaminhamentos necessários para a suspensão temporária da
execução dos projetos financiados através de Termo de Fomento pelo Fundo dos
Direitos de Criança e Adolescente do Distrito Federal e das atividades realizadas
para crianças em Educação Infantil primeira etapa.

O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO
DISTRITO FEDERAL , órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das
ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente do Distrito Federal,
criado por força da Lei n. 8.069/90 e suas alterações (Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital n. 5244/2013 e suas alterações, e
vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, observado os artigos 30, 31,32 e 45 da Resolução Normativa nº
70/2014-CDCA, no uso de suas atribuições e por força de deliberação na 312ª
Plenária Ordinária, de 30 de março de 2021, resolve:

Art. 1º A Resolução Ordinária n° 44, de 17 de março de 2020, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

Art. 2º Recomendar a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania - SEJUS que
suspenda as atividades das entidades que desenvolvem projetos de atendimento à
criança e adolescente por meio de Termo de Fomento, com recursos do Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente, enquanto durarem as medidas de emergência
de saúde pública publicadas pelo GDF que implicam isolamento social decorrente da
COVID-19.

Art. 3º Fica autorizada a prorrogação da suspensão da vigência do Termo de
Fomento, mediante pedido fundamentado, após verificação dos requisitos pela área
técnica do CDCA/DF.

Parágrafo único. Quando a organização não estipular prazo para a prorrogação da
suspensão, fica estabelecida data de 01 de agosto de 2021.

Art. 4º As alterações que não sejam relativas à vigência devem ser submetidas à
análise pelo CAF.

Art. 5º Esta Resolução Ordinária entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANA GADÊLHA
Presidente do Conselho

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

PORTARIA Nº 13, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Estabelece critérios para a compensação das horas trabalhadas em pontos facultativos,
feriados e finais de semana pelos servidores do Instituto de Defesa do Consumidor do
Distrito Federal.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o Artigo 26, II
e VII do Decreto nº 38.927, de 13 de março de 2018, publicado no DODF n° 50, de 14 de
março de 2018, resolve:

Art. 1º Estabelecer critérios para a compensação das horas trabalhadas pelos servidores do
Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal em pontos facultativos, feriados e
finais de semana.
Art. 2º O chefe da unidade que executar ações de forma extraordinária deverá designar os
servidores, lotados na sua Unidade, que farão parte das atividades relacionadas às ações,
especificando o período e a carga horária destinada e a natureza das tarefas a serem
executadas.
Art. 3º Para cada hora trabalhada nos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos,
serão computadas duas horas à jornada de trabalho exclusivamente para efeito de
compensação posterior.
Art. 4º A utilização das horas trabalhadas de forma extraordinária deverá ocorrer em até
doze meses do dia da atividade desempenhada, mediante autorização prévia do chefe da
unidade de lotação do servidor.
Art. 5º O disposto nesta portaria não se aplica aos ocupantes de cargo em comissão em
razão de estarem sujeitos ao regime de dedicação integral.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO
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SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

PORTARIA Nº 22, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições conferidas pelos Incisos III e
VII, do Artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, com fundamento no inciso V, do
Art. 3º, da Lei 6.302, de 16 de maio de 2019 c/c os Incisos II, IX e XV, do Artigo 73, da
Portaria nº 65, de 25 de setembro de 2020 – DF LEGAL, e
CONSIDERANDO a formalização do Acordo de Cooperação Técnica - ACT nº 03/2020,
publicado no DODF nº 238, de 18 de dezembro de 2020, que tem como partícipes a
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, a Polícia Civil do Distrito
Federal, a Polícia Militar do Distrito Federal, o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, o Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a Secretaria de Estado de Proteção
da Ordem Urbanística do Distrito Federal – Processo 00050-00031659/2020-83;
CONSIDERANDO que, conforme Cláusula Primeira, Parágrafo Único, do referido ACT Nº
03/2020, esta Secretaria DF LEGAL, fica responsável pela instauração, instrução e
processamento do contencioso administrativo decorrente de atos emanados pelos órgãos
partícipes do Acordo;
CONSIDERANDO a necessidade de controle sistemático da entrada, triagem e distribuição
de demandas advindas de todos os órgãos partícipes, as quais ensejarão, via de regra, na
formalização de documentos fiscais no âmbito desta Secretaria DF LEGAL, resolve:
Art. 1º Criar, exclusivamente para fins de gerenciamento de perfil de acesso junto ao Sistema
SEI, unidade sob a denominação de Equipe de Trabalho de Fiscalização Integrada - ETFIS,
vinculada hierarquicamente à unidade DF-LEGAL/SUFAE.
I – A criação da unidade DF-LEGAL/SUFAE/ETFIS, não acarretará nenhum aumento de
despesa, sendo sua função exclusivamente organizacional e destinada à celeridade de
tramitação das demandas oriundas do ACT nº 03/2020.
II – Poderá, a critério do Secretário de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do DF, ser
designado Grupo de Trabalho com vistas a atuar nos procedimentos de recepção, triagem,
distribuição e conclusão das demandas objeto do ACT nº 03/2020, cuja unidade de
tramitação no sistema SEI será a DF-LEGAL/SUFAE/ETFIS.
III – Fica a Secretaria DF LEGAL encarregada de divulgar aos órgãos partícipes do ACT nº
03/2020, fluxo de entrada de demandas, que se dará, exclusivamente pela unidade DF-
LEGAL/SUFAE/ETFIS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de março de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a instrução constante do
processo 00150-00005824/2020-03, CONSIDERANDO a Decisão Interlocutória ID 87374338
(58917649), constante do Processo TJDFT nº 0705849-85.2020.8.07.0018, por meio do qual o
juízo decide pela suspensão das obras e de "todos os procedimentos administrativos, inclusive
aquele decorrente do Edital 22/2020 – SECEC/DF, ficando proibido o Distrito Federal de
efetuar pagamento de prêmio ao vencedor, sob pena de multa e desobediência",
CONSIDERANDO que o Edital nº 22, de 21 de dezembro de 2020, publicado no DODF Edição
Extra nº 148-A, de 21 de dezembro de 2020, foi revogado pelo Edital nº 3, de 23 de março de
2021, publicado no DODF nº 56, de 24 de março de 2021, DETERMINO a suspensão do Edital
de Concurso nº 3/2021 – SECEC/DF – Concurso Público Nacional para Estudo Preliminar de
Arquitetura para Equipamento Público Comunitário de Caráter Cultural, na Região
Administrativa do Plano Piloto - RA I – Museu Nacional da Bíblia, de 23 de março de 2021,
publicado no DODF nº 56, de 24 de março de 2021, em cumprimento à Decisão Interlocutória
ID 87374338 (58917649), da 7ª Vara da Fazenda Pública do DF, do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 
ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3525ª; Realizada em: 24/03/2021; Relator: LEONARDO HENRIQUE
MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0370-000493/2014; Interessado: REAL
COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA. ME - Decisão nº 160/2021. A Diretoria,
acolhendo o voto do relator, decide: a) autorizar a celebração do Contrato de Concessão

de Direito Real de Uso com Opção de Compra entre a Terracap e a empresa Real Comércio e
Engenharia Ltda. ME, CNPJ nº 08.934.816/0001-02, no âmbito do PRÓ-DF II, tendo por
objeto imóvel nº 507205-0, denominado Lote 07, Conjunto "B", Setor de Múltiplas
Atividades - Gama/DF, com área de terreno de 600,00 m² e área máxima para construção de
960,00 m2, pelo prazo de 60 (sessenta meses), em observância ao disposto na Lei Distrital nº
3.196/2003, Lei Distrital nº 3.266/2003, Lei Distrital nº 6.468/2019, regulamentadas pelo
Decreto Distrital nº 41.015/2020, nos termos da Resolução n.º 241/2016 - CONAD adaptada
à legislação subsequente, observando o Parecer nº 171/2016 - ACJUR, cujo efeito normativo
foi outorgado pela Decisão nº 107/2016 - DIRET.

LEONARDO MUNDIM
Diretor

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
 

RESOLUÇÃO Nº 268/2021
Sessão nº 1917ª - Realizada em 18/03/2021.
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA , no uso de suas atribuições estatutárias e legais, tendo em vista as
informações contidas no processo 0111-000422/2017, aprovou a Resolução nº 268/2021,
que disciplina procedimentos do Programa Venda Direta para alienação de unidades
imobiliárias de propriedade da TERRACAP no âmbito da Regularização Fundiária
Urbana de Interesse Específico - REURB-E, localizadas em Áreas de Regularização de
Interesse Específico-ARINE, para terrenos ocupados com edificação residencial
unifamiliar, residencial multifamiliar, comercial, misto, industrial e coletivo existente, na
forma e nos termos do Artigo 98, da Lei Federal nº 13.465, de 11/07/2017, c/c o Decreto
Distrital nº 38.179, de 05/05/2017, e o Decreto Distrital nº 38.333, de 13/07/2017, a Lei
Federal nº 10.257, de 10/07/2001, o Decreto Federal nº 9.310, de 15/03/2018, bem como
do Estatuto Jurídico das Empresas Estatais - Lei Federal nº 13.303, de 30/06/2016, e dá
outras providências. O documento estará disponível para consulta e download no site
https://www.terracap.df.gov.br/index.php/orgao-colegiado/contextos-resolucoes-conad.

RAQUEL FONSECA DA COSTA
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Dispõe acerca de medidas que visam garantir atendimento integral entre serviços e benefícios no
âmbito das unidades de CRAS, CREAS, Centros de Convivência, Unidades de Acolhimento e
Centros Pop, particularmente quanto à inserção de usuários da assistência social no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995, e
CONSIDERANDO que a Assistência Social no Distrito Federal tem papel fundamental na
proteção social, na ampliação do bem-estar por meio de intervenções integrais com os usuários
da assistência social;
CONSIDERANDO que a segurança de renda deve ser afiançada em conjunto com as seguranças
do convívio familiar e comunitário e de desenvolvimento da autonomia para promover o acesso
de indivíduos e famílias a benefícios socioassistenciais e à transferência de renda de forma
associada à oferta de serviços socioassistenciais no SUAS e, conforme deliberado na 307ª
Reunião Ordinária Virtual, realizada no dia 25 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Determinar que todo usuário atendido nos serviços socioassistenciais, seja da proteção
social básica ou da proteção social especial, tenha garantida a atualização ou inserção dos dados
de sua família no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal a ser realizado
pelos profissionais lotados nas respectivas unidades orgânica ofertantes de tais serviços.
Parágrafo único. O órgão gestor da Política de Assistência Social no DF deve expedir instruções
operacionais para definir os procedimentos de gestão integrada entre serviço e benefícios no
âmbito dos atendimentos socioassistenciais.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JULIA DA SILVA PEREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL

 
ATA DA 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Às nove horas do dia vinte e dois do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, via
videoconferência, conforme disposto no Decreto nº 40.546, de 20 de março do ano de dois
mil e vinte, foi iniciada a quadragésima quarta Reunião Ordinária do Conselho de
Administração do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal -
CAF/FUNDURB, pela Secretária-Executiva, Senhora Giselle Moll Mascarenhas, que neste
ato substitui o Secretário de Estado da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação -
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SEDUH, Mateus Leandro de Oliveira, contando com a presença dos Conselheiros

relacionados ao final desta Ata, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta a

seguir transcrita: 1. Ordem do dia: 1.1. Abertura dos trabalhos; 1.2. Verificação do

quórum; 1.3. Informes do Presidente; 1.4. Apreciação e aprovação da Ata da 43ª Reunião

Ordinária realizada no dia 03/06/2020. 2. Itens para Deliberação: 2.1 processo 00390-

00001818/2020-37 Interessado: Assunto: Prestação de Contas dos recursos

descentralizados em favor da NOVACAP, cujo objeto é o Projeto de Implantação de Rota

Acessível – lotes 01 - Gama, Santa Maria, Guará e Samambaia e Lote 04 - Planaltina e

Sobradinho - processo 00390-00001818/2020-37. 2.2 processo 00390-00008722/2019-66.

Interessado: Assunto: Prestação de Contas dos recursos descentralizados em favor da

NOVACAP, cujo objeto é Projeto de Implantação de Rota Acessível - lote 03, Local:

Entorno do Hospital Regional de Brazlândia e da Ceilândia - processo 00390-

00008722/2019-66. 3. Assuntos Gerais. 4. Encerramento. Seguiu ao Item e Subitem 1.

Ordem do dia: 1.1 Abertura dos trabalhos e verificação do quórum: A Secretária

Executiva, Giselle Moll Mascarenhas, deu por aberta a sessão, agradecendo a presença de

todos. Quanto ao Subitem 1.2. Verificação do quórum: Verificado como suficiente.

Prosseguiu ao Subitem 1.4. Apreciação e aprovação da Ata da 43ª Reunião Ordinária

realizada no dia 03/06/2020: Sem retificações, a respectiva ata foi considerada aprovada

por unanimidade dos presentes. Ato contínuo, passou a discussão do Item e Subitens 2.

Itens para Deliberação: 2.1 processo 00390-00001818/2020-37 Interessado: Assunto:

Prestação de Contas dos recursos descentralizados em favor da NOVACAP, cujo objeto é

o Projeto de Implantação de Rota Acessível – lotes 01 - Gama, Santa Maria, Guará e

Samambaia e 04 - Planaltina e Sobradinho - processo 00390-00001818/2020-37; e 2.2

processo 00390-00008722/2019-66. Interessado: Assunto: Prestação de Contas dos

recursos descentralizados em favor da NOVACAP, cujo objeto é Projeto de Implantação

de Rota Acessível - lote 03, Local: Entorno do Hospital Regional de Brazlândia e da

Ceilândia - processo 00390-00008722/2019-66: A Senhora Adriana Savite, Subsecretária

de Administração Geral - SUAG/SEDUH, fez uma breve introdução aos processos que

seriam deliberados durante a reunião e informou que, por meio da apresentação da

planilha orçamentaria, seria feita a prestação de contas dos projetos dos Lotes 01, 03 e 04,

correspondentes a implantação das rotas acessíveis em torno dos hospitais, com a

especificação da RA de cada lote e complementa que em cada lote foram feitas cinco

medições cada um, constando o processo a que se refere, o valor e o percentual de cada

medição. O Senhor Benito Ferreira Júnior, Novacap, deu início a apresentação

explicitando que as obras estão sendo implementadas de acordo com a liberação dos

aditivos, o que consta dos relatórios de prestação de contas apresentados, e as obras

mantém um ritmo normal e não apresentam problemas. A Subsecretária Adriana Savite

complementou afirmando que poderiam disponibilizar fotos das obras possibilitando que

os Conselheiros visualizem o que já foi executado. A Senhora Juliana Facó, Novacap,

acrescenta que devem definir como será feita a condução da aplicação dos aditivos, com a

verificação da possibilidade de haver emendas parlamentares, ressaltando que não há

possibilidade de aprovar aditivos junto a Diretoria Colegiada sem que haja a

disponibilidade orçamentária. Informou, ainda, que parte dos recursos não utilizados no

ano de 2019 retornou para o caixa, e devem fazer a verificação junto a área de economia

para reaver esses valores. A Subsecretária Adriana Savite sugeriu que fosse verificado

qual seria o valor necessário para obra, possibilitando uma resolução de aprovação de

acordo com a disponibilidade orçamentária, desde que haja autorização prévia da

Coordenação de Gestão Urbana - COGEST, devendo a solicitação partir da Novacap, por

tratar-se da executora da obra. A Senhora Juliana Facó salienta que tratarão os processos

em separado, justificando que cada aditivo consta em processo específico e estão em

estágios diferentes de obras. A Secretária Executiva, Giselle Moll Mascarenhas,

acrescenta que a solicitação de aditivos aos processos devem ser apresentados com a

demonstração do valor necessário para a finalização da obra, apresentação de justificativa,

e em seguida, será feito o encaminhamento para a SUAG, para verificação dos recursos

disponíveis, em não havendo recurso, seguirá para a Secretaria de Economia, com a

solicitação de disponibilização dos valores de acordo com as possibilidades. O Senhor

Ernesto Cordella, Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF,

concordou com a definição de que devem projetar os aditivos necessários para prosseguir

ao encaminhamento da solicitação. A Subsecretária Adriana Savite informa que o

processo de Brazlândia está sendo analisado pela Assessoria Jurídico-Legislativo - AJL da

SEDUH, e as informações serão apresentadas posteriormente. A Secretária Executiva

Giselle Moll Mascarenhas ressalta que é importante esclarecer e diferenciar reajuste em

função do tempo decorrido para equilíbrio financeiro e o que será aditivo. A Senhora

Juliana Facó assegurou que fará a compilação das informações e, se necessário, serão

encaminhados complementações e esclarecimentos com relação aos dados apresentados.

A Secretária Executiva Giselle Moll Mascarenhas agradeceu à Novacap pela prestação de

contas apresentada. A Subsecretária Adriana Savite iniciou a apresentação da planilha

orçamentária com relação ao Lote 01, que é o projeto de implantação de rota acessível no

entorno dos hospitais do Gama, Santa Maria, Guará e Samambaia. Comunicou que foram

executados e pagos 57,29% do valor destinado à obra, no total de R$ 403.989,13

(quatrocentos e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e treze centavos), com o

detalhamento de todas as medições realizadas ao longo do período. Com relação ao lote

03, referente a Brazlândia e Ceilândia, informou que foram executados 67,74% dos

serviços contratos, no valor de R$ 418.470,55 (quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e

setenta reais e cinquenta e cinco centavos), também apresentando o detalhamento de todas

as medições realizadas ao longo do tempo decorrido. E, o lote 04, que é referente ao

entorno dos hospitais de Planaltina e Sobradinho, foram executados 61,55% do total de

obra, com a apresentação do detalhamento de todas as medições realizadas. Por fim,

instruiu ao pleno que os recursos autorizados nas resoluções foram no valor de R$

2.263.318,44 (dois milhões, duzentos e sessenta e três mil, trezentos e dezoito reais e

quarenta e quatro centavos), complementa que do valor autorizado já foram

descentralizados R$2.145.767,39 (dois milhões, cento e quarenta e cinco mil, setecentos e

sessenta e sete reais e tinta e nove centavos), sendo necessário realizar ainda a

descentralização deste valor no reajuste que está em processo de análise, informa que os

valores dos aditivos correspondem a R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), com a

possibilidade de verificação em todos os programas do FUNDURB para fazer o

remanejamento de valores para finalização das obras. A Senhora Juliana Facó reiterou que

as obras em questão são de pouca complexidade, entretanto, são de grande benefício para

a população, reconhecendo não haver grande dificuldade para a arrecadação dos recursos

em razão da natureza das obras. A Subsecretária Adriana Savite citou o total dos recursos

executados nas três obras, com um total de R$ 1.298.533,35 (um milhão, duzentos e

noventa e oito mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), com uma

diferença de 900 mil, declarando que o valor remanescente precisa ser encaminhado para

a finalização das obras de forma célere, em razão do período de chuvas que se aproxima.

A Senhora Fernanda Zardini, Coordenadora de Gestão de Fundos - COGEF/SEDUH,

prestou esclarecimentos com relação aos valores descentralizados que foram empenhados

pela Novacap até o dia 30 no mês de junho, e reitera que em caso de não execução até o

prazo estipulado, o recurso é revertido ao Tesouro, não sendo mais possível acessá-lo.

Complementou que, em 2020, a descentralização será utilizada para complementar os

contratos que estavam em execução, totalizando 847.000,00(oitocentos e quarenta e sete

mil) atualmente descentralizados. A Subsecretária Adriana Savite propôs a realização de

reunião específica para tratar do assunto, fazendo uma tentativa de resgatar o valor que foi

descentralizado ainda nesse exercício. A Secretária Executiva Giselle Moll Mascarenhas

solicitou o auxílio do Daniel Ayer Gomes Madrid, representante do SEEC, para

verificação com relação a data máxima de prorrogação dos empenhos, em função da

especificidade do atual cenário pandêmico. Em resposta, o Senhor Daniel Ayer Gomes

Madrid prontificou-se a prestar os esclarecimentos solicitados. O Senhor Ernesto Cordella

questionou aos representantes da Novacap, quanto à possibilidade de descentralizar parte

do recurso, ao invés de fazer a descentralização de todo o recurso orçado para a execução

da obra, segundo o cronograma de execução. Em resposta, a Senhora Juliana Facó

afirmou que seria possível fazer a descentralização parcial após avaliação do cronograma

e um planejamento conjunto com a empresa contratada para realização das obras. Após

discussão, a Secretária Executiva Giselle Moll Mascarenhas retornou a discussão da

pauta, solicitando à Senhora Juliana Facó a inserção de fotos de placas implantadas nas

obras contendo a identificação da utilização de recursos do FUNDURB. O Senhor

Vicente Correia Lima Neto, Subsecretário de Políticas e Planejamento Urbano

(SUPLAN), solicitou ao relator que esclarecesse a motivação da solicitação de aditivo nas

justificativas do processo. Finalizada a discussão da matéria, seguiu ao Item 3. Assuntos

Gerais: A Secretária Executiva, Giselle Moll Mascarenhas, solicitou ao Senhor Bruno

Alves, representante da Secretaria de Obras - SO, para que fizesse uma atualização sobre

as obras do Setor de Rádio e TV Sul e sobre a obra da Praça do Povo, no Setor Comercial

Sul. A Subsecretária Adriana Savite esclareceu que não seria possível prestar os

esclarecimentos por não ser de atribuição da área do Senhor Bruno Alves, informando que

foi solicitado ao Senhor Maurício Canovas que fizesse o envio das informações, e que não

houve tempo hábil para tal. A Senhora Fernanda Zardini informou que foi realizada uma

parte da descentralização em 2020 para a obra do Setor de Rádio e TV Sul, e estão

aguardando uma posição de contratação do empenho. Com relação à Praça do Povo, a

Subsecretária Adriana Savite comunicou que não foram realizadas descentralizações até o

momento. A Secretária Executiva Giselle Moll Mascarenhas salientou que faria a

solicitação para que os representantes responsáveis fizessem o encaminhamento das

informações sobre as obras da Praça do Povo do Setor Comercial Sul e Setor de Rádio e

TV Sul. Em seguida, franqueou a palavra para manifestações. O Senhor Ernesto Cordella

pontuou sobre o recebimento de processo da Administração Regional da RA XIII, de

Santa Maria, em que solicita a revitalização do Monumento Solarius (Chifrudo),

questionando se caberia propor ao FUNDURB o custeio do projeto de restauração e

revitalização da área ao redor do monumento. Em resposta, a Secretária Executiva Giselle

Moll Mascarenhas afirma ser possível, desde que haja apresentação de projetos, como

projeto do estado da conservação do monumento e projeto de paisagismo do entorno, que

pode ser elaborado pela SEDUH ou pela Novacap. Entretanto, ressalta que para a

restauração do monumento seria mais indicado o encaminhamento do projeto para a

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal (SECULT). O

Senhor Ernesto Cordella salientou que foi informado pela SECULT e pelo Instituto do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN que não há pessoal capacitado para a

execução desse tipo de projeto. Afirmou que será sugerido para a Administração Regional

que encaminhe a solicitação para a Novacap ou para a SEDUH. A Secretária Executiva,

Giselle Moll Mascarenhas, reitera que o FUNDURB não poderá auxiliar quanto a questão

de restauração do monumento por tratar-se de uma obra de arte que requer profissionais

especializados, propõe que seja encaminhado à Secretaria de Projetos Especiais,
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possibilitando que através do projeto Adote uma Praça seja angariado recursos

privados para restauração do monumento. Noticiou sobre o Dia da Luta de Pessoa

com Deficiência, comemorado no dia anterior, informando que a Secretaria de

Turismo lançou um guia turístico acessível, com uma rota turística própria para

pessoas pessoa com deficiência ou dificuldades de locomoção, em que são

demonstrados, especificamente, os monumentos do Eixo Monumental, que

atualmente contam com equipamentos públicos totalmente acessíveis. Não havendo

mais assuntos a serem tratados, a quadragésima quarta Reunião Ordinária do

Conselho de Administração do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito

Federal foi encerrada pela Secretária Executiva Giselle Moll Mascarenhas,

agradecendo a presença de todos. GISELLE MOLL MASCARENHAS, Secretária

Executiva da SEDUH e vice-presidente indicada; MARCO ANTÔNIO TELES

FERREIRA DE MENEZES, Representante Titular - SEEC; ERNESTO CORDELLA

, Representante Suplente - SEEC; DANIEL AYER GOMES MADRID,

Representante Titular - SEEC; BRUNO MORAIS ALVES, Representante Suplente -

SODF ; VICENTE CORREIA LIMA NETO, Representante Titular - Área Técnica

da SEDUH; RONILDO DIVINO DE MENEZES, Representante Suplente -

CONPLAN/Sociedade Civil; CINTIA BEATRIZ DE FREITAS ALVES,

Representante Titular - CONPLAN/Sociedade Civil. Ata aprovada na 45ª Reunião

Ordinária realizada no dia 23 de março de 2021, via videoconferência, em

cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 41.841, de 26 de fevereiro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Processo: 00390-00002357/2020-10. Relator: Vicente Correia Lima Neto.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

URBANO DO DISTRITO FEDERAL – CAF/FUNDURB, nos termos da Lei

Complementar nº 800, de 27 de janeiro de 2009, do Decreto nº 30.765, de 1º de setembro

de 2009, alterado pelo Decreto nº 31.338, de 25 de fevereiro de 2010, do Decreto nº

30.766, de 1º de setembro de 2009, e em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 41.841,

de 26 de fevereiro de 2021, em sua 45ª Reunião Ordinária, via videoconferência, realizada

em 23 de março de 2021, resolve: AUTORIZAR a utilização de recursos orçamentários e

financeiros do FUNDURB para contratação de empresa que tem por objeto a prestação de

serviços de sonorização com gravação digital de áudio, degravação de áudio e elaboração

de atas nos eventos institucionais (plenárias, conselhos consultivos, conselhos

deliberativos, câmaras técnicas e temáticas, workshops, oficinas, conferências, grupos de

trabalho, comissões, seminários, fóruns, apresentações de dirigentes entrevistas,

premiações, audiências e consultas públicas e outras reuniões importantes e/ou

estratégicas), sob demanda, com vistas ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH/DF.

Programa de Trabalho 15.127.6208.3678.0003 - Realização de Eventos, fonte 169. Valor

estimado: R$ 247.320,00, sendo R$ 208.161,00 para o exercício de 2021 e R$ 39.159,00

para o exercício de 2022. REGISTRAR, por unanimidade dos presentes, a votação do

Colegiado com 07 (sete) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhum de abstenção.

GISELLE MOLL MASCARENHAS, Secretária Executiva e Vice-Presidente

indicada; DANIEL AYER GOMES MADRID, Representante Suplente - SEEC;

ERNESTO CORDELLA, Representante Suplente - SEEC; MAURICIO CANOVAS

SEGURA, Representante Titular - SODF; REJANE JUNG VIANNA, Representante

Titular da Área Técnica - SEDUH; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE

LIMA, Representante Titular - Sociedade Civil do CONPLAN; WILDE CARDOSO

GONTIJO JUNIOR, Representante Titular - Sociedade Civil do CONPLAN.

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Processo: 00390-00001894/2020-42. Relator: Vicente Correia Lima Neto.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

URBANO DO DISTRITO FEDERAL – CAF/FUNDURB, nos termos da Lei

Complementar nº 800, de 27 de janeiro de 2009, do Decreto nº 30.765, de 1º de setembro

de 2009, alterado pelo Decreto nº 31.338, de 25 de fevereiro de 2010, do Decreto nº

30.766, de 1º de setembro de 2009, e em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 41.841,

de 26 de fevereiro de 2021, em sua 45ª Reunião Ordinária, via videoconferência, realizada

em 23 de março de 2021, resolve: AUTORIZAR a utilização de recursos orçamentários e

financeiros do FUNDURB para contratação de empresa especializada para prestação de

serviços técnicos de levantamentos topográficos (subsídios à projetos de urbanismo e

laudos topográficos para emissão de carta de habite-se) na área de abrangência do Distrito

Federal, especificamente, na macrozona urbana constante do PDOT/2009 e suas

atualizações, sendo definidos segundo o interesse desta Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH/DF. Programa de

Trabalho 15.451.6208.5006.0001 - EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA EM

PARCELAMENTOS-REALIZAÇÃO DE TOPOGRAFIAS-DISTRITO FEDERAL. fonte

169.Valor estimado: R$ 1.130.020,00, sendo R$ 941.683,40 para o exercício de 2021 e R$

188.336,60 para o exercício de 2022. 2. REGISTRAR, por unanimidade dos presentes, a

votação do Colegiado com 07 (sete) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhum de

abstenção.

GISELLE MOLL MASCARENHAS, Secretária Executiva e Vice-Presidente indicada;

DANIEL AYER GOMES MADRID, Representante Suplente - SEEC; ERNESTO

CORDELLA, Representante Suplente - SEEC; MAURICIO CANOVAS SEGURA,

Representante Titular - SODF; REJANE JUNG VIANNA, Representante Titular da Área

Técnica - SEDUH; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Representante

Titular - Sociedade Civil do CONPLAN; WILDE CARDOSO GONTIJO JUNIOR,

Representante Titular - Sociedade Civil do CONPLAN.

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Processo: 00390-00010063/2017-66. Relator: Vicente Correia Lima Neto.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

URBANO DO DISTRITO FEDERAL – CAF/FUNDURB, nos termos da Lei

Complementar nº 800, de 27 de janeiro de 2009, do Decreto nº 30.765, de 1º de setembro

de 2009, alterado pelo Decreto nº 31.338, de 25 de fevereiro de 2010, do Decreto nº

30.766, de 1º de setembro de 2009, e em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 41.841,

de 26 de fevereiro de 2021, em sua 45ª Reunião Ordinária, via videoconferência, realizada

em 23 de março de 2021, resolve: REVOGAR a Resolução nº 01/2020 publicada no

DODF nº 60, página 35, em 30/03/2020, em virtude da manifestação da Secretaria de

Estado de Obras - SODF acerca de utilização de créditos orçamentários próprios para

abarcar as despesas com as obras referentes à Requalificação da Praça do Povo, conforme

Ofício nº 378/2021 - SODF/GAB/ASSESP. 2. REGISTRAR, por unanimidade dos

presentes, a votação do Colegiado com 07 (sete) votos favoráveis, nenhum voto contrário

e nenhum de abstenção.

GISELLE MOLL MASCARENHAS, Secretária Executiva e Vice-Presidente indicada;

DANIEL AYER GOMES MADRID, Representante Suplente - SEEC; ERNESTO

CORDELLA, Representante Suplente - SEEC; MAURICIO CANOVAS SEGURA,

Representante Titular - SODF; REJANE JUNG VIANNA, Representante Titular da Área

Técnica - SEDUH; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Representante

Titular - Sociedade Civil do CONPLAN; WILDE CARDOSO GONTIJO JUNIOR,

Representante Titular - Sociedade Civil do CONPLAN.

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Processo: 00110-00002631/2019-06

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO

URBANO DO DISTRITO FEDERAL – CAF/FUNDURB, nos termos da Lei

Complementar nº 800, de 27 de janeiro de 2009, do Decreto nº 30.765, de 1º de setembro

de 2009, alterado pelo Decreto nº 31.338, de 25 de fevereiro de 2010, do Decreto nº

30.766, de 1º de setembro de 2009, e em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 41.841,

de 26 de fevereiro de 2021, em sua 45ª Reunião Ordinária, via videoconferência, realizada

em 23 de março de 2021, resolve: REVOGAR a Resolução nº 05/2020 publicada no

DODF nº 123, página 19, em 02/07/2020, em virtude da manifestação da Secretaria de

Estado de Obras – SODF acerca de utilização de créditos orçamentários próprios para

abarcar as despesas com as aquisições, conforme Ofício Nº 515/2021 -

SODF/GAB/ASSESP. REGISTRAR, por unanimidade dos presentes, a votação do

Colegiado com 06 (seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhum de abstenção.

GISELLE MOLL MASCARENHAS, Secretária Executiva e Vice-Presidente indicada;

DANIEL AYER GOMES MADRID, Representante Suplente - SEEC; ERNESTO

CORDELLA, Representante Suplente - SEEC; MAURICIO CANOVAS SEGURA,

Representante Titular - SODF; REJANE JUNG VIANNA, Representante Titular da Área

Técnica - SEDUH; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Representante

Titular - Sociedade Civil do CONPLAN; WILDE CARDOSO GONTIJO JUNIOR,

Representante Titular - Sociedade Civil do CONPLAN.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 

DESPACHO Nº 21, DE 26 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,

conforme o disposto no inciso VII do artigo 14 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008 e

suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

Nota Jurídica nº 29/2021 -ADASA/AJL (57909137), tendo em vista deliberação da Diretoria

Colegiada, e o que consta nos autos do processo 00197-00002998/2020-70, referente ao Pregão

Eletrônico nº 02/2021, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a prestação

de serviços de Agenciamento de Viagens, tendo em vista a adjudicação de seu objeto, pelo

pregoeiro, em favor da empresa L.A. Viagens e Turismo Ltda., CNPJ: 04.613.668/0001-65,

resolve: HOMOLOGAR o certame.

RAIMUNDO RIBEIRO
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DESPACHO DE OUTORGA PRÉVIA Nº 49, DE 26 DE MARÇO DE 2021

Outorga para implantação de 01 (uma) barragem de terra por GRÃOSCEN

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, no Córrego Barriguda, UH-22 –

Baixo Rio Jardim, na Bacia Hidrográfica do Rio Preto.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 7º, incisos III e VII, da Resolução nº 16, de 17 de setembro de 2014, que

aprovou o Regimento Interno, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua

XXª Reunião Pública Ordinária – XXXª Reunião Geral, de XX de março de 2021,

considerando o disposto no art. 12 da Lei nº 2.725, de 13 de junho de 2001, nos artigos 8º,

II, e 23, VII, da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e com base nos elementos

constantes do processo 00197-00000292/2021-54, resolve:

Art. 1º Conceder Outorga Prévia para implantação de 01 (uma) barragem de terra a

GRÃOSCEN ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, CNPJ:

07.343.218/0001-98, doravante denominado Outorgado, no endereço Fazenda Coxilha,

Rodovia DF-285, Módulo D, Área 13, PAD/DF, Paranoá (RA-VII), Brasília/DF, com as

seguintes características:

Tabela 01: Características para a implantação da barragem, para o reservatório e a vazão

remanescente.

Localização

 

Coordenadas Geográficas Decimais - SIRGAS 2000:

-15.988653, -47.498326

Bacia Hidrográfica do Rio Preto

Unidade Hidrográfica: UH-22 – Baixo Rio Jardim

Corpo hídrico

barrado
Córrego Barriguda

Tipo de material Terra homogênea

Volume de

acumulação no

reservatório

0,082 hm³ (82.661,00 m³)

Área Inundada 1,99 ha (19.961,07 m²)

Área de

Contribuição
4,412 km² (441,20 ha)

Altura 9,00 m

Largura

da crista
4,60 m

Comprimento

da crista
122,50 m

Classificação

prévia com base

no Art. 3º da

Resolução/Adasa

nº 10/2011

Média Barragem

Vazão

remanescente no

mês mais crítico

5,2 L/s

PGIRH (2012) -

Vazão média das

mínimas mensais

Área de drenagem da UH-22 = 385,90 km²

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

1920 2190 2210 2090 1720 1440 1260 1040 880 840 1070 1420

Vazão média das

mínimas mensais

- Pontual*

59,7 68,1 68,8 65,0 53,5 44,8 39,2 32,4 27,4 26,1 33,3 44,2

Vazão outorgável

- Pontual**
47,8 54,5 55,0 52,0 42,8 35,8 31,4 25,9 21,9 20,9 26,6 35,3

Vazão

Remanescente

Mínima

- Pontual***

11,9 13,6 13,8 13,0 10,7 9,0 7,8 6,5 5,5 5,2 6,7 8,9

Obs.: todas as vazões estão em litros por segundo (L/s).

*Proporcional à área de contribuição à barragem que é de 4,412 km².

**Corresponde a 80% da vazão média das mínimas mensais – pontual.

***Corresponde a 20% da vazão média das mínimas mensais – pontual.

Parágrafo único. Nos termos do Art. 3º da Resolução/ADASA nº 10/2011, este

barramento foi classificado previamente como Média Barragem.

Art. 2º A Outorga Prévia, objeto deste ato, vigorará pelo prazo de 03 (três) anos, a

contar da data de publicação do extrato de outorga no DODF, podendo ser renovada

a critério da ADASA.

§1º O requerimento para renovação da outorga deverá ser apresentado com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de sua validade, acompanhado da

documentação especificada nos formulários da ADASA.

§2º Ao término do prazo de outorga, caso não seja renovada ou por determinação da

ADASA, o usuário deverá suspender os estudos, a obra e remover as estruturas, se

for o caso.

Art. 3º O outorgado deve solicitar, ao final da construção da obra e previamente à

obtenção da Licença de Operação, a outorga de direito de uso de recursos hídricos,

ocasião em que apresentará relatório final com as características definitivas da

barragem.

Art. 4º As condições de operação do reservatório serão definidas e fiscalizadas pela

ADASA, considerando as vazões destinadas ao atendimento de outros usos a

montante e a jusante, conforme disposição da Resolução ADASA nº 350, de 23 de

junho de 2006, devendo respeitar, no mínimo, as condições de vazão remanescente

definidas na Tabela 01.

Art. 5º A verificação da submissão da barragem à Lei nº 12.334, de 20 de setembro

de 2010, será feita quando da solicitação da Outorga de Direito de Uso.

Parágrafo Único. O empreendedor é responsável pela segurança da barragem, esteja

ela submetida ou não à Lei citada no caput, devendo zelar pela sua manutenção e

operação, de maneira a reduzir a possibilidade de acidente e suas consequências.

Art. 6º Esta outorga poderá ser revista, além de outras situações previstas na

legislação pertinente, nos seguintes casos:

I – quando os estudos de planejamento regional do trecho ou unidade de

gerenciamento indicarem a necessidade de revisão das outorgas emitidas; e

II – quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a execução

de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos.

Art. 7º Constituem-se obrigações do Outorgado:

I – cumprir todas as exigências da presente Outorga Prévia, da legislação atual e

superveniente que disciplina o uso de recursos hídricos superficiais, respondendo

perante a ADASA, usuários e terceiros, pelas eventuais consequências danosas;

II – dimensionar as estruturas de vertimento, de forma a garantir as vazões máximas

de cheia e as mínimas remanescentes;

III – instalar e manter em funcionamento, equipamentos de medição para

monitoramento contínuo da vazão remanescente;

IV – após a instalação do dispositivo de medição de vazão, o Outorgado deverá

enviar mensalmente a ADASA a leitura do mesmo, bem como a respectiva planilha

com a vazão vertida;

V – indicar o responsável técnico pela projeção, construção, operação e segurança da

barragem;

VI – manter, permanentemente, a conservação e a operação das estruturas de

barramento, quando houver, avaliando a sua segurança e mantendo a vazão mínima

remanescente à jusante;

VII – efetuar o pagamento, nas épocas próprias definidas pela ADASA, da Taxa de

Fiscalização do Uso de Recursos Hídricos – TFU, de acordo com a Lei

Complementar nº 798, de 26 de dezembro de 2008, que altera a Lei Complementar

nº 711, de 13 de setembro de 2005.

Art. 8º O direito de uso de recursos hídricos, objeto desta outorga, está sujeito à

cobrança nos termos dos artigos 18 a 21 da Lei nº 2.725, de 13 de junho de 2001, e

art. 8º da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008.

Parágrafo único. O valor da cobrança de que trata o caput será fixado por ato da

Diretoria Colegiada da ADASA, tão logo sejam os critérios para a cobrança

estabelecidos pelo Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal, conforme

estabelece o inciso VII, do art. 32, da Lei nº 2.725, de 13 de junho de 2001.

Art. 9º O Outorgado se sujeita à fiscalização da ADASA, por intermédio de seus

agentes ou prepostos indicados, devendo franquear-lhes o acesso ao empreendimento

e à documentação, como projetos, contratos, relatórios, registros e quaisquer outros

documentos referentes à outorga.

Art. 10. Esta Outorga Prévia não dispensa nem substitui a obtenção, pelo Outorgado,

de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação

federal ou distrital.

Parágrafo único. O Outorgado deverá respeitar a legislação ambiental e articular-se

com o órgão competente, com vistas à obtenção de licenças ambientais, quando

couber, cumprir as exigências nelas contidas e responder pelas consequências do

descumprimento das leis, regulamentos e licenças.

Art. 11. A transferência do direito de uso, bem como qualquer alteração nos

processos de operação e funcionamento do empreendimento deverá ser precedida de

anuência documentada da ADASA.

Art. 12. O Outorgado responderá civil, penal e administrativamente, por danos

causados à vida, à saúde, ao meio ambiente, bem como a terceiros, e pelo uso

inadequado que vier a fazer da presente outorga.

Art. 13. Este Despacho de Outorga Prévia entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 02, DE 26 DE MARÇO DE 2021

Altera a Resolução nº 09, de 13 de julho de 2016.

O DIRETOR – PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA

E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que

lhe confere o art. 7º, inciso III, do Regimento Interno desta Agência, aprovado pela

Resolução nº 16, de 17 de setembro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei nº

11.445, de 5 de janeiro de 2007, no art. 23º, inciso VII, da Lei Distrital nº 4.285, de 26 de

dezembro de 2008, no processo 00197-00002722/2020-91, e considerando:

que o Contrato de Concessão nº 1/2006, celebrado entre Adasa e Caesb, prevê que o

prestador de serviços é responsável, nos termos das normas expedidas pela Agência, por

instituir e manter conselho de consumidores dos serviços públicos de abastecimento de

água e de esgotamento sanitário;

que o art. 6º, inciso X, da Lei Distrital nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, que

estabelece como um dos objetivos da ADASA promover a participação do cidadão no

processo decisório da Agência;

que o disposto no artigo 3º, inciso IV e artigo 9º, inciso V, da Lei Federal nº 11.445, de 5

de janeiro de 2007: e

que as contribuições recebidas do prestador de serviços, usuários e outros segmentos da

sociedade, por meio da Consulta Pública n.º 03/2020, no período entre o dia 28 de

dezembro de 2020 e 25 de janeiro de 2021, processo SEI-GDF n.º 00197-00003056/2020-

17, resolve:

Art. 1º O Anexo I da Resolução nº 09, de 13 de julho de 2016, que estabelece diretrizes

para a constituição, organização e funcionamento do Conselho de Consumidores dos

Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Distrito

Federal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º ............................................................................................................................

I - 1 (um) representante titular e respectivo suplente da classe residencial padrão;

(Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

II - 1 (um) representante titular e respectivo suplente da classe industrial; (Redação dada

pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

III - 1 (um) representante titular e respectivo suplente da classe comercial; (Redação dada

pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

IV - 1 (um) representante titular e respectivo suplente da classe pública; e,” (Redação dada

pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

...........................................................................

“Art. 7º. Fica assegurada a participação nas reuniões do Conselho, com direito a voz e

desde que solicitada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, de

representante de entidades ou organizações cuja finalidade seja de defesa do consumidor

de serviços públicos, ou dos interesses de seus associados frente ao Poder Público, ou da

ordem econômica e da livre concorrência, ou do meio ambiente ou, ainda, dos recursos

hídricos no Distrito Federal.” (Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de

2021)

..................................................................

“Art. 10. ....................................................

........................................................................

II - a representação de um mesmo Conselheiro, titular ou suplente, em mais de uma classe,

simultaneamente; (Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

III - a participação da mesma entidade em mais de uma classe; e,” (Redação dada pela

Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

................................................................

“Art. 12. Os membros do Conselho deverão ser indicados por entidades públicas, ou

organizações de defesa dos consumidores, ou por associações representativas, legalmente

constituídas, que possam fazer parte das classes citadas nos incisos do caput do artigo 6º

desta Resolução.” (Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

“Art. 13. A eleição dos Conselheiros de cada classe de usuários previstas no artigo 6º far-

se-á por fóruns convocados especialmente para esse fim. (Redação dada pela Resolução nº

02, de 26 de março de 2021)

§2º Para cada classe será realizado um fórum, no qual as entidades previamente

cadastradas poderão escolher entre si a entidade que definirá os representantes da classe

de usuários para um mandato. (Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de

2021)

§3º A entidade que puder se fazer representar em mais de uma classe de usuários deverá

optar pela participação em apenas um dos fóruns para a eleição.” (Redação dada pela

Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

“Art. 14. Para fins do que dispõe o artigo 12 desta Resolução, as associações

representantes das classes estabelecidas no artigo 6º deverão se cadastrar junto à CAESB,

para participarem dos fóruns que elegem os membros do Conselho, desde que satisfaçam

as seguintes condições, cumulativamente: (Redação dada pela Resolução nº 02, de

26 de março de 2021)

I - estarem legalmente constituídas nos termos da lei civil há, pelo menos, 1 (um)

ano;” (Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

................................................................

“Art. 16. Os representantes do Conselho terão mandato de 2 (dois) anos, renovável

por iguais períodos sucessivos, a critério das classes que representam.” (Redação

dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

................................................................

“Art. 18. O Conselho deverá ter um Presidente e um Vice Presidente, escolhidos

entre os representantes titulares das classes consumidoras, na forma estabelecida no

Regimento Interno, com mandato de até 2 (dois) anos, renovável por igual período,

uma única vez consecutiva.” (Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março

de 2021)

“Art. 21. ....................................................

........................................................................

IX - elaborar o Plano Anual de Atividades e Metas referente ao exercício seguinte,

encaminhando-o à Caesb até o mês de novembro; (Redação dada pela Redação

dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

................................................................

XV - acompanhar a implementação do Plano Distrital de Saneamento Básico -

PDSB, no que se refere aos serviços de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário; e, (Incluído pela Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de

2021)

XVI - promover a articulação com Conselhos Federais, Estaduais e Municipais de

Consumidores que tenham pertinência temática.” (Incluído pela Redação dada pela

Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

“Art. 22. ....................................................

........................................................................

VIII - prestar ao Conselho as informações necessárias para elaboração do Plano

Anual de Atividades e Metas e aprová-lo até o primeiro mês do ano a que se

refere, vinculando a sua não aprovação à liberação mensal do duodécimo do

orçamento previsto, até a sua aprovação;” (Redação dada pela Resolução nº 02, de

26 de março de 2021)

................................................................

"Art. 32................................................................

..............................................................

§3º O segundo mandato dos Conselheiros previstos nos incisos II e V do art. 6º

será de 3 (três) anos. (Incluído pela Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de

março de 2021)

“Art. 33 ................................................................

....................................................

§3º Persistindo o empate, será considerado o critério de maior quantidade de votos

obtido por classe de representação diversa daquela a que pertence o candidato.”

(Redação dada pela Resolução nº 02, de 26 de março de 2021)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO RIBEIRO

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 62, DE 30 DE MARÇO DE 2021

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE

BRASÍLIA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 1.813, de 30 de dezembro

de 1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, altera o artigo 5º da

Instrução Normativa nº 36, de 04 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de

05 de março de 2021, página 16, de acordo com o Decreto nº 41.913, de 19 de

março de 2021, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, e dá

outras providências;

Art. 1º O artigo 5º da Instrução nº Normativa nº 36, de 04 de março de 2021, passa

a vigorar com a seguinte redação:" Art. 5º Fica autorizado o funcionamento dos

serviços prestados pelos permissionários/autorizatários, que deverão ser retomados

quando da publicação desta Instrução Normativa.

Parágrafo Único – Os permissionários/autorizatários deverão cumprir os protocolos

e as medidas de segurança constantes do item E do Anexo Único do Decreto nº

41.913, de 19 de março de 2021, naquilo que couber."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES
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DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 36, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 (*)
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria do Tesouro Nacional nº 10, de
07 de janeiro de 2015, e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 3º quadrimestre de 2020, da Defensoria Pública do Distrito Federal, o qual se encontra disponibilizado no link
http://transparencia.defensoria.df.gov.br/wp-content/uploads/2017/09/RELATRIO-DE-GESTO-FISCAL-3-QUADRIMESTRE.pdf .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PÁGINA 25 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 61, QUARTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



PORTARIA Nº 90, DE 24 DE MARÇO DE 2021

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, inciso X, da Lei

Complementar Distrital n° 828, de 26 de julho de 2010 c/c artigo 211, da Lei Complementar Distrital n° 840, de 23 de dezembro de 2011, artigo 97- A, inciso VI da Lei

Complementar 80/94, resolve:

Art. 1º Prorrogar, a contar de 22/03/2021, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente, designada pela Portaria nº 127, de

15 de maio de 2020, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, página 24, para apuração dos fatos descritos no Processo Administrativo Disciplinar 00401-

00000254/2020-76.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

TRIBUNAL DE CONTAS

INFORMAÇÃO Nº 16/2021 – SEGEDAM (AA)

Processo: 00600-00001454/2021-62. Assunto: Inexigibilidade de licitação – Participação de servidores no curso "Power BI para Iniciantes", na modalidade EAD — 05 a

09 de abril de 2021.

RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/1993,

no valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), em favor da Associação Brasileira de Orçamento Público – ABOP, para pagamento de despesa com a inscrição

de servidores no curso “Power BI para Iniciantes”, na modalidade EAD, a ser realizado no período de 05 a 09 de abril de 2021.

Brasília/DF, 29 de março de 2021

PAULO TADEU VALE DA SILVA

Presidente

INFORMAÇÃO Nº 17/2021 – SEGEDAM (AA)

Processo: 00600-00009448/2020-72-e. Assunto: Inexigibilidade de licitação – Assinatura anual da plataforma Zênite Fácil, da Editora Zênite, para o período de janeiro a

dezembro de 2021.

RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput, do mesmo diploma legal, no valor

R$ 9.529,00 (nove mil, quinhentos e vinte e nove reais), em favor da empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, para atender assinatura anual, com 5

(cinco) acessos, da plataforma ZÊNITE FÁCIL, para o período de janeiro a dezembro de 2021, condicionada à verificação da validade das certidões negativas.

Brasília/DF, 29 de março de 2021

PAULO TADEU VALE DA SILVA

Presidente
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 30 DE MARÇO DE 2021
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, ISAIAS ROOGER PEREIRA MOTA, matrícula 274605-0, do
Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00701866, de Assessor, da Assessoria
Especial de Cobrança Judicial, da Secretaria Executiva de Fazenda, da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal, a contar de 03 de março de 2021.
NOMEAR FABIANO DE QUEIROZ ORNELAS ARAÚJO para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00701866, de Assessor, da Assessoria Especial de
Cobrança Judicial, da Secretaria Executiva de Fazenda, da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GABRIEL JUSTINO LISITA
do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH B0002113, de Assessor
Especial, da Assessoria de Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal.
NOMEAR GABRIEL JUSTINO LISITA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, da Assessoria de Comunicação, da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal.
NOMEAR BEATRIZ DE OLIVEIRA PAIVA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria de Comunicação, da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, EVELYNE NUNES DOS
SANTOS do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-07, SIGRH 00701252, de
Assessor, da Assessoria de Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, CAIO BATISTA RODRIGUES
ALECRIM NASCIMENTO do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH
00702773, de Assessor, da Assessoria de Comunicação, da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal.
NOMEAR EVELYNE NUNES DOS SANTOS para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Assessor, da Assessoria de Comunicação, da Secretaria
de Estado de Economia do Distrito Federal.
NOMEAR CAIO BATISTA RODRIGUES ALECRIM NASCIMENTO para exercer o
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Assessor, da Assessoria de
Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 19 de março de 2021, publicado no DODF nº 54,
de 22 de março de 2021, página 66, o ato que nomeou BRUNA DAVID AIDAR para
exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, da
Assessoria de Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, CONCEIÇÃO AMARAL SILVA MOES do Cargo Público de
Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 00702549, de Assessor Especial, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa,
da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
NOMEAR DENISE DA SILVA MACHADO RABELO, Gestor em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, matrícula 174.692-8, da Secretaria de Estado do Trabalho do
Distrito Federal, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07,
SIGRH 00702549, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, LIDIA ROSA ALVES DA
SILVA, Enfermeira-Obstetra, matrícula 16982088, do Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-05, SIGRH 00000969, de Gerente, da Gerência de Emergência, da Diretoria
do Hospital Regional de Ceilândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR FLAVIA GRANJA DA SILVA, Enfermeira, matrícula 01838490, para
exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 00000969, de
Gerente, da Gerência de Emergência, da Diretoria do Hospital Regional de
Ceilândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR FLAVIA FERREIRA DOS SANTOS DE SA, Administradora, matrícula
14436566, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55005621, de
Gerente, da Gerência de Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria do
Hospital Regional de Ceilândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR LIDIA ROSA ALVES DA SILVA, Enfermeira-Obstetra, matrícula 16982088,
para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55005621, de
Gerente, da Gerência de Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria do
Hospital Regional de Ceilândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR BELINDA DE LOURDES SOUZA SILVA, Técnica Administrativa,
matrícula 01340972, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 55003715,
de Chefe, do Núcleo de Matrícula, Marcação de Consultas e Prontuário, da Gerência Interna
de Regulação, da Diretoria do Hospital Regional de Ceilândia, da Superintendência da
Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR INGRID VIEIRA DE SOUSA, Técnica Enfermagem, matrícula 16820460,
para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 55003715, de
Chefe, do Núcleo de Matrícula, Marcação de Consultas e Prontuário, da Gerência
Interna de Regulação, da Diretoria do Hospital Regional de Ceilândia, da
Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.

EXONERAR FRANCISCO LUCERLANE DE OLIVEIRA, matrícula 02500957, do
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 55003686, de Supervisor de
Emergência, da Gerência de Emergência, da Diretoria do Hospital Regional de
Ceilândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR GEÍSA SANTOS DIAS RIBEIRO PEREIRA, Enfermeira-Obstetra,
matrícula 16969952, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01,
SIGRH 55003686, de Supervisor de Emergência, da Gerência de Emergência, da
Diretoria do Hospital Regional de Ceilândia, da Superintendência da Região de Saúde
Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR APOLO PAULO DA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula
01982427, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 55003719, de
Chefe, da Ouvidoria, da Diretoria do Hospital Regional de Brazlândia, da
Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR JANAINA DE LIMA PEREIRA, Técnico em Higiene Dental, matrícula
16862600, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH
55003719, de Chefe, da Ouvidoria, da Diretoria do Hospital Regional de Brazlandia, da
Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, RENATA BATISTA
MARTINS DE CARVALHO, Administradora, matrícula 14395576, do Cargo Público
em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 55003631, de Chefe, do Núcleo de Gestão de
Pessoas das Unidades de Atenção Especializada de Brazlandia, da Gerência de Pessoas,
da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR ELIANE CARDOSO DA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula
14429527, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH
55003631, de Chefe, do Núcleo de Gestão de Pessoas das Unidades de Atenção
Especializada de Brazlandia, da Gerência de Pessoas, da Diretoria Administrativa, da
Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR JAILTON DE SOUZA AMOR, Técnico Administrativo, matrícula
14405628, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55003627, de
Gerente, da Gerência de Pessoas, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da
Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR RENATA BATISTA MARTINS DE CARVALHO, Administradora,
matrícula 14395576, para o exercer Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05,
SIGRH 55003627, de Gerente, da Gerência de Pessoas, da Diretoria Administrativa, da
Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, RAQUEL SÁ RODRIGUES
DE SOUZA, Professora da Educação Básica, matrícula 222.670-7, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
07, SIGRH 05500594, de Diretor, da Diretoria de Lutas e Artes Marciais, da
Coordenação de Políticas de Esporte e Inclusão, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e
Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR RAQUEL SÁ RODRIGUES DE SOUZA, Professora da Educação Básica,
matrícula 222.670-7, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para
exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-05, de Assessor Especial,
do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JACKELINE DOMINGUES
AGUIAR Professora da Educação Básica, matrícula 39.488-2, da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-
05, SIGRH 05500571, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Convênios e
Parcerias, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR JACKELINE DOMINGUES AGUIAR, Professora da Educação Básica,
matrícula 222.670-7, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para
exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-05, de Assessor Especial,
do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, THIAGO MOREIRA
CARVALHO DOS SANTOS do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07,
SIGRH 05500557, de Diretor, da Diretoria de Modalidades Esportivas, da
Coordenação de Projetos e Modalidades Esportivas, da Subsecretaria de Projetos e
Eventos de Modalidades Esportivas, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.
NOMEAR THIAGO MOREIRA CARVALHO DOS SANTOS para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria de Obras e
Infraestrutura de Esporte e Lazer, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MARCOS ANTÔNIO DE
JESUS FONSECA do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-05, SIGRH
05500365, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços, da
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
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NOMEAR MARCOS ANTÔNIO DE JESUS FONSECA para exercer o Cargo Público de
Natureza Especial, Símbolo CPE-05, de Coordenador, da Coordenação de Projetos e
Modalidades Esportivas, da Subsecretaria de Projetos e Eventos de Modalidades
Esportivas, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOÃO DE DEUS DA COSTA
FILHO do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 05500605, de Gerente,
da Gerência do Autódromo Internacional Nelson Piquet, da Diretoria do Ginásio Nilson
Nelson, Complexo Aquático Cláudio Coutinho e Autódromo Internacional Nelson Piquet,
da Coordenação de Espaços Esportivos, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços
Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.

NOMEAR JOÃO DE DEUS DA COSTA FILHO para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Assessor, da Assessoria de Obras e Infraestrutura
de Esporte e Lazer, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, FELIPE DORTAS MATOS
VIEIRA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 05500693, de
Assessor, da Diretoria de Espaços Esportivos, da Coordenação de Espaços Esportivos, da
Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR FELIPE DORTAS MATOS VIEIRA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor Especial, da Assessoria de Obras e
Infraestrutura de Esporte e Lazer, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR ANA CAROLINA BARBOSA TOLEDO para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor Especial, da Assessoria de
Obras e Infraestrutura de Esporte e Lazer, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ANDRE LUIZ PINHEIRO
BORGES, Coronel da Polícia Militar do Distrito Federal, do Cargo Público de Natureza
Especial, Símbolo CPE-04, SIGRH 03102227, de Chefe, da Unidade de Gestão e
Administração dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Subsecretaria de Centros
Olímpicos e Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR ANDRE LUIZ PINHEIRO BORGES, Coronel da Polícia Militar do Distrito
Federal, para exercer o Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-04, de Assessor
Especial, da Secretaria Executiva de Políticas do Esporte, do Gabinete da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR MAÍRA BARBOSA DE CASTRO para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, FÁBIO LETÍCIO OLIVEIRA
DE SOUZA do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-04, SIGRH 05500681,
de Coordenador, da Coordenação de Projetos e Modalidades Esportivas, da Subsecretaria
de Projetos e Eventos de Modalidades Esportivas, da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR FÁBIO LETÍCIO OLIVEIRA DE SOUZA para exercer o Cargo Público de
Natureza Especial, Símbolo CPE-04, de Chefe, da Unidade de Gestão e Administração
dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Subsecretaria de Centros Olímpicos e
Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, NATHALIA AVELAR
MOREIRA DA SILVA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH
05500609, de Coordenador, da Coordenação de Gestão dos Centros Olímpicos e
Paralímpicos, Unidade de Gestão e Administração dos Centros Olímpicos e Paralímpicos,
da Subsecretaria de Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR NATHALIA AVELAR MOREIRA DA SILVA para exercer ao Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Assessoria de
Comunicação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado por outro cargo, CLÁUDIO BENES EMERICK
DA SILVA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 05500567, de
Assessor Especial, da Assessoria, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
do Distrito Federal.
NOMEAR CLÁUDIO BENES EMERICK DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR CHRISTIANO DE ALMEIDA NUNES para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-05, de Assessor, da Secretaria Executiva de Futebol e Apoio ao
Desporto, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LAÉRCIO FERNANDO
ALVES LIMA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 05500385, de
Diretor, da Diretoria do Estádio Bezerrão, da Secretaria Executiva de Futebol, da
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR LAÉRCIO FERNANDO ALVES LIMA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo CC-08, de Gerente, da Gerência de Futebol e Apoio ao Desporto, da Secretaria
Executiva de Futebol e Apoio ao Desporto, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, FRANCISCA NATHANY DOS SANTOS BARROS do Cargo
em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500547, de Assessor, da Diretoria do Estádio
Bezerrão, da Secretaria Executiva de Futebol, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
do Distrito Federal, a contar de 12 de março 2021.

NOMEAR PEDRO IVO ROCHA MIRANDA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo CC-07, de Assessor, da Gerência de Futebol e Apoio ao Desporto, da Secretaria
Executiva de Futebol e Apoio ao Desporto, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.

EXONERAR THIBSUN RISSARI DE ALMEIDA ASSUNÇÃO do Cargo em Comissão,
Símbolo CC-08, SIGRH 05500673, de Assessor, da Secretaria Executiva de Futebol e
Apoio ao Desporto, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.

NOMEAR LANA CRISTINA DINIZ MIRANDA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva de Futebol e
Apoio ao Desporto, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 26 de fevereiro de 2021, publicando do DODF nº
39, de 1º de março de 2021, página 48, o ato que nomeou FRANCISCO DA SILVA
SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 05500534, de
Assessor, da Assessoria de Comunicação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, EVÂNIO SIQUEIRA DA
COSTA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500595, de Assessor, da
Diretoria de Lutas e Artes Marciais, da Coordenação de Políticas e Esporte e Inclusão, da
Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR EVÂNIO SIQUEIRA DA COSTA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-08, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GABRIEL SILVA DE ASSIS
do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 05500652, de Diretor, da
Diretoria de Centro Olímpico e Paralímpico do Parque da Vaquejada, da Coordenação de
Centros Olímpicos e Paralímpicos da Regiões Administrativas da Regiões Administrativas
IX, IV e XIII, da Subsecretaria dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, THAYSA KEMILLE DA
SILVA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 05500597, de Diretor,
da Diretoria de Espaços Esportivos, da Coordenação de Espaços Esportivos, da
Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR GABRIEL SILVA DE ASSIS para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, SIGRH 05500597, de Diretor, da Diretoria de Espaços Esportivos, da
Coordenação de Espaços Esportivos, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços
Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR THAYSA KEMILLE DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, SIGRH 05500652, de Diretor, da Diretoria de Centro Olímpico e
Paralímpico do Parque da Vaquejada, da Coordenação de Centros Olímpicos e
Paralímpicos da Regiões Administrativas da Regiões Administrativas IX, IV e XIII, da
Subsecretaria dos Centros Olímpicos e Paralímpicos, da da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, CARLOS ALBERTO
FERREIRA NETTO do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH
05500591, de Assessor, da Diretoria de Apoio ao Atletas, da Coordenação de Políticas de
Esporte e Inclusão, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços Esportivos, da Secretaria
de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR CARLOS ALBERTO FERREIRA NETTO para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Apoio aos Atletas, da Coordenação
de Políticas de Esporte e Inclusão, da Subsecretaria de Esporte, Lazer e Espaços
Esportivos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR ALEX PEREIRA GOMES DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo
CC-08, SIGRH 05500392, de Gerente, da Gerência de Documentação Administrativa, da
Diretoria de Logística, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado
de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR ARDEWAN DE MORAES FLORES, Técnico de Gestão Educacional/Apoio
Administrativo, matrícula 214.561-8, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da
Gerência de Documentação Administrativa, da Diretoria de Logística, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MAHATMA SOUSA LIMA,
Técnico em gestão Educacional/Apoio Administrativo, matrícula 278.386-X, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal, do Cargo Público em Comissão, Símbolo
CPC-08, SIGRH 05500674, de Assessor, da Gerência de Documentação Administrativa,
da Diretoria de Logística, da Coordenação de Gestão, Logística e Recursos Humanos, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.
NOMEAR MAHATMA SOUSA LIMA, Técnico em gestão Educacional/Apoio
Administrativo, matrícula 278.386-X, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de
Gerente, da Gerência de Governança, da Diretoria de Tecnologia da Informação,
da Secretaria Executiva de Políticas do Esporte, da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR ARIZONEIDE PEREIRA SOARES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-
06, SIGRH 05500642, de Assessor, da Diretoria do Centro Olímpico e Paralímpico Davi
Henrique Conrado Meira, da Coordenação de Centros Olímpicos e Paralímpicos da
Regiões Administrativas XVII, VI, V e II, da Subsecretaria de Centros Olímpicos e
Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
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NOMEAR SÉRGIO ALVES DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo CC-06, SIGRH 05500642, de Assessor, da Diretoria do Centro Olímpico e
Paralímpico Davi Henrique Conrado Meira, da Coordenação de Centros Olímpicos e
Paralímpicos da Regiões Administrativas XVII, VI, V e II, da Subsecretaria de
Centros Olímpicos e Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.

EXONERAR CRISTIANE KARLA DA CONCEIÇÃO do Cargo em Comissão,
Símbolo CC-06, SIGRH 05500624, de Assessor, da Diretoria do Centro Olímpico e
Paralímpico da Estrutural, da Coordenação de Centros Olímpicos e Paralímpicos da
Regiões Administrativas XII, XIV, XXV e XV, da Subsecretaria de Centros Olímpicos
e Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.

NOMEAR ERISVAN BASTOS MENDES para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo CC-06, SIGRH 05500624, de Assessor, da Diretoria do Centro Olímpico e
Paralímpico da Estrutural, da Coordenação de Centros Olímpicos e Paralímpicos da
Regiões Administrativas XII, XIV, XXV e XV, da Subsecretaria de Centros Olímpicos
e Paralímpicos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GUILHERME DE ARAÚJO
PINHO COSTA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 05500558,
de Assessor da Diretoria de Modalidades Esportivas, da Coordenação de Projetos e
Modalidades Esportivas, da Subsecretaria de Projetos e Eventos de Modalidades
Esportivas, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR GUILHERME DE ARAÚJO PINHO COSTA para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor Especial, da Assessoria Jurídico-
Legislativa do Gabinete, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR CLÉBIA FERNANDES DE FREITAS do Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00002506, de Diretor, da Diretoria de
Cerimonial, da Coordenação de Eventos e Cerimonial, da Subsecretaria de
Projetos e Eventos de Modalidades Esportivas, da Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GABRIEL LUCAS DE
OLIVEIRA MOURA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08300115, de
Assessor, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de
Samambaia do Distrito Federal.
NOMEAR ROSILDA DOS REIS SANTOS DE ANDRADE para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08300115, de Assessor, da Coordenação de
Administração Geral, da Administração Regional de Samambaia do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ROSILDA DOS REIS
SANTOS DE ANDRADE do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08300113,
de Chefe, da Junta do Serviço Militar, da Administração Regional de Samambaia do
Distrito Federal.
NOMEAR GABRIEL LUCAS DE OLIVEIRA MOURA para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08300113, de Chefe, da Junta do Serviço Militar,
da Administração Regional de Samambaia do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, RAPHAELA CORTEZ RAMOS, Analista de Atividades de
Defesa do Consumidor - Especialidade Administração, matrícula 242.309-X, do Cargo
Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 00000669, de Diretor, da
Diretoria de Administração Geral, do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito
Federal - PROCON/DF, a contar de 1º de março de 2021.
NOMEAR IVON LIMA DOS SANTOS, matrícula 1.442.916-0, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, para exercer o Cargo Público de Natureza
Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 00000669, de Diretor, da Diretoria de
Administração Geral, do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal -
PROCON/DF.
EXONERAR, a pedido, DANIELE MERCÊS DA SILVA, Analista de Atividades de Defesa
do Consumidor - Especialidade Recursos Humanos, matrícula 223.303-7, do Cargo Público
em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 37000137, de Gerente, da Gerência de Gestão de
Pessoas, da Diretoria de Administração Geral, do Instituto de Defesa do Consumidor do
Distrito Federal - PROCON/DF, a contar de 1º de março de 2021.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, NEREIDA GOMES DE
AMORIM, Técnico de Atividades de Defesa do Consumidor - Especialidade Agente
Administrativo, matrícula 222.089-X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-
04, SIGRH 00001090, de Assessor Técnico, da Secretaria Executiva do Conselho de
Administração do Fundo de Defesa do Consumidor, do Instituto de Defesa do
Consumidor do Distrito Federal - PROCON/DF.
NOMEAR NEREIDA GOMES DE AMORIM, Técnico de Atividades de Defesa do
Consumidor - Especialidade Agente Administrativo, matrícula 222.089-X, para exercer
o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 37000137, de Gerente, da
Gerência de Gestão de Pessoas, da Diretoria de Administração Geral, do Instituto de
Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON/DF.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ALDA MARIA CARDOSO
CERQUEIRA, Técnico de Atividades de Defesa do Consumidor - Especialidade
Contabilidade, matrícula 227.550-3, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06,
SIGRH 00000946, de Chefe, do Núcleo de Contabilidade e Finanças, da Gerência de
Planejamento, Orçamento e Finanças, da Diretoria de Administração Geral, do Instituto
de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON/DF.
NOMEAR ALDA MARIA CARDOSO CERQUEIRA, Técnico de Atividades de Defesa
do Consumidor - Especialidade Contabilidade, matrícula 227.550-3, para exercer o Cargo
Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 00001090, de Assessor Técnico, da
Secretaria Executiva do Conselho de Administração do Fundo de Defesa do Consumidor,
do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON/DF.

NOMEAR CRISTIANE CAPUTO DE SOUSA GUIMARÃES, Técnico em Gestão
Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para exercer o Cargo
Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 00002134, de Ouvidor, da Ouvidoria,
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - INAS/DF.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DISPENSAR KARINE KAREN MARTINS SANTOS CAMPOS da Função de Membro
Suplente, no Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - CONPLAN,
como representante do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal -
BRASÍLIA AMBIENTAL.

DESIGNAR NATHÁLIA LIMA DE ARAÚJO ALMEIDA para exercer a Função de
Membro Suplente, no Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal -
CONPLAN, como representante do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Distrito Federal - BRASÍLIA AMBIENTAL.

DESIGNAR VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA para exercer a Função de Membro Suplente,
no Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - CONPLAN, como
representante da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 8º, caput, do
Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, resolve:
RECONDUZIR JARAN DE BRITO, matrícula 25.847-4, para exercer a Função de Membro
do Conselho de Administração do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da
Administração Fazendária - FUNDAF, na qualidade de representante do Sindicato dos
Servidores da Carreira de Auditoria de Controle Interno, para o período de 07 de abril de 2021
a 06 de abril de 2022.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 19 de março de 2021, publicado no DODF nº 54, de 22 de março de
2021, página 66, o ato que nomeou BRUNA DAVID AIDAR, da Secretaria de Estado
de Economia do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: “EXONERAR, por estar sendo
nomeada para outro cargo, BRUNA DAVID AIDAR...”, LEIA-SE: “EXONERAR, a
pedido, BRUNA DAVID AIDAR...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 41 e 42, parágrafo XI, do Regimento
Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de
2017, publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017, resolve: CONCEDER Licença
Prêmio por Assiduidade nos termos do art. 139, da Lei complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, aos abaixo relacionados. Relação por nome do servidor, matrícula, cargo,
quinquênio e período aquisitivo: CARLOS JOSE DE SOUZA, 33.751-X, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, 6º quinquênio - 20/03/2016 a 18/03/2021;
JACKSON TADEU RIBEIRO SANTOS, 39.698-2, Técnico em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, 6º quinquênio - 29/03/2016 a 27/03/2021.

RENATO ANDRADE DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 18 DE MARÇO DE 2021
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições, que lhe confere o Artigo 42, Inciso XI, do Regimento Interno da
Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de
2017, combinado com o Inciso II, Artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010, resolve:
Art. 1º Designar ALESSANDRA SOARES DE SIQUEIRA, matrícula 1.431.157-7,
Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental-RA-GUAR, e ADRIANA
ALMEIDA NAZÁRIO SANTOS, matrícula 1.694.549-2, para sem prejuízo de suas
funções, atuar como Executora e Executora Suplente respectivamente, dos termos
constantes do Termo de Autorização de Uso a Título Precário nº 01/2021,processo 00060-
00169224/2020-73, firmado entre a Administração Regional do Guará e A Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal-SES, que tem como objeto a Autorização de Uso do
Salão da QE 42/44 com espaço de aproximadamente 830m² (oitocentos e trinta metros
quadrados), com 288m² (duzentos e oitenta e oito metros quadrados) de área construída,
situado no Parque Urbano Bosque dos Eucaliptos QE 42/44–Guará II — Distrito Federal,
para a implantação da base descentralizada do SAMU 192 no Guará, nos termos da Lei
Distrital nº 5.730/16, Artigo 3º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, Artigo 15, Inciso V.
Art. 2° Caberá ao Executor acompanhar a execução, e zelar pelo cumprimento do disposto
no instrumento Termo de Autorização de Uso a Título Precário nº 01/2021.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANE GOMES QUINTANA
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 23 DE MARÇO DE 2021

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 42, incisos XI e L, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e
considerando o Artigo 41, Inciso II e seus parágrafos, do Decreto nº 32.598/2010 e o
Artigo 67, da Lei nº 8.666/1993, resolve:

Art. 1º Designar FRANCISCO JORGE DOS SANTOS, matrícula 80.074-0, como
Executor Titular, e VILMAR AMÂNCIO DE OLIVEIRA, matrícula 175.676-1 como
Executor Suplente, para acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB (CNPJ 00.082.024/0001-37), de
acordo com o contrato 01/2021, constante no processo 00137-00002114/2020-09 que tem
por objeto a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento
sanitário e outros serviços para as dependências do consumidor, exclusivo na área comum
da Feira Permanente do Guará, localizada na QE 25, Área Especial do CAVE, Guará II
(ao lado da Administração Regional do Guará).

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANE GOMES QUINTANA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16, DE 23 DE MARÇO DE 2021
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição prevista no Art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta os Arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
conforme processo 00144-00000719/2020-02, resolve: DESIGNAR LUCAS DA SILVA
SANTOS, matrícula 1.694.957-9, ocupante do cargo em comissão de Assessor Técnico,
do Gabinete, para substituir o Gerente, da Gerência de Manutenção e Conservação, da
Diretoria de Obras, no período de 23/03/2021 a 08/04/2021 por motivo de férias
regulamentares do titular.

ALAN JOSÉ VALIM MAIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 24 DE MARÇO DE 2021
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição prevista no Art. 42º, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e
combinado com o artigo 128, § único, Inciso I, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve: SUSPENDER as férias, por necessidade de serviço, a contar
de 23 de março de 2021, de KADIJA DE ALMEIDA GUIMARÃES, matrícula 1.689.979-
2, ocupante do cargo em comissão de Coordenador, da Coordenação de Desenvolvimento,
programadas para o período de 22/03/2021 a 31/03/2021. Fica assegurado a servidora a
fruição de férias em momento.

ALAN JOSÉ VALIM MAIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 19 DE MARÇO DE 2021 (*)

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO ITAPOÃ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições, que lhe confere o Artigo 42, Inciso XXXVIII, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094/2017, e considerando o teor
do relatório SEI-GDF nº 09/2021 – SEEC/SEF/SUCON/COPAT/GAPAM, resolve:

Art. 1º Instituir Comissão Especial de Inventário Patrimonial de Bens Móveis para
regularizar os bens que estão no código 96 (bens não localizados), e bens sem etiqueta de
patrimônio.

Art. 2º Designar para comporem a referida Comissão: RENATO DAVID DE ALMEIDA
SANTOS, matrícula 1.698.431-5; JOHNATAS DA SILVA GOMES, matrícula 1.698.475-
7; e GABRIEL SANTOS DA SILVA, matrícula 1.693.747-3.

Art. 3º A comissão será presidida por RENATO DAVID DE ALMEIDA SANTOS,
matrícula 1.698.431-5, e será substituído(a) nos seus impedimentos legais e eventuais por
JOHNATAS DA SILVA GOMES, matrícula 1.698.475-7.

Art. 4º A referida Comissão promoverá o Inventário Físico dos bens patrimoniais que
estão sem etiqueta de patrimônio, e dos bens que estão cadastrados no código 96 (bens não
localizados).

Art. 5º Após concluído o inventario físico, e restando bens no código 96, a comissão
deverá comunicar aos responsáveis sobre os bens não localizados, dando-lhes a
oportunidade de repor ou reparar o dano.

Art. 6º A comissão deverá informar ao Núcleo de Material e Patrimônio todos os bens que
foram localizados, e todos os bens sem plaqueta que foram identificados, para que seja
providenciado sua regularização.

Art. 7º Fica expressamente proibida a movimentação de bens patrimoniais entre os setores
durante o período do inventário.

Art. 8º Os responsáveis pelos setores deverão designar um servidor para auxiliar nos
trabalhos locais, bem como favorecer de toda forma possível o acesso da Comissão aos
recintos onde existam bens a inventariar.

Art. 9º Os trabalhos referentes ao inventário em questão deverão ser concluídos em 60
dias, a contar da publicação.

Art. 10. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS COTRIM

__________________

(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicado no
DODF nº 52, de 18 de março de 2021, página 14.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 137, DE 26 DE MARÇO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, na Portaria nº 78, de 12 de fevereiro de 2019 e, ainda,
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, conforme as indicações das
respectivas localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 14/2015, celebrado
entre o DISTRITO FEDERAL e a empresa CLARO S/A, que tem por objeto a prestação
de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), em regime de comodato, nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional (LDN), Longa Distância Internacional (LDI) e Internet
Móvel, com fornecimento de equipamentos de telecomunicações para atendimento das
necessidades dos Órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, consoante especificações do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2014 – MP.
Processo 414.000.811/2015, a saber: 1. DIVINA HELENA DE LIMA, Chefe NUINF,
matricula 1697841-2 e HUMBERTO LUIZ ALVES AMARAL BRAGA,Assessor
Gabinete, matrícula 1698664-4, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e
Suplente, no âmbito da Administração Regional de Arniqueira.

Art. 2º Os servidores de que trata o art. 1º devem observar o disposto no art. 67, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º do art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de
2010 e na Portaria nº 550-SEPLAG, de 12 de dezembro de 2018.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANALICE MARQUES DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 138, DE 29 DE MARÇO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, na Portaria nº 78 - SEFP, de 12 de fevereiro de 2019
e, ainda, acatando a indicação da área técnica, resolve:

Art. 1° Designar, consoante Despacho - SEEC/SEQUALI, BIANCA LEITE GREGÓRIO,
matrícula 273494-X, na qualidade de Gestor e IGOR TADEU GOMES CASTRO,
matrícula 245849-7, na qualidade de Fiscal do Contrato nº 43069/2021-SEEC, celebrado
com a empresa JEB COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI, que tem por objeto a
aquisição de mobiliário, novos e em primeiro uso (poltrona massageadora), ITEM 01,a
fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
(SEEC/DF), nos termos, condições e especificações estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2021 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-
DF, e seus anexos, e na Proposta de Preço. Processo 00040-00000738/2021-61.

Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no art. 67 da Lei
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993; c/c o inciso II e parágrafo 5º do art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004;
na Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de
dezembro de 2010 e na Ordem de Serviço nº 09/2015-SUAG/SEGAD, de 26 de fevereiro
de 2015, publicada no DODF n° 43, de 03 de março de 2015, pág. 03, republicada no
DODF nº 64, de 1º de abril de 2015, pág. 03.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANALICE MARQUES DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 
DESPACHOS DA SECRETÁRIA EXECUTIVA

Em 29 de março de 2021
Processo: 00002-00000696/2020-70. Interessada: KELLY GOMES DOS REIS. Assunto:
PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, c/c o art.
20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a prorrogação da disposição de KELLY
GOMES DOS REIS, matrícula 199.740-8, Técnica em Assistência Social, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, ao Tribunal Regional Eleitoral
do Distrito Federal. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II - PRAZO CERTO: até
04/05/2022. III - FIM DETERMINADO: atuar no Cartório da 18ª Zona Eleitoral do
Distrito Federal. IV - FUNDAMENTO LEGAL: art. 157, IV, da Lei Complementar nº
840, de 23/12/2011, nos arts. 3º, 4º, 7º, §4º, 21, §4º e 22, §2º do Decreto nº 39.009, de
26/04/2018, na Lei nº 6.999, de 07/06/1982 e na Resolução do TSE nº 23.523, de
27/06/2017. V - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social do Distrito Federal para as providências pertinentes.
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Processo: 00095-00000237/2021-67 INTERESSADA: ARIANA BARBOSA SILVA
ASSUNTO: DISPOSIÇÃO DE SERVIDORA
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, c/c o art.
20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a disposição de ARIANA BARBOSA SILVA,
matrícula 172.064-3, Analista de Transporte Urbano, da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, à Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO
AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao cessionário. III - PRAZO
CERTO: 1 (um) ano. IV - FIM DETERMINADO: atuar no planejamento, gestão e
operação do Serviço de Transporte Complementar Escolar. V - FUNDAMENTO LEGAL:
art. 157, inciso I, § 1º, inciso II e § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, nos
arts. 3º, 4º, 7º, §4º e 21, §4º do Decreto nº 39.009, de 2018 e no art. 5º, do Decreto nº
40.385, de 13/01/2020. VI - A disposição termina com a expiração do prazo ou revogação
pela autoridade competente. VII - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere a
Portaria n° 18, de 04 de março de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 7° do Decreto
n° 33.652, de 10 de maio de 2012, combinado com os arts. 145 a 149 da Lei
Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve: CESSAR a Licença para o
Desempenho de Mandato Classista no Sindicato dos Funcionários Integrantes da Carreira
de Auditoria Tributária do Distrito Federal - SINAFITE/DF, do servidor TONI PINTO
OLIVEIRA, matrícula 108.944-7, ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita do
Distrito Federal, lotado na Secretaria de Estado de Economia, concedida por meio da
Ordem de Serviço de 08/07/2020, publicada no DODF nº 129, de 10/07/2020, conforme
processo 00040-00017305/2020-63 e 00040-00011300/2021-16.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 89, DE 30 DE MARÇO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019, publicada no DODF Suplemento nº 23, de 01
de fevereiro de 2019, página 01; e o que consta no Processo nº 00040-00004170/2021-57,
resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Ordem de Serviço nº 27, de 04 de fevereiro de 2021,
publicada no DODF nº 26, de 08 de fevereiro de 2021, páginas 20/21, referente as
Licenças-Prêmio por Assiduidade de MARCUS AUGUSTUS RIBEIRO VIEIRA,
matrícula 26.594-2, por haver inconsistência na citada publicação.

TORNAR SEM EFEITO, na Ordem de Serviço n° 125, de 25 de setembro de 2006,
publicada no DODF nº 185, de 26/09/2006, pág. 21/22, referente à Licença-Prêmio por
Assiduidade de MARCUS AUGUSTUS RIBEIRO VIEIRA, matrícula 26.594-2, o ato
que retificou o 1º quinquênio, referente ao período de 24 de janeiro de 1986 a 01 de maio
de 1995... (descontadas 52 faltas de 1986 a 1994) e o 2º quinquênio relativo ao período de
02 de maio de 1995 a 22 de agosto de 2001...(descontadas 16 faltas de 1995 a 1997), por
haver inconsistência na citada publicação.

TORNAR SEM EFEITO, na Ordem de Serviço de 25 de setembro de 2001, publicada no
DODF nº 188, de 28/09/2001, pág. 60/61, referente à Licença-Prêmio por Assiduidade de
MARCUS AUGUSTUS RIBEIRO VIEIRA, matrícula 26.594-2, o ato que retificou o 1º
quinquênio, referente ao período de 24 de janeiro de 1986 a 23 de março de 1995, por ter
sido retificado indevidamente.

RETIFICAR, na Ordem de Serviço de 08 de outubro de 1996, publicada no DODF nº 197,
de 10/10/1996, pág. 8363, o ato concessório do 1º quinquênio de Licença Prêmio por
Assiduidade de MARCUS AUGUSTUS RIBEIRO VIEIRA, matrícula 26.594-2, para
fazer constar: ONDE SE LÊ: “... 1º quinquênio no período de 24 de março de 1991 a 21
de março de 1996...”, LEIA-SE: “...1º quinquênio, referente ao período de 24 de janeiro de
1986 a 28 de fevereiro de 1991... (descontadas 37 faltas ocorridas de forma interpolada no
período de 1986 a 1988, na forma da Lei nº 221, de 27 de dezembro de 1991).
RETIFICAR, na Ordem de Serviço de 25 de setembro de 2001, publicada no DODF nº
188, de 28/09/2001, pág. 60/61, o ato concessório do 2º quinquênio de Licença Prêmio por
Assiduidade de MARCUS AUGUSTUS RIBEIRO VIEIRA, matrícula 26.594-2, para
fazer constar: ONDE SE LÊ: “... 2º quinquênio no período de 24 de março de 1995 a 21
de julho de 2001...”, LEIA-SE: “... 2º quinquênio, referente ao período de 01 de março de
1991 a 07 de março de 2000 (descontadas 49 faltas ocorridas de forma interpolada no
período de 1992 a 1997).
RETIFICAR, na Ordem de Serviço n° 125, de 25 de setembro de 2006, publicado no
DODF nº 185, de 26/09/2006, página 21/22, o ato concessório do 3º quinquênio da
Licença Prêmio por Assiduidade de MARCUS AUGUSTUS RIBEIRO VIEIRA,
matrícula 26.594-2, para fazer constar, ONDE SE LÊ: “... 3º quinquênio no período de 23
de agosto de 2001 a 21 de agosto de 2006...”, LEIA-SE: "... 3º quinquênio, referente ao
período de 08 de março de 2000 a 06 de março de 2005...”.
RETIFICAR, na Ordem de Serviço n° 41, de 24 de fevereiro de 2012, publicada no
DODF nº 040, de 27/02/2012, página 39/40, o ato concessório do 4º quinquênio da

Licença Prêmio por Assiduidade de MARCUS AUGUSTUS RIBEIRO VIEIRA,
matrícula 26.594-2, para fazer constar, ONDE SE LÊ: “...4º quinquênio, referente ao
período de 22 de agosto de 2006 a 20 de agosto de 2011...”, LEIA-SE: “... 4º quinquênio,
referente ao período de 07 de março de 2005 a 05 de março de 2010...”.
RETIFICAR, na Ordem de Serviço n° 426, de 04 de novembro de 2016, publicada no
DODF nº 209, de 07/11/2016, página 11, o ato concessório do 5º quinquênio da Licença
Prêmio por Assiduidade de MARCUS AUGUSTUS RIBEIRO VIEIRA, matrícula 26.594-
2, para fazer constar, ONDE SE LÊ: “...5º quinquênio, referente ao período de 21 de
agosto de 2011 a 17 de outubro de 2016 (Descontadas 02 faltas ocorridas nos dias 14 e 22
de maio de 2015)...”, LEIA-SE:”... 5º quinquênio, referente ao período de 06 de março de
2010 a 04 de março de 2015...”.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, c/c o Art. 3º, da Lei Complementar nº
952, de 16 de julho de 2019, a MARCUS AUGUSTUS RIBEIRO VIEIRA, matrícula
26.594-2, 6º quinquênio, referente ao período de 05 de março de 2015 a 01 de maio de
2020 (Descontadas 02 faltas ocorridas nos dias 14 e 22 de maio de 2015).

NAIARA TAVARES DOMINGOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 90, DE 30 DE MARÇO DE 2021
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
na Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019, publicada no DODF Suplemento nº 23, de 01
de fevereiro de 2019, página 01; e o que consta no Processo nº 0040-011518/1995,
resolve: RETIFICAR, na Ordem de Serviço de 29 de novembro de 1995, publicado no
DODF nº 230, de 30/11/1995, pág. 15, os atos que averbaram o tempo de contribuição de
ROBERTO JOSÉ DRUMMOND DE ANDRADE MÜLLER, matrícula 46.206-3, para
fazer constar, ONDE SE LÊ: "...Averba 63 dias conforme Ministério do Exército no
período de 01/12/78 a 01/02/79, contados para adicional e aposentadoria..."; "...Averbar
2703 dias conforme Minist. da Aeronáutica 1º categoria no período 07/08/84 a 31/12/91,
contados para adicional e aposentadoria..."; "...Averba 236 dias conforme FEDF no
período de 05/05/80 a 26/12/80, contados para adicional e aposentadoria..."; "...Averba
268 dias conforme FEDF no período de 01/04/81 a 24/12/81, contados para adicional e
aposentadoria..."; "...Averba 883 dias conforme Corpo de Bombeiros do DF no período de
08/03/82 a 06/08/84, contados para adicional e aposentadoria..."; "...Averba 97 dias
conforme Ministério da Aeronáutica 1ª categoria no período de 01/01/92 a 06/04/92,
contados para aposentadoria..."; e "...Averba 1198 dias conforme Tribunal Superior do
Trabalho no período de 07/04/92 a 18/07/95, contados para aposentadoria...". LEIA-SE:
"..AVERBAR, o total de 5.442 (cinco mil quatrocentos e quarenta e dois) dias líquidos de
tempo de contribuição de ROBERTO JOSÉ DRUMMOND DE ANDRADE MÜLLER,
matrícula 46.206, Auditor Fiscal da Receita do Distrito Federal, sendo: 4.061 (quatro mil
sessenta e um) dias, contados para fins de aposentadoria, relativos aos períodos: de
01/12/1978 a 01/02/1979, demonstrado na Certidão de Tempo de Serviço emitida pelo o
Colégio Militar de Brasília; de 07/08/1984 a 05/04/1992 (já excluída a concomitância)
demonstrado na Certidão de Tempo de Serviço Militar emitida pelo Ministério da
Aeronáutica; de 06/04/1992 a 18/07/1995, conforme demonstrado na Certidão de Tempo
de Serviço emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. E ainda 1.385 (um mil trezentos e
oitenta e cinco) dias líquidos, contados para fins de aposentadoria e adicionais, relativos
aos períodos de 05/05/1980 a 26/12/1980 e de 01/04/1981 a 24/12/1981, demonstrados
nas Certidões de Tempo de Serviço emitidas pela Fundação Educacional do Distrito
Federal; e de 08/03/1982 a 06/08/1984, demonstrado na Certidão de Tempo de Serviço
emitida pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

NAIARA TAVARES DOMINGOS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 29 DE MARÇO DE 2021

A DIRETORA DE PREVIDÊNCIA, DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo
1º do Decreto nº 38.649, de 27 de novembro de 2017, e pela Portaria nº 33, de 25 de
fevereiro de 2019, resolve:
REVER os proventos de aposentadoria de EDSONINA COSTA, matrícula 100.130-2,
Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, Classe Especial, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Portaria nº 381, de 05 de
junho de 2002, publicada no DODF nº 108, de 10 de junho de 2002, para considerar sua
fundamentação legal nos termos do artigo 18, § 9º, da Lei Complementar nº 769, de 30 d
junho de 2008, com a redação dada pela Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, a contar de 18 de maio de 2020. Processo 00413-00000300/2021-24.
REVER os proventos de aposentadoria de JOSE ROBERTO DE MELLO BARRETO
FILHO, matrícula 128.381-2, Médico, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de
Serviço nº 73, de 10 de abril de 2017, publicada no DODF nº 74, de 18 de abril de 2017,
para considerar sua fundamentação legal nos termos do artigo 18, § 9º, da Lei
Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de2011, a contar de 13 de janeiro de2021.
Processo 00060-00501890/2020-19.
REVER os proventos de aposentadoria de ROSANA FIGUEIREDO NEPOMUCENO,
matrícula 102.706-9, Técnico em Assistência Social, Classe Especial, Padrão V, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através da Ordem de Serviço de 29 de
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maio de2012, publicada no DODF nº 105, de 30 de maio de 2012, para considerar sua
fundamentação legal nos termos do artigo 18, § 9º, da Lei Complementar nº 769, de
30/06/2008, com a redação dada pela Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a contar
de 30 de setembro de2020. Processo 00413-00004578/2020-90.
REVERTER à atividade, nos termos do artigo 34, Inciso II, da Lei Complementar nº 840
de 23 de dezembro de 2011, ROSANGELA MOREIRA DE SOUZA, matricula nº
135.851-0, no cargo de Técnico em Enfermagem, Classe Especial, Padrão II, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aposentada em 12 de
fevereiro de 2020, publicada no DODF nº 30, de 12 de fevereiro de 2020, conforme
sentença proferida no processo judicial TJDFT nº 0700509-63.2020.8.07. Processo 00020-
00010124/2020-81.

LEDAMAR SOUSA RESENDE

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR
 

PORTARIA Nº 10, DE 29 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a necessidade de criação de Comissão para locação da sede do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - INAS/DF.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº
3.831, de 14 de março de 2006 c/c o Decreto nº 39.637, de 25 de janeiro de 2019 e
Portaria n. 262, de 9 de novembro de 2006, resolve:
Considerando a necessidade de encontrar imóvel para instalar a sede do INAS-DF, haja
vista que a Procuradoria-Geral do Distrito Federal manifestou-se pela "impossibilidade
jurídica de ser firmado o intitulado Termo de Acordo de Cooperação de Bem Imóvel”,
conforme Parecer Jurídico n° 465/2020 - PGCONS/PGDF, processo 04001-
00000057/2019-87.
Considerando que o Governo do Distrito Federal não possui imóvel próprio que possa
atender à demanda de instalação deste Instituto e suas respectivas unidades
administrativas, bem como a necessidade de constituição de Comissão composta por
servidores deste Instituto para a prática dos devidos atos administrativos com vistas à
locação do imóvel para o atendimento da presente demanda, resolve:
Art. 1° Designar MIRIAN DE SOUZA CARVALHO, matrícula 278.629-X, LUCIVANE
DOS SANTOS, matrícula 275.140-2, LUIS FERNANDES DA SILVA, matrícula
274.197-0, CAROLINE FERNANDA DE PAULA SILVA, matrícula 278.625-7 e
GABRIELA MONICI SOUZA DO NASCIMENTO, matrícula 278.848-9 para, sob a
presidência da primeira servidora, comporem Comissão com a finalidade de, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente:
I - Realizar levantamento do quantitativo de pessoal a ser transferido para o novo imóvel e
dimensionar a área total do imóvel, visando atender as necessidades de alocação de
pessoas, bem como espaços para arquivo, almoxarifado, depósito de bens, auditório, salas
de reunião, sala de oitiva, copa e refeitório, recepção, atendimento ao público, garagens
privativas, estacionamento, entre outros.
II - Relacionar e dimensionar a infraestrutura capaz de suportar as redes lógica, elétrica e
telefônica para atendimento das unidades administrativas do INAS/DF.
III - Levantar, por meio de pesquisa de mercado, o valor médio estimado da contratação.
IV - Elaborar o Quadro de Requisitos Obrigatórios do imóvel, bem como listar as
localidades onde poderão estar localizados os imóveis, o que deverá ser decidido pela
autoridade máxima do órgão, dentro do atendimento dos interesses públicos.
V - Elaborar Projeto Básico condizente com as necessidades logísticas, administrativas e
operacionais para atendimento das demandas deste Instituto, apresentando justificativa
para os critérios adotados em sua elaboração, e submetê-la à aprovação do Presidente
deste Instituto.
VI - Elaborar minuta de Aviso de Procura de Imóvel, a fim de dar publicidade à pretensa
contratação, quando for necessário.
VII - Receber, analisar e indicar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
mediante justificativa e fundamentação técnica, que será submetida à apreciação e
aprovação do Diretor Presidente do INAS/DF.
VIII - A Comissão deverá fundamentar toda exclusão de proposta porventura apresentada
e justificar aquelas que forem selecionadas.
Art. 2° Fica autorizada esta Comissão a requisitar auxílio técnico para desenvolver as
atividades a ela elencadas, sempre que necessitar.
Art. 3º A Comissão deverá observar a legislação vigente que rege a matéria, em especial o
Decreto nº 33.788/2012, o Parecer Normativo 949/2012 - PROCAD/PGDF e o Decreto nº
23842/2003.
Art. 4º Após a aprovação do imóvel a ser locado, os autos deverão ser encaminhados a
Diretoria de Administração e Finanças - DIAFI para os devidos procedimentos
administrativos da pretendida contratação.
Art. 5º A presente Comissão deverá elaborar, ainda, Projeto Básico com vistas à
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mudança, a fim de
atender as necessidades deste Instituto.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 227, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, publicado no

DODF nº 114, de 18 de junho de 2018, resolve: EXONERAR, a pedido, DEBORA
CRISTINA PAIVA DE LIMA, da Carreira de MEDICO, cargo de MEDICO-
PEDIATRIA, 3ª Classe, Padrão I, matrícula 1697588X, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base nos
termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº 840/2011, lotado(a) no(a)
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUL - GERENCIA DE
EMERGENCIA, declarando vago o referido cargo, a contar de 08 de março de 2021, nos
termos do Artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme processo 00060-
00109027/2021-86.

OSNEI OKUMOTO

PORTARIA Nº 228, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de junho de 2018, publicado no DODF nº
114, de 18 de junho de 2018, resolve: EXONERAR, a pedido, RAQUEL MAMEDES
DOS SANTOS, da Carreira de MEDICO, cargo de MEDICO - TERAPIA INTENSIVA
ADULTO, 3ª Classe, Padrão V, matrícula 16767144, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base nos
termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº 840/2011, lotado(a) no(a)
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE - UNIDADE DE TERAPIA
INTENSIVA ADULTO, declarando vago o referido cargo, a contar de 18 de março de
2021, nos termos do Artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme processo
00060-00131929/2021-07.

OSNEI OKUMOTO

PORTARIA Nº 230, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, publicado no
DODF nº 114, de 18 de junho de 2018, resolve: EXONERAR, a pedido, KATIARA
PEREIRA MATOS, da Carreira de ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE, cargo de
TÉCNICO EM SAÚDE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 3ª Classe, Padrão V, matrícula
16740106, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei
Complementar nº 840/2011, lotado(a) no(a) SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE
SAÚDE OESTE - GERENCIA DE EMERGENCIA, declarando vago o referido cargo, a
contar de 02 de outubro de 2020, nos termos do Artigo 50, Inciso I, da supramencionada
Lei, conforme processo 00060-00455818/2020-02.

OSNEI OKUMOTO

PORTARIA Nº 231, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, publicado no
DODF nº 114, de 18 de junho de 2018, resolve: EXONERAR, a pedido, VINICIUS
ALVES MURAD, da Carreira de ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE, cargo de
MEDICO - CLINICA MEDICA, 2ª Classe, Padrão III, matrícula 14431157, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº 840/2011,
lotado(a) no(a) SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE -
GERENCIA DE EMERGENCIA, declarando vago o referido cargo, a contar de 25 de
setembro de 2020, nos termos do Artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme
processo 00060-00410175/2020-60.

OSNEI OKUMOTO

PORTARIA Nº 232, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, publicado no
DODF nº 114, de 18 de junho de 2018, resolve: EXONERAR, a pedido, SIMONE
BOHRY DE OLIVEIRA PRATA, da Carreira de ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE,
cargo de ESPECIALISTA EM SAÚDE - PSICOLOGO, 2ª Classe, Padrão IV, matrícula
14413027, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei
Complementar nº 840/2011, lotado(a) no(a) SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE
SAÚDE SUDOESTE - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO, declarando
vago o referido cargo, a contar de 11 de fevereiro de 2021, nos termos do Artigo 50,
Inciso I, da supramencionada Lei, conforme processo 00060-00051510/2021-64.

OSNEI OKUMOTO

PORTARIA Nº 233, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, publicado no
DODF nº 114, de 18 de junho de 2018, resolve: EXONERAR, a pedido, LUIZ GABRIEL
REIS MATTOSO, da Carreira de ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE, cargo de
MEDICO-MEDICINA EMERGENCIA, 3ª Classe, Padrão I, matrícula 16948920, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº.
840/2011, lotado(a) no(a) SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE -
GERENCIA DE EMERGENCIA, declarando vago o referido cargo, a contar de 12 de
fevereiro de 2021, nos termos do Artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme
processo 00060-00073832/2021-64.

OSNEI OKUMOTO
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PORTARIA Nº 234, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, publicado no
DODF nº 114, de 18 de junho de 2018, resolve: EXONERAR, a pedido, TIAGO
FURTADO FERREIRA, da Carreira de ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE, cargo de
MEDICO - NEFROLOGIA, 2ª Classe, Padrão V, matrícula 14357593, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº 840/2011,
lotado(a) no(a) IGES-DF - UNIDADE DE NEFROLOGIA, declarando vago o referido
cargo, a contar de 10 de março de 2021, nos termos do Artigo 50, Inciso I, da
supramencionada Lei, conforme processo 04016-00014854/2021-98.

OSNEI OKUMOTO

PORTARIA Nº 235, DE 26 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.133, DE 15 DE JUNHO DE 2018, publicado
no DODF nº 114, de 18 de junho de 2018, resolve: EXONERAR, a pedido,
ALEXANDRE BRUNO FIGUEIREDO GONÇALVES, da Carreira de ASSISTÊNCIA
PÚBLICA À SAÚDE, cargo de TÉCNICO EM SAÚDE - TEC. LAB. HEMAT. E
HEMOT. 3ª Classe, Padrão VII, matrícula 1.661.239-6, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base nos
termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº 840/2011, lotado(a) no(a)
HOSPITAL REGIONAL DE SANTA MARIA - NÚCLEO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA, declarando vago o referido cargo, a contar de 05 de fevereiro de 2021,
nos termos do Artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme processo 04016-
00015231/2021-32.

OSNEI OKUMOTO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 309, DE 30 DE MARÇO DE 2021

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no
art. 10º, na portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, publicada no DODF nº 149 de
07/08/18, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio Por Assiduidade, aos servidores abaixo relacionada, nos
termos da Lei complementar 840 de 23/11/2011 e Lei nº 221/90, condicionado o período
de gozo aos critérios da Administração, deduzido os meses por ventura usufruídos.
RAIANE LISBOA DA COSTA matrícula 16714555 , Cargo TECNICO ENFERMAGEM
1º quinquênio, período de 24/07/2015 A 09/08/2020; MARIA ADALVA BARBOSA
matrícula 01991027 , Cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2º quinquênio, período de
09/02/2016 A 06/03/2021; WANDSON PINHEIRO GUEDES matrícula 16737040, Cargo
TECNICO ENFERMAGEM 1º quinquênio, período de 22/02/2016 A
07/03/2021;CLAUDIA REGINA LIMA CUNHA matrícula 16737938 , Cargo TECNICO
ENFERMAGEM 1º quinquênio, período de 22/02/2016 A 19/02/2021;LUCIO GUSMAO
ROCHA matrícula 14317273 , Cargo MEDICO - ORT. E TRAUMATOLOGIA 2º
quinquênio, período de 16/02/2016 A 15/03/2021; JOAO LUIS MOTA matrícula
14327732 , Cargo FISIOTERAPEUTA 2º quinquênio, período de 23/03/2016 A
21/03/2021;ALINE LUIZA DA SILVA matrícula 01990772 , Cargo AUXILIAR DE
ENFERMAGEM 2º quinquênio, período de 09/12/2015 A 06/12/2020;FERNANDO
SILVA DE AZEVEDO matrícula 16713222, Cargo MEDICO - CLINICA MEDICA 1º
quinquênio, período de 24/07/2015 A 21/07/2020;LEILIANE FERREIRA SAMPAIO
matrícula 1672772X , Cargo MEDICO - PEDIATRIA 1º quinquênio, período de
04/02/2016 A 04/02/2021;JAQUELINE P. B. DE O. MARTINS matrícula 16735846 ,
Cargo TECNICO ENFERMAGEM 1º quinquênio, período de 22/02/2016 A
20/02/2021;AFONSO MARIA DE ALMEIDA MAIA JUNIOR matrícula 14315742,
Cargo MEDICO - ORT. E TRAUMATOLOGIA 2º quinquênio, período de 10/02/2016 A
21/02/2021; LEILA MARIA DE OLIVEIRA matrícula 14352958 , Cargo ENFERMEIRO
1º quinquênio, período de : 09/09/2011 A 06/09/2016; WENDER JOSE DE SOUZA
matrícula 16737091, Cargo TECNICO ENFERMAGEM1º quinquênio, período de
22/02/2016 A 21/03/2021.
TORNAR SEM EFEITO a ORDEM DE SERVIÇO Nº 215, DE 02 DE MARÇO DE
2021, publicado no DODF Nº 41 de 03 de março de 2021 pág 26 o ato que concedeu
licença prêmio LAUDESSANDRA BATISTA DA SILVA matrícula 16733304, Cargo
TECNICO ENFERMAGEM 1º quinquênio, período de 22/02/2016 A 20/04/2021;
WENDER JOSE DE SOUZA matrícula 16737091, Cargo TECNICO ENFERMAGEM1º
quinquênio, período de 22/02/2016 A 21/03/2021.

MARINA DE SOUSA CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 310, DE 30 DE MARÇO DE 2021
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o
disposto no art. 10, inciso VI, da Portaria nº. 708/2018, resolve: AVERBAR O TEMPO
DE SERVIÇO E/OU CONTRIBUIÇÃO, prestado pelo (a) servidor (a) abaixo indicado

(a), ao órgão e entidade a seguir mencionada (nome, matrícula, cargo, lotação):
JAQUELINE PEREIRA BARRETO DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 1673584-6,
TECNICO ENFERMAGEM, Secretaria de Estado de Saúde do DF, 3.537 dias, ou seja, 9
anos, 8 meses e 12 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 12 de
maio de 2003 a 30 de dezembro de 2010, 08 de janeiro de 2013 a 31 de janeiro de 2013, 1º
de março de 2013 a 31 de março de 2013, 1º de maio de 2013 a 30 de novembro de 2013,
1º de setembro de 2014 a 30 de setembro de 2014 e 1º de dezembro de 2014 a 21 de
fevereiro de 2016, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo 04016-
00101288/2020-72. TERJANE MACHADO LIMA, matrícula 0173869-0,
ENFERMEIRO, Secretaria de Estado de Saúde do DF, 3.546 dias, ou seja, 9 anos, 8
meses e 21 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de abril de
1997 a 30 de novembro de 1997, 05 de janeiro de 1998 a 04 de abril de 1998, 06 de abril
de 1998 a 02 de outubro de 2001, 1º de fevereiro de 2002 a 31 de março de 2003, 09 de
agosto de 2004 a 28 de setembro de 2006 e 29 de setembro de 2006 a 28 de setembro de
2008, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo 00060-
00371995/2019-95.

MARINA DE SOUSA CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 315, DE 30 DE MARÇO DE 2021
A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no
art. 6º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF nº 183 de
22/09/15, resolve: CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE aos
servidores abaixo relacionados cedidos para o HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO
FEDERAL - IGESDF, nos termos da Lei Complementar 840/2011, condicionado o
período de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses por ventura
usufruídos. Administração Central (Nome; Matrícula; Quinquênio/Período): MARISA
APARECIDA DE SOUZA E SILVA, matrícula 0.129.987-5, quinquênio: 6º: 15 de
dezembro de 2015 a 27 de janeiro de 2021; IRENE XAVIER DE LIMA NASCIMENTO,
matrícula 0.129.998-0, quinquênio: 6º: 13 de novembro de 2015 a 15 de janeiro de 2021;
DULCIANA FERREIRA LOPES SILVA, matrícula 0.130.012-1, quinquênio: 6º: 14 de
dezembro de 2015 a 26 de janeiro de 2021; NILZA DA SILVA LIMA, matrícula
0.130.062-8, quinquênio: 6º: 13 de novembro de 2015 a 09 de janeiro de 2021; ROBSON
BARBOZA CESAR, matrícula 0.130.380-5, quinquênio: 6º: 03 de janeiro de 2016 a 01 de
janeiro de 2021.

GERÊNCIA DE PROFISSIONAIS CEDIDOS E REQUISITADOS
NÚCLEO DE CESSÕES ESPECIAIS

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 27 DE MARÇO DE 2021

A CHEFE DO NÚCLEO DE CESSÕES ESPECIAIS, DA GERENCIA DE
PROFISSIONAIS CEDIDOS E REQUISITADOS, DA DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546/2018, e das que lhe foram
delegadas por meio do artigo 10, inciso VIII, da Portaria nº 708/2018, resolve:

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da respectiva
contribuição previdenciária, por ter contemplado os requisitos para aposentadoria
voluntária e optado por permanecer em atividade a(o) servidor(a) ALAÍDE FERREIRA
DA SILVA GOMES, matrícula 01299808, com fundamento no art. 3º, § 1º da EC nº
47/05, combinado com o art. 53 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a partir de
14/12/2020. Lotação: GERENCIA DE EMERGÊNCIA/HBDF. processo 04016-
00120248/2020-20.

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ESPECIAL,equivalente ao valor da
respectiva contribuição previdenciária, por ter contemplado 25 anos de serviço em
condições especiais prejudiciais a saúde ou integridade física, em área insalubre, e opte
por permanecer em atividadeo(a) servidor(a) REGINALDO FELIX DA SILVA, matrícula
01312677, com fundamento no artigo 40, §§ 3º, 4º, inciso III, 8º e 17, da Constituição da
República Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 41/03 e nº 47/05,
artigos 46 e 51 da Lei Complementar nº 769/08 e artigo 57 da Lei nº 8.213/91, a partir de
10/01/2017. Lotação: NUCLEO DE REDE DE FRIO/ADMC. processo 04016-
00020417/2019-99.

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ESPECIAL,equivalente ao valor da
respectiva contribuição previdenciária, por ter contemplado 25 anos de serviço em
condições especiais prejudiciais a saúde ou integridade física, em área insalubre, e opte
por permanecer em atividadeo(a) servidor(a) ADALBERTO XAVIER FERRO FILHO,
matrícula 01296108, com fundamento no artigo 40, §§ 3º, 4º, inciso III, 8º e 17, da
Constituição da República Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº
41/03 e nº 47/05, artigos 46 e 51 da Lei Complementar nº 769/08 e artigo 57 da Lei nº
8.213/91, a partir de 17/04/2017. Lotação: UNIDADE DE GINECOLOGIA/HBDF.
processo 04016-00007114/2019-81.

SEBASTIANA COELHO COSTA CONDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13 DE 30 DE MARÇO DE 2021
A CHEFE DO NÚCLEO DE CESSÕES ESPECIAIS, DA GERENCIA DE
PROFISSIONAIS CEDIDOS E REQUISITADOS, DA DIRETORA DE
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ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
Interina, no uso de suas atribuições regimentais conforme Decreto 39.546/2018 e
competências delegadas pela Portaria 708/2018, resolve:
AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO E/OU CONTRIBUIÇÃO, prestado pelo (a)
servidor (a) abaixo indicado (a), ao órgão e entidade a seguir mencionada (nome,
matrícula, cargo, lotação): ADRIANE FERREIRA BONATTO ALVES, matrícula
141.022-9, MÉDICO - ANESTESIOLOGIA, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DF. 790 dias, ou seja, 2 anos e 2 meses, conforme certidão expedida pelo
INSS, nos períodos de 1º de fevereiro de 1999 a 30 de novembro de 1999 e 1º de
dezembro de 1999 a 31 de março de 2001, contados somente para fins de
aposentadoria, conforme processo 04016-00014122/2019-83.VALTER FERREIRA
DA SILVA, matrícula 1.673.050-X, TÉCNICO ENFERMAGEM, SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DF. 2.678 dias, ou seja, 7 anos, 4 meses e 3 dias, conforme
certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 04 de janeiro de 2003 a 27 de
novembro de 2003, 10 de outubro de 2007 a 07 de dezembro de 2009, 08 de
dezembro de 2009 a 23 de março de 2011, 24 de março de 2011 a 1º de junho de
2012 e 02 de junho de 2012 a 18 de março de 2014, contados somente para fins de
aposentadoria, conforme processo 04016-00026732/2020-63.
RETIFICAR na ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE ABRIL DE 2009 publicada no
DODF n° 72 de 15 de Abril de 2009, pág.71, o ato que averbou o tempo de serviço
do(a) servidor(a) ELEUSA PEREIRA DA SILVA CUNHA, matrícula 136.038-8,
AUXILIAR DE EBFERMAGEM, SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DF,
ONDE SE LÊ “.... 3.158 dias, ou seja, 8 anos, 7 meses e 28 dias...”, LEIA-SE “...3.151
dias, ou seja, 8 anos, 7 meses e 21 dias...”, Retificada a fim de corrigir o quantitativo de
dias anteriormente averbados, ficando ratificados os demais termos, conforme processo
0270-001713/2008.
TORNAR SEM EFEITO A RETIFICAÇÃO DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO do servidor POMPILIO XIMENES DE ARAGAO, matrícula 0133.104-3,
Médico, Secretaria de Estado de Saúde do DF, referente a ORDEM DE SERVIÇO DE
13 DE DEZEMBRO DE 2010, publicada no DODF n° 243, de 23 de dezembro de 2010,
página 43, retificação publicada no DODF nº 206 de 29 de Outubro de 2020, página 69.
RETIFICAR na ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010, publicada
no DODF n° 243, de 23 de dezembro de 2010, página 43, o ato que averbou o tempo de
serviço do servidor POMPILIO XIMENES DE ARAGAO, matrícula 133.104-3,
Médico, HBDF, ONDE SE LÊ “...84 dias, ou seja, 2 meses e 24 dias, conforme certidão
expedida pelo INSS, no período de 15 de janeiro de 1991 a 08 de abril de 1991...”,
LEIA-SE “...35 dias, ou seja, 01 mês e 05 dias, conforme certidão expedida pelo INSS,
no período de 01 de maio de 1991 a 05 de junho de 1991, contados somente para fins de
aposentadoria...”. Retificada a fim de corrigir o período e quantitativo de dias
anteriormente averbados, ficando ratificados os demais termos. processo
061.033.327/1993.
RETIFICAR na ORDEM DE SERVIÇO Nº 125, DE 09 DE JUNHO DE 2017,
publicada no DODF n° 127 de 05 de julho de 2017, página 25, o ato que averbou o
tempo de serviço do(a) servidor(a) CREONITA ISAURA CARDOSO, matrícula
130.236-1, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE DF, ONDE SE LÊ “.... 239 dias, ou seja, 7 meses e 29 dias”, LEIA-SE “... 236
dias, ou seja, 7 meses e 26 dias...”. Retificada a fim de corrigir o quantitativo de dias
anteriormente averbados, ficando ratificados os demais termos, conforme processo
0270-001854/2016.
RETIFICAR na ORDEM DE SERVIÇO Nº 125, DE 09 DE JUNHO DE 2017,
publicada no DODF n° 127 de 05 de julho de 2017, página 25, o ato que averbou o
tempo de serviço do(a) servidor(a) CREONITA ISAURA CARDOSO, matrícula
130.236-1, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE DF, ONDE SE LÊ “....1.506 dias, ou seja, 4 anos, 1 mês e 16 dias...”, LEIA-SE
“...1.504 dias, ou seja, 4 anos, 1 mês e 14 dias...”, prestados Ministério da Saúde, no
período de 28 de outubro de 1986 a 11 de dezembro de 1990, contados para fins de
adicional e aposentadoria. Retificada a fim de corrigir o quantitativo de dias e
finalidade anteriormente averbados, ficando ratificados os demais termos, conforme
processo 0270-001854/2016.
TORNAR SEM EFEITO A RETIFICAÇÃO DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO do(a) servidor(a) CREONITA ISAURA CARDOSO, matrícula 130.236-1,
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DF,
publicada no DODF nº 138 de 23 de Julho de 2018, página 14.
RETIFICAR na ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE AGOSTO DE 2014, publicada no
DODF n° 185 de 05 de Setembro de 2014, página 23, o ato que averbou o tempo de
serviço do(a) servidor(a) MARILENE DE CASTRO FERREIRA SILVA, matrícula
0130.640-5, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE DF, ONDE SE LÊ “.... 696 dias, ou seja, 1 ano, 11 meses e 1 dia...”, LEIA-SE
“... 694 dias, ou seja, 1 ano, 10 meses e 29 dias...”, Retificada a fim de corrigir o
quantitativo de dias anteriormente averbados, ficando ratificados os demais termos,
conforme processo nº 0270-001188/2014

SEBASTIANA COELHO COSTA CONDE

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 55, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SUBSECRETARIA
DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, da Portaria
nº 708, de 03 de julho de 2018, publicado no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018 e
republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os farmacêuticos a seguir relacionados para compor a Comissão de
Pareceristas da Diretoria de Assistência Farmacêutica (CPAR/DIASF) da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, a fim de atuarem como pareceristas técnicos nos
processos de aquisição de medicamentos, conforme a Portaria nº 174, de 15 de março de
2021, publicada no DODF nº 52, de 18 de março de 2021: ANDREIA SIMÃO
BERSSANETTI, matrícula 1697497-2; FLÁVIA MENDONÇA MARTINS, matrícula
1697385-2; GABRIELA BARRETO BOAVENTURA, matrícula 1693079-7; MARIANA
MATOS ROLL, matrícula 1687657-1; RODRIGO MACHADO MUNDIM, matrícula
0196424-0 e VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA SOARES, matrícula 1436362-3.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE GARCIA BARBOSA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO
DE SAÚDE CENTRO-SUL

 
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE MARÇO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto no artigo 13, inciso VIII, da Portaria nº 708, de 03
de julho de 2018, publicada no DODF nº 125, de 04/07/2018, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à ROSA LUIZA DOS SANTOS,
matrícula 16740556, cargo: Técnico de Enfermagem, lotada na GSAS2 - Policlínica do
Núcleo Bandeirante/DIRASE/SRSCS, referente ao 1.º Quinquênio, no período de
03/03/2016 a 01/03/2021, conforme Processo SEI nº 00060-00111299/2021-46.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à SIRLENE EVANGELICA
RODRIGUES, matrícula 01560271, cargo: Agente Comunitário de Saúde, lotada na
GSAP1-NB/DIRAPS/SRSCS, referente ao 2.º Quinquênio, no período de 30/06/2011 a
27/06/2016, conforme Processo SEI n° 00060-00113379/2021-36.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à VILMA DIAS DE LIMA, matrícula
01393596, cargo: Técnico Administrativo, lotada na GSAP1-RF II/DIRAPS/SRSCS,
referente ao 4.º Quinquênio, no período de 18/07/2015 a 25/07/2020, conforme Processo
SEI n° 00060-00118832/2021-09.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à SANDRA SILVA, matrícula
01303953, cargo: Auxiliar de Enfermagem, lotada no CAPS III-RF/DIRASE/SRSCS,
referente ao 6.º Quinquênio, no período de 02/01/2016 a 30/12/2020, conforme Processo
SEI nº 0061-001126/1996.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à IRACEMA AUGUSTO DE
CAMPOS, matrícula 01156799, cargo: Agente de Saúde Pública, lotada na GSAP1-
Guará/DIRAPS/SRSCS, referente ao 8.º Quinquênio, no período de 15/02/2016 a
14/03/2021, conforme Processo SEI n° 00060-00036254/2019-61.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à JANI ALVES URANI, matrícula
01955500, cargo: Técnico Administrativo, lotada no NAGMPT/GAOAPS-
CS/DA/SRSCS, referente ao 2.º Quinquênio, no período de 04/10/2015 a 01/10/2020,
conforme Processo SEI n° 00060-00092729/2019-07.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à MARIA JOSE RABELO FRANCO,
matrícula 01244124, cargo: Odontólogo, lotada na GSAP1-NB/DIRAPS/SRSCS,
referente ao 7.º Quinquênio, no período de 25/02/2015 a 23/02/2020, conforme Processo
SEI n° 0061-027518/1996.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a EDAZIO CARVALHO DE
PAULA, matrícula 01565605, cargo: Agente Comunitário de Saúde, lotada na GSAP1-RF
II/DIRAPS/SRSCS, referente ao 3.º Quinquênio, no período de 05/03/2016 a 03/03/2021,
conforme Processo SEI n° 00060-00124696/2021-88.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à ROSA MARIA DA SILVA
SANTOS, matrícula 01512277, cargo: Auxiliar de Enfermagem, lotada na
GSAS2/DIRASE/SRSCS, referente ao 3.º Quinquênio, no período de 15/08/2015 a
12/08/2020, conforme Processo SEI nº 00060-00089436/2021-59.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à MARIA DA SAUDE AGUIAR,
matrícula 01340875, cargo: Auxiliar de Enfermagem, lotada na UPA-
NB/DIRASE/SRSCS, referente ao 3º Quinquênio, no período de 19/05/2004 a
17/05/2009, ao 4º Quinquênio, no período de 18/05/2009 a 16/05/2014; e ao 5º
Quinquênio, no período de 17/05/2014 a 15/05/2019, conforme Processo SEI nº 04016-
00021694/2021-33.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à ELAINE CRISTINA CAMPOS
GONCALVES DE CARVALHO, matrícula 01401920, cargo: Enfermeiro, lotada na
GSAP1-RF II/DIRAPS/SRSCS, referente ao 4.º Quinquênio, no período de 05/03/2016 a
03/03/2021, conforme Processo SEI n° 00060-00111210/2021-41.
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CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a ALDENIO BISPO DA SILVA,
matrícula 01306294, cargo: Técnico Administrativo, lotada na GSAS1/DIRASE/SRSCS,
referente ao 6.º Quinquênio, no período de 12/03/2016 a 10/03/2021, conforme Processo
SEI n° 00060-00126223/2021-15.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a WALLISTON BATISTA DA
SILVA, matrícula 01532057, cargo: Auxiliar de Enfermagem, lotado no
ISM/DIRASE/SRSCS, referente ao 3.º Quinquênio, no período de 11/02/2016 a
13/02/2021, conforme Processo SEI nº 0060-007251/2011.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à ALESSANDRA APARECIDA
COSTA PATEIS DE FRANCA, matrícula 01403303, cargo: Enfermeiro, lotada na
GSAP1-Candandangolândia/DIRAPS/SRSCS, referente ao 4.º Quinquênio, no período de
08/03/2016 a 14/03/2021, conforme Processo SEI n° 00060-00158930/2019-56.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à JOSENILIA JOSE FREIRE,
matrícula 01347217, cargo: Técnico Administrativo, lotada na GSAP1-RF
I/DIRAPS/SRSCS, referente ao 5.º Quinquênio, no período de 26/08/2014 a 23/09/2019,
conforme Processo SEI n° 00060-00131739/2021-81.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à AMANDA CORREIA LIMA,
matrícula 01537377, cargo: Auxiliar de Enfermagem, lotada na GSAP1-RF
II/DIRAPS/SRSCS, referente ao 3.º Quinquênio, no período de 20/03/2016 a 20/03/2021,
conforme Processo SEI nº 00060-00135164/2021-76.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à JOANA DARC CARDOSO DE
OLIVEIRA, matrícula 01985477, cargo: Auxiliar de Enfermagem, lotada no CAPS III-
RF/DIRASE/SRSCS, referente ao 2.º Quinquênio, no período de 15/12/2015 a
11/01/2021, conforme Processo SEI nº 0060-004611/2016.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, à KELLY TEIXEIRA BARRETO DE
MATOS MARTINS, matrícula 16737725, cargo: Técnico de Enfermagem, lotada na
GSAP3-Guará/DIRAPS/SRSCS, referente ao 1.º Quinquênio, no período de 22/02/2016 a
21/03/2021, conforme Processo SEI n° 00060-00089371/2021-41.

FLÁVIA OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO
DE SAÚDE SUDOESTE

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 157, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 13, inciso XI, da Portaria Nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no
DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, página 11, e conforme Processo: 00060-
00068164/2021-53, resolve:
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da respectiva
contribuição previdenciária, por ter contemplado os requisitos para aposentadoria
voluntária e optado por permanecer em atividade a SUELY RODRIGUES DOS
SANTOS, matrícula 140.973-5, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº.
47, de 05/07/2005, combinado com o art. 53 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008,
a contar de 27/01/2021. Processo: 00060-00068353/2021-26;
CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da respectiva
contribuição previdenciária, por ter contemplado os requisitos para aposentadoria
voluntária e optado por permanecer em atividade aCARLOS ALBERTO DO
NASCIMENTO, matrícula 126.444-3, com fundamento no art. 3º da Emenda
Constitucional nº. 47, de 05/07/2005, combinado com o art. 53 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a contar de 05/02/2021. Processo: 00060-00091454/2021-09.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 158, DE 30 DE MARÇO DE 2021
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no
artigo 13° da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
Art. 1° Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 190, de 03/06/2019, publicada no DODF
n° 104, de 04/06/2019, página 29, ato que designou a MIRELLE MARIA SIQUEIRA
CÂNDIDO, matrícula 188.854-4, TS-Técnica Administrativa, lotação
SRSSO/DA/GPESP/NGPESPTAG, para substituir a HELENIMAR DE CARVALHO
LEITE NORONHA, matrícula 147.406-5, Chefe, do Núcleo de Gestão de Pessoas das
Unidades de Atenção Especializada em Taguatinga, símbolo DFG-07, da Gerência de
Pessoas das Unidades de Atenção Especializada, da Diretoria Administrativa, da
Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado Saúde do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legal.
Art. 2° Designar MIRELLE MARIA SIQUEIRA CANDIDO, matrícula 188.854-4,
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, para substituir o(a) o(a) Chefe, do Núcleo
de Gestão de Pessoas das Unidades de Atenção Especializada em Taguatinga, símbolo
CPC-01, SIGRH 55004074, da Gerência de Pessoas das Unidades de Atenção
Especializada da Região Sudoeste, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da
Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus
afastamentos ou impedimentos legais. Processo: 00060-00146776/2021-94.

Art. 3° Designar ROZIENE ANDRADE SILVA, matrícula 165.270-2, ocupante do cargo
de Farmacêutico Bioq. Farmácia, para substituir o(a) o(a) Chefe, do Núcleo de Farmácia
Clínica, símbolo CPC-01, SIGRH 55004165, da Gerência de Assistência Multidisciplinar
e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional de Taguatinga, da
Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais. Processo SEI n°. 00060-
00121389/2021-45.
Art. 4° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 159, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no
art. 13, da Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF N°. 149, de 07
de agosto de 2018, página 11, considerando Decreto nº 38.017, de 21 de fevereiro de
2017, que versa sobre o Regimento Interno das Superintendências das Regiões de Saúde,
considerando solicitação da Gerência de Física Médica/DEC/SINFRA/SES, e conforme
processo SEI 00060-00105259/2021-65, resolve:

Art. 1° Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 63, de 18/03/2019, publicada no DODF
n° 54, de 21/03/2019, página 14, ato que designou MARIANA COSTA SPEHAR,
matrícula 151.356-7, Psicóloga, como Coordenadora de Psicologia, do Hospital Regional
de Taguatinga, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste (HRT).

Art. 2° Designar CARMEN LUCIA LUCAS DA SILVA, matrícula 180.305-0, Psicóloga,
como Responsável Técnico Assistencial - RTA, da Psicologia da Gerência de Assistência
Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, do Hospital Regional de Taguatinga, da
Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.

Art. 3° Os cargos de Assessor, Supervisor de Serviços, Supervisor de Emergência,
Supervisor de Unidade, bem como a designação como Referência/Responsável Técnico
Assistencial, não são considerados cargos de chefia, conforme dispõe o art. 5º da Portaria
280, de 22 de abril de 2019, não tendo direito à comissão recebida pela função, por falta
de previsão na legislação exibida.

Art. 4° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 161, DE 30 DE MARÇO DE 2021
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 13, inciso IX, da Portaria Nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no
DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, página 11, e conforme Processo SEI 00060-
00442245/2020-49, resolve:
AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO E/OU CONTRIBUIÇÃO, prestado por MARIA
CELESTE GONCALVES REIS, 1.684.645-1, Enfermeiro, Unidade de Oncologia. 5.854
dias, ou seja, 16 anos e 14 dias, prestados SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, no
período de 12 de abril de 2002 a 22 de abril de 2018, contados para fins de adicional e
aposentadoria, conforme processo nº 00060-00445716/2019-37; CLAUDIA MARIA
LARA, 136.443-X, Enfermeiro, Núcleo de Educação Permanente. 1.947 dias, ou seja, 5
anos, 4 meses e 2 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 15 de
setembro de 1989 a 15 de janeiro de 1992 e 1º de fevereiro de 1992 a 1º de fevereiro de
1995, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº 00060-
00351346/2019-78; CLAUDIA MARIA LARA, 136.443-X, Enfermeiro, Núcleo de
Educação Permanente. 1.947 dias, ou seja, 5 anos, 4 meses e 2 dias, conforme certidão
expedida pelo INSS, nos períodos de 15 de setembro de 1989 a 15 de janeiro de 1992 e 1º
de fevereiro de 1992 a 1º de fevereiro de 1995, contados somente para fins de
aposentadoria, conforme processo nº 00060-00351346/2019-78; ELAINE CRISTINA
CARVALHO COSTA, 138.398-1, Auxiliar em Enfermagem, Unidade de Neonatologia.
2.225 dias, ou seja, 6 anos, 1 mês e 5 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, no
período de 18 de fevereiro de 1994 a 22 de março de 2000, contados somente para fins de
aposentadoria, conforme processo nº 00060-00341041/2019-58; CLEIDE DE MOURA
FERNANDES, 137.562-8, Auxiliar em Enfermagem, Núcleo de Material Esterilizado.
731 dias, ou seja, 2 anos e 1 dia, conforme certidão expedida pelo INSS, no período de 12
de setembro de 1997 a 12 de setembro de 1999, contados para fins de adicional e
aposentadoria, conforme processo nº 00060-00192235/2017-51; CLEIDE DE MOURA
FERNANDES, 137.562-8, Auxiliar em Enfermagem, Núcleo de Material Esterilizado.
731 dias, ou seja, 2 anos e 1 dia, conforme certidão expedida pelo INSS, no período de 12
de setembro de 1997 a 12 de setembro de 1999, contados para fins de adicional e
aposentadoria, conforme processo nº 00060-00192235/2017-51.
DESAVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO da servidora SUELENE RODRIGUES
BRASIL COELHO, matrícula 136.277-1, Auxiliar em Enfermagem, Secretaria de Estado
de Saúde do DF, publicada no DODF n° 117, de 21 de junho de 2002, pág. 24, conforme
solicitação da servidora no Processo: 00060-00124287/2021-81, nos períodos de 13 de
fevereiro de 1989 a 21 de março de 1989, 24 de abril de 1989 a 27 de dezembro de 1989,
01 de março de 1993 a 08 de outubro de 1995 referente à certidão emitida pelo INSS em
25/04/2002.
DESAVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO do servidor JOSÉ DA COSTA E SILVA
FILHO, matrícula 135.341-1, Médico, Secretaria de Estado de Saúde do DF, publicada no
DODF n° 239, de 14 de novembro de 2013, pág. 41, conforme solicitação do servidor no
Processo: 00060-00118434/2021-84, nos períodos de 1º de março de 1989 a 30 de abril de
1989 e 1º de novembro de 1989 a 30 de novembro de 1994 referente à certidão emitida
pelo INSS em 13/08/2003.
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DESAVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO da servidora NEUZIMAR XAVIER DE
OLIVEIRA, matrícula 132.532-9, Auxiliar em Enfermagem, Secretaria de Estado de
Saúde do DF, publicada no DODF n° 22, de 30 de janeiro de 2009, pág. 22, conforme
solicitação da servidora no Processo: 00060-00060852/2021-75, nos períodos de 15 de
maio de 1987 a 30 de maio de 1988 e 3 de junho de 1991 a 12 de janeiro de 1993 referente
à certidão emitida pelo INSS em 25/11/2008.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

ORDENS DE SERVIÇO DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 13, da Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, publicada no DODF nº
125, de 04 de julho de 2018, resolve: AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO E/OU
CONTRIBUIÇÃO, prestado pelo (a) servidor (a) abaixo indicado (a), ao órgão e entidade
a seguir mencionada (nome, matrícula, cargo, lotação): ZILDA LOPES DOS SANTOS,
143228-1, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 741
dias, ou seja, 2 anos e 11 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 07
de julho de 1995 a 31 de agosto de 1995, 1º de outubro de 1999 a 31 de outubro de 1999,
1º de março de 2000 a 31 de março de 2000 e 1º de agosto de 2000 a 15 de abril de 2002,
contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo 277.001069/2016;
MARILENE FELIX DE MOURA, 0180130-9, ENFERMEIRO, Secretaria de Estado de
Saúde do DF. 1.103 dias, ou seja, 3 anos e 8 dias, conforme certidão expedida pelo INSS,
nos períodos de 10 de outubro de 1989 a 09 de dezembro de 1989 e 06 de abril de 1992 a
13 de fevereiro de 1995, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo
283.000018/2016; TELMA RODRIGUES LEMOS, 0174045-8, AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 1.753 dias, ou seja, 4 anos, 9
meses e 23 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 12 de maio de
1997 a 17 de agosto de 1997, 1º de agosto de 2000 a 21 de junho de 2002, 1º de agosto de
2003 a 09 de julho de 2004 e 04 de setembro de 2007 a 16 de maio de 2009, contados
somente para fins de aposentadoria, conforme processo 00060-00130651/2021-42;
ADRIANA BRAZ DE QUEIROZ KOFFLER, 1443324-9, TECNICO
ADMINISTRATIVO, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 4.779 dias, ou seja, 13 anos,
1 mês e 4 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 16 de setembro de
1999 a 11 de dezembro de 2000, 12 de dezembro de 2000 a 30 de setembro de 2010 e 1º
de abril de 2011 a 15 de abril de 2013, contados somente para fins de aposentadoria,
conforme processo 00060-00053822/2019-98; LUCIANA MIRTES DA SILVA, 0172587-
4, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 5.130 dias, ou
seja, 14 anos e 20 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de
outubro de 1993 a 16 de dezembro de 1995 e 02 de janeiro de 1997 a 05 de novembro de
2008, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo 00060-
00034510/2020-19; JANE GOMES PAIVA, 0155689-4, AG. COMUNITARIO DE
SAUDE, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 2.773 dias, ou seja, 7 anos, 7 meses e 8
dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de abril de 1994 a 19 de
dezembro de 1995, 1º de junho de 1996 a 25 de setembro de 1997, 1º de julho de 1999 a
30 de junho de 2001, 02 de janeiro de 2002 a 21 de março de 2002, 05 de junho de 2002 a
14 de outubro de 2002 e 06 de julho de 2004 a 29 de junho de 2006, contados somente
para fins de aposentadoria, conforme processo 00060-00526391/2019-92; GILCIENE
PEREIRA OLIVEIRA, 0155738-6, AG. COMUNITARIO DE SAUDE, Secretaria de
Estado de Saúde do DF. 753 dias, ou seja, 2 anos e 23 dias, conforme certidão expedida
pelo INSS, no período de 07 de junho de 2004 a 29 de junho de 2006, contados somente
para fins de aposentadoria, conforme processo 00060-00136601/2021-79; IRIS MARIA
GOMES DE SENA XAVIER LODONIO, 1434476-9, CIRURGIAO DENTISTA,
Secretaria de Estado de Saúde do DF. 777 dias, ou seja, 2 anos, 1 mês e 17 dias, prestados
NATALPREV, nos períodos de 1º de junho de 1994 a 31 de agosto de 1995 e 1º de maio
de 1996 a 16 de março de 1997, contados somente para fins de aposentadoria, conforme
processo 00060-00452144/2018-61.

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicada no DODF nº 125,
de 04 de julho de 2018, resolve:
AUTORIZAR a concessão de abono permanência a OLANE DE HEREDIA
GONCALVES, matrícula 144.274-0, Técnico em Saúde – Enfermeiro, com base no Art.
6º da EC 41/2003, a partir dos implementos dos requisitos em 04/01/2021, processo
00060-00155600/2020-42.
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade nos termos do Art. 139 da Lei
Complementar nº 840/2011, condicionando o período de gozo aos critérios da
Administração e observada à sequência de dados (nome, matrícula, cargo, quinquênio,
período aquisitivo e número do processo aos servidores): JANE PEREIRA DE
AZEVEDO, 142.257-X, TS – Técnico Administrativo, 4° quinquênio, 03/03/2016 a
01/03/2021, 00060-00108285/2021-45; SIDCLEI LOPES TOLEDO, 198.841-7, TS –
Auxiliar de Enfermagem, 2° quinquênio, 09/12/2015 a 28/12/2020, 00060-
00154474/2018-94; PAULO ROBERTO PEREIRA LIMA DOS SANTOS, 125.047-7,
TS / Técnico Administrativo, 7º quinquênio, 28/05/2015 a 24/06/2020,
0061.031124/1993; CRISTIANE DE MELO VALE VIEIRA 1.436.953-2, CD / Cirurgião
Dentista, 2º quinquênio, 09/12/2015 a 20/01/2021, 00060-00248332/2018-97; ARIADNE
ROBERTA DE SOUZA SILVA, 1671.172-6, ENFERMEIRA 1º quinquênio, 13/07/2015
a 11/07/2020, 00060-00551745/2020-71; ANE CRISTIE MOREIRA DE SOUZA
SANTOS, 196.438-0, TS/TÉCNICO ADMINISTRATIVO, 2º quinquênio, 13/10/2015 a
13/10/2020, 00060-00561019/2020-66; SUELI DAS DORES ALAOR FERREIRA,
139.782-6, TS/AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 4º quinquênio, 10/11/2015 a

07/11/2020, 00060-00560949/2020-01; WELLINGTON INACIO DOS SANTOS,
139.948-9, TS/AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 4º quinquênio, 13/11/2015 a
10/11/2020, 00060-00019716/2021-08; EDVALMA ALVES DOS SANTOS, 188.654-1,
TS/AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 2º quinquênio, 17/05/2015 a 13/06/2020, 0277-
000870/2015; ZILDA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA, 152903-X,
TS/AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 3º quinquênio, 28/01/2016 a 25/01/2021, 0284-
000369/2011; ANDREA CAROLINE PINHEIRO DE OLIVEIRA CAMARGO -
1389777, TS/Auxiliar de Enfermagem, 4º quinquênio, 25/06/2015 a 24/06/2020,
0061.030613/2000; ANA CRISTINA VASCONCELOSRIBEIRO RODRIGUES,
1381512, TS/Auxiliar de Enfermagem, 4º quinquênio, 31/03/2015 a 22/01/2021,
0061.044123/2000; MARCUS GOMES THOMAZ, 198478-0, TS/Técnico
Administrativo, 2º quinquênio, 15/12/2015 a 12/12/2020, 00060-00088875/2021-44;
SARA PORTELA SILVA DE AZEVEDO, matrícula nº 199.561-8, TS/Auxiliar de
Enfermagem, 2º quinquênio, 15/12/2015 a 12/12/2020, 00060-00020165/2018-11;
SUELY ASSUNTA GONÇALVES, matrícula nº 128.966-7, CD/Odontólogo, 6º
quinquênio, 06/10/2014 a 04/10/2019, 061-042394/1994; HELENICE DE FÁTIMA
MAIA, 172.338-3, TS/Auxiliar de Enfermagem, 2º quinquênio, 12/11/2013 a 02/12/2018,
00060-00535829/2018-42; ZENAIDE DE OLIVEIRA TRAJANO ALVES, 139.687-0,
AS/AOSD – Serviços Gerais, 4º quinquênio, 23.09.15 a 24.09.2020, SEI 00060-
00010887/2018-68; ELISANGELA DOS SANTOS LEMES DIONISIO, 198.598-1, TS –
Técnico Administrativo, 2º quinquênio, 06/12/2015 a 03/12/2020, 0060-002728/2016;
MARCAL RODRIGUES DE CARVALHO JUNIOR, 190.346-2, Médico da Família e
Comunidade, 2° quinquênio, 10/06/2015 a 13/07/2020, 0277-000793/2015; NELI ALVES
DA SILVA, 138.848-7, Técnico em Enfermagem, 4° Quinquênio, 04/06/2015 a
29/06/2020, 0276 - 000451 / 2006; CARLA SUELEN OLIVEIRA BARROSO, 196.433-
X, Técnico Administrativo, 2° quinquênio, 07/10/2015 a 04/10/2020, 00060-
00050647/2021-00.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 2021
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF
nº 183, de 22 de setembro de 2015, resolve: CONCEDER Licença Prêmio por
Assiduidade nos termos do Art. 139 da Lei Complementar nº 840/2011, condicionando
o período de gozo aos critérios da Administração e observada à sequência de dados
(nome, matrícula, cargo, quinquênio, período aquisitivo e número do processo) aos
servidores: CLARICE DE JESUS CARVALHO, 136273-9, Auxiliar de Enfermagem,
5º quinquênio 06/10/2015 a 03/10/2020.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 13 de dezembro de 2005, publicada no DODF nº 246, de 29 de
dezembro de 2005, pág. 41, o ato que averbou o tempo de serviço de BENVINDO
ROCHA BRAGA, 137.380-3, Médico, Secretaria de Estado de Saúde do DF. ONDE SE
LÊ: “...somente para fins de aposentadoria, conforme certidão expedida pelo INSS...”,
LEIA-SE: “...para fins de aposentadoria e adicional, referente ao período de 09 de junho
de 1999 a 06 de fevereiro de 2000, período laborado na Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, conforme certidão expedida pelo INSS...” Retificando a fim de corrigir a
finalidade do período averbado.

Na Ordem de Serviço de 10 de fevereiro de 2014, publicada no DODF nº 35, de 14 de
fevereiro de 2014, página 30, o ato que averbou o tempo de serviço de MASSILOM
ARNOUD DA SILVA, 182.027-3, Téc. Higiene Dental - THD, UMST. ONDE SE LÊ:
“...1.265 dias, ou seja, 3 anos, 5 meses e 20 dias, prestados à Secretaria de Estado de
Educação do DF, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 05 de agosto de
1998 a 16 de janeiro de 1999, 10 de maio de 1999 a 30 de junho de 1999, 04 de março de
2005 a 19 de dezembro de 2005, 20 de fevereiro de 2006 a 20 de dezembro de 2006, 24 de
abril de 2007 a 18 de dezembro de 2007 e 09 de fevereiro de 2009 a 10 de setembro de
2009, contados para fins de adicional e aposentadoria, conforme processo
277.001.722/2013...”, LEIA-SE: “...MASSILON ARNOUD DA SILVA, 0182027-3, Téc.
Higiene Dental, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 1.265 dias, ou seja, 3 anos, 5 meses
e 20 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 05 de agosto de 1998 a
16 de janeiro de 1999, 10 de maio de 1999 a 30 de junho de 1999, 04 de março de 2005 a
19 de dezembro de 2005, 20 de fevereiro de 2006 a 20 de dezembro de 2006, 24 de abril
de 2007 a 18 de dezembro de 2007 e 09 de fevereiro de 2009 a 10 de setembro de 2009,
contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo 277.001722/2013...”.
Ratifique-se os demais dados.

Na Ordem de Serviço de 30 de janeiro de 2019, publicada no DODF nº 23, de 1º de
fevereiro de 2019, página 12, o ato que averbou o tempo de serviço de IRIS MARIA
GOMES DE SENA XAVIER LODONIO, 1434476-9, CIRURGIAO DENTISTA,
Secretaria de Estado de Saúde do DF. ONDE SE LÊ: "... 4.606 dias, ou seja, 12 anos, 7
meses e 16 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de setembro
de 1996 a 30 de junho de 1997, 02 de fevereiro de 1999 a 15 de fevereiro de 2007, 1º de
março de 2007 a 31 de maio de 2007, 1º de julho de 2007 a 31 de outubro de 2007, 1º de
março de 2008 a 31 de março de 2011 e 1º de junho de 2011 a 26 de junho de 2011,
contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo 00060-00452144/2018-
61...", LEIA-SE: "...4.409 dias, ou seja, 12 anos e 29 dias, conforme certidão expedida
pelo INSS, nos períodos de 17 de março de 1997 a 30 de junho de 1997, 02 de fevereiro
de 1999 a 15 de fevereiro de 2007, 1º de março de 2007 a 31 de maio de 2007, 1º de julho
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de 2007 a 31 de outubro de 2007, 1º de março de 2008 a 31 de março de 2011 e 1º de
junho de 2011 a 26 de junho de 2011, contados somente para fins de aposentadoria,
conforme processo 00060-00452144/2018-61...". Ratifique-se os demais dados.

Na Ordem de Serviço de 09 de julho de 2020, publicada no DODF nº 131, 14 de julho de
2020, página 44, o ato que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CINTIA
DA SILVA GUSMÃO DE BARROS, matrícula 1.434.910-8. ONDE SE LÊ: “...1º
quinquênio 10/08/2011 a 04/06/2017...”, LEIA-SE: “...1º quinquênio: 10/08/2011 a
11/08/2017...”, ratificando-se os demais dados.

Na Ordem de Serviço de 130 de 16 de março de 2021, publicada no DODF nº 51, de 17 de
março de 2021, pág. 27, o ato que averbou o tempo de serviço de SOLANGE CRISTINA
GABRIEL SILVA E GODOI, 1.662.122-0, Técnico Enfermagem, Secretaria de Estado de
Saúde do DF. ONDE SE LÊ: “...2.213 dias, ou seja, 6 anos e 23 dias, conforme certidão
expedida pelo INSS, com base no Parecer nº 10 da CGR, conforme certidão expedida pelo
INSS...”, LEIA-SE: “... 2.195 dias, ou seja, 5 anos e 8 meses e 12 dias, com base no
Parecer nº 10 da CGR, conforme certidão expedida pelo INSS ...” Retificando a fim de
corrigir o total de dias anteriormente averbados.

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 263, DE 24 DE MARÇO DE 2021
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 261 do Anexo Único do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicado no DODF nº 241, de 20 de dezembro de
2018; a vista do contido no art. 13, da Portaria/SES-DF nº 708/2018, conforme processo
SEI nº 00060-00457178/2019-23;
Considerando que a Portaria MS/GM nº 1405, de 29 de junho de 2006, institui a Rede
Nacional de Serviços de Verificação de Óbito e Esclarecimentos de Causas Mortis;
Considerando que o Parecer CFM nº 20/2015, de 22 de maio de 2015, estabelece que a
Comissão de Óbito tem atividade exclusiva e funções específicas, sendo obrigatória nos
estabelecimentos hospitalares públicos e privados;
Considerando que a Resolução CFM nº 2.171/2017 torna obrigatório a criação das
Comissões de Revisão de Óbito em todas as Unidades Hospitalares e Unidades de Pronto
Atendimento e que os membros da Comissão de Óbitos sejam indicados pelos gestores da
instituição, resolve:
Art. 1º Atualizar os membros da COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO E REVISÃO DE
ÓBITO HOSPITALAR DA REGIÃO DE SAÚDE SUL, sob a presidência do primeiro
Membro: LETÍCIA DE ÁVILA CAMBRAIA, Médica, matrícula 16778774;
GRACIMONE ALVES DE JESUS VASCONCELOS, Técnica de Enfermagem, matrícula
133554-5; MARIANNA LAÍZE DOS SANTOS, Enfermeira, matrícula 1435072-6;
VANESSA PEREIRA DA LUZ FARIAS, Técnico de Enfermagem, matrícula 16766652.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições contrárias.

LUCIMIR HENRIQUE PESSOA MAIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 268, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
pelo art. 261 do Anexo Único do Regimento Interno, do Decreto nº 39.546, de 19 de
dezembro de 2018, publicado no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, conforme
processo SEI nº 00060-00019219/2021-00, resolve:

Art. 1º Designar ROBERTO PEREIRA DA SILVA, matrícula 1694046-6 para atuar como
gerente titular, e RAQUEL GABRIELE OLIVEIRA DE LIMA SOUZA, matrícula 1432799-
6, para atuar como gerente substituta dos Projetos: ID 210 - Projeto de Implantação de
Unidade Básica de Saúde em Santa Maria; ID 1831 - Projeto de Implantação de Unidade
Básica de Saúde no Gama, Chácara 99-A Colônia Agrícola Ponte Alta; ID 1590 - Projeto de
Reforma da UBS 7 do Gama, que consta inserido na lista de projetos da SES-DF e vem
sendo acompanhado pela Subsecretaria de Programas e Projetos Estratégicos -
SUPPE/SPLAN/SEEC - por meio do sistema Gestão DF - em conjunto com a
AGEP/GAB/SES.

Art. 2º O gerente titular e, em suas ausências formais, a gerente substituta, designados no art.
1°, deverão: realizar o gerenciamento dos projetos para os quais foram designados; conduzir
a execução do projeto, realizando reuniões, documentando o andamento do projeto e
articulando as demandas necessárias; promover a articulação e a comunicação entre os
integrantes do projeto; prestar informações do projeto à Autoridade Responsável e à
AGEP/SES; utilizar o sistema informatizado de gerenciamento de projetos, indicado, como
ferramenta para o registro e acompanhamento do projeto sob sua responsabilidade; utilizar de
métodos e ferramentas indicadas pela AGEP/SES para o gerenciamento de projetos;
confeccionar relatórios e informativos para a AGEP/SES, conforme Art. 9º da Portaria nº 93,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, de 11 de fevereiro de 2020.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIMIR HENRIQUE PESSOA MAIA

HOSPITAL MATERNO INFANTIL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 37, DE 30 DE MARÇO DE 2021
A DIRETORA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, com base no
Decreto nº 38.982, de 10 de abril de 2018, publicado no DODF nº 69, de 11 de abril de

2018, página 17, Portaria nº 708 de 02 de julho de 2018, publicada no DODF nº 149 de 07
de agosto de 2018 e Decreto de 17/04/2020, publicado no DODF nº 74, de 20 de abril de
2020, p.19, resolve: DESIGNAR JOAO ALVES RIBEIRO, matrícula 1517406, ocupante
do cargo de Técnico Administrativo, para substituir oficialmente a Chefe do Núcleo de
Educação Permanente em Saúde, da Gerência de Pessoas, da Diretoria Administrativa, do
Hospital Materno Infantil de Brasília, no período de 05/04/2021 a 14/04/2021, por motivo
de férias do titular.

MARINA DA SILVEIRA ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 30 DE MARÇO DE 2021
A DIRETORA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere Decreto nº 38.982 de 10 de abril de 2018, publicado no DODF nº
69 de 11 de abril de 2018 e o Decreto nº 39.546, de 19 de Dezembro de 2018, publicado no
DODF nº 241 de 20 de dezembro de 2018, considerando a Ordem de Serviço nº 23 de 25 de
junho de 2018, publicado no DODF Nº 127 do dia 06 de julho de 2018, página 11 que institui
a Referência Técnica Assistencial Multiprofissional no Hospital Materno Infantil de Brasília,
considerando a Ordem de Serviço nº 239, de 08 de outubro de 2019, publicada no DODF nº
193, de 09 de outubro de 2019, página 29, resolve:
DISPENSAR RENATA ESMERALDO CAVALCANTE, matrícula 01531522, Médico -
Neonatologia, da função de Referência Técnica Assistencial da Unidade de Medicina Interna,
da Gerência de Assistência Clínica, da Diretoria de Atenção à Saúde, do Hospital Materno
Infantil de Brasília, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
DESIGNAR DENISE BORGES SOBRAL DE AZEVEDO, matrícula 0154263X, Médica -
Endocrinologia, para exercer a função de Referência Técnica Assistencial da Unidade de
Medicina Interna, da Gerência de Assistência Clínica, da Diretoria de Atenção à Saúde, do
Hospital Materno Infantil de Brasília, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

MARINA DA SILVEIRA ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 30 DE MARÇO DE 2021
A DIRETORA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere Decreto nº 38.982 de 10 de abril de 2018, publicado no DODF
nº 69 de 11 de abril de 2018 e o Decreto nº 39.546, de 19 de Dezembro de 2018,
publicado no DODF nº 241 de 20 de dezembro de 2018, Considerando a Portaria No 139,
de 20 de março de 2017 que Institui a Referência Técnica Assistencial no âmbito da
assistência hospitalar da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para colaborar
na implementação da Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), resolve:
DESIGNAR LARISSA CAETANO SILVA, matrícula 16714393, Médica - Pediatria, para
exercer a função de Referência Técnica Assistencial da Unidade de Pediatria, da Gerência
de Assistência Clínica, da Diretoria de Atenção à Saúde, do Hospital Materno Infantil de
Brasília, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

MARINA DA SILVEIRA ARAUJO

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 74, DE 29 DE MARÇO DE 2021
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 22, do estatuto aprovado pelo Decreto nº 41.798, de 11
de fevereiro de 2021, resolve: AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO, prestado por
ANGÉLICA MORAIS DA SILVA, matrícula 1401894-2, Técnico de Atividades do
Hemocentro, Técnico em Enfermagem, 109 dias, correspondendo a 03 (três) meses e 19
(dezenove) dias, conforme Declaração de tempo de Serviço no Distrito Federal, expedida
pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no período de 16/11/2009 a
04/03/2010. Contados para fins de aposentadoria, Anuênio e Licença Prêmio base no
artigo 163, da Lei complementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011, processo 00063-
00001281/2021-52.

BARBARA DE JESUS SIMÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 141, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no artigo 3º, do Decreto nº
39.002, de 24/04/2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840,
de 23/12/2011, e por delegação de competência prevista na Portaria nº 314, de
10/09/2019, artigo 13, inciso XVII, alínea "g", resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo nos períodos que especifica:
DESIGNAR ROSANE COELHO DA SILVA, matrícula 216.033-1, para substituir
FLÁVIO BARBOSA DE SOUZA FILHO, matrícula 29.387-3, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 34, da
Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, pelo período de 05/04/2021 a 04/05/2021,
por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-00043855/2021-70.
DESIGNAR GISELE ALVES DOS SANTOS MARQUES, matrícula 218.752-3, para
substituir ROSIMAR MOREIRA BASTOS DA SILVA, matrícula 45.101-0, titular da
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe
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Santa Helena, da Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho, pelo período de
11/03/2021 a 25/03/2021, por motivo de licença para tratamento de saúde do titular.
Processo nº 00080-00048506/2021-44.

DESIGNAR MARLY FERREIRA FARIAS SILVA CORTEZ, matrícula 28.375-4, para
substituir FRANCISCO JOSÉ LOPES DA COSTA, matrícula 29.139-0, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro Educacional São
Bartolomeu, da Coordenação Regional de Ensino de São Sebastião, pelo período de
03/02/2021 a 02/03/2021, por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-
00145566/2020-23.

DESIGNAR OLINDINA NETA BORGES DE OLIVEIRA, matrícula 22.783-8, para
substituir AURÉLIO MORAIS DOS SANTOS, matrícula 29.509-4, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 01 do
Incra 08, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, pelo período de 18/02/2021
a 27/02/2021, por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-00019522/2021-20.

DESIGNAR OLINDINA NETA BORGES DE OLIVEIRA, matrícula 22.783-8, para
substituir AURÉLIO MORAIS DOS SANTOS, matrícula 29.509-4, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 01 do
Incra 08, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, pelo período de 2707/2020 a
15/08/2020, por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-00129198/2020-76.

DESIGNAR ANA CLÁUDIA MOURA DA SILVA, matrícula 27.655-3, para substituir
EURENILDES DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 210.399-0, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino
Fundamental 01, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, pelo período de
03/03/2021 a 29/05/2021, por motivo de licença prêmio por assiduidade do titular.
Processo nº 00080-00039807/2021-87.

DESIGNAR ROSIMEIRE AMORIM VIEIRA DE SOUSA, matrícula 25.254-9, para
substituir LUCIMEIRE FERREIRA DA PAIXÃO, matrícula 210.397-4, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 03, da
Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, pelo período de 05/04/2021 a 04/05/2021,
por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-00046211/2021-33.

DESIGNAR ENILCIO JONES DE MEDEIROS, matrícula 29.049-1, para substituir
MARIA APARECIDA NEVES E SILVA, matrícula 79.394-9, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro Educacional 02,
da Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga, pelo período de 22/03/2021 a
07/05/2021, por motivo de licença para tratamento de saúde do titular. Processo nº 00080-
00055309/2021-81.

DESIGNAR MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MONTURIL REGO, matrícula
63.405-0, para substituir AMANDA FONTOURA CAMPOS DA SILVA, matrícula
219.668-9, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de
Secretaria, da Escola Classe 03, da Coordenação Regional de Ensino do Guará, pelo
período de 05/04/2021 a 14/04/2021, por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-
00052791/2021-06.

DESIGNAR LETÍCIA ROCHA MOURÃO MARQUES, matrícula 214.892-7, para
substituir ANDREIA GONÇALVES FERNANDES, matrícula 215.655-5, titular da
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de
Ensino Fundamental 04, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, pelo período
de 19/04/2021 a 03/05/2021, por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-
00056125/2021-39.

DESIGNAR MARIA SANTANA VIEIRA LIMA, matrícula 22.210-0, para substituir
MARLENE VIEIRA DOS SANTOS WEBERLING, matrícula 28.528-5, titular da
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe
431, da Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, pelo período de 05/04/2021 a
04/05/2021, por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-00055874/2021-49.

DESIGNAR FLÁVIO SOARES FIGUEIREDO, matrícula 42.083-2, para substituir ANA
CRISTINA DA SILVA DOS SANTOS, matrícula 20.299-1, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Educação Infantil 210, da
Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria, pelo período de 17/02/2021 a
26/02/2021, por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-00229218/2020-16.

DESIGNAR WILSON GOMES RODRIGUES, matrícula 67.984-4, para substituir
ROBERTO DE SOUSA ATAÍDE, matrícula 219.714-6, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe Café sem Troco, da
Coordenação Regional de Ensino do Paranoá, pelo período de 23/03/2021 a 01/04/2021,
por motivo de férias do titular. Processo nº 00080-00055421/2021-12.

DESIGNAR THIAGO WILLIAM SILVA DE SOUSA, matrícula 225.666-5, para
substituir LORENA ELVIRA DA SILVA FERREIRA, matrícula 216.555-4, titular da
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 01 do
Riacho Fundo II, da Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, pelo
período de 19/03/2021 a 14/09/2021, por motivo de por motivo de licença prêmio por
assiduidade do titular. Processo nº 00080-00047378/2021-11.

DESIGNAR MÁRCIA DA SILVA BARBOSA, matrícula 230.351-5, para substituir
ROSANA DO ROSÁRIO COSTA, matrícula 203.807-2, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 22, da Coordenação
Regional de Ensino de Ceilândia, pelo período de 26/04/2021 a 24/07/2021, por motivo de
licença prêmio por assiduidade do titular. Processo nº 00080-00174819/2020-76.

DESIGNAR SILVÂNIA MONTEIRO MCKENZIE, matrícula 230.586-0, para substituir
VILMA LUIZ DE SOUZA, matrícula 203.443-3, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental Arapoanga, da
Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, pelo período de 09/03/2021 a 07/04/2021,
por motivo de substituição do Diretor. Processo nº 00080-00053975/2021-85.

DESIGNAR GILBERTO BATISTA DA SILVA, matrícula 68.456-2, para substituir
MARIA DAS GRAÇAS HONÓRIO, matrícula 223.020-8, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro Educacional 01 do Itapoã, da
Coordenação Regional de Ensino do Paranoá, pelo período de 04/03/2021 a 18/03/2021,
por motivo de licença para tratamento de saúde do titular. Processo nº 00080-
00043761/2021-09.

DESIGNAR MÔNICA SILVA FERREIRA, matrícula 239.680-7, para substituir SÉRGIO
DA SILVA SEVERINO, matrícula 48.580-2, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 13, da Coordenação
Regional de Ensino de Ceilândia, pelo período de 05/04/2021 a 19/04/2021, por motivo de
substituição do Diretor. Processo nº 00080-00014455/2021-57.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 49, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto
no Parágrafo único, do artigo 128, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, e na Portaria nº 314, de 10 de setembro de 2019, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão, por necessidade de serviço, do usufruto de 1º período
de férias de GUILHERME GONÇALVES DE FREITAS, matrícula 213.245-1, referente
ao exercício de 2020, marcadas para o período de 18/01/2021 a 01/02/2021.

Art. 2º Fica assegurada ao servidor a fruição de férias oportunamente.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 50, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência conferida pela Portaria nº 321,
de 25 de setembro de 2019, e conforme o disposto na Portaria nº 210, de 19 de junho de
2019, resolve:

Art. 1º Cancelar o período de afastamento remunerado para estudos concedido a
OBERDAN LIMA DE ARAÚJO, matrícula 228.265-8, por meio da Ordem de Serviço nº
329, de 08 de outubro de 2020, publicada no DODF nº 194, de 13 de outubro de 2020,
conforme o processo 00080-00168135/2020-35.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 51, DE 30 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência conferida pela Portaria nº 321, de
25 de setembro de 2019, e com fundamento na Portaria nº 210, de 19 de junho de 2019, e
na Portaria nº 145, de 09 de julho de 2020, resolve: AUTORIZAR o afastamento
remunerado para estudos da servidora da Carreira Magistério Público abaixo relacionada,
sem prejuízo de seu salário, no 1º semestre de 2021: DANIELLA LOPES DE SOUZA
MACHADO, matrícula 239.185-6, para cursar Mestrado Acadêmico em Educação, na
Universidade Estadual de Goiás, em Inhumas, a contar da data de publicação até
03/03/2023, com liberação na carga horária de 40 (quarenta) horas (processo 00080-
00223617/2020-65).

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA

CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 65, DE 29 DE MARÇO DE 2021

A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I,
do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229,
de 7 de dezembro de 2016, página 35, resolve:

Art. 1º Acolher Parcialmente o Relatório Final da Comissão Processante designada para
apuração dos fatos constantes do processo 00080.00223897/2019-78.

Art. 2º Aplicar a Penalidade de SUSPENSÃO de 60 (sessenta) dias, ao servidor INÁCIO
DE LOIOLA RODRIGUES, matrícula 47.778-8, em razão de ter praticado a conduta
infracional consignada no inciso II, do Art. 192 da Lei Complementar nº 840/2011.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 66, DE 29 DE MARÇO DE 2021

A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I,
do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229,
de 7 de dezembro de 2016, página 35, resolve:

Art. 1º Acolher o Relatório Final da Comissão Processante designada para apuração dos
fatos constantes do processo 00080.00065270/2020-20.

Art. 2º Aplicar a Penalidade de ADVERTÊNCIA à servidora DEZILMA GOMES
MARQUES, matrícula 25.113-5, em razão de ter praticado a conduta infracional
consignada nos incisos III e V, do Art. 180 c/c inciso I, do Art. 190, ambos da Lei
Complementar nº 840/2011.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

CASA MILITAR
 

DESPACHO DO CHEFE
Em 29 de março de 2021

Processo:00053-00087567/2020-73. Interessado: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO PARA O
EXTERIOR DE BOMBEIRO MILITAR.
1. AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no inciso III do art. 1º
do Decreto nº 37.215, de 29 de março de 2016, o afastamento para o exterior do Ten.-Cel.
QOBM/Comb. DAVID RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 1400016, no período de
25 a 29 de Outubro de 2021, com destino à cidade de Washington/DC, Estados Unidos da
América - EUA, cujo objetivo é participar de viagem de estudo do Curso de Altos Estudos
em Defesa (CAED) 2021, da Escola Superior de Guerra - Campus Brasília, desenvolvido
sob a tutela do Ministério da Defesa, visando a obtenção de conhecimentos que trarão
benefícios à Corporação, com ônus para Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal -
CBMDF no que tange ao pagamento de Diárias, preservado sua remuneração mensal, em
moeda nacional, consoante o disposto no inciso IX do art. 3º e nos artigos 9º e 10º, tudo da
Lei Federal nº 10.486, de 04 de julho de 2002, bem como o que preconiza o parágrafo 5º
do art. 2º do Decreto nº 37.530, de 29 de julho 2016, e ainda a ressalva do previsto no art.
4º do Decreto nº 41.841 de 26 de fevereiro de 2021, e segundo o que consta na Informação
Técnica 66/2021 - CM/AJL (58700033) e sua cota de aprovação (58875585); 2.
PUBLIQUE-SE e encaminhe-se os autos do processo ao Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal para a adoção das providências complementares.

DANILO OLIVEIRA NUNES
CEL QOPM

DESPACHO DO CHEFE

Em 30 de março de 2021

Processo: 00428-00000655/2021-45. Interessado: RENATO DE TOLEDO SPYRATOS,
MATRÍCULA GDF Nº 1.690.318-8 E OUTRO. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE
VIAGEM.
1 – AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no artigo 1º, incisos V
e VI, do Decreto nº 37.215, de 29 de março de 2016, as viagens dos servidores RENATO
DE TOLEDO SPYRATOS, matrícula GDF nº 1.690.318-8 e MÁRIO DANIEL VANDRÉ
GUERRA, mat. 1.690.579-2, no período de 31 de março a 05 de abril de 2021, com
destino à cidade de Corrente/PI, via terrestre, em missão de assessoramento, com ônus de
diárias para o Governo do Distrito Federal.

DANILO OLIVEIRA NUNES
CEL QOPM

 

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
 

PORTARIA DE 29 DE MARÇO DE 2021
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei Federal nº 6.450/1977,
combinado com o artigo 8º, inciso I do Decreto Federal nº 10.443/2020, com base no
Memorando nº 277/2021 - PMDF/DGP/DPM/SCAF de 25/03/2021, e Ofício nº 331/2021 -
PMDF/DGP/DPM/SCAF de 25/03/2021, resolve: DECLARAR A VACÂNCIA, não
remunerada, na forma do Art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, aplicada supletivamente
na PMDF em cumprimento à ordem judicial contida no processo 0701404-
87.2021.8.07.0018/TJDFT, a contar de 29 de março de 2021, do cargo de Cabo Policial
Militar do Quadro de Policiais Militares Combatentes da PMDF, ocupado pela CB
QPPMC DEBORA MORAIS DA ROCHA matrícula 731.458-2, tendo em vista a sua
inclusão no Curso de Formação de Oficiais da Brigada Militar do Rio Grande do Sul. Em
consequência, durante sua permanência no referido curso, fica sem a situação, obrigações,
deveres, direitos e prerrogativas afetas aos policiais militares do Distrito Federal (art. 1º da
Lei 7.289/84 - Estatuto da PMDF), inclusive contagem de tempo de serviço e promoções.
Processo 00054-00033808/2021-17. Publique-se em BCG.

JULIAN ROCHA PONTES

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

PORTARIA Nº 90, DE 25 DE MARÇO DE 2021
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, Em exercício, no uso da atribuição prevista no
artigo 2º, inciso XXX, do Regimento Interno do Departamento de Logística e Finanças e
no § 4º do artigo 1º da Portaria PMDF nº 728/2010, observado o previsto no artigo 67 da
Lei Federal nº 8.666/1993, resolve:
Art. 1º Designar o ST QPPMC RONER SALVADOR GAMA, matrícula 21.786/7, para a
Função de Executor, e a CB QPPMC ANE CAROLINY VAZ COSTA, matrícula
731.448/5, para a Função de Executora Substituta, referente ao Edital de Pregão
Eletrônico nº 002/2021, Ata de Registro de Preços nº 22/2021 e Nota de Empenho nº
2021NE000171, celebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua Polícia Militar, e a

empresa NARA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, nos autos do processo 00054-

00018511/2021-21.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 91, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, Em Exercício, no uso da atribuição prevista no
artigo 2º, inciso XXX, do Regimento Interno do Departamento de Logística e Finanças
e no § 4º do artigo 1º da Portaria PMDF nº 728/2010, observado o previsto no artigo 67
da Lei Federal nº 8.666/1993, resolve:
Art. 1º Dispensar, conforme Ofício n° 168/2021 -
PMDF/DEC/APMB/SAD/SSAD/NCP, o 2º SGT QPPMC MARCOS GOMES
RABELO, Matrícula 22.805/2, da Função de Executor, e o 2º SGT QPPMC IRAMAR
BARBOSA DA SILVA, Matrícula 24.246/2, da Função de Executor Substituto e
Designar o 3º SGT QPPMC RICARDO FERNANDES AMARO, Matrícula 72.800/4,
para a Função de Executor, e o 3º SGT SILVIO DA SILVA FILIPPI, Matrícula
74.004/7, para a Função de Executor Substituto, referente as Notas de Empenho nº 102,
103 104, 114, 116 e 117/2021 e Edital de Pregão Eletrônico nº 53/2020, e as que
poderão surgir deste processo, celebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua
Polícia Militar, e as empresas IRMAOS BOHRER ELETRO ELETRONICOS EIRELI,
LEILANE HOLANDA COSTA, IHSAN ESTEVAN MORALES FARIAS -
COMERCIO E SERVICOS e ISALTEC CPMERCIO DE INSTRUMENTOS DE
MEDIÇÃO LTDA, nos autos do processo 00054-00051241/2020-80.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
 

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 2021
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea “a”, do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, e, observando o que consta do PA nº 0053-001056/2010-
CBMDF, resolve: REFORMAR o 2º Sargento BM RRm. ALDAIR JOSE PINHEIRO,
matrícula 1401291, a contar de 15 de dezembro de 2020, com proventos integrais,
calculados com base na remuneração correspondente ao cargo efetivo em que se deu o ato
de transferência para a inatividade, nos termos dos artigos 88, inciso II; 95, inciso I, alínea
“b”, do Estatuto dos Bombeiros Militares do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 7.479,
de 02 de junho de 1986, na redação do artigo 110, da Lei nº 12.086/2009, combinados
com o artigo 20, §§ 1º, inciso I, e 4º, da Lei nº 10.486/2002.

WILLIAM AUGUSTO FERREIRA BOMFIM

PORTARIAS DE 26 DE MARÇO DE 2021

O CONTROLADOR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, Substituto, no uso da competência que lhe foi delegada por meio dos arts. 5º,
da Portaria nº 24, de 25 de novembro de 2020 e inciso XI, do art. 76, do Regimento
Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c o art. 43, inciso III do
Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da
Lei nº 8.255, de 20 de novembro e, considerando o disposto na Resolução TCDF n.º 102,
de 15 de julho de 1998 e no art. 49 caput e §1º da Instrução Normativa nº 4, de 21 de
dezembro de 2016, da Controladoria Geral do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Designar o 1º Ten QOBM/Intd. HELIO MARÇAL PASSOS, matr. 1403765, em
substituição ao Cap. QOBM/Cond. FRANCISCO CARLOS ARAUJO MOTA, matr.
1403067, como Tomador de Contas nos autos do Processo de Tomada de Contas Especial
nº 00053-00041431/2019-83, instaurada por meio da Portaria de 5 de agosto de 2019,
publicada no DODF nº 153, de 14 de agosto de 2019, objetivando dar continuidade aos
trabalhos inerentes ao citado processo tomador.

Art. 2º O Tomador de Contas ora nomeado deverá dar continuidade aos trabalhos relativos
ao processo tomador em questão, observando o contido no Despacho - CBMDF/GABCG
(id. 48433291), exarado pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, bem como na Informação - CBMDF/COGED/SGTCE (id. 48075325).

Art. 3º Determinar ao militar substituto que entre em contato com a Seção de Processos
Administrativos de Responsabilidade Civil por Dano ao Erário – SEARC/COGED,
preferencialmente pelo telefone 3901-6048 ou compareça na Corregedoria, localizada no
SIA Trecho 6, Lotes 25/35, Edifício Excellence-Business Center, 1º Andar (Prédio da
Defesa Civil), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da publicação desta Portaria,
para formalizar o recebimento dos autos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do art. 1º, inciso I, alínea “c”, do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, resolve: AGREGAR ao respectivo quadro, a contar de 12 de
março de 2021, o 1º Ten. QOBM/Intd. ANTONIO FABIO DO NASCIMENTO SOUZA,
matricula 1403581, nos termos do art. 78, § 1º, alínea “c”, n.º 10, §§ 5º e 7º; e art. 79, do
Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela
Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, por ter sido transitada em julgado a Sentença proferida
pela Auditoria Militar do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT,
conforme Memorando nº 103/2021 - CBMDF/COGED/SAJEP, de 18 de março de 2021 e
demais informações constantes no processo 00053-00042816/2021-82.

WILLIAM AUGUSTO FERREIRA BOMFIM
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SUBCOMANDO GERAL
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS

 
PORTARIA DE 14 DE JANEIRO DE 2021

O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com base nos arts. 26 e 29 do Decreto Federal n°
7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o inciso I do art. 10-B da Lei n° 8.255, de 20 de
novembro 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, c/c o inciso II do Art.
144 do Regimento Interno, resolve: CONCEDER pensão militar à Norma Dias Barreira e
à Rita de Cassia Barreira, respectivamente, viúva e filha do leito do extinto Soldado BM
Ref. MARIO BARREIRA FILHO, matrícula 1414929, falecido em 25 de agosto de 2020,
calculada com base no soldo integral de 3º SARGENTO Bombeiro Militar, a contar da
data do óbito do instituidor, na proporção de 1/1(um inteiro) para a viúva, com
fundamento no artigo 7º, I, alínea"a" da Lei 3.765/60 (modificada pela Lei 13.954/19) e
art. 53 da Lei nº 10.486/2002, arts. 24-B, incisos I e II e 24-D do Decreto-Lei nº 667/69,
arts. 42, § 2º da Constituição Federal; já a filha base no inciso I do §3º do art. 36 da Lei
10.486/2002 c/c art. 7º, II da Lei 3.765/60 (redação original). Em consequência, a filha
maior do mesmo leito somente irá perceber a pensão, após o falecimento da beneficiária
de primeira ordem, mediante apostilamento, nos moldes da Decisão 662/2010. Processo
00053-00085184/2020-61.

HILDEBETO BARBOSA DOS SANTOS

PORTARIA DE 18 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, com base nos arts. 26 e 29 do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr.
2010, que regulamenta o inciso I do art. 10-B da Lei n° 8.255, de 20 novembro 1991, que dispõe
sobre a organização básica do CBMDF, c/c o inciso II do art. 144 do Regimento Interno do
CBMDF, resolve: RETIFICAR, nos autos do processo de pensão militar 00053-00081104/2020-
06-CBMDF, a Portaria de 18 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 58, de 26 de março de 2021, ONDE SE LÊ: “...ex- 2° Tenente BM (RRm) JOÃO BOSCO
HILÁRIO DA ROCHA, matrícula 1400536...”, LEIA-SE: “...ex- 2° Tenente BM (Ref) JOÃO
BOSCO HILÁRIO DA ROCHA, matrícula 1400536...”.

ROGÉRIO ALVES DUTRA

POLÍCIA CIVIL
 

PORTARIA DE 26 DE MARÇO DE 2021
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 4º do Decreto Federal nº 10.573, de 14 de dezembro
de 2020, e tendo em vista o disposto no artigo 102 do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto Distrital nº 30.490, de 22 de junho de 2009, bem como o previsto no art. 16, do
Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no Distrito Federal pelo Decreto nº 40.205,
de 30 de outubro de 2019, resolve:
Art. 1° Designar como pregoeiros da Polícia Civil do Distrito Federal, por tempo
indeterminado, CRISTINA JANE LETIERI, Agente de Polícia, matrícula 58.317-0,
GUSTAVO RAVIZZINI COELHO, Agente de Polícia, mat. 231.396-0, JÚNIA MARIA
DE ALMEIDA SANTOS, Agente de Polícia, matrícula 57.568-2, KELLY CRISNA
CORDEIRO GUEDES, Agente de Polícia, matrícula 78.477-X, LORELEI DE
ALBUQUERQUE PONTES SANTOS FAUSTINO, Agente de Polícia, matrícula 57.368-
X e LUÍS GUILHERME GOMES DE SÁ, Papiloscopista Policial, matrícula 236.993-1.
Art. 2° Designar como membros da equipe de apoio, por tempo indeterminado,
CRISTINA JANE LETIERI, Agente de Polícia, matrícula 58.317-0, GUSTAVO
RAVIZZINI COELHO, Agente de Polícia, matrícula 231.396-0, JÚNIA MARIA DE
ALMEIDA SANTOS, Agente de Polícia, matrícula 57.568- 2, KELLY CRISTINA
CORDEIRO GUEDES, Agente de Polícia, matrícula 78.477-X, LORELEI DE
ALBUQUERQUE PONTES SANTOS FAUSTINO, Agente de Polícia, matrícula 57.368-
X, LUÍS GUILHERME GOMES DE SÁ, Papiloscopista Policial, matrícula 236.993-1 e
PATRÍCIA MARÇAL DA SILVA, Agente Policial de Custódia, matrícula 59.345-1.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

ROBSON CÂNDIDO DA SILVA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

PORTARIA Nº 101, DE 24 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XLI, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e considerando os termos da Lei
Distrital n.º 6.613, de 02 de junho de 2020, regulamentada pelo Decreto n.º 41.448, de 10 de
novembro de 2020, bem como o processo n.º 00055-00062005/2020-61 resolve:
Art. 1º Dispensar CARLA SILVA BARBOSA, matrícula 994-6, Assessora Especial da
Diretoria de Controle de Veículos e Condutores, como coordenadora da Comissão Especial
instituída pela Portaria nº 36, de 28 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 21, de 01 de
fevereiro de 2021, página 49.
Art. 2º Designar MARCELO VINICIUS GRANJA, matrícula 981-4, Diretor da Diretoria de
Educação de Trânsito, como coordenador da Comissão Especial instituída pela Portaria nº 36, de
28 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 21, de 01 de fevereiro de 2021, página 49.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PORTARIA Nº 104, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais previstas nos arts. 211, 217 e 229 da Lei Complementar
840/2011, c/c os incisos VIII e XL, do art. 100 do Decreto 27.784/2007, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar n.º 00055-00023277/2021-26 para apurar
possíveis irregularidades na conduta de servidor, conforme determinado nos autos do Processo
n.º 00055-00061731/2020-66.

Art. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores
(1) THIAGO DA SILVA MACEDO, Agente de Trânsito, matrícula 2508931, (2) VICTOR DE
MORAIS CURADO, Agente de Trânsito, matrícula 2508990 e (3) LUÍS MAR CASTILHO
MAGALHÃES, Agente de Trânsito, matrícula 2505290, para, sob a presidência do primeiro,
dar cumprimento ao item precedente, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Designar RAFAEL SILVA GOMES CARNEIRO, Agente de Trânsito, matrícula
2506866, como suplente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PORTARIA Nº 105, DE 25 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR–GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso II, do §1º, do art. 255 e
no art. 257 da Lei Complementar 840/2011, c/c os incisos VIII e XL, do art. 100 do
Decreto 27.784/2007 e diante da necessidade do serviço exposta pela chefia imediata no
Doc. SEI/GDF 56724058, resolve:

Art.1º Converter a pena de SUSPENSÃO DE 50 DIAS aplicada ao servidor DÊNIO
KELLE DA SILVA, Agente de Trânsito, matrícula 67.320-x, pela Portaria n.º 47, de
09/02/2021, publicada no DODF n.º 30, de 12/02/2021, em multa de 50% (cinquenta por
cento) do valor diário da remuneração, consoante o parágrafo único do art. 199, c/c, § 3º
do art. 200, da Lei Complementar 840/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PORTARIA Nº 108, DE 26 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas nos arts. 211, 217 e 229 da Lei
Complementar 840/2011, c/c os incisos VIII e XL, do art. 100 do Decreto 27.784/2007,
resolve:
Art. 1º Reinstaurar Processo Administrativo Disciplinar n.º 00055-00006920/2020-76 para
apurar possíveis irregularidades na conduta de servidor, conforme determinado Doc.
SEI/GDF 58164095.
Art. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta por LUÍS
MAR CASTILHO MAGALHÃES, agente de trânsito, matrícula 250529-0, VICTOR DE
MORAIS CURADO, agente de trânsito, matrícula 250899-0 e MAURÍCIO GABRIEL
ASSIS, assistente de trânsito, matrícula 250302-6, para, sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao item precedente, no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 3º Designar RAFAEL SILVA GOMES CARNEIRO, Agente de Trânsito, matrícula
2506866, como suplente;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

INSTRUÇÃO N° 236, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela Instrução nº 532, de 21
de julho de 2020, que delega competência na forma do artigo 100, incisos XLI e XLII, do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, resolve:
CONCEDER Abono de Permanência a FERNANDA BRAGA DE OLIVEIRA ARAÚJO,
matrícula 1419-2, no cargo de Analista em Atividades de Trânsito, Classe Especial,
Padrão V, de acordo com o artigo 2º, § 5º da EC nº 41/2003, combinado com o artigo 45
da Lei Complementar nº 769/2008 e com o artigo 114 da Lei Complementar nº 840/2011,
por ter cumprido os requisitos para a aposentadoria, a contar de 29/03/2021, nos termos do
Processo SEI: 00055-00015892/2021-69.

ANDERSON MOURA E SOUSA

INSTRUÇÃO Nº 238, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela
Instrução nº 532, de 21 de julho de 2020, que delega competência, na forma dos incisos
XLI e XLII do artigo 100, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de
16 de março de 2007, resolve:
Art. 1º Instituir Comissão de Recebimento de Bens Móveis, a fim de conferirem a
entrega dos bens adquiridos e posteriormente, elaborarem o Termo de Recebimento
Definitivo, em consonância ao Contrato de Aquisição nº 15/2020, objeto do processo
administrativo nº 00055-00025028/2020-94, cujo objeto versa sobre a aquisição de 108
(cento e oito) veículos tipo sedã para serem utilizados como veículos oficiais
caracterizados para o Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN-DF)
pela área de Policiamento e Fiscalização de Trânsito no âmbito do Distrito Federal,
visando atender às necessidades da fiscalização de trânsito nas vias urbanas, assim
como para ações de segurança pública, conforme condições, especificações,
quantidades e exigências estabelecidas no processo de contratação.

PÁGINA 40 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 61, QUARTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes servidores: 1) MARRER
YOUNES EL HAFI, matrícula 250.706-4 (COPOL SUL/DIRPOL); 2) LUIZ CARLOS
SOUTO JUNIOR, matrícula 66.095-7 (COPOL METROPOLITANA/DIRPOL); 3)
JAIRO DE ALMEIDA BRAGA, matrícula 1.378-1 (NUPAT/GERAD) e 4) TANIA
MARIA DE SOUSA - matrícula 1.384-6 (NUMAV/GERAD).
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON MOURA E SOUSA

INSTRUÇÃO Nº 237, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela Instrução nº 532, de 21
de julho de 2020, que delega competência, na forma dos incisos XLI e XLII do Artigo
100, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007,
resolve: DESIGNAR MOISES FERREIRA DIAS, Agente de Trânsito, matrícula 250.919-
9, para substituir WESLEY FERREIRA DA SILVA, Agente de Trânsito, matrícula
250.656-4, Chefe, Símbolo CPC-04, do Serviço de Apoio Operacional Sul - SEAPO SUL,
da Coordenação Regional de Policiamento e Fiscalização de Trânsito Sul - COPOL SUL,
da Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito - DIRPOL, do DETRAN/DF, no
período de 21/03 a 26/03/2021, por motivo de licença médica do titular, nos termos do
Processo SEI: 00055-00023393/2021-45.

ANDERSON MOURA E SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso XXIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12/01/2017, resolve: CONCEDER
Licença-Prêmio por Assiduidade a MARCELO APARECIDO DE MELO, matrícula
2155087, 2° QUINQUÊNIO 01/04/2016 a 30/03/2021, JOSIMAR CORREA DA SILVA,
matrícula 935077, 1° QUINQUÊNIO 27/07/1983 a 25/02/1989, 2° QUINQUÊNIO
05/04/1994 a 14/09/2002, 3° QUINQUÊNIO 15/09/2002 a 13/09/2007, 4° QUINQUÊNIO
14/09/2007 a 11/09/2012 e 5° QUINQUÊNIO 12/09/2012 a 10/09/2017.

FAUZI NACFUR JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 76, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 89 do Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de
2017, combinado com a Instrução nº 01, de 18 de abril de 2018, resolve: CONCEDER
Gratificação de Titulação, nos termos do Artigo 25, da Lei nº 4.426/2009, regulamentada
pelo Decreto nº 31.452/2009, a JÂNIO CÉSAR SIRQUEIRA FERREIRA, Analista de
Gestão e Fiscalização Rodoviária, matrícula 221.510-1, observando-se a seguinte ordem:
título, percentual, data de concessão, processo . Os efeitos financeiros retroagem à data do
requerimento do servidor. Graduação, 10%, 19/03/2019, 0113-000723/2013.

CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 238, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320,
de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, pag. 2, e,
delegadas pelo art. 1º, incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho
de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pag. 12, bem como o
contido no artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no art.
211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve
Art. 1º Designar MARIANA MATOS VIDAL, Técnico Socioeducativo, matrícula
198.112-9, DANIELLE DIAS CESAR, Especialista Socioeducativo, matrícula 198.143-9,
e LISELENE ANDREOLI VIANA, Especialista Socioeducativo, matrícula 171.920-3,
para, sob a presidência da primeira, comporem Comissão de Processo Disciplinar, a fim
de apurarem os fatos constantes dos autos do processo 00020-0003637472018-26.
Art. 2º Designar DANIELLE DIAS CESAR, Especialista Socioeducativo, matrícula
198.143-9, para atuar como presidente substituta nos impedimentos e afastamentos da
presidente titular.
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para o encerramento dos trabalhos e
apresentação de relatório conclusivo, prorrogável por igual período.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 136, DE 30 DE MARÇO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 105, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal c/c o disposto no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 32.716/2011,
resolve:

Art. 1º Designar GUIZILLA LYRIO GUIMARÃES COLA - matrícula 246.023-8,
Assesssor Especial (CNE-06), em substituição a ISABEL CRISTINA ROCHA DE
MORAIS - matrícula 245.151-4, Coordenador (CNE-06), para atuar como Membro
de Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria, do objeto constante no
Processo: 00417-00038274/2018-07, da Instituição ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE
EQUOTERAPIA-ANDE, cabendo aos designados as atribuições previstas nos arts.
45 a 47, do Decreto nº 37.843/2016 e demais normas inerentes ao assunto.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 

INSTRUÇÃO Nº 12, DE 30 DE MARÇO DE 2021

A DIRETORA EXECUTIVA, DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO, DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA DISTRITO
DO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas Artigo 24, XI do Decreto nº
10.144, de 19 de fevereiro de 1987, resolve:

Art. 1º Designar IVONE LOBO DE SOUZA CHOAS MORATA, matrícula 275.583-1,
para sem prejuízo de suas funções, atuar como executor de contrato, no processo 00056-
00000797/2021-32, referente a compra de vaga no curso Treinamento Prático Completo -
do Cadastro de propostas, preenchimento da Execução à prestação de Contas do Sistema
OBTV, conforme dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e o § 4º
do artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSELITA PEREIRA MARTINS

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV, IX, XI, do
Art 26, do Regimento Interno do Instituto de Defesa do Consumidor – PROCON/DF,
aprovado pelo Decreto 38.927 de 13 de março de 2018; e o Parágrafo único do Art.10 da
Lei Distrital 4.502 de 20 de setembro de 2010, resolve: DESIGNAR os servidores abaixo
relacionados para ação fiscalizatória de forma extraordinária, permanecendo a disposição
da autarquia nos dias e horários estipulados na tabela abaixo, para integração na Força
Tarefa instituída pelo Decreto Distrital 41.849/2021 sob a coordenação do Diretor de
Fiscalização, Rafael Alexandre Braga de Oliveira.

SERVIDOR MATRÍCULA
DATA E

HORÁRIO
ATIVIDADE

DANIELLA GOMES
FREITAS

244.223-X
27/03/2021

8:00 ÀS 17:00
FISCALIZAÇÃO

JOSE MARIA NOVA
DA COSTA NETO

228.339-5
27/03/2021

8:00 ÀS 17:00
FISCALIZAÇÃO

LENILTON CAIXETA
DE SOUZA

242.304-9
27/03/2021

8:00 ÀS 17:00
FISCALIZAÇÃO

MARCIO RODRIGO P.
B. NUNES CAMBRAIA

222.047-4
27/03/2021

8:00 ÀS 17:00
FISCALIZAÇÃO

DAMYLLA MARIA
COSTA ELOI

234.336-3
28/03/2021

8:00 ÀS 17:00
FISCALIZAÇÃO

JOSE FRANCISCO
XAVIER DE QUEIROZ

240.118-5
28/03/2021

8:00 ÀS 17:00
FISCALIZAÇÃO

TIAGO LIRA AGUIAR 222.124-1
28/03/2021

8:00 ÀS 17:00
FISCALIZAÇÃO

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO
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SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 17, DE 26 DE MARÇO DE 2021 (*)

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar diretrizes para fomentar o
setor produtivo de flores e plantas ornamentais do DF e entorno

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de identificar e elaborar ações
de fomento ao setor produtivo de flores e plantas ornamentais do DF e entorno.

Art. 2° Designar para compor o referido Grupo de Trabalho, os servidores e
empregados, titular e suplente, respectivamente:

I - FERNANDO N. CABRAL DOS SANTOS, matrícula 1081-2, e MARCOS
FRANCO DE PAIVA ARAUJO, matrícula 1091, representantes da CEASA-DF;

II - CARLOS ANTÔNIO MORAIS DA COSTA, matrícula 0257-7 e GESINILDE
RADEL SANTOS, matrícula 0771-4, representantes da EMATER/DF;

III - FERNANDO CLESER MORENO DE ALMEIDA, matrícula 0186.174-3 e
JÚLIA PEREIRA RODRIGUES BORGES, matrícula 1693427-X, representantes da
SEAGRI-DF.

Parágrafo único. O grupo de trabalho será coordenado pelo empregado FERNANDO
N. CABRAL DOS SANTOS.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste ato,
para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CANDIDO TELES DE ARAÚJO

___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no
DODF nº 59 de 29 de março de 2021, pág. 80.

PORTARIA DE 30 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regulamentares e considerando o que dispõe o art. 81, incisos VII e IX, do
Decreto nº 39.442, de 08 de novembro 2018, bem como em face do que consta no
Processo SEI-GDF nº 00070-00001672/2021-14, resolve: SUSPENDER, por
necessidade do serviço e com fundamento no art. 128, parágrafo único, inciso I, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, as férias regulamentares de
FRANCISCO GLADESTONE MATIAS MORENO FILHO, matrícula 1.406.580-0,
Diretor de Logística e Apoio Operacional, referentes ao período de 01/03/2021 a
30/03/2021, com suspensão a contar do dia 02/03/2021; e MARCUS VINICIUS
THOMÉ ARRUDA, matrícula 1.661.657-X, Gerente de Atendimento ao Público,
Protocolo e Documentação, referentes ao período de 10/03/2021 a 29/03/2021, com
suspensão a contar do dia 10/03/2021.

CANDIDO TELES DE ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 55, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve: CONCEDER abono de permanência
a JOSE MARIA PEREIRA DA SILVA, matrícula 100.896-X, no cargo de Auxiliar
de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, Classe Única, Padrão X, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo com o Art. 40, §19, da CRFB, com
redação dada pela EC nº 41/2003, combinado com o artigo 114 da Lei
Complementar nº 840/2011, por ter completado os requisitos para aposentadoria
voluntária e optado por permanecer em atividade, a contar de 28/07/2020. Processo
SEI nº 00070-00001240/2021-11.

ROSSI DA SILVA ARAÚJO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

 
INSTRUÇÃO Nº 102, DE 25 DE MARÇO DE 2021

A PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo Artigo 43, do Estatuto Social, aprovado em Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 13, de 20 de janeiro de
2020, e pelo Artigo 6º e 38 do Regimento Interno, processo 00072-00004157/2018-34,
instrução n.º 102/2021, de 25/03/2021, resolve:
Art. 1º Designar os empregados abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro,
comporem a Equipe de Monitoramento da Carta de Serviços da Emater-DF, em
cumprimento ao o Decreto n° 36.419/2015, o qual estabelece a divulgação dos novos
serviços por meio das Cartas de Serviços.

Item Nome Matrícula Representante

01
ORLANDO PAULA MOREIRA
FILHO

0081-7 Ouvidoria

02 MARIA DE FÁTIMA PEREIRA 0551-7 Ouvidoria - substituta

03 SÉRGIO DIAS ORSI 0355-7 Planejamento

04
ALESSANDRO MIGUEL
FERREIRA SILVA

0960-1 Planejamento - substituto

05
FAUSTO CARNEIRO DE
FARIAS

1144-4 Assessoria de Comunicação

06
CAROLINA VERA CRUZ
MAZZARO

0783-8
Assessoria de Comunicação -
substituta

07
MATEUS MIRANDA DE
CASTRO

0678-5 Atendimento ao produtor

08
JOÃO GABRIEL CÉSAR
PALERMO

0836-2
Atendimento ao produtor -
substituto

09 TUPAC BORGES PETRILLO 1139-8 Cidadão - Produtor Rural

10 CARLA MACHADO MARTINS 0970-9 Secretária

Art. 2º Nas ausências e impedimentos do coordenador dos trabalhos, a substituição será de
per si;
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data, revogando a Instrução n.º 172/2019, de 26
de março de 2019.

LOISELENE CARVALHO DA TRINDAD E ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 14, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições conferidas pelo Artigo 105, Inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e considerando o disposto no Decreto nº 39.295, de 20 de agosto de 2018 e no Art.
22 do Decreto nº 39.610, de 01 de janeiro de 2019, e de acordo com o Decreto n.º 24.204,
de 10 de novembro de 2003, resolve:
Art. 1º Designar os membros que integrarão a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD para conduzir o processo de avaliação.
Art. 2º Fazem parte do processo de avaliação documental as seguintes atividades, que
terão por base o levantamento da produção documental do órgão:
I - Avaliação dos conjuntos documentais, conforme seus valores primários e/ou
secundário;
II - Determinação do ciclo de vida dos documentos - fases corrente, intermediaria e
permanente;
III - fixação dos prazos de guarda e destinação dos documentos.
Art. 3º A Comissão, em caráter permanente, será composta pelos seguintes membros:
I - ELIZABETE SILVA OLIVEIRA, matrícula 1.690.408-7;
II - MARIANA MOTTA VIEIRA, matrícula 1.693.374-5;
III - GERALDO FRANÇA DA SILVA, matrícula 1.689.784-6;
IV - SIMONE AVANCINI, matrícula 175.433-5;
V – ISABELA DE SOUSA RODRIGUES, matrícula 1.697.754-8;
VI - ICARO VINICIUS DE SOUZA DA SILVA, matrícula 1.690.730-2 e
VII - ROBERTO ANTONIO DE QUEIROZ matrícula 1.689.824-9.
Art. 4º A Comissão será presidida por ELIZABETE SILVA OLIVEIRA e nos seus
impedimentos legais e eventuais por MARIANA MOTTA VIEIRA.
Art. 5º Compete à CSAD, conforme art. 12 do Decreto n.º 24.204/2003:
I - Sugerir ao titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal a
indicação de equipe de trabalho que procederá à identificação dos conjuntos documentais
a serem analisados;
II - Desenvolver e revisar as classes de assuntos relativos às suas atividades-fim, bem
como estabelecer os prazos de guarda e a destinação dos documentos respectivos a essas
atividades;
III - Supervisionar e controlar a aplicação do Código de Classificação de Documentos de
Arquivo e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às atividades-meio e fim;
IV - Encaminhar ao Órgão Central do SIARDF propostas de adaptação no Código de
Classificação de Documentos de Arquivo e na Tabela de Temporalidade e Destinação de
Documentos, referentes às atividades meio e fim.
Art. 6º A Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD possui ainda as
seguintes atribuições, que poderão ser realizadas por meios próprios ou através de equipe
de trabalho:
I - Proceder ao levantamento da situação dos arquivos setoriais;
II - Visitar as unidades setoriais detentoras de documentos para aplicação de questionários
que indiquem a produção documental;
III - Identificar os conjuntos documentais produzidos ou recebidos por cada unidade
setorial;
IV - Propor os prazos necessários de guarda dos conjuntos documentais identificados,
mediante análise junto às unidades setoriais;
V - Fornecer informações necessárias à tomada de decisões; e
VI - Aplicar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos.
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria SECOM nº
43, de 22 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 162, de 27 de agosto de 2019,
página 29.

WELIGTON LUIZ MORAES

PORTARIA Nº 15, DE 30 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 105, Parágrafo único, I e V da Lei
Orgânica do Distrito Federal, com fulcro nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
840/2011 e nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 39.002/2018, resolve:
DESIGNAR PAULO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 31.081-6, Diretor, Símbolo
CNE-07, da Diretoria de Contratos, da Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de
Administração Geral, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas
atribuições, MARILIA LUSTOSA FERREIRA, matrícula 1.690.009-X, chefe, Símbolo
CNE-03, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Secretaria de Estado de Comunicação, em
todos os seus afastamentos legais.
DESIGNAR ROBERTO ANTONIO DE QUEIROZ, matrícula 1.689.824-9, Assessor
Especial, Símbolo CNE-08, da Diretoria Administrativa, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, JEAN CLAUDIO CHAVES E SILVA,
matrícula 1.693.578-0, Diretor, Símbolo CNE-07, da Diretoria Administrativa, da
Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Comunicação, no período de 05 a 14.04.2021, por motivo de férias do titular.
DESIGNAR CÉLIO JOSÉ DA SILVA DE SOUZA, matrícula 1.697.607-X, Assessor
Técnico, Símbolo CC04, da Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de
Administração Geral, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas
atribuições, CAMILLA PERES DA NOBREGA, matrícula 1.699.108-7, Gerente,
Símbolo CPC-08, da Gerência de Gestão de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas,
da Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria
de Estado de Comunicação, no período de 12 a 21.04.2021, por motivo de férias da titular.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 33, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe
são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF
nº 163, de 28 de agosto de 2019, págs. 31/32, republicada no DODF nº 165, de 30 de
agosto de 2019, página 13, resolve:
Art. 1º Designar DOUGLAS WASHINGTON SANTOS DE SOUZA, matrícula 244.262-
0, Assessor da Diretoria de Gestão de Pessoas, para desenvolver o trabalho de
reconstituição do processo nº 081.001392/1995, de acordo com o processo 00150-
00000064/2021-11.
Art. 2º Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 30 DE MARÇO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 39.041, de 10 de maio de 2018,
considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Decreto nº 32.598,
de 15 de dezembro de 2010, bem como considerando a instrução do processo 00370-
00000234/2021-08 , resolve:
Art. 1º Designar FABIANA COELHO DO NASCIMENTO RIBEIRO, matrícula
0273873-2, como executora, e ANDREA DE OLIVEIRA MAGALHÃES, matrícula
0276374-5, como suplente do Contrato 42.988/2021, referente a contratação de empresa
para prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a reserva,
emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas (nacionais
e internacionais), a fim de atender as demandas desta Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - SDE/DF e da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal - SEDRM/DF.
Art. 2º As servidoras de que trata a presente Ordem de Serviço devem observar e cumprir
o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, Instrução Normativa 04/2014 - SLTI/MPOG e
demais normativos vigentes que regem a matéria.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA

SECRETARIA DE ESTADO DE
EMPREENDEDORISMO

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL
E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL

 
PORTARIA Nº 41, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25 do Decreto Federal n º 1.800,
de 30 de janeiro de 1996, da Lei Distrital nº 6.315, de 27 de junho de 2019 e do art 3º do
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do contido no processo 04019-
00000521/2021-05, resolve: DESIGNAR DENISAR SILVA DE MEDEIROS, matrícula
276.695-7, Assessor Especial, Símbolo CNE-06, para substituir DANYELE PEREIRA
GOMES, matrícula 276.685-X, Gerente, Símbolo CNE-05, da JUNTA COMERCIAL,
INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL, no período de 05 de abril de 2021
a 04 de maio de 2021, por motivo de férias regulamentares da titular.

WALID DE MELO PIRES SARIEDINE

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CHEFIA DE GABINETE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 69, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências
delegadas na Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, art. 2º, inciso IV, combinadas com o
art. 105, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o art. 3º do Decreto nº
39.002, de 24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR TATIANE CRISTINA SOUZA
MENESES DIAS, matrícula 02750910, para substituir ANA CAROLINY DE OLIVEIRA
SOUSA, matrícula 02769328, Chefe, Símbolo CNE-03, da Assessoria Especial, do
Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, no
período de 26/03/2021, 29/03/2021 e 30/03/2021, por motivo de abono de ponto,
conforme processo nº 00431-00007817/2021-26.

ALEXANDRE NATÃ VICENTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 70, DE 29 DE MARÇO DE 2021
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências
delegadas na Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, art. 2º, inciso IV, combinadas com o
art. 105, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o art. 3º do Decreto nº
39.002, de 24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR JESSICA DA SILVA BEZERRA,
matrícula 02773872, para substituir KARINE CARDOSO MOURA NUNES, matrícula
01976265, Gerente, Símbolo CPC-08, do Centro de Referência de Assistência Social de
Taguatinga, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção
Social Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Executiva de
Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, no período de 08/03/2021 a 22/03/2021, por motivo de licença médica, conforme
o processo 00431-00006663/2021-55.

ALEXANDRE NATÃ VICENTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 72, DE 30 DE MARÇO DE 2021
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências
delegadas na Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, art. 2º, inciso IV, combinadas com o
art. 105, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e com o art. 3º do Decreto nº
39.002, de 24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR JEAN MARCEL PEREIRA
RATES, matrícula 01771191, para substituir KARINY GERALDA ALVES, matrícula
01768476, Subsecretária, Símbolo CPE-02, da Subsecretaria de Assistência Social, da
Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal, no período de 29/03/2021 a 30/03/2021, por
motivo de abono de ponto, conforme o Processo: 00431-00008558/2021-51.

ALEXANDRE NATÃ VICENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 54, DE 25 DE MARÇO DE 2021

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe delega o art. 8°, inciso VI, da Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, publicado no
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DODF nº 12, de 19/01/2021, e tendo em vista o disposto no art. 128, parágrafo
único, inciso I, da Lei Complementar nº 840/2011, resolve: TORNAR PÚBLICO a
suspensão das férias, por necessidade de serviço, de GEOVANE SANTOS DE
MORAIS, matrícula 02216345, referente ao período de 01/03/2021 a 30/03/2021
conforme processo 00431-00023451/2020-51. Fica assegurado ao servidor a fruição
de férias posteriormente.

LARISSA CINTHIA DA SILVA BARRETO LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 50, DE 29 DE MARÇO DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, Interina,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII, do artigo 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e, considerando o disposto no Decreto de 10 de dezembro de 2020, resolve:
Art. 1° Designar MÁRCIA ENES SILVA GONDIM, matrícula 0277689-8, para exercer o encargo
de Substituto Eventual, sem acumular vencimentos, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CPE-
03, de Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal, no período de 29/03/2021 a 11/04/2021, por motivo de férias do titular, sem
prejuízo das respectivas atribuições.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GISELLE FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 30 DE MARÇO DE 2021

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 6º,
Inciso IV, da Portaria nº 34, de 04 de junho de 2020, publicada no DODF nº 107,
de 08 de junho de 2020, resolve: TORNAR PÚBLICA a aquisição ao direito de
Licença-Servidor dos servidores a seguir relacionados, conforme Artigo 139, da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011: FRANCISCO CARLOS
RAMOS MACHADO, matrícula 91.038-4, referente ao 7º quinquênio, no período
de 25 de novembro de 2015 a 22 de novembro de 2020; IZABEL CRISTINA DE
ANDRADE BAREICHA, matrícula 154.285-0, referente ao 3º quinquênio, no
período de 18 de março de 2016 a 16 de março de 2021 e ROSELI DA SILVA,
matrícula 1.401.606-0, referente ao 7º quinquênio, no período de 25 de novembro
de 2015 a 22 de novembro de 2020.

CARLA TATIANA DA SILVA RODRIGUES

CONTROLADORIA GERAL

PORTARIA Nº 49, DE 30 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, com
fundamento no Art. 105, Parágrafo único, Inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto n° 39.701, de 07 de março de 2019, alterado pelo Decreto n°
39.819, de 10 de maio de 2019, e
Considerando o que consta nos autos do Processo Judicial 0706366-90.2020.8.07.0018, resolve:
Art. 1º Suspender os efeitos do Decreto de 08 de novembro de 2017, publicado no DODF nº 215, de
09 de novembro de 2019, página 16, o ato que aplicou a penalidade de suspensão por 90 (noventa)
dias ao servidor: EVANDRO REIS DA SILVA FILHO, médico, matrícula 118.248-X, PAD 060-
002622/2017 (PAD 018-2017) da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 2º Suspender os efeitos da Portaria nº 384, de 02 de setembro de 2019, publicada no DODF nº
168, de 04 de setembro de 2019, página 27, o ato que aplicou a penalidade de cassação de
aposentadoria ao servidor: EVANDRO REIS DA SILVA FILHO, médico, matrícula 118.248-X,
PAD 0060-002625/2017 (PAD 15/2017) da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 3º Determinar a publicação na forma de Portaria e a remessa dos autos à Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, com urgência, para as anotações funcionais pertinentes e demais
providências cabíveis, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo Judicial
0706366-90.2020.8.07.0018.

PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS

PORTARIA N° 53, DE 30 DE MARÇO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL,
com fundamento no Art. 105, Parágrafo único, Inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, no uso das atribuições delegadas pelo Decreto nº 39.701, de 07 de março de 2019,
alterado pelo Decreto nº 39.819, de 10 de maio de 2019, e pelo Decreto nº 41.786, de 9 de
fevereiro de 2021, resolve:
Art. 1° Declarar a perda da função pública de DURVAL BARBOSA RODRIGUES,
matrícula 140.852-9, em razão da decisão judicial transitada em julgado exarada nos autos
do processo 0006483-67.2006.8.07.0001.
Art. 2° Determinar a publicação na forma de Portaria, e a remessa do processo 00480-
00001254/2021-12 à Polícia Civil do Distrito Federal, para as anotações funcionais
pertinentes e demais providências cabíveis, com comunicação ao Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios.
Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 94, DE 26 DE MARÇO DE 2021
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, a Emenda à Lei Orgânica nº 61, de 2012, o artigo
44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 c/c com o Decreto 39.002, de 24 de
abril de 2018, e ainda, a Portaria nº 175, de 29 de maio de 2019, resolve:
REVOGAR na Portaria a Portaria nº 202, de 08/07/2019, publicada no DODF nº 129, de
11/07/2019, página 29, o ato que designou GUILHERME MAGALHÃES COUTINHO,
matrícula 126.204-1, como substituto eventual do Coordenador, Símbolo DFG-13, do Núcleo de
Assistência Jurídica do Guará, da Defensoria Pública do Distrito Federal, nas licenças,
afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares do titular.
DESIGNAR MARCUS MARQUES ROSA, matrícula 179.391-8, como substituto eventual do
Coordenador, Símbolo DFG-12, do Núcleo de Assistência Jurídica do Guará, da Defensoria
Pública do Distrito Federal, nas licenças, afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos
legais ou regulamentares do titular.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PORTARIA Nº 96, DE 29 DE MARÇO DE 2021
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei Orgânica do
Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos
9º, incisos III, VII e XV, e 21, incisos I e XIII, da Lei Complementar Distrital nº 828/2010, com as
alterações promovidas pela Lei Complementar Distrital nº 908/2016, resolve:
EXONERAR, a pedido, ROSANA LARA DA SILVA, matrícula 125.082-5, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-12, de Coordenador, do Núcleo de Assistência Jurídica de Plantão, da
Defensoria Pública do Distrito Federal, a contar de 1º de abril de 2021.
NOMEAR LUIS ROBERTO CAVALIERI DUARTE, matrícula 165.347-4, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-12, de Coordenador, do Núcleo de Assistência Jurídica de Plantão, da
Defensoria Pública do Distrito Federal.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

PORTARIA Nº 98, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Institui a Comissão de Execução da unidade móvel adaptada referente à Política de Atendimento
Integrado no âmbito da Defensoria Pública do Distrito Federal.A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL
DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições previstas no artigo 114 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; nos artigos 97-A, incisos II e III, 99 e 100, da Lei Complementar nº 80/1994; e nos
artigos 9º, incisos IV a VII, e 21, incisos I, XIII e XVIII, da Lei Complementar Distrital nº 828/2010,
alterada pela Lei Complementar nº 908/2016;
CONSIDERANDO a Política de Atendimento Integrado – PAI, prevista na Lei Complementar nº
980/2020, que tem por objetivo assegurar a proteção, a defesa e a restauração dos direitos difusos,
coletivos e individuais das pessoas em situação de vulnerabilidade com dificuldades de acesso às
políticas públicas e aquelas residentes nas regiões administrativas do Distrito Federal com maiores
índices de exclusão social;
CONSIDERANDO a aquisição de uma unidade móvel de atendimento (semirreboque) de alto custo,
vinculada ao PAI, a necessidade de zelo por esse veículo e de adoção das melhores estratégias de sua
utilização, resolve:
Art. 1º Instituir, no âmbito da Defensoria Pública do Distrito Federal, a COMISSÃO DE
EXECUÇÃO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO MÓVEL, vinculada à EASJUR.
Art. 2º A COMISSÃO DE EXECUÇÃO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO MÓVEL será
coordenada pelo Diretor da Escola de Assistência Jurídica da Defensoria Pública do Distrito Federal e
será composta também pelos seguintes integrantes:
I – KARINI FRANÇA ABRITTA, matrícula 119.046-6;
II – JULIANA LEANDRA DE LIMA LOPES, matrícula 112.550-8;
III – JOSÉ LIMA FILHO, matrícula 248.842-3; e
IV – ROGERIO DE SOUZA LEITÃO, matrícula 241.957-2.
Art. 3º Competirá à COMISSÃO DE EXECUÇÃO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO
MÓVEL:
I – definir a logística da utilização da unidade móvel de atendimento;
II – verificar as condições em que será utilizada a unidade móvel de atendimento, relativas ao trajeto e
ao local em que permanecerá, entre outras, zelando pela integridade do bem; e
III – caso seja necessário, providenciar contato com a concessionária de energia elétrica responsável
para que realize as instalações elétricas necessárias ao funcionamento da unidade móvel.
Art. 4º Os integrantes da COMISSÃO DE EXECUÇÃO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO
MÓVEL ficarão responsáveis pela carga patrimonial do veículo, inclusive pelos bens que o
guarnecem.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA Nº 103, DE 26 DE MARÇO DE 2021
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 68, inc. III, da Lei Complementar nº 1, de 9 de maio de
1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 00600-00001417/2021-54,
resolve: CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor LUIZ ANTÔNIO TIZOCO
MELGAÇO, Técnico de Controle Externo, Classe Especial, Padrão 44, matrícula 126, do
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, fundamentada no artigo 3º,
incisos I, II e III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/05, com a vantagem
pessoal prevista no art. 5º da Lei nº 4.584/11.

PAULO TADEU VALE DA SILVA
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

 
AVISO DE RECEBIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A Administração Regional de Planaltina do Distrito Federal, torna público que recebeu do
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - IBRAM/DF, a
Autorização de Supressão de Vegetação - ASV nº 2053.9.2021.22858, para a construção do
Galpão do Produtor, na área localizada entre a Avenida Independência e o Campus UnB de
Planaltina – Região Administrativa de Planaltina/DF. Processo 00391-00012471/2017-24.

Brasília/DF, 26 de março de 2021
ANTÔNIO CÉLIO RODRIGUES PIMENTEL

Administrador Regional

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
 

EDITAL Nº 11 – SEEC/DF, DE 30 DE MARÇO DE 2021
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE AUDITOR-FISCAL DA RECEITA DO

DISTRITO FEDERAL DA CARREIRA DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL

O Secretário Executivo de Planejamento da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal, em razão do final do prazo de suspensão, consoante Edital nº 10, de 1º
de setembro de 2020, publicado no DODF nº 167, de 02 de setembro de 2020, torna
pública a retomada do concurso público para o provimento de vagas e a formação de
cadastro de reserva no cargo de Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal, da
carreira de Auditoria Tributária do Distrito Federal, objeto do Edital Normativo nº. 1 -
SEEC/DF, publicado no DODF nº 177, de 17 de setembro de 2019. A publicação do
Edital de Resultado Final da prova objetiva está marcada para 1º de junho de 2021 e a
aplicação das provas discursivas está prevista para 4 de julho de 2021.

MAURILIO DE MOURA LIMA ROCHA

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42676/2021
Processo: 00020-00005713/2020-47. A SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL, na qualidade de CONTRATANTE e CAMILO ZUFELATO, na
qualidade de CONSULTOR INDIVIDUAL. DO OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do
contrato a contar de 01/04/2021 até 01/06/2021, conforme solicitado pelo consultor individual e
ratificado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, por meio do Ofício Nº 17/2021 -
PGDF/PGFAZ/ADJUNTO. DO VALOR: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 19.101; II – Programa de
Trabalho: 04.122.6203.3104.0001; III – Natureza da Despesa: 33.90.35; IV – Fonte de
Recursos: 336. O empenho é de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), conforme Nota de
Empenho nº 2021NE02539, emitida em 03/03/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade
Ordinário. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir
de 01/04/2021 a 01/06/2021. DA ASSINATURA: 26/03/2021. DOS SIGNATÁRIOS: Pela
SEEC: ANALICE MARQUES DA SILVA, Subsecretária de Compras Governamentais e pelo
Consultor: CAMILO ZUFELATO, na qualidade de Consultor Individual.

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2021 - UASG 974002

A Pregoeira torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, onde sagrou-se
vencedora a empresa Dask Atividades De Monitoramento De Sistemas De Segurança, no valor
total de R$ 106.000,00. Processo 00196-00001793/2019-61. Demais informações no site:
www.comprasgovernamentais.gov.br ou pelo e-mail: pregoeirosulog10@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 30 de março de 2021
TATIANA CARNEIRO DE MELO MOREIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO
Processo: 00020-00018157/2020-79. A Comissão Permanente de Licitação, da Secretaria
de Estado de Economia do Distrito Federal, torna público que o procedimento referente à
Manifestação de Interesse nº 07/2020, restou fracassado. Informações pelo telefone: (061)
3313-8494 e/ou pelo e-mail: colic@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 30 de março de 2021
EDSON DE SOUZA

Presidente da Comissão

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
AVISO DE ABERTURA DO PLANO DE SUPRIMENTO (PLS) N° 20/2021

A Diretoria de Sistema de Registro de Preços, da Coordenação de Gestão de Suprimentos,
da Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), em face do disposto no art. 3º, §1º
do Decreto nº 39.103, de 06 de junho de 2018, COMUNICA os órgãos do complexo
administrativo do Distrito Federal acerca da abertura do Plano de Suprimentos (PLS) N°
0020/2021, visando ao registro de preços para eventual aquisição de material elétrico e
eletrônico, grupo 30.26, Os órgãos interessados deverão manifestar-se,
IMPRETERIVELMENTE, em até CINCO DIAS ÚTEIS a contar da data de publicação
deste comunicado, mediante preenchimento do Formulário de Aprovação de
Dimensionamento, no SEI-GDF, e do Protocolo de Resposta de PLS, disponível no sítio
do Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP), conforme instruções
dispostas na Circular nº 11/2021 - SEEC/SPLAN/SCG/COSUP/DIREP.

Brasília/DF, 30 de março de 2021
RODRIGO NUNES MACHADO

Diretor

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE COBRANÇA TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE COBRANÇA TRIBUTÁRIA

 
EDITAL Nº 03, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O GERENTE DE COBRANÇA TRIBUTÁRIA, DA COORDENAÇÃO DE COBRANÇA
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, com base nas suas atribuições regimentais,
previstas no art. 48 do decreto nº 35.565 de 25/06/2014, INTIMA os contribuintes abaixo
relacionados a regularizarem a pendência referente ao precatório oferecido para compensação de
débitos por meio do processo administrativo indicado, no prazo informado, contado em 15 dias
da publicação deste edital, sob pena da exclusão da sistemática de compensação com
precatórios, bem como a inscrição ou o retorno dos débitos para dívida ativa, nos termos da lei e
regulamento que regem cada pedido de compensação. Para cumprimento desta exigência ou
para maiores esclarecimentos, os contribuintes deverão abrir atendimento virtual pelo ambiente
restrito no site: https://www.receita.fazenda.df.gov.br/ ATENDIMENTO VIRTUAL/ TODOS
OS SERVIÇOS / Assunto: Precatório/ Tipo de Atendimento:
Notificação/Precatório/parcelamento – serviço e mencionar o número do respectivo processo.
NOME/RAZÃO SOCIAL, CPF/CNPJ, Nº DO PROCESSO, PRAZO DE CUMPRIMENTO
DA EXIGÊNCIA, LEI, DECRETO: Osias Roberto Vaz, ***.231.231-**, 0042-002183/2004,
30 dias, LC 52/1997, 19.211/1998; Sirleide Rodrigues dos Santos Dias, ***.342.161-**, 0042-
004565/2005, 30 dias, LC 52/1997, 19.211/1998; União Serviços Gerais Ltda, 00.636.712/0001-
00, 0043-000438/2001,30 dias, LC 52/1997, 19.211/1998; Walmar de Almeida Passos,
***.815.731-**, 0048-005834/2006, 90 dias, 3.687/2005, 26.442/2005.

FABRIZZO FONTANA

BANCO DE BRASÍLIA S/A
 

AVISO DA NOVA DATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a nova data de realização do Pregão
Eletrônico nº 100/2020. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 13/04/2021, às
08h, www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: Registro de Preços para futuro
fornecimento e montagem de mobiliários corporativos na Sede do BRB, localizada no
Distrito Federal, conforme especificações constantes deste Edital e seus Anexos. O valor
estimado está em conformidade com o Art. 34 da Lei nº 13.303/2016. Local de obtenção
do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. Processo
041.000.810/2020. Thiago Rocha Ribeiro – Pregoeiro.

AVISO DE ADIAMENTO DATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o adiamento da data de realização
do Pregão Eletrônico nº 16/2021, que se realizará na NOVA Data, horário e endereço
eletrônico para abertura: 12/04/2021, às 08:00 hrs, www.comprasgovernamentais.gov.br.
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de Material Gráfico para o BRB,
conforme condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos. O valor
estimado está em conformidade com o Art. 34 da Lei nº 13.303/2016. Local de obtenção
do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. Processo
041.000.010/2021. Thiago Rocha Ribeiro - Pregoeiro.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATOS CONTRATUAIS
Espécie: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 106/2015-SES/DF. SIGGO: 39985. Partes:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa F.F. CONTROLE E CERTIFICAÇÃO LTDA.
CNPJ nº 11.105.408/0001-44. Objeto: Acréscimo de 9 equipamentos correspondente ao
percentual de 15,571628%, no valor de R$ 173.776,10 (cento e setenta e três mil
setecentos e setenta e seis reais e dez centavos), sendo 02 (dois) equipamentos destinados
ao HMIB e 7 (sete) ao LACEN. Suprimir 1 equipamento localizado no HRSM
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correspondente ao percentual de 1,73018%%, no valor de R$ 19.308,46 (dezenove mil
trezentos e oito reais e quarenta e seis centavos). Com a Modificação do contrato
decorrente do acréscimo dos 9 equipamentos e da supressão do equipamento destinado ao
HRSM os valores contratuais passam a ser: valor anual do contrato passará de R$
729.678,56 (setecentos e vinte e nove mil seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e três
centavos) para R$ 884.146,22 (oitocentos e oitenta e quatro mil cento e quarenta e seis
reais e vinte e dois centavos); valor mensal do contrato passará de R$ 60.806,55 (sessenta
mil oitocentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 73.678,85 (setenta e três
mil seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). Vigência: a contar da
assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programas de Trabalho:
10302620228850002. Natureza das Despesas: 339039. Fonte de Recursos: 138003467.
Notas de Empenho: 2021NE01056. Valores de empenho inicial: R$157.846,82 (cento e
cinquenta e sete mil oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos). Emitidos
em 08/02/2021. Sob o evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA. Na modalidade:1 -
Ordinário. Despesa de Publicação: SES. Processo 0060- 014011/2014. Data de
Assinatura: 09/02/2021. Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pela contratada: FABIANO
CANDIDO. Testemunhas: JOSEFA NOBREGA DANTAS e CAMILA CALVET
GUIMARAES. Publicação do Ajuste Original: 04/12/2015.

Espécie: Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2018-SES/DF. SIGGO:
35406-35407. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e o INSTITUTO DE GESTÃO
ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL (IGESDF). CNPJ nº
28.481.233/0001-72. Objeto: alterar a CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL CEDIDO, Inciso VIII do Contrato de Gestão nº 001/2018, conforme
cumprimento da Decisão n° 2922/2019 (27698291) e Decisão n° 5407/2020 (53162553)
exarada pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal: Onde se lê: "VIII - em caso de
insuficiência de desempenho de servidor cedido, o CONTRATADO poderá solicitar seu
retorno à CONTRATANTE, que extinguirá sua cessão, devendo o servidor aguardar,
antes de retornar, se necessário, a contratação e capacitação de seu substituto, na forma do
§ 5º do art. 3º da Lei nº 5.899, de 2017;" Leia-se: "VIII - Os servidores cedidos são
submetidos aos mesmos processos de avaliação e metas de desempenho aplicados aos
empregados do IHBDF, devendo ser devolvidos à Secretaria de Estado de Saúde em caso
de insuficiência de desempenho, na forma do § 5º do art. 3º da Lei nº 5.899, de 2017;"
Alterar a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APLICAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DOS RECURSOS FINANCEIROS, Inciso IX do Contrato de Gestão nº 001/2018,
conforme Despacho SES/GAB (58669574): Onde se lê: "IX - os custos com a
remuneração dos servidores cedidos ao CONTRATADO serão deduzidos do repasse
mensal a título de fomento previsto no CONTRATO DE GESTÃO;" Leia-se: "IX - os
custos com a remuneração dos servidores cedidos ao CONTRATADO serão de
responsabilidade da Contratante. Conforme Cláusula 8ª, inciso I, do CONTRATO DE
GESTÃO, podendo ser deduzidos do repasse mensal o valor dos salários de cada
profissional até o limite do plano de cargos e salários;". Vigência: a contar da assinatura.
Despesa de Publicação: SES. Processo 00060-00000123/2018-64. Data de Assinatura:
29/03/2021. Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pelo IGESDF:GILBERTO
MAGALHÃES OCCHI. Testemunhas: CAMILA CALVET GUIMARAES e SANDRA
APARECIDA ALVES DE SOUZA. Publicação do Ajuste Original: 12/01/2018.

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2018-SES/DF. SIGGO: 035751.
Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CLINICA RECANTO DE
ORIENTAÇÃO PSICOSSOCIAL EIRELLI- EPP. CNPJ nº 01.431.250/0001-49.
Objeto: a dilação do prazo previsto no item "2.2" do Termo Aditivo 3° TA (56668096),
de 30 (trinta) para 60 (sessenta) dias corridos. A não comprovação de completa
Regularidade Fiscal da empresa junto aos Órgãos, até a data limite aqui estabelecida,
torna o contrato rescindido. Vigência: a contar da assinatura. Despesa de Publicação:
SES. Processo 00060-00149624/2017-67. Data de Assinatura: 29/03/2021. Pela
SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pelo IGESDF: DEUSDETE SOARES BENEVIDES.
Testemunhas: CAMILA CALVET GUIMARAES e SANDRA APARECIDA ALVES
DE SOUZA. Publicação do Ajuste Original: 02/03/2018

Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2020 - SES/DF.
SIGGO: 40804. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DAVITA SERVIÇOS DE
NEFROLOGIA PACINI LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.648.717/0001-44. Objeto:
prorrogar o prazo de vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, a contar de
28/03/2021 a 27/03/2022, com base no Inciso II, Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações.
Alterar o nome empresarial da empresa para DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA
PACINI LTDA, mantendo o mesmo CNPJ 00.648.717/0001-44, com sede na Quadra
SEPS ENTREQUADRAS 715/915 Conjunto A Bloco E, Clínica 01 Térreo, Asa Sul,
Brasília-DF, CEP 70.390-911, telefone (21) 3952-7956/ (21) 3888-5095, e-mail:
juridicodavita@davita.com, representada por BRUNO SANTOS HADDAD, portador do
RG n° ***83350-IFP/RJ e inscrito no CPF ***.865.186-34. Vigência: a contar da
assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programas de Trabalho:
10302620229950001. Natureza das Despesas: 339039. Fonte de Recursos: 138003464.
Notas de Empenho: 2021NE02737. Valores de empenho inicial: R$510.316,00
(quinhentos e dez mil trezentos e dezesseis reais). Emitidos em 29/03/2021. Sob o evento:
400091. Na modalidade: Global. Despesa de Publicação: SES. Processo 00060-
00115799/2020-76. Data de Assinatura: 29/03/2021. Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO.
Pela contratada: BRUNO SANTOS HADDAD. Testemunhas: CAMILA CALVET
GUIMARAES e SANDRA APARECIDA ALVES DE SOUZA. Publicação do Ajuste
Original: 03/04/2020.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 58/2020-SES/DF. SIGGO: 040811.
Partes DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HOSPITAL SANTA MARTA LTDA,
doravante denominada CONTRATADA, CNPJ/MF nº 00.610.980/0001-44. Objeto:
prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, com início em
28/03/2021 e término em 27/03/2022, com base no Inciso II, Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e
alterações. Vigência: a contar da assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 23901. Programas de Trabalho: 10302620229970001. Natureza das
Despesas: 339039. Fonte de Recursos: 100000000. Notas de Empenho: 2021NE02719.
Valores de empenho inicial: R$100.000,00 (cem mil reais). Emitidos em 29/03/2021. Sob
o evento: 400091. Na modalidade: 3 - Global. Despesa de Publicação: SES. Processo
00060-00214000/2019-90. Data de Assinatura: 29/03/2021. Pela SES/DF: OSNEI
OKUMOTO. Pela contratada: SEBASTIÃO MALUF e Manuel Ronaldo de Oliveira
Simeão. Testemunhas: CAMILA CALVET GUIMARAES e SANDRA APARECIDA
ALVES DE SOUZA. Publicação do Ajuste Original: 27/03/2020.

Espécie: CONTRATO Nº 042715/2021-SES-DF. SIGGO: 042715. Partes: DISTRITO
FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL e a empresa SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 33.498.171/0001-41. Objeto: a aquisição de Material
Médico Hospitalar: EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) e
acessórios para radiologia diagnóstica e intervencionista, para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde – DF, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 428/2020–
SES/DF – Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Vigência: 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da assinatura do instrumento, persistindo as obrigações
decorrentes da garantia, sendo seu extrato publicado no DODF a expensas do Contratante.
Valor do Contrato: R$19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: 23901. Programa de Trabalho: 10302620240090002. Natureza da
Despesa: 339030. Fonte de Recurso: 138003467. Nota de Empenho: 2021NE02380. Valor
de empenho inicial: R$19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). Emitido em
19/03/2021. Sob o evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA. Na modalidade: 1 -
Ordinário. Despesa de Publicação: SES. Processo 00060-00297899/2019-78. Data de
Assinatura: 25/03/2021. Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pela contratada: JULIO
CESAR RIBEIRO. Testemunhas: SANDRA APARECIDA ALVES DE SOUZA e
MARCUS PAULO SANTOS GOMES.

Espécie: CONTRATO Nº 042982/2021 - SES/DF. SIGGO: 042982. Partes: DISTRITO
FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL e a empresa ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI.
CNPJ nº 11.594.621/0001- 67. Objeto: aquisição em Sistema de Registro de Preços de
material de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – PRÓTESE
MAMÁRIA EXTERNA E SUTIÃ, não contemplados na Tabela SUS DE OPME do
Ministério da Saúde, para atender as demandas da Gerência de Serviços de Saúde Funcional
da Secretaria de Saúde do DF. Vigência: 12 (DOZE) meses, contados a partir da assinatura
do instrumento, persistindo as obrigações decorrentes da garantia, sendo seu extrato
publicado no DODF a expensas do Contratante. Valor do Contrato: R$ 20.929,00 (vinte mil
novecentos e vinte e nove reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901.
Programa de Trabalho: 10302620260160001. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de
Recurso: 138003467. Nota de Empenho: 2021NE02272. Valor de empenho inicial:
R$20.929,00 (vinte mil novecentos e vinte e nove reais). Emitido em 16/03/2021. Sob o
evento: 400091. Na modalidade: Ordinário. Despesa de Publicação: SES. Processo 00060-
00066120/2021-99. Data de Assinatura: 23/03/2021. Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO.
Pela contratada: CLEBER FERNANDES SILVA MENDONÇA. Testemunhas: CAMILA
CALVET GUIMARAES e SANDRA APARECIDA ALVES DE SOUZA.

Espécie: CONTRATO Nº 043017/2021-SES-DF. SIGGO: 043017. Partes: DISTRITO
FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL e a empresa NEVOA CONFECCOES DE UNIFORMES E
SERVICOS LTDA, CNPJ nº 32.921.505/0001-85. Objeto: a aquisição de Colete
Vigilância Sanitária, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme
especificações e quantitativos constantes neste Contrato, nos termos do Edital de Pregão
Eletrônico nº 475/2020 – Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Vigência: de
12 (DOZE) meses, contados a partir da assinatura do instrumento, persistindo as
obrigações decorrentes da garantia, e será celebrado a cada execução, em conformidade
com o Art. 57 da 8666/93, sendo seu extrato publicado no DODF a expensas do
Contratante. Valor do Contrato: R$30.796,00 (trinta mil setecentos e noventa e seis reais).
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programa de Trabalho:
10304620226020001. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de Recurso: 138003463. Nota
de Empenho: 2021NE02330. Valor de empenho inicial: R$30.796,00 (trinta mil
setecentos e noventa e seis reais). Emitido em 17/03/2021. Sob o evento: 400091 -
EMPENHO DA DESPESA. Na modalidade: 1 - Ordinário. Despesa de Publicação: SES.
Processo 00060-00250195/2019-31. Data de Assinatura: 23/03/2021. Pela SES/DF:
OSNEI OKUMOTO. Pela contratada: GUSTAVO LUNA FREIRE RESENDE.
Testemunhas: JOSEFA NOBREGA DANTAS e MARCUS PAULO SANTOS GOMES.

Espécie: CONTRATO Nº 043153/2021 - SES/DF. SIGGO: 043153. Partes: DISTRITO
FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL e a empresa ENCOM ENERGIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ nº
02.007.037/0001-77. Objeto: a prestação de serviços manutenção preditiva, preventiva e
corretiva com reposição de peças em equipamentos condicionadores de energia elétrica do
tipo Motor Gerador, Nobreak, Estabilizador, Transformador e Quadro Elétrico, marcas
diversas, pertencentes à SES/DF. Vigência: de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado
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conforme a Lei 8666/1993, artigo 57, inciso II, cumulada com a Decisão Normativa 03
de 10 de novembro de 1999 do TCDF e Parecer 1030/2009 de 06 de outubro de 2009
do PROCAD/PGDF. Conforme a Instrução Normativa Nº 5, DE 25 DE MAIO DE
2017, em seu ANEXO IX, a contratação prevista trata-se de um serviço de natureza
contínua. Valor do Contrato: R$ 2.799.652,49 (dois milhões, setecentos e noventa e
nove mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos) Dotação
Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901-23901. Programa de Trabalho:
10302620228850002-10302620228850002. Natureza da Despesa: 339039-339030.
Fonte de Recurso: 138003467-138003467. Nota de Empenho: 2021NE02731-
2021NE02734. Valor de empenho inicial: R$190.219,89 (cento e noventa mil duzentos
e dezenove reais e oitenta e nove centavos) - R$133.292,59 (cento e trinta e três mil
duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos). Emitido em 29/03/2021-
29/03/2021. Sob o evento: 400091-400091. Na modalidade: Global-Global. Despesa de
Publicação: SES. Processo 00060-00015992/2018-93. Data de Assinatura: 29/03/2021.
Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pela contratada: JOSIMAR BARBOSA DA
ROCHA. Testemunhas: CAMILA CALVET GUIMARAES e SANDRA APARECIDA
ALVES DE SOUZA.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 313/2020A
Processo: 00060-00227411/2019-45. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
313/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 313/2020A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa DEVANT CARE COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 27.401.513/0001-60.
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar ESCOVA DE AÇO e outros em
sistema de registro de preços para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF.
ITEM ADJUDICADO: 02, 03, 04, 05, 06, 15, 16. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
110.100,00. DATA DA ASSINATURA: 30/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a
contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI
OKUMOTO; pela Empresa IVAM CAVALCANTE PEREIRA JUNIOR.
TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 386/2020A
Processo: 00060-00263851/2020-08. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
386/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 386/2020A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa REY-GLASS COMERCIAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº 04.345.762/0001-
80. OBJETO: Aquisição regular dos itens do Laboratório Central DISCO FATOR V e
outros, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. ITEM ADJUDICADO:
23. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.400. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa RUTE OLIVEIRA LEANDRO.
TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 528/2020A
Processo: 00060-00367845/2020-11. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
528/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 528/2020A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa ATIVIDADE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 33.772.464/0001-75. OBJETO: Aquisição de material
médico hospitalar (AGULHA PARA CANETA DE INSULINA e outros), em sistema de
registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM
ADJUDICADO: 28. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 18653,36. DATA DA
ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa
PAULO VICTOR CORDEIRO DE CASTRO. TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E
VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 528/2020B
Processo: 00060-00367845/2020-11. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
528/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 528/2020B - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa CIRÚRGICA FERNANDES - COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E
HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA, CNPJ nº 61.418.042/0001-31. OBJETO:
Aquisição de material médico hospitalar (AGULHA PARA CANETA DE INSULINA e
outros), em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde
– DF. ITEM ADJUDICADO: 25, 26, 27, 29, 30, 33, 34, 35. VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 284707,9075. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de
Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa LUIZ ANTONIO FERNANDES.
TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 528/2020C
Processo: 00060-00367845/2020-11. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
528/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 528/2020C - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa SOL-MILLENNIUM BRASIL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ
nº 14.336.329/0001-32. OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar (AGULHA
PARA CANETA DE INSULINA e outros), em sistema de registro de preços, para atender
a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 3, 4, 8 e 9. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 1112096,52. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa ARNALDO NAVES LIMA.
TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2020A
Processo: 00060-00259177/2020-59. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
532/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 532/2020A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa ARMAZÉM DOS MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 27.718.661/0001-03.
OBJETO: Aquisição regular do medicamento BROMOPRIDA e outros, em sistema de
registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM
ADJUDICADO: 01 e 02’. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 145398,11. DATA DA
ASSINATURA: 30/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa
ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA. TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E
VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2020B
Processo: 00060-00259177/2020-59. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
532/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 532/2020B - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
e a empresa CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº
02.814.497/0007-00. OBJETO: Aquisição regular do medicamento BROMOPRIDA e
outros, em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de
Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 9. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
164505,80. DATA DA ASSINATURA: 30/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a
contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde,
OSNEI OKUMOTO; pela Empresa FELIPE DE SOUZA. TESTEMUNHAS: PAULA
BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2020C
Processo: 00060-00259177/2020-59. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
532/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 532/2020C - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa DIMASTER-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº
02.520.829/0001-40. OBJETO: Aquisição regular do medicamento BROMOPRIDA e
outros, em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde –
DF. ITEM ADJUDICADO: 6. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 57959,31. DATA
DA ASSINATURA: 30/03/2021. ASSINATURA. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar
desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI
OKUMOTO; pela Empresa ODAIR JOSÉ BALESTRIN. TESTEMUNHAS: PAULA
BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2020D
Processo: 00060-00259177/2020-59. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 532/2020.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 532/2020D - SES/DF. PARTES: DISTRITO
FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa DL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 31.556.536/0001-11. OBJETO:
Aquisição regular do medicamento BROMOPRIDA e outros, em sistema de registro de preços,
para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 4. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 40295,5860. DATA DA ASSINATURA: 30/03/2021.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de
Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa LEONARDO SOUSA REZENDE.
TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2020E
Processo: 00060-00259177/2020-59. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
532/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 532/2020E - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
e a empresa MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS
HOSPITALARES E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ nº 15.031.173/0001-44.
OBJETO: Aquisição regular do medicamento BROMOPRIDA e outros, em sistema
de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM
ADJUDICADO: 10. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 60476,13. DATA DA
ASSINATURA: 30/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela
Empresa LEOMAR VIEIRA DE MELO. TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E
VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2020F
Processo: 00060-00259177/2020-59. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
532/2020. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 532/2020F - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 04.307.650/0025-02. OBJETO: Aquisição regular do
medicamento BROMOPRIDA e outros, em sistema de registro de preços, para atender a
demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 07 e 08’. VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 7809260,65. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de
Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA.
TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.
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EXTRATO DO RELATÓRIO TRIMESTRAL DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO DO HOSPITAL DA CRIANÇA DE

BRASÍLIA Nº 76/2019 – JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2020
A Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão do Hospital da Criança,
CACGR-HCB, em cumprimento ao estabelecido na Portaria SES/DF nº 840/2019, de 21
de outubro de 2019, publicada no DODF nº 204, de 24 de outubro de 2019, apresenta o
Relatório de Avaliação Trimestral do Contrato de Gestão nº 76/2019, celebrado entre a
Organização Social Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE e a
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, contendo a análise de
desempenho contratual do Primeiro Trimestre de 2020. O Relatório foi elaborado após a
realização de reuniões e análises dos membros da comissão, composta por representantes
das áreas competentes da SES-DF, mais diretamente relacionadas com o objeto do
contrato, cujo inteiro teor original é integrante do processo 00060-00263944/2018-18, e
considerando os relatórios de prestação de contas, documentos, esclarecimentos
apresentados pelo Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – ICIPE à
CACGR sobre as atividades realizadas no Hospital da Criança de Brasília José Alencar –
HCB, e, ainda, os relatórios mensais compilados pela própria comissão que estão
disponíveis nos processo 00060-00067743/2020-06 (Janeiro/2020), 00060-
00103401/2020-59 (Fevereiro/2020) e 00060-00159930/2020-15 (Março/2020). As
análises do Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal - CRDF e da Subsecretaria
de Atenção Integral à Saúde - SAIS foram baseadas no acompanhamento das metas dos
meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2020. Para a análise das metas quantitativas foi
feita a comparação entre os quantitativos pactuados e os efetivamente produzidos. As
metas a serem atingidas em cada mês variaram conforme cálculo de dias úteis
estabelecido no contrato. O percentual das metas quantitativas alcançado por grupos nos
meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2020 é: Grupo I - Consultas Médicas em
Janeiro/2020 - meta: 8106 e realizado: 6012 (74%), Fevereiro/2020 - meta: 6448 e
realizado: 5740 (89%), Março/2020 - meta: 8106 e realizado: 5983 (74%); Grupo II -
Assistência Complementar Essencial em Janeiro/2020 - meta: 5203 e realizado: 4435
(85%), Fevereiro/2020 - meta: 4139 e realizado: 4058 (98%), Março/2020 - meta: 5203 e
realizado: 3569 (69%); Grupo III - Procedimentos Especializados em Janeiro/2020 - meta:
1542 e realizado: 1820 (118%), Fevereiro/2020 - meta: 1227 e realizado: 1586 (129%),
Março/2020 - meta: 1542 e realizado: 1572 (102%); Grupo IV - Exames por métodos
gráficos em Janeiro/2020 - meta: 841 e realizado: 668 (79%), Fevereiro/2020 - meta: 669
e realizado: 570 (112%), Março/2020 - meta: 841 e realizado: 533 (63%); Grupo V -
Exames Laboratoriais em Janeiro/2020 - meta: 23898 e realizado: 22857 (96%),
Fevereiro/2020 - meta: 19010 e realizado: 21123 (111%), Março/2020 - meta: 23898 e
realizado: 19055 (80%); Grupo VI - Exames de Bioimagem em Janeiro/2020 - meta: 1496
e realizado: 1763 (118%), Fevereiro/2020 - meta: 1190 e realizado: 1632 (137%),
Março/2020 - meta: 1496 e realizado: 1508 (101%); Grupo VII - Cirurgias em Regime de
Hospital Dia em Janeiro/2020 - meta: 65 e realizado: 46 (71%), Fevereiro/2020 - meta: 52
e realizado: 41 (79%), Março/2020 - meta: 65 e realizado: 19 (29%); Grupo VIII - Saídas
Hospitalares em Janeiro/2020 - meta: 476 e realizado: 572 (120%), Fevereiro/2020 - meta:
476 e realizado: 594 (125%), Março/2020 - meta: 476 e realizado: 619 (130%); Grupo IX -
Diárias de UTI em Janeiro/2020 - meta: 855 e realizado: 584 (68%), Fevereiro/2020 -
meta: 855 e realizado: 650 (76%), Março/2020 - meta: 855 e realizado: 722 (84%); Grupo
X - Diárias de cuidados paliativos: a meta era apresentar mensalmente 126 diárias, porém
segundo os dados de produção mensal informados pelo HCB, não houve cumprimento da
meta nos meses em análise; Grupo XI - Cirurgias em Janeiro/2020 - meta: 260 e realizado:
163 (63%), Fevereiro/2020 - meta: 207 e realizado: 180 (87%), Março/2020 - meta: 260 e
realizado: 117 (45%); Grupo XII - Transplantes: não houve cumprimento da meta nos
meses em análise; Pontuação Mensal de Metas Quantitativas - Janeiro/2020: 692,
Fevereiro/2020: 977, Março/2020: 812. Quanto à análise das metas qualitativas e seus
indicadores - Procedimentos para a Central de Regulação da SES/DF - a meta de
disponibilizar 100% dos procedimentos pactuados por intermédio da central de regulação
SES/DF foi atingida no primeiro trimestre de 2020 de acordo com Extrato
SES/GAB/CGCSS/DAQUA/GATCG 50450766 SEI 00060-00128140/2020-80 / pg. 1 os
dados apresentados; Satisfação dos responsáveis e familiares - meta pactuada: garantir a
satisfação dos responsáveis e familiares > 75% de Bom e Ótimo foi atingida em todos os
meses (jan: 98,6%, fev: 98,2%, mar: 95,8%); Satisfação dos Pacientes - a meta pactuada
de garantir a satisfação dos pacientes > 75% de Bom e Ótimo foi atingida em todos os
meses (jan: 95,8%, fev: 95,2%, mar: 93,9%); Ouvidoria - meta: dar encaminhamento
adequado a 80% das manifestações apresentadas à ouvidoria, sendo alcançado o
percentual de encaminhamento adequado de 95,9% em janeiro, 92,5% em fevereiro e
93,5% em março; Taxa de Infecção de Sitio Cirúrgico (ISC) - a meta é manter a taxa de
ISC dos últimos 12 meses inferior ou igual a 1,0%, meta não cumprida em nenhum dos
meses analisados, atingindo 1,3% nos 3 meses; Densidade de infecção de corrente
sanguínea associada a cateter venoso central - a meta proposta é manter a densidade de
IAVC nos últimos 12 meses inferior ou igual a 20, no primeiro trimestre/2020 a meta foi
atingida nos meses analisados; Taxa de ocupação operacional do hospital - a meta de
manter a média de ocupação hospitalar > 75% não foi atingida no trimestre (jan: 64,5%,
fev: 73,6%, mar: 57,8%); Taxa de Ocupação Ambulatorial - a meta de manter a média de
ocupação dos consultórios médicos maior ou igual a 75% considerando a capacidade
utilizada e a instalada foi atingida no trimestre (jan: 94,8%, fev: 93,9%, mar: 97%); Média
de permanência hospitalar - a meta é manter a média de permanência hospitalar dos
últimos 12 meses menor ou igual a 8 dias, a meta foi atingida em janeiro e levemente
descumprida nos demais meses analisados (jan: 7,7, fev: 8,2, mar: 8,4 dias); Pontuação
Mensal de Metas Qualitativas - janeiro 955, fevereiro 935 e março 905. Em virtude da
pandemia do Covid-19, foi sancionada a Lei federal nº. 13.992, de 22 de abril de 2020 que
suspendeu por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 1º de março, a

obrigatoriedade de atingimento das metas contratualizadas pelos prestadores de serviço
de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo-lhes a integralidade
dos repasses dos valores financeiros contratualizados. A Lei nº. 6.661, de 17 de agosto
de 2020, determina a aplicação da Lei nº 13.992, no Distrito Federal, ao contrato de
gestão celebrado com o ICIPE. Quanto ao desenvolvimento de Gestão Patrimonial com
o Hospital da Criança – HCB, a Subsecretaria de Administração Geral - SUAG declara
a não incorporação de bens adquiridos pelo Instituto nos meses de janeiro, fevereiro e
março. Em atendimento à Instrução Normativa n° 02/2018, processo 00002-
00004820/2018-51, OUcio nº 6246/2018 - GP/TCDF, o ICIPE/HCB passou a incluir
nos relatórios informações referentes ao pagamento de funcionários, relatório de contas
pagas, contratos, atas e autorizações de fornecimento de insumos e serviço vigentes e o
relatório referente ao pagamento de funcionários. Quanto a análise da Subsecretaria de
Gestão de Pessoas - SUGEP, o ICIPE direcionou para gastos com pessoal: 49% em
janeiro/2020, 51,4% em fevereiro/2020 e 51,8% em março/2020, respeitando o limite
de 70% estabelecido na cláusula 17.1.14 do CG 76/2019. A Subsecretaria de Logística
em Saúde - SULOG manteve o atendimento a Farmácia Ambulatorial do HCB,
totalizando R$ 636.460,87 (seiscentos e trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta reais e
oitenta e sete centavos) em produtos fornecidos no trimestre, ainda, o ICIPE foi
ressarcido quanto à aquisição de medicamentos e insumos no total de R$ 227.029,50
(duzentos e vinte e sete mil, vinte e nove reais e cinquenta centavos) referente ao
período. A análise preliminar contábil realizada pelo Fundo de Saúde do Distrito
Federal - FSDF verificou que a contratada cumpriu com suas obrigações contratuais,
entregando as prestações de contas correspondentes aos meses de janeiro a março de
2020. Levando-se em consideração os valores referentes ao acordo de cooperação e
servidores cedidos pela SES-DF no período de janeiro a março de 2020, concluiu-se
pela necessidade de realização de desconto aplicado ao repasse mensal, totalizando o
montante de R$ 3.752.922,32 (três milhões, setecentos e cinquenta e dois mil
novecentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos). A prestação de contas mensal
da execução financeira é apresentada pelo regime de caixa, composta pelos extratos
bancários e cópias dos documentos fiscais que comprovam os desembolsos efetuados
no período. O montante repassado ao HCB foi de R$ 22.277.227,16 (vinte e dois
milhões, duzentos e setenta e sete mil duzentos e vinte e sete reais e dezesseis
centavos) em janeiro/2020, R$ 21.882.115,34 (vinte e um milhões, oitocentos e oitenta
e dois mil cento e quinze reais e trinta e quatro centavos) em fevereiro/2020 e R$
22.277.227,16 (vinte e dois milhões, duzentos e setenta e sete mil duzentos e vinte e
sete reais e dezesseis centavos) em março/2020. O relatório referente à análise da
Comissão Extrato SES/GAB/CGCSS/DAQUA/GATCG 50450766 SEI 00060-
00128140/2020-80 / pg. 2 de Acompanhamento do Contrato de Gestão nº 076/2019 -
HCB encontra-se disponível na íntegra no Portal da Saúde www.saude.df.gov.br.
OSNEI OKUMOTO, Secretário de Estado de Saúde.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021A
Processo: 00060-00458498/2018-10. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
004/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 004/2021A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa LICITA RIO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
nº 37.000.324/0001-30. OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médicos e Hospitalares:
FREEZER CIENTÍFICO ULTRA-BAIXA TEMPERATURA, em sistema de registro de
preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 1.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 14500. DATA DA ASSINATURA:29/03/2021.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa ROSANI TOMAZI.
TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021A
Processo: 00060-00362628/2020-34. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
005/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 005/2021A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa ARMAZÉM DOS MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 27.718.661/0001-03.
OBJETO: Aquisição regular do medicamento CARBONATO DE LITIO e outros, em
sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM
ADJUDICADO: "4", "8", "19" e "23". VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 197814,93.
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO;
pela Empresa ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA. TESTEMUNHAS: PAULA
BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021B
Processo: 00060-00362628/2020-34. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
005/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 005/2021B - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
e a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA,
CNPJ nº 44.734.671/0001-51. OBJETO: Aquisição regular do medicamento
CARBONATO DE LITIO e outros, em sistema de registro de preços, para atender a
demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: "9", "10", "11", "13"
e "15". VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 62531,4. DATA DA ASSINATURA:
29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela
Empresa ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO. TESTEMUNHAS: PAULA
BORGES E VICTOR RIBEIRO.
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EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021C
Processo: 00060-00362628/2020-34. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
005/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 005/2021C - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº
34.729.047/0001-02. OBJETO: Aquisição regular do medicamento CARBONATO DE
LÍTIO e outros, em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de
Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: "1" e "2". VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
565440,3875. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a
contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI
OKUMOTO; pela Empresa ADELINA MELLO FONTANA. TESTEMUNHAS: PAULA
BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021D
Processo: 00060-00362628/2020-34. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
005/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 005/2021D - SES/DF.
PARTES: DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE, e a empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S
A, CNPJ nº 60.665.981/0009-75. OBJETO: Aquisição regular do medicamento
CARBONATO DE LÍTIO e outros, em sistema de registro de preços, para atender
a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: "3", "6", "7",
"18" e "22". VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 561863,2. DATA DA
ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI
OKUMOTO; pela Empresa MARIA YONE MENDES GOMES RAMOS.
TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021A

Processo: 00060-00362368/2020-05. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº

009/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 009/2021A - SES/DF. PARTES:

DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a

empresa ACCORD FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ nº 64.171.697/0001-46. OBJETO:

Aquisição regular do medicamento PANCREATINA e outros, em sistema de registro de

preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 11 e

12’. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 366773,72. DATA DA ASSINATURA:

29/03/2021.. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS:

Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa ABHISHEK

BANERJEE. TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021B

Processo: 00060-00362368/2020-05. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº

009/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 009/2021B - SES/DF. PARTES:

DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e

a empresa CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 07.847.837/0001-

10. OBJETO: Aquisição regular do medicamento PANCREATINA e outros, em

sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF.

ITEM ADJUDICADO: 1 e 2’. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1317189,142.

DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021.. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta

publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO;

pela Empresa SIDNEY DE CASTRO PEREIRA. TESTEMUNHAS: PAULA BORGES

E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021C

Processo: 00060-00362368/2020-05. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº

009/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 009/2021C - SES/DF. PARTES:

DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a

empresa NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº

34.729.047/0001-02. OBJETO: Aquisição regular do medicamento PANCREATINA e

outros, em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde –

DF. ITEM ADJUDICADO: 12, 14, 18 e 20. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$

552992,7072. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021.. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a

contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI

OKUMOTO; pela Empresa JÚLIO CÉSAR GOMES FRAGA. TESTEMUNHAS:

PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021D
Processo: 00060-00362368/2020-05. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
009/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 009/2021D - SES/DF.
PARTES: DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE, e a empresa ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 04.307.650/0025-02.
OBJETO: Aquisição regular do medicamento PANCREATINA e outros, em
sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde –
DF. ITEM ADJUDICADO: 5, 6, 7, 8 e 19. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
3934309,81. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de
Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela Empresa MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA.
TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021E

Processo: 00060-00362368/2020-05. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº

009/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 009/2021E - SES/DF. PARTES:

DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e

a empresa SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº

09.944.371/0001-04. OBJETO: Aquisição regular do medicamento PANCREATINA e

outros, em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de

Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 9 e 10’. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$

1778505,05. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a

contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI

OKUMOTO; pela Empresa JOSÉ PAULO GESSER. TESTEMUNHAS: PAULA

BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021A
Processo: 00060-00254930/2020-10. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
016/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 016/2021A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e
a empresa CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº
02.814.497/0007-00. OBJETO: Aquisição regular do medicamento ALPROSTADIL e
outros, em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de
Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 13 e 15’. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
516.029,4960. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a
contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI
OKUMOTO; pela Empresa FELIPE DE SOUZA. TESTEMUNHAS: PAULA
BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021B
Processo: 00060-00254930/2020-10. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
016/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 016/2021B - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ nº
44.734.671/0001-51. OBJETO: Aquisição regular do medicamento ALPROSTADIL e
outros, em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde –
DF. ITEM ADJUDICADO: 04 e 08’. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 110217,2.
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO;
pela Empresa ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO. TESTEMUNHAS: PAULA
BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021C
Processo: 00060-00254930/2020-10. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
016/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 016/2021C - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº
31.556.536/0001-11. OBJETO: Aquisição regular do medicamento ALPROSTADIL e
outros, em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde –
DF. ITEM ADJUDICADO: 11 e 12’. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 84.859,0116.
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO;
pela Empresa LEONARDO SOUSA REZENDE. TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E
VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021D

Processo: 00060-00254930/2020-10. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº

016/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 016/2021D - SES/DF. PARTES:

DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e

a empresa MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS

HOSPITALARES E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ nº 15.031.173/0001-44. OBJETO:

Aquisição regular do medicamento ALPROSTADIL e outros, em sistema de registro de

preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO:

03, 06, 07, 14 e 16. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 446.643,6155. DATA DA

ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela

Empresa LEOMAR VIEIRA DE MELO. TESTEMUNHAS: PAULA BORGES E

VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021E

Processo: 00060-00254930/2020-10. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº

016/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 016/2021E - SES/DF. PARTES:

DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e

a empresa SINERGIA FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ nº 35.186.943/0001-35.

OBJETO: Aquisição regular do medicamento ALPROSTADIL e outros, em sistema de

registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM

ADJUDICADO: 5. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 22.301,5600. DATA DA

ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.

SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI OKUMOTO; pela

Empresa LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO. TESTEMUNHAS: PAULA

BORGES E VICTOR RIBEIRO.
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EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021F
Processo: 00060-00254930/2020-10. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
016/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 016/2021F - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e
a empresa SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº
09.944.371/0001-04. OBJETO: Aquisição regular do medicamento ALPROSTADIL e
outros, em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de
Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO: 01 e 02’. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
869.005,0000. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a
contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI
OKUMOTO; pela Empresa JOSÉ PAULO GESSER. TESTEMUNHAS: PAULA
BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021A
Processo: 00060-00376078/2020-31. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
030/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 030/2021A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
e a empresa ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 09.192.829/0001-08. OBJETO: Aquisição regular
do medicamento ALFAFOLITROPINA SOLUÇAO INJETAVEL 300 UI
APLICADOR PREENCHIDO 0,5 ML e outros, em sistema de registro de preços,
para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO:
"11","12", "13","14", "15" e "16". VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1141543,52.
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI
OKUMOTO; pela Empresa FATIMA ABRANTES ORTEIRO. TESTEMUNHAS:
PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021B
Processo: 00060-00376078/2020-31. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
030/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 030/2021B - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
e a empresa ELFA MEDICAMENTOS S.A, CNPJ nº 09.053.134/0001-45. OBJETO:
Aquisição regular do medicamento ALFAFOLITROPINA SOLUÇAO INJETAVEL
300 UI APLICADOR PREENCHIDO 0,5 ML e outros, em sistema de registro de
preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF. ITEM ADJUDICADO:
"1", "2", "3", "4" e "7" e "8". VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2235944,31.
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI
OKUMOTO; pela Empresa FELIPE DE ARAÚJO GOMES. TESTEMUNHAS:
PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2021A
Processo: 00060-00030662/2020-42. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
045/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 045/2021A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
e a empresa HL MED COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI,
CNPJ nº 14.224.864/0001-00. OBJETO: Aquisição em Sistema de Registro de
Preços de material de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME)
– KIT DE AGULHA PARA ACESSO VASCULAR INTRA-ÓSSEO PEDIÁTRICO,
ADULTO e ÚMERO, para atender a demanda da unidade de Gerência de
Atendimento Pré-Hospitalar Móvel/SAMU, da Secretaria de Saúde – DF. ITEM
ADJUDICADO: 1-2-3-4-5-6. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 845.621,00.
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, OSNEI
OKUMOTO; pela Empresa CAROLINE DE JESUS MOTA. TESTEMUNHAS:
PAULA BORGES E VICTOR RIBEIRO.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES comunica, por meio do Ofício Nº

730/2021 (59009526), a abertura da Dispensa de Licitação, referente à Contratação

Emergencial de Serviço de Gestão Integrada compreendendo, gerenciamento técnico,

assistência multiprofissional (de forma ininterrupta), com manutenção e insumos

necessários para o funcionamento dos equipamentos (incluindo computadores e

impressoras) e atendimento dos pacientes (medicamentos, materiais médico-hospitalares,

gases medicinais e esterilização de equipamentos e materiais, alimentação, nutrição

enteral e parenteral), em Hospitais de Campanha para enfrentamento a SARS-COV2,

fundamentado no Inciso IV do Artigo 24 da Lei Nº 8.666/93 e nos termos, condições e

especificações constantes no Projeto Básico (58972028), processo 00060-00126594/2021-

05. O recebimento das propostas ocorrerá impreterivelmente até às 18:00h (dezoito) horas

do dia 08 de abril de 2021 (quinta-feira), por meio eletrônico através do endereço de e-

mail: dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br. O Ofício de convocação de

Fornecedores e o Projeto Básico poderão ser solicitados através do mesmo e-mail de envio

das Propostas e também estarão disponibilizados no sítio eletrônico da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO

Subsecretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Inciso X, do Artigo 2º, da PORTARIA nº. 116, de 01 de
setembro de 2005, publicada no DODF nº. 169, de 05 de setembro de 2005, CONVOCA
as empresas abaixo relacionadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006, para assinatura das Atas de
Registro de Preços de correntes do Pregão eletrônico nº 474/2020, 014/2021 e 043/2021
no prazo de 03 (três) dias a contar desta publicação.

ATA 474/2020 - 00060-00218008/2020-69 - UNI HOSPITALAR CEARA LTDA;
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA; ATONS DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA; ELFA MEDICAMENTOS S.A.; e NSA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI; e

ATA 043/2021 - 00060-00469297/2020-62 - MEDCOM COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA; COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; e JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA.

ATA 014/2021 - 00060-00251116/2017-48 - BRASMEDICA HOSPITALAR E
ORTOPEDICA LTDA; e MADRE COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI.

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO
Subsecretário

RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS
Considerando a existência de direito adquirido pelos credores;
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas
de exercícios anteriores;
Considerando ser a saúde dever do Estado;
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de despesa de exercício
anterior, não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei
4.320/1964 e no art. 22 do Decreto 93.872/1986. RECONHEÇO, com fulcro no art. 86 do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 (nova redação dada pelo Decreto nº 39.014,
de 26/04/18 – DODF de 27/04/18), que estabelece normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal para a dívida dos processos e
empresas relacionadas abaixo, na Unidade Orçamentária 23.901.

NÚMERO DO PROCESSO EMPRESA VALOR (R$)

PROGRAMA DE TRABALHO - 10.122.8202.8517.6991

00060-00537533/2020-81 BRA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA R$ 10.487,97

TOTAL R$ 10.487,97

Considerando a existência de direito adquirido pelo credor;
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas
de exercícios anteriores;
Considerando ser a saúde dever do Estado;
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de despesa de exercício
anterior, não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei
4.320/1964 e no art. 22 do Decreto 93.872/1986. RECONHEÇO, com fulcro no art. 86 do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 (nova redação dada pelo Decreto nº 39.014,
de 26/04/18 – DODF de 27/04/18), que estabelece normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal para a dívida do processo e
empresa relacionada abaixo, na Unidade Orçamentária 23.901.

NÚMERO DO

PROCESSO
EMPRESA VALOR (R$)

PROGRAMA DE TRABALHO - 10.302.6202.2997.0001

00060-00085908/2021-02
HOME HOSPITAL ORTOPÉDICO E

MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA
R$ 1.895.945,57

TOTAL R$ 1.895.945,57

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO
Subsecretário

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

 

RESULTADOS DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 477/2020 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que o Pregão em referência, que tem

como objeto aquisição de Equipamentos Médicos e Hospitalares: INCUBADORAS

PARA RECÉM NASCIDOS, restou fracassado.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 20/2021 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que, no Pregão em referência,

sagraram-se vencedoras (empresas, itens, valores unitários): POSTERARI ASSESSORIA

TECNICA EIRELI, CNPJ: 16.743.543/0001-39, 01 (R$ 6,40); SAUDE COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 33.498.171/0001-41, 02 (R$ 47,60), 03

(R$ 47,60. Valor total licitado: R$ 225.728,00.

LÍNEA CAROLINE DA SILVA LIMA
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AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 116/2021 - UASG 926119

Objeto: Aquisição regular do medicamento CLORETO DE SODIO e outros, em

sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde –

DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital.

Processo 00060.00358101/2020-13. Total de 23 itens (Ampla concorrência e

cotas reservadas às ME/EPP’s). Valor Estimado: R$ 11.789.175,7754. Cadastro

das Propostas: a partir de 31/03/2021. Abertura das Propostas: 13/04/2021, às

09 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-

se disponibilizado, sem ônus, no site, ou, com ônus, no endereço: SRTVN,

Quadra 701, Conjunto C, Edifício PO 700, 2º andar, sala: Central de

Compras/DAQ/SUAG, CEP: 70.723-040 - Brasília/DF.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA

Pregoeira

AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 352/2020 - UASG 926119

Objeto: Aquisição em Sistema de Registro de Preços de material de ÓRTESES,

PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) – GRAMPEADOR

ENDOSCÓPIO, RECARGAS e outros, não contemplados na Tabela SUS DE

OPME do Ministério da Saúde, para atender as demandas da área de Cirurgia

Torácica, Cirurgia Geral, Cirurgia Bariátrica, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia

Oncológica, Urologia, Ginecologia e Obstetrícia e Proctologia, da Secretaria de

Saúde – DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do

Edital. Processo 00060-00245613/2017-15. Total de 16 itens, 02 lotes e 08 itens

avulsos (Ampla concorrência e cotas reservadas às ME/EPP’s). Valor Estimado:

R$ 6.694.807,2912. Cadastro das Propostas: a partir de 31/03/2021. Abertura das

Propostas: 13/04/2021, às 09 horas, horário de Brasília, no site

www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado, sem ônus, no site,

ou, com ônus, no endereço: SRTVN, Quadra 701, Conjunto C, Edifício PO 700, 2º

andar, sala: Central de Compras/DAQ/SUAG, CEP: 70.723-040 - Brasília/DF.

PEDRO PAULO B.D.C. FLEURY

Pregoeiro

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2021

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 14/2021; celebrada entre a Fundação Hemocentro

de Brasília e a empresa BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA,

CNPJ nº 21.551.379/0021-41, para aquisição de solução tamponada concentrada à base de

cloreto de amônio (Solução de lise de hemácias) e reagente para diagnóstico clínico 7,

características adicionais citometria de fluxo, componentes adicionais microesferas

calibração. Total por fornecedor de R$ 23.569,14. Processo 00063-00001900/2021-17.

Modalidade de licitação, pregão eletrônico para Registro de Preços nº 05/2021, processo

00063-00003664/2020-84. Ata assinada em 30/03/2021, vigência 12 (doze) meses a

contar desta publicação; assinada pelo contratante: Barbara de Jesus Simões- Diretora-

Presidente, e, pela contratada: Carolina Nascimento Valenzuela Ribeiro.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2021

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 15/2021; celebrada entre a Fundação Hemocentro

de Brasília e a empresa CENTRO OESTE PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI,

CNPJ nº 28.866.423/0001-08, para aquisição de contador de células, tipo p/ células

sanguíneas. Total por fornecedor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) por este

órgão. Processo 00063-00001943/2021-94. Modalidade de licitação, pregão eletrônico

para Registro de Preços nº 50/2020, processo 00063-00003573/2020-49. Ata assinada em

30/03/2021, vigência 12 (doze) meses a contar desta publicação; assinada pelo

contratante: Barbara de Jesus Simões- Diretora-Presidente, e, pela contratada: Jose

Roberto de Souza.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo: 00080-00013953/2021-82. Com fulcro nos artigos 30 e 86, do Decreto nº

32.598/2010 e suas alterações, e ainda, consoante às informações e documentos

apresentados nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor

total de R$ 118.364,63 (cento e dezoito mil trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e

três centavos), em favor da empresa H2F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – EIRELI-ME.,

CNPJ nº 19.897.299/0001-57, referente às despesas do Contrato nº 47/2020. A despesa

correrá à conta do Programa de Trabalho 12.122.8221.8517.0036, Fonte 100, Natureza de

Despesa 3.3.90.92, observados os dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº

6.664/2020 e contemplada na Lei Orçamentária Anual nº 6.778/2021. RODRIGO REGIS

MARQUES, Subsecretário, Substituto.

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA O DISTRITO

FEDERAL Nº 08/2021

Processo: 0080-009791/2017 - Partes: SEEDF X WRM - ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: a execução da obra de reconstrução de muro no

CAIC Júlia Kubitscheck de Sobradinho II, situado na AR 13, Conjunto 03, Área

Especial 01 – RA XXVI – Sobradinho II/DF. Unidade Orçamentária: 18101.

Programa de Trabalho: 12.368.6221.3990.0001. Natureza da Despesa: 4.4.90.51.

Fonte de Recursos: 103. Nota de Empenho: nº 2021NE01314, no valor de R$

487.940,15 (quatrocentos e oitenta e sete mil, novecentos e quarenta reais e quinze

centavos), emitida em 15/03/2021. Evento: 400091. Modalidade: Global. Valor

total do Contrato: R$ 487.940,15 (quatrocentos e oitenta e sete mil, novecentos e

quarenta reais e quinze centavos). Vigência: 300 (trezentos) dias corridos,

contados a partir da sua assinatura. Assinatura: 29/03/2021. Assinantes: Pela

SEEDF: ARLÊNIO DE OLIVEIRA MINEU. Pela WRM - ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.: WILTON CELSO ROCHA MACHADO.

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS

PARA O DISTRITO FEDERAL Nº 09/2021

Processo: 0080-009791/2017 - Partes: SEEDF X ANGLOS CONSTRUÇÕES

LTDA. Objeto: a execução da obra de reconstrução de muro no Centro

Educacional 03 de Sobradinho, situado na Quadra 05, Área Especial – RA V –

Sobradinho/DF. Unidade Orçamentária: 18101. Programa de Trabalho:

12.368.6221.3990.0001. Natureza da Despesa: 4.4.90.51. Fonte de Recursos:

103. Nota de Empenho: nº 2021NE01315, no valor de R$ 179.442,36 (cento e

setenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos),

emitida em 15/03/2021. Evento: 400091. Modalidade: Global. Valor total do

Contrato: R$ 179.442,36 (cento e setenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e

dois reais e trinta e seis centavos). Vigência: 300 (trezentos) dias corridos,

contados a partir da sua assinatura. Assinatura: 29/03/2021. Assinantes: Pela

SEEDF: ARLÊNIO DE OLIVEIRA MINEU. Pela ANGLOS CONSTRUÇÕES

LTDA.: THIAGO PEREIRA DE SOUSA.

COMISSÃO DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA

FAMILIAR
 

AVISO CHAMADA PÚBLICA DE COMPRAS Nº 01/2021 - AGRICULTURA

FAMILIAR

O Presidente da Comissão de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios

diretamente da Agricultura Familiar, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal comunica aos interessados o AVISO DE PUBLICAÇÃO do Edital da

Chamada Pública de Compras nº 01/2021, que trata da aquisição diretamente da

Agricultura Familiar de gêneros alimentícios perecíveis - frutas e hortaliças - para o

Programa de Alimentação Escolar do Distrito Federal - PAE-DF, para atender às

necessidades da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal conforme

especificações e quantitativos constantes no Edital e no processo 00080-

00210901/2020-71, no valor global estimado total de R$ 23.898.990,80 (vinte e três

milhões, oitocentos e noventa e oito mil novecentos e noventa reais e oitenta centavos),

classificada sob o elemento de despesa nº 33.90.30, Fonte 140. O Edital atende às

normas sanitárias atualmente vigentes visando combate à pandemia de COVID-19, aos

Decretos Distritais que estabelecem o regime de teletrabalho da Administração direta

distrital, bem como encontra embasamento nas normativas do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE para aquisição de alimentos, todas estas

presentes ao processo eletrônico visando à aquisição do objeto. O Edital poderá ser

retirado exclusivamente no endereço eletrônico h t t p: / / w w w. s e . d f . g o v. br.

NIVALDO VIEIRA FÉLIX
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2021

Processo: 00050-00002483/2021-33. Objeto: Registro de preços para aquisição

de nobreaks e de dispositivo de proteção contra surto (DPS) para proteção das

Câmeras de Videomonitoramento no Distrito Federal para atender demanda da

Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito Federal – SSP/DF,

conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência

constante do Anexo I do Edital do PE nº 56/2020-SSPDF. Vigência: 12 (doze)

meses, contados a partir da publicação em DODF, não podendo ser prorrogada.

Empresas adjudicatárias: GL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ:

52.618.139/0030-3, item 1 no valor unitário de R$ 400,00;INOVABRAS

PRODUTOS INTELIGENTES EIRELI ME CNPJ: 18.467.445.0001/41, item 2

no valor unitário de R$ 92,00; JEB COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS EIRELI,

CNPJ: 33.486.276/0001-80, item 3 no valor unitário de R$ 400,00. Signatários:

pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal: CELSO

WAGNER LIMA e pelas empresas: GL ELETRO-ELETRÔNICOS

LTDA:NELSON REBELATO JÚNIOR;INOVABRAS PRODUTOS

INTELIGENTES EIRELI ME: MARCOS IZAIAS ROSA e JEB COMÉRCIO DE

ELETRÔNICOS EIRELI: DIOGO MAGALHÃES AGUIAR DE MOURA.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

 

EDITAL Nº 24/DGP - PMDF, DE 29 DE MARÇO DE 2021

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE

PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC

EXCLUSÃO DA CONDIÇÃO SUB JUDICE

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que

lhe são conferidas no inciso VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 670 de 3 de

junho de 2009, em conformidade com o disposto na Lei Distrital nº 4.949, de

15 de outubro de 2012, e em razão do trânsito em julgado do Mandado de

Segurança nº 0703904-97.2019.8.07.0018, em andamento na 1ª Vara da

Fazenda Pública do Distrito Federal, torna pública a exclusão da condição sub

judice do candidato FELLIPE MATHEUS DA CUNHA GONÇALVES,

inscrição nº 197144375, passando este à condição regular no concurso público

de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de

Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de

Praças Policiais Militares Combatentes – QPPMC.

ANDRÉ DI LAURO RIGUEIRA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 171/2021

Processo: 00054-00018511/2021-21 – Nota de Empenho Global nº 2021NE000171,

emitida em 03/03/2021, UG: 170393, PTRES: 89306, Fonte de Recurso: 100000000,

Natureza da Despesa: 33.90.30. Contratada: NARA COMERCIAL DE ALIMENTOS

LTDA. CNPJ: 04.410.850/0001-07, no valor de R$ 09.639,00. OBJETO: Aquisição de

2.100 Pacotes de 02 kg de Açúcar, 1º qualidade, embalagem plástica transparente:

Unidade: pacote, marca: Perola. Prazo de Entrega 10 (dias) a partir do recebimento da NE.

Fundamento Legal: Ata de Registro de Preço nº 22/2021 e Pregão Eletrônico nº 002/2021 -

COLIC/SCG/SEGEA-SEEC-DF. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:

WILSON SARMENTO DOS SANTOS, Chefe do Departamento de Logística e Finanças,

Em exercício .

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 191/2021

Processo: 00054-00106853/2020-17 – Nota de Empenho Ordinário nº

2020NE000191, emitida em 24/03/2021, UG: 170393, PTRES: 89306, Fonte de

Recurso: 0100000000, Natureza da Despesa: 33.90.30. Contratada: ALGSUN

para todo tipo de pele, embalagem plástica de 200 ml tipo bisnaga ou frasco, com

tampa tipo flip-top. Marca: ALG SUM MAXI, fabricante: FÁBRICA DAS

FEITECEIRA. Prazo de Entrega 30 (dias) a partir do recebimento da NE.

Fundamento Legal: Pregão Eletrônico n. 60/2020 - SPL/PMDF. SIGNATÁRIOS:

Pelo DISTRITO FEDERAL: WILSON SARMENTO DOS SANTOS, Chefe do

Departamento de Logística e Finanças, Em exercício .

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2018

Processo: 00054-00030986/2019-71. PARTES: DF/PMDF x T & S

TELEMÁTICA ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA. Objeto: Prorrogação

do prazo de vigência do contrato, por mais 12 (doze) meses, de 05/04/2021

a 04/04/2022, tendo como objeto a prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva dos sistemas de suprimento de carga dos sites da

rede MAN/LAN/WAN/WLAN da PMDF, com fornecimento de materiais

sobressalentes, bem como a concessão de reajuste no percentual de

5,121700%, conforme Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do

mês de fevereiro de 2021, com base no Parecer Técnico nº 1058/2021-

PMDF/DLF/ATJ (Doc SEI 58016775) e no Despacho do Chefe do DLF

(Doc. SEI 58022135). VALOR: 914.782,78 (novecentos e quatorze mil,

setecentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos), conforme quadro

abaixo, procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente

exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual:

Descrição Qtde Valor unitário Valor total

Serviços 22.092 UST’s R$ 36,03 R$ 795.974,76

Materiais sobressalentes R$ 118.808,02

Total R$ 914.782,78

NOTAS DE EMPENHO: 2021NE188, 2021NE189, de 22/03/2021, FONTE

DE RECURSO: 0100000000. UG Emitente: 170393. PTRES: 89306.

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.40 e 33.90.30, respectivamente.

ASSINATURA: 29/03/2021. VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura.

SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: WILSON SARMENTO DOS

SANTOS, Chefe do Departamento de Logística e Finanças, Em exercício.

Pela Contratada: MÁRIO JAMES BATISTA DE OLIVEIRA, na qualidade

de Sócio administrador.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

que lhe confere o inciso X do artigo 2º do Regimento Interno do

Departamento de Logística e Finanças, aprovado pela Portaria PMDF Nº 785,

de 26 de junho de 2012, NOTIFICA a empresa RPFCOMERCIAL EIRELI,

CNPJ 03.217.016/0001-49, da existência de processo administrativo 00054-

00101841/2020-04 em desfavor da empresa. O fato a ser apurado é o de ter

solicitado desclassificação de certame licitatório após a etapa da habilitação,

em desconformidade com o art. 43, § 6º da Lei 8.666/1993, cujo objeto foi a

aquisição por parte Polícia Militar do Distrito Federal de detectores de metal

portáteis. Doravante, a empresa passa a figurar na condição de interessada no

presente processo regido pela legislação vigente, em especial a lei

9.784/1999. É garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa em

conformidade com a Constituição Federal e demais legislações pertinentes.

Após o recebimento, a interessada deverá apresentar defesa prévia dentro do

prazo de 05(cinco) dias úteis, através de seu representante ou por procurador

constituído, podendo exercer seu direito junto ao Departamento de Logística e

Finanças/ PMDF, situado no Anexo do Quartel do Comando Geral – SAISO –

Área Especial 04 – CEP 70.610.200 – Brasília – DF; e-mail:

atj.dlf.pmdf@gmail.com; Fone: (061) 3190-5515/ 3190-5521, no horário

de7h00min às 12h00min ou 14h00min às 19h00min. Em 29 de março de 2021.

IDOMAR CUSTÓDIO DA SILVA, Chefe.
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2020

Processo: 00054-00009025/2020-31. O Departamento de Logística e

Finanças da Polícia Militar do Distrito Federal torna público aos

interessados o resultado do pregão supracitado, cujo objeto é registro de

preço para futura aquisição de capacete de proteção individual de

policiamento ostensivo montado para o Comando de Policiamento

Montado, em conformidade com as especificações e condições constantes

do Termo de Referência de que trata o Anexo I no Edital: Item 01 -

CAPACETE SEGURANÇA; Marca: ovation; quant. 550 und; valor

unitario R$ 833,68 (oitocentos e trinta e três reais e sessenta e oito

centavos) Adjudicados à empresa COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA,

CNPJ: 11.509.243/0001-76. Os termos de adjudicação e homologação

atendem ao Art. 45 do Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no

Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e estão disponíveis

no site www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG 926016.

Brasília/DF, 30 de março de 2021

IDOMAR CUSTODIO DA SILVA

Chefe, Em exercício

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021

Processo: 00052-00001859/2021-36. OBJETO: Aquisição de 01 (uma) fonte

externa elétrica para ser utilizada nos acionamentos dos aviões Beechcraft

Baron 58, matrícula PT-ICT e no avião Embraer 121 Xingu II, matrícula PT-

FAX ou outro modelo que venha a ser operado pela Polícia Civil do Distrito

Federal, cuja especificação da bateria seja de 28 Vdc, conforme especificações e

condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital.

TIPO: Menor Preço. Valor estimado da licitação: R$ 19.000,00 (dezenove mil

reais). Natureza de Despesa: 44.90.52, Fonte 100. Programa de Trabalho

28.845.0903.00NR.0053 – Manutenção da Polícia Civil do Distrito Federal.

Unidade Orçamentária: 73.901 – Fundo Constitucional do Distrito Federal.

UASG 926015. Prazo de vigência: conforme Edital. Data limite do recebimento

das propostas: 15 de abril de 2021, às 14h. O Edital, com todos seus anexos,

deverá ser obtido nos sites www.comprasnet.gov.br e www.pcdf.df.gov.br ou

ainda na Comissão Permanente de Licitação, localizada no SPO, Conjunto A,

Lote 23, Edifício da Direção Geral, 3º Andar, Complexo da PCDF, Brasília-DF,

nos dias úteis, das 12h às 18h30min, através de mídia, a qual deverá ser

fornecida pelo interessado. Maiores informações na CPL/PCDF fones: 3207-

4071/4046.

Brasília/DF, 30 de março de 2021

KELLY CRISTINA CORDEIRO GUEDES

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021

Processo: 0052-002425/2017. OBJETO: Contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços de informática de Contratação de empresa

especializada para fornecimento de Solução de Auditoria em Servidores de

Arquivos e Active Directory na modalidade de Subscrição, com capacitação,

atualizações e suporte técnico por 12 (doze) meses, conforme especificações

técnicas contidas neste documento, conforme especificações e condições

estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital. TIPO:

Menor Preço. A Pregoeira da Polícia Civil do Distrito Federal, comunica que no

Pregão Eletrônico nº 08/2021, sagrou-se vencedora do certame a empresa

FORMATO PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, CNPJ

03.617.079/0001-92, para o grupo 1, itens 1, 2, 3, 4, no valor total de R$

195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais). A ata do pregão e o termo de

adjudicação podem ser visualizados no www.comprasgovernamentais.gov.br.

Maiores informações na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília/DF, 30 de março de 2021

KELLY CRISTINA CORDEIRO GUEDES

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E
FINANCEIRA

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2021

Processo: 00053-00111212/2020-11. O Chefe do Departamento de

Administração Logística e Financeira, do Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal, com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto

nº 7.163 de 29 de abril de 2010, c/c o inc. III do art. 46, da Portaria n°

24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223,

de 1º de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, resolve: RATIFICAR a

Inexigibilidade de Licitação nº 25/2021 - CBMDF, em favor da Clínica:

INSTITUTO DE NEFROLOGIA EM AGUDOS DE BRASÍLIA LTDA –

CNPJ: 29.865.465/0001-97, no valor inicial de R$ 1,00 (um real)

referente ao credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada no

subitem 4.43 (Empresas especializadas em nefrologia) do item 4 do

Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018, com

dotação orçamentária de R$ 66.693.803,69 (sessenta e seis milhões,

seiscentos e noventa e três mil oitocentos e três reais e sessenta e nove

centavos), UO: 73901 – FCDF, PT: 28.845.0903.00FM.0053, Natureza da

Despesa: 33.90.39-50, Fonte 0151. Joston Alves de Sousa, Chefe do

Departamento de Administração Logística e Financeira.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2020

Processo: 00113-00009033/2020-17; CONTRATANTE: O DISTRITO

FEDERAL, por intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, CNPJ

00.070.532/0001-03; CONTRATADA: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA

DE ASFALTO LTDA., inscrita no CNPJ nº 26.917.005/0001-77;

OBJETO: Reajustamento Contratual no percentual de 6,03%, com

efeitos financeiros a contar de 1º/02/2021. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: I -  Unidade: 26.205; II  -  Programa de Trabalho:

26.782.6216.4195-0001; III  -  Natureza da Despesa: 339030; IV -

Fonte de Recursos: 237; VALOR: inicial  total  atualizado do contrato,

para o período de 12 (doze) meses,  será de R$ 441.209,92

(quatrocentos e quarenta e um mil duzentos e nove reais e noventa e

dois centavos);  DATA DA ASSINATURA: 26/03/2021; NOME DOS

SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela

Empresa ELAINE DE SOUZA MEDEIROS BEZERRA.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021

Processo: 00113-00001601/2021-12

O Pregoeiro torna público resultado do julgamento da Licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para aquisição do material de consumo

– PELÍCULA RETRORREFLETIVA, tudo conforme especificado no anexo do

Edital, Empresa vencedora: DISTRIBUIDORA FXO EIRELI – ME, LOTE 01

(EXCLUSIVO), valor de R$ 15.999,21 (quinze mil novecentos e noventa e nove

reais e vinte e um centavos) e LOTE 02 (AMPLA CONCORRÊNCIA) R$

48.102,20 (quarenta e oito mil cento e dois reais e vinte centavos), valor total

R$ 64.101,41 (sessenta e quatro mil cento e um reais e quarenta e um centavos).

Demais especificações conforme edital. Maiores informações podem ser

encontradas no sistema eletrônico, site www.Licitações-e.com.br, sob o número

de pesquisa 860860.

Brasília/DF, 30 de março de 2021

LEANDRO SILVA TORRES
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COMPANHIA DO METROPOLITANO
 

.
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COMUNICAÇÃO SOCIAL
 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS REALIZADAS PELA COMPANHIA DO

METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

Em cumprimento ao parágrafo 2º do artigo 22 da Lei Orgânica do Distrito Federal e ao

Art. 4º da Lei Distrital nº 3.184 de 29 de agosto de 2003, a Companhia do Metropolitano

do Distrito Federal – METRÔ-DF, divulga abaixo o quadro DEMONSTRATIVO DAS

DESPESAS COM PROPAGANDA, PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES LEGAIS de

valores LIQUIDADOS, referentes ao 4º (quarto) trimestre de 2020.

BENEFICIÁRIO FINALIDADE DA AÇÃO VALOR

Diário Oficial do Distrito Federal

Publicidade Legal

(Editais e Avisos)

R$ 6.750,32

Diário Oficial da União

Publicidade Legal

(Editais e Avisos)

-

Agência Cálice de Comunicação e

Eventos LTDA.

Campanha Institucional/

Publicidade Legal e Campanha de

Utilidade Pública

R$ 27.062,34

TOTAL GASTO NO 4º TRIMESTRE (a) R$ 33.812,66

VALOR ORÇADO PARA 2020 R$ 600.000,00

RECURSO DISPONÍVEL INICIAL 4º TRIMESTRE 2020 (b) R$ 334.877,47

RECURSO DISPONÍVEL FINAL 4º TRIMESTRE (b)-(a) R$ 301.064,81

MARIA ALESSANDRA SEADI

Chefe

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

EDITAL Nº 01, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Processo seletivo da 1ª Edição/2021 do Casamento Comunitário no Distrito Federal.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 105, incisos I e III,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, torna público os critérios de seleção dos casais que

participarão da 1ª Edição/2021 do Casamento Comunitário do Distrito Federal, a ser

realizado no dia 02 de maio de 2021, mediante as regras estabelecidas neste Edital,

conforme segue:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Casamento Comunitário objetiva estabelecer a comunhão plena de vida de cônjuges,

conforme preceitua a Constituição Federal e o Código Civil, através de cerimônia civil de

manifestação da vontade das partes e oferecer ao público-alvo, a habilitação, o registro e a

certidão de casamento.

1.2 A 1ª Edição/2021 do Casamento Comunitário do Distrito Federal atenderá o público

estimado de 40 (quarenta) casais, e será composto de 4 (quatro) fases: inscrição,

participação no encontro preparatório, ensaio e a cerimônia de casamento.

1.3 A cerimônia será realizada em Brasília, no dia 02 de maio de 2021, em local a ser

definido e divulgado, posteriormente, pela Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do

Distrito Federal.

1.4 As regras específicas de segurança sanitária necessárias para realização da cerimônia,

a exemplo da restrição de convidados e indicação das testemunhas, serão apresentadas no

primeiro encontro preparatório previsto no item 6 deste Edital.

2. DO PROCESSO SELETIVO

2.1 DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1.1 São condições para a inscrição na 1ª Edição/2021 do Casamento Comunitário do

Distrito Federal:

I - Residência no Distrito Federal;

II - Comprovação de hipossuficiência por cada indivíduo;

III - Apresentação de toda a documentação descrita neste edital;

IV - Idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da publicação deste edital;

V - Ausência de impedimento legal para casar-se, nos termos do artigo 1.521 do Código Civil.

2.1.2 Para fins deste Edital, será considerado hipossuficiente aquele que se enquadre nos

critérios estabelecidos pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre o

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;

2.1.3 A hipossuficiência poderá ser comprovada mediante declaração do interessado nos

termos das Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 e nº 8.935, de 18 de novembro de

1994.

2.1.4 Em caso de justificada dúvida ou da existência de indícios de ocultação ou omissão

de dados, poderá esta Secretaria verificar a capacidade financeira do interessado, sendo

facultada a solicitação de apresentação de documentos de comprovação de renda, nos

termos do Decreto.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 São documentos fundamentais para realização da inscrição:

I - Original da Carteira de Identidade (RG) ou da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

II - Original da Certidão de Nascimento;

III - Se divorciado, a original da certidão de casamento com averbação do divórcio e a

cópia do processo de divórcio autenticada pelo Fórum ou, no caso do processo ter sido

feito no cartório, a 2ª via da escritura pública original;

IV - Se viúvo, a original da certidão de óbito do falecido e o inventário. Caso não haja

inventário, deverá ter a permissão dos filhos maiores. No caso dos filhos menores, o

processo será encaminhado pelo Ministério Público;

V - Original do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

VI - Comprovante de residência original do último mês de referência ou declaração de

residência de próprio punho;

VII - Declaração de Hipossuficiência de renda, nos moldes do Anexo I;

VIII - Preenchimento de formulário a ser disponibilizado na página da SEJUS –

www.sejus.df.gov.br;

IX - Declaração de Veracidade dos Documentos Registro Digital (ANEXO II);

X - Original da Carteira de Identidade (RG) ou da Carteira Nacional de Habilitação (CNH)

das testemunhas.

3.1.1 No momento da inscrição, os candidatos aptos a participar da 1ª/2021 Edição do

Casamento Comunitário do Distrito Federal, deverão preencher e firmar declaração de

hipossuficiência de renda, conforme modelo constante do Anexo I, sob pena de

indeferimento sumário.

3.1.2 As inscrições ocorrerão no período de 01 a 17 de março de 2021, ocasião em que os

documentos deverão ser anexados em formato digital na página da SEJUS –

www.sejus.df.gov.br.

3.1.3 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção da

respectiva documentação, o(a) candidato(a) terá anulada sua participação no Processo

Seletivo.

3.1.4 Não serão aceitos documentos ilegíveis ou outras formas que não exigidas neste

edital.

3.1.5 A classificação e a validação das inscrições só se dará com a entrega de toda a

documentação.

4. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 A análise da documentação dos participantes será realizada do período de 18 a 26 de

março de 2021.

4.2 Após análise, os participantes que estiverem aptos serão informados e direcionados

para o cartório de Registro Civil, unidades a serem informadas posteriormente no site da

SEJUS.

4.3 O Casamento Comunitário será agendado na medida em que o número de

requerimentos ultrapassar a 10 (dez), sendo o limite de 40 (quarenta) casais.

5. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

5.1 Serão selecionados até 40 (quarenta) casais, por ordem de recebimento da inscrição,

que será aferido pelo sistema de preenchimento do formulário a ser disponibilizado na

página da SEJUS – www.sejus.df.gov.br.

5.2 Caso haja desistência ou a anulação do processo seletivo do casal inscrito, serão

chamados os candidatos seguintes, de acordo com o recebimento da inscrição.

5.3 A eventual chamada será realizada quando houver tempo hábil para o trâmite da

documentação dos participantes junto ao respectivo Cartório de Registro Civil, obedecidos

os prazos legais.

6. DA PARTICIPAÇÃO NOS ENCONTROS PREPARATÓRIOS

6.1 Será realizado 1 (um) encontro preparatório com a participação dos casais, com os

seguintes objetivos:

I - fortalecimento de vínculos e esclarecimentos sobre o casamento; e

II - ensaio geral do Casamento Comunitário.

6.1.1 Após a análise da documentação exigida, as datas e horários da realização do

encontro descrito no item 6.1, será definido e comunicado por publicação de ato desta

SEJUS em pagina oficial: www.sejus.df.gov.br.
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6.1.2 Os candidatos selecionados serão comunicados pela SEJUS por contato telefônico

e/ou e-mail.

6.1.3 O não comparecimento injustificado ao encontro previsto no item 6.1 ensejará o

cancelamento da participação no evento.

7. DA IMAGEM

7.1 Durante a inscrição, os candidatos deverão firmar declaração de cessão de direito de

uso de imagem, para fins de divulgação do Casamento Comunitário.

8. DO CALENDÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO CASAMENTO

8.1 O calendário para a realização da 1ª Edição/2021 do Casamento Comunitário no

Distrito Federal obedecerá ao seguinte cronograma.

DATA EVENTO

05/04 a 14/04
Fase de inscrições do processo seletivo, conforme disposto no item 3.1.3 deste

Edital

14/04 a 23/04 Análise da documentação dos participantes

26/04 Comunicado aos candidatos para o casamento comunitário

27/05
Encontro preparatório destinado ao fortalecimento de vínculo, esclarecimentos e

Ensaio Geral do Casamento Comunitário

30/05 Realização do Casamento Comunitário

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As informações referentes ao presente processo seletivo serão prestadas por meio do e-

mail subdhir@sejus.df.gov.br e/ou telefones (61) 3213-0705 / 3213-0684.

9.2 As testemunhas serão incluídas na cota de convidados de cada casal no dia da

cerimônia.

9.3 A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que

verificadas posteriormente, eliminará o casal do processo seletivo, anulando-se os atos

decorrentes da inscrição, com prejuízo das consequências penais e cíveis inerentes ao ato.

9.4 Este edital poderá sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não

consumado o processo seletivo. Nesses casos, a alteração será oficializada em portaria

complementar, por meio de retificação, aviso ou errata a ser publicada no Diário Oficial do

Distrito Federal ou no sítio eletrônico: (www.sejus.df.gov.br).

9.5 Os casos omissos neste edital serão solucionados pela Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania - SEJUS.

MARCELA PASSAMANI

 

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

 

EU, __________________________________________________________________,

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), (RG), (CPF), (endereço).

 

DECLARO, nos termos das Leis nºs 6.015/73 e 8.935/94, que sou economicamente pobre

e que não tenho condições de arcar com despesas de emolumentos, sem prejuízo do meu

próprio sustento ou de minha família.

 

DECLARO, também, estar ciente das sanções penais, cíveis e administrativas, previstas

em lei.

 

Brasília, ______ de ___________________ de ________.

 

__________________________________________

(NOME DO DECLARANTE E ASSINATURA)

 

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS REGISTRO DIGITAL

 

Eu, (NOME DO DECLARANTE), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL),

(PROFISSÃO), (DATA DE NASCIMENTO), (DOCUMENTO DE IDENTIDADE n.º

XXXXXX - ÓRGÃO EXPEDIDOR – UF), CPF Nº XXXXXXXX, (ENDEREÇO

RESIDENCIAL COMPLETO COM CEP), DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados, sem possibilidade de validação digital, ao presente

processo de seleção no Edital de Casamento Comunitário, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

 

Brasília, ______ de ___________________ de ________.

 

__________________________________________

(NOME DO DECLARANTE E ASSINATURA)

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2021 - SIGGO

Nº 43109

Processo: 00417-00006841/2018-58. Das partes: DISTRITO

FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X SISCOM

TELECOMUNICACOES LTDA. Do objeto: O Contrato tem por objeto a prestação

de serviço na modalidade de locação, incluído o serviço de manutenção preventiva e

emergencial, treinamento e instalação de bens permanentes – Rádio Portátil

Profissional Bidirecional – Analógico/Digital (Rádio HT) – para comunicação

interna (ponto a ponto) nas Unidades de Internação do Sistema Socioeducativo do

Distrito Federal, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital de Pregão

Eletrônico nº 11/2020-SEJUS e seus Anexos, no Termo de Referência -

SEJUS/SUBSIS/COORC, e na Proposta. DO VALOR: O valor total do Contrato é de

R$ 387.850,20 (trezentos e oitenta e sete mil oitocentos e cinquenta reais e vinte

centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias

consignadas no orçamento da corrente – Lei Orçamentária, enquanto a parcela

remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s)

seguinte(s). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 44.101, sob

o Programa de Trabalho 14.243.6211.4217.0003-(*)MANUTENÇÃO DO SISTEMA

SOCIOEDUCATIVO-DF-OCA, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa:

33.90.39. A Nota de Empenho 2021NE00370 será reforçada quantas vezes forem

necessárias ao cumprimento do Contrato. DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência

de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, permitida a prorrogação na

forma da lei vigente. DATA DA ASSINATURA: 23/03/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo

DISTRITO FEDERAL: PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO, na qualidade de

Secretário-Executivo de Estado. Pela CONTRATADA: MAURO CHIVA DE

CARVALHO, na qualidade de Sócio-Diretor.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2021 (UASG: 927507)

Processo: 00400-00051616/2020-15. Objeto: Aquisição de Álcool em Gel, Base

Alcoólica 70%, que tem por objetivo atender demandas da Secretaria de Estado de

Justiça e Cidadania do DF - SEJUS/DF, conforme especificações, quantidades,

condições, características e exigências contidas no Anexo I do Edital deste Pregão. A

despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 102.720,00 (cento

e dois mil setecentos e vinte reais). Tipo de Licitação: Menor preço por item. Data e

horário de abertura do certame: 15 de abril de 2021 às 14:00 horas. O Edital poderá ser

retirado nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras e www.sejus.df.gov.br a partir

do dia 31/03/2021. Informações pelo telefone: (61) 3213-0712.

PERCIVAL BISPO BIZERRA

Pregoeiro

CONTROLADORIA SETORIAL DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 

CITAÇÃO POR EDITAL

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR Nº 00400-00012417/2019-58, instaurado pela Portaria nº 244, de 25 de

março de 2020, publicada no DODF nº 59, de 27 de março de 2020, pág. 35, do Sr.

Secretário-Executivo da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, no uso de suas

atribuições e nos termos do disposto no artigo 238, § 3º, da Lei Complementar nº 840,

de 23 de dezembro de 2011, CITA, pelo presente Edital, a ex-servidora FABIANE

OLIVEIRA DURÃES, matrícula 0240004-9, por se encontrar em local incerto e não

sabido, para apresentar-se perante o Colegiado Processante, no prazo de 15 (quinze)

dias, a partir da data da última publicação do Edital, na Coordenação de Correição da

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, situada no SAIN – Estação

Rodoferroviária, Ala Central, térreo, sala 07, sendo-lhe facultada a vista dos autos, bem

como a constituição de procurador(a). Neste oportuno, fica ainda a mesma servidora

notificada de que, conforme dispõe o artigo 238, §4º, da Lei Complementar nº

840/2011, convocada pelo presente edital, transcorridos 15 (quinze) dias da presente

publicação, em não comparecendo, os trabalhos seguem sua marcha normal, com a

designação de servidor dativo para acompanhamento do feito. A Comissão Processante

encontra-se instalada no endereço acima mencionado, podendo ser contatada no

telefone: 2104-4267 e endereço eletrônico: correicao.comissoes@sejus.df.gov.br.

THIAGO ALVES CRUZ

PÁGINA 71 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 61, QUARTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



CITAÇÕES POR EDITAL

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR Nº 00400-00057253/2019-98, instaurado pela Portaria nº 577,

de 11 de setembro de 2020, publicada no DODF nº 176, de 16 de setembro de

2020, do Sr. Secretário-Executivo da Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 238,

§ 3º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, CITA, pelo

presente Edital, o servidor FABIO JUNIO BARBOSA VITO DA SILVA,

matrícula 124.761-1, por se encontrar em local incerto e não sabido, para

apresentar-se perante o Colegiado Processante, no prazo de 15 (quinze) dias,

a partir da data da última publicação do Edital, na Coordenação de Correição

da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, situada no SAIN – Estação

Rodoferroviária, Ala Central, térreo, sala 07, sendo-lhe facultada a vista dos

autos, bem como a constituição de procurador(a). Neste oportuno, fica ainda

a mesma servidora notificada de que, conforme dispõe o artigo 238, §4º, da

Lei Complementar nº 840/2011, convocada pelo presente edital, transcorridos

15 (quinze) dias da presente publicação, em não comparecendo, os trabalhos

seguem sua marcha normal, com a designação de servidor dativo para

acompanhamento do feito. A Comissão Processante encontra-se instalada no

endereço acima mencionado, podendo ser contatada no telefone: 2104-4267 e

endereço eletrônico: correicao.comissoes@sejus.df.gov.br.

MATILDE DOS SANTOS ANDRADE

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVO E FINANCEIROS
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo: 00056-00000373/2019-53. Assunto: RECONHECIMENTO DE

DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR. O Diretor, da Diretoria Adjunta para

Assuntos Administrativo e Financeiros, Fundação de Amparo ao Trabalhador

Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, no uso das atribuições que lhe confere as

disposições dos artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o artigo 86, do Decreto n.º

32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$

1.879,40 (um mil oitocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), em favor

do reeducando JOARDISON SOARES MEDEIROS, sob o CPF nº 008.***.***-

02, referente ao pecúlio poupança, nos termos do artigo 29, da Lei de Execução

Penal - LEP, Lei nº 7.210/1984, dos serviços prestados no Centro de Internação e

Reeducação - CIR, via FUNAP/DF, no exercício de 2018, a ser custeado através

do Programa de Trabalho 14.421.6217.2426.0015, Natureza da Despesa 33.90.92 e

Fonte: 220, da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal -

FUNAP/DF. CLEONE DE SOUSA ROCHA, Diretor.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

 

AVISOS DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de

julgamento do pregão supracitado, Processo: 092.005224/2021, realizado no

sistema comprasNet, em www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é a

aquisição de gases industriais e analíticos (acetileno, argônio, hélio e outros), na

forma do Sistema de Registro de preços - SRP, da forma que se segue: Empresa

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ: 00.331.788/0057-73, vencedora dos itens 9

e 10 com o valor total de R$ 41.601,00 e a Empresa WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 35.820.448/001-84, vencedora dos itens 1, 3, 4, 5,

6, 7, 8, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 com o valor total de

R$ 282.631,80. O item 02 restou fracassado.

SILVIO SANTOS GONÇALVES SOARES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021

A Pregoeira da Caesb, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de

julgamento do pregão supracitado, Processo nº: 092.004096/2021, realizado no

www.gov.br/compras/pt-br, UASG: 974200, cujo objeto é Aquisição e adequações

para instalações de cinco sopradores de ar para o sistema de aeração da Estação

ETE.BSB.001, como se segue: SULZER PUMPS WASTEWATER BRASIL

LTDA, CNPJ: 77.153.260/0013-65, vencedora do Lote 1, com o valor total de R$

7.114.035,09.

ELIZABETH DUARTE ALVES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO AOS ACIONISTAS

A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL,

COMUNICA aos Senhores Acionistas que se encontra à disposição, na sede da

Empresa, localizada na Av. Sibipiruna, lotes 13, 15, 17, 19 e 21 – Águas Claras,

nesta Capital, e no Processo SEI/GDF Nº 00092-00000140/2021-39 – CAESB, a

documentação de que trata o art. 133 da Lei n° 6.404, de 15/12/76, relativa ao

exercício de 2020.

CARLOS EDUARDO BORGES PEREIRA

Presidente da Comissão, Substituto

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO E DE RELAÇÃO

COM INVESTIDORES
 

AVISO AOS ACIONISTAS

COMUNICADO ART. Nº 133 DA LEI Nº 6.404/76

Comunicamos aos Senhores Acionistas que se encontram à disposição, na sede

social da Companhia, em Brasília, Distrito Federal, no S.I.A. - Setor de Áreas

Públicas, lote ‘C’, bloco ‘E’, na Diretoria Administrativo-Financeira e de Relações

com Investidores, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº. 6.404, de

15/12/1976, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001,

relativos ao exercício de 2020.

Brasília/DF, 26 de março de 2021

JOEL ANTÔNIO DE ARAÚJO

Diretor

COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO

LIC Nº 001-S01451/2021 – ELETRÔNICO

Processo: 04028-00000009/2021-41. Objeto: contratação de serviços de

fornecimento de vale refeição e alimentação para empregados da CEB Iluminação

Pública e Serviços S.A. - CEB IPES. Orçamento estimado: R$ 4.613.730,00.

Abertura da Sessão Pública: dia 22/04/2021, às 10h. O Edital poderá ser adquirido

no Portal de Compras da CEB (http://compras.ceb.com.br).

Brasília/DF, 31 de março de 2021

MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão

CEB LAJEADO S/A
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2021

A CEB LAJEADO S/A, torna pública a assinatura do Contrato nº 02/2021-CEBLajeado, em

26/03/2021. Valor: R$ 93.200,00 (noventa e três mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação

de empresa técnica especializada em arquitetura corporativa para assessorar o Grupo Técnico da

CEB quanto ao layout de adaptações do imóvel a ser locado para instalação da nova sede da

CEB Lajeado e demais empresas do grupo, conforme o Chamamento Público nº 001-2021,

processo 00093-00000663/2020-76, e desenvolver demais trabalhos de arquitetura e decoração

de interiores. VIGÊNCIA: 120 dias contados da publicação do Contrato no DODF. Processo

00117/00000009/2021-82 CEB Lajeado. Conta orçamentária nº 25.122.8209.8517.7251.

Empresa: BIZZI ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.184.771/0001-49.

SIGNATÁRIOS: pela Contratante: JOÃO MARCOS ASSIS DA SILVA e JAIRO

FERNANDO MECABÔ, pela Contratada: Sra. MÁRCIA BIZZI.
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COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
 

.
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EXTRATO CONTRATUAL
Processo: 00138-00000468/2020-82. ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS - DE – Nº 092/2020 – DJ/NOVACAP.
CONTRATANTES: NOVACAP e REIS ARQUITETURA S/S LTDA. DO OBJETO:
Suspensão do prazo de execução e prorrogação do prazo de vigência. PRAZO:
Suspende-se o prazo de execução por 60 dias, a partir de 15/03/2021. Prorroga-se o
prazo de vigência por mais 60 dias corridos, passando seu término de 26/07/2021 para
24/09/2021. DATA DA ASSINATURA: 22/03/2021. PELA NOVACAP: Fernando
Rodrigues Ferreira Leite e Virginia Cussi Sanchez. PELA CONTRATADA: Maria
Eduarda Vasconcelos de Almeida.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Em conformidade com o disposto no art. 10º, do Estatuto Social desta Companhia c/c

com o §4º, do art. 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, temos a honra de

convidar Vossa Excelência para participar da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

que será realizada no dia 30 de abril de 2021, às 15 horas. CONSIDERANDO que os

serviços e atividades desta Companhia, conforme o disposto no Decreto nº 41.841, de

26 de fevereiro de 2021 e no Decreto nº 41.882, de 08 de março de 2021, são

considerados essenciais, e, para evitar aglomerações a reunião será realizada por meio

virtual, pelo sistema SEI/GDF, a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos:

1. Processo 00112-00000805/2021-56, que trata da Prestação de Contas do Exercício

2020; e

2. Eleição dos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal.

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Diretor-Presidente

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

AVISO DE ADIAMENTO

Comunicamos aos interessados no Pregão Eletrônico nº 01/2020 – DILIC/DECOMP/DA

– processo 00112-00015888/2018-82, que o mesmo fica adiado “Sine Die”, por

Conveniência Administrativa, para apresentação de esclarecimentos suscitados. Data da

última publicação do DODF nº 50, página 52, de 16 de março de 2021. Contatos: (061)

3403-2321 ou (061) 3403-2322 e e-mail dilic@novacap.df.gov.br

Brasília/DF, 30 de março de 2021

SHIRLEY DE FARIA SOARES DE CARVALHO

Chefe

AVISO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatório Eletrônico nº 003/2021 – DECOMP/DA – do tipo menor preço –

modo de disputa aberto, para Contratação de empresa especializada de engenharia para

Reforma com ampliação da Feira Permanente do Núcleo Bandeirante, localizada na Praça

Central, Projeção 10, no Núcleo Bandeirante, DF, devidamente especificado no Projeto

Básico e no Edital e seus anexos - Valor estimado da contratação R$ 8.315.737,07 -

processo 00112-00006565/2021-01 - Data e horário da licitação: 26 de abril de 2021 - às

09:00h. O Departamento de Compras da NOVACAP torna público que realizará o

certame acima e que o Edital e seus anexos poderão ser retirados exclusivamente no site

www.licitacoes-e.com.br. Informações: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-2322 e e-mail

dilic@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 30 de março de 2021

SHIRLEY DE FARIA SOARES DE CARVALHO

Chefe

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00070-00000313/2021-40. Interessados: Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal e a CEB
Distribuição S.A. Nos termos do art.26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, das
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, RATIFICO, para que adquira a eficácia necessária, a contratação
por inexigibilidade de licitação da empresa CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ nº
07.522.669/0001-92, com fulcro no caput do artigo 25, da referida Lei, em
conformidade com o Parecer Normativo nº 170/2012- PROCAD/PGDF e nos
Despacho - SEAGRI/GAB/AJL nº SEI 58366524 e 57048973, no valor estimativo
anual de R$ 72.013,05 (setenta e dois mil, treze reais e cinco centavos), Nota de
Empenho inicial nº 2021NE000147, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), com vistas ao fornecimento de energia elétrica para as unidades pertencentes
a Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do
Distrito Federal, de forma contínua. Publique-se no DODF. Havendo irregularidades
neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060. CANDIDO TELES DE ARAÚJO, Secretário de Estado.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviço nº 03/2019, que
entre si firmam Ceasa/DF e a Metrópoles Soluções Empresariais e Governamentais Eirelli.
Processo 00071-00001759/2018-68. Data de assinatura: 25 de março de 2021. Objeto:
prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 03/2019 por 64 (sessenta e quatro) dias a
contar de 26 de março de 2021 à 29 de maio de 2021. Assinaturas: pela CEASA/DF:
Sebastião Marcio Lopes de Andrade (Presidente), pela contratada: Fábia Marques Braga
(Representante Legal).

SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2021

Processo: 04008-00000026/2019-39.

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em celebrar contrato
administrativo, pelo período de sessenta meses, cujo objeto é o oferecimento, sem ônus ao
Poder Público ou ao usuário, de conexão pública à Internet, por meio de sinal Wi-Fi.

PREÂMBULO

O Distrito Federal, por meio da Subsecretaria de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, da Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Secretaria de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, do Governo do Distrito Federal situada no
anexo do Palácio do Buriti, Praça do Buriti, CEP 70075-900, 14º Andar, Salas 1401,1411
e 1415, Brasília-DF. Telefones: (61) 3312-9952; 3312-9919; 3312-9904, torna público
que durante o período de 1 (um) ano (podendo ser prorrogável), a contar da data desta
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), CREDENCIARÁ pessoas
jurídicas interessadas em oferecer, sem ônus ao Distrito Federal ou ao usuário, conexão à
Internet, por meio de sinal Wi-Fi, com base no artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e
artigo 32, do Decreto Distrital 36.520/2015, nas seguintes condições:

1 – OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Edital o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas em
fornecer conexão à Internet, por meio de sinal Wi-Fi, de forma gratuita, sem
exclusividade, conforme Termo de Referência e demais anexos.

1.1.1 Será admitida a participação de consórcios, atendidas as condições previstas no
artigo 33, da Lei 8.666/93, e aquelas estabelecidas neste Edital.

1.1.2 Poderá haver subcontratação de parte do objeto do presente Edital, limitado em até
30% (trinta por cento) do custo da operação pelo CONTRATANTE e desde que não para
a prestação da atividade fim.

1.1.2.1 A assinatura do contrato caberá somente à Credenciada, por ser a única
responsável perante o Governo do Distrito Federal para a execução de determinados
serviços.

1.1.2.2 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o
Governo do Distrito Federal e a Credenciada, não havendo qualquer vínculo ou relação de
nenhuma espécie entre o Poder Público e a subcontratada.
1.1.2.3 A Credenciada deverá apresentar a documentação comprobatória de regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista da empresa subcontratada, respondendo solidariamente pelo
inadimplemento das obrigações quando relacionadas com o objeto do Contrato firmado.
1.1.2.4 A Credenciada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação, perante a Administração
Pública e terceiros.
1.1.2.5 A Credenciada responderá perante a Administração Pública e a terceiros por
quaisquer atos decorrentes de eventual subcontratação de parte do serviço.
1.2 Incluem-se no âmbito de responsabilidades das pessoas jurídicas interessadas a
aquisição, instalação e manutenção da infraestrutura e dos insumos necessários ao bom
funcionamento do sistema, tais como:
1.2.1 Infraestrutura elétrica: fios, cabos, conectores, pontos de conexão elétrica, caixa de
ligação, equipamentos e elementos necessários para garantir a ligação elétrica dos
elementos de rede.
1.2.1.1 A Credenciada será responsável por prover a infraestrutura elétrica necessária para
a instalação dos equipamentos, a saber: poste primário nas localidades cuja infraestrutura
elétrica seja aérea e/ou ponto de alimentação elétrica inicial em locais que o fornecimento
elétrico seja feito por via subterrânea.
1.2.1.1.1 Entende-se por poste primário ou ponto inicial subterrâneo de conexão elétrica e
estrutura base para a derivação de conexão elétrica para alimentação da Infraestrutura de
Tecnologia da Informação e Telecomunicações (TIC).
1.2.1.1.2 A Credenciada será responsável pelo custeio da energia elétrica decorrente do
Programa Wi-Fi Social DF.
1.2.2 Infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação (TIC): fios, cabos,
conectores, racks, access points, roteadores, switches, no-breaks (UPS), wireless
controllers, watch dogs, software, baterias, servidores, SIMET Box, bancos de dados e
demais equipamentos e elementos de TIC necessários para garantir o bom funcionamento
da expansão.
1.2.3 Infraestrutura de suporte: estrutura física necessária para abrigar, ancorar ou
suportar a infraestrutura de TIC. Inclui a placa de identificação do Wi-Fi e demais
postes adicionais.
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1.2.3.1 Será de responsabilidade da Credenciada a instalação, custo e manutenção da
infraestrutura de distribuição de energia para os equipamentos utilizados no sistema, além
de interface com órgãos competentes e aprovações, assim como recolhimentos de ART.

2 – DA DISPONIBILIDADE DO EDITAL E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

2.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis na internet, no seguinte endereço eletrônica:
http://www.secti.df.gov.br/

2.2 Eventuais dúvidas ou esclarecimentos pertinentes ao presente Edital poderão ser
encaminhados para o e-mail: wifisocialdf@secti.df.gov.br, a partir do primeiro dia útil
após a publicação do edital.

2.3 Não sendo formulados pedidos de informações, se pressupõe que todos os elementos
fornecidos neste Edital são suficientemente claros e precisos para todos os atos a se
cumprirem no âmbito do processo de Credenciamento, dado que a participação implica
integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

2.4 O recebimento de documentação das Interessadas terá início após decorridos 30
(trinta) dias da publicação do edital, sendo desconsiderada qualquer documentação
apresentada antes desse período.

2.4.1 Eventual impugnação ao presente Edital deverá ser formalizada e protocolada no
endereço da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI), em até 5
(cinco) dias úteis anteriores a data prevista no item imediatamente acima.

3 – CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Os serviços deverão ser prestados no Distrito Federal, obedecidas as condições
estabelecidas no Termo de Referência, garantindo-se, especialmente:

a) a velocidade mínima efetiva de conexão de 512 kbps de download por usuário, com
relação download, upload de, no máximo, 10:1, considerando o número previsto de 3/9
usuários simultâneos por localidade descrito no Anexo I, do Termo de Referência – Lista
de Localidades.

b) direito à privacidade, à neutralidade da rede e à proteção de dados pessoais dos
cidadãos, por meio de práticas transparentes e seguras e em conformidade com a
legislação vigente.

c) que a abrangência do sinal cubra, no mínimo, 50% da área de parques e Centros
Educacionais Unificadas – CEUs e 70% das demais localidades, medida nas faixas de
frequência de 2,4 GHz e 5 GHz.

d) nível de sinal de pelo menos -70 dBm na área de cobertura em todas as localidades.

e) o tempo máximo de permanência, por usuário, fica a critério da CONTRATADA, desde
que respeitado o período mínimo de 30 (trinta) minutos de conexão à internet para cada
sessão e, um mínimo de duas sessões, por usuário, ao dia.

3.2 Caso a quantidade de dispositivos conectados seja superior ao número estimado de
acessos simultâneos descritos no Anexo I, do Termo de Referência – Lista de Localidades,
a Credenciada deve prever meios de permitir que todos os usuários tenham conexão à
Internet, sendo aceita a redução proporcional da velocidade de acesso.

3.2.1 Caso a quantidade de usuários conectados atinja o dobro da quantidade estimada
para determinada localidade, é facultada à Credenciada a recusa de novas conexões ou a
continuação da redução proporcional da velocidade.
3.3 A Credenciada deve oferecer o serviço de Wi-Fi nas localidades marcadas como
obrigatórias (categorias A, B e C) no Anexo I, do Termo de Referência – Lista de
Localidades.
3.3.1 A Credenciada poderá indicar outras localidades sob a gestão do Distrito Federal,
além daquelas previstas no Anexo I, do Termo de Referência – Lista de Localidades, para
prestação do serviço de Wi-Fi, desde que atenda a pelo menos 1 (um) dos pontos previstos
no anexo mencionado.
3.3.1.1 As localidades indicadas na proposta da Credenciada, além daquelas previstas no
Anexo I, do Termo de Referência – Lista de Localidades, sujeitam-se à aprovação prévia
da SECTI.
3.3.1.2 A SECTI terá 20 (vinte) dias úteis para aprovar, reprovar ou solicitar
esclarecimentos sobre as localidades sugeridas que não constem no Anexo I, do Termo de
Referência – Lista de Localidades.
3.4 A Credenciada deverá:
3.4.1 realizar os serviços com rigorosa observância das especificações técnicas constantes
do Edital de Credenciamento e do Termo de Referência, garantindo que não ocorra
interrupção dos serviços por falta de insumos, equipamentos, recursos humanos, dentre
outros;
3.4.2 responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes a legislação
sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias, previdenciária que
resultem todas as despesas decorrentes dos serviços prestados, assim como, despesas de
eventuais trabalhos não previstos, mas indispensável à execução das atividades;
3.4.3 armazenar, durante todo período contratual os dados de medições básicas da rede;
3.4.4 disponibilizar mensalmente, de maneira on-line, todas as medições básicas da rede
para a SDCT/SACTI/SECTI, bem como uma versão consolidada anual, em meio digital,
em formato de planilha eletrônica;
3.4.4.1 Por medições básicas da rede se entende:
a) Pontos de conexão ativos e pontos de conexão inativos.
b) Quantidade de conexão simultâneas por localidades.
c) Quantidade de acessos por localidades.
d) Quantidade de usuários únicos por ponto de conexão e por localidade.
e) Tráfego total de dados por localidade (distinguindo entre download e upload).
f) Tráfego médio de dados por cliente, por localidade (distinguindo entre download e
upload).
g) Tempo de conexão médio por acesso, por localidade.
h) Latência média por localidade.

i) Jitter médio por localidade.

j) Perda de pacotes.

k) Disponibilidade e indicadores de equipamentos.

3.4.5 Caso solicitado pela SECTI ou por quaisquer entes por ela autorizados, a interessada
deverá implementar e disponibilizar uma interface de Programação de Aplicação (API),
mais especificamente uma Web API RESTful, para download das informações contidas
no banco de dados usado pela Credenciada. A API deve utilizar o protocolo HTTPS e
método GET para disponibilizar o download dos dados.

3.4.6 O acesso à API da Interessada será feito via HTTPS com autenticação do usuário a
partir de dispositivos habilitados.

3.4.7 Os métodos da API serão especificados pela CCI/SECTI e deverão ser configurados
pela Interessada em até 30 (trinta) dias após o pedido.

3.4.8 Após 3 (três) meses de operação do Programa Wi-Fi Social DF a SECTI poderá
reavaliar a quantidade de usuários simultâneos, com base nos relatórios apresentados a fim
de promover o melhor resultado para a sociedade.

3.4.8.1 Havendo reavaliação para aumentar a quantidade de usuários simultâneos, o
Credenciado estará imune à sanção relacionada exclusivamente ao período do item 3.4.8.,
sendo estipulado período para redimensionamento.

3.5 A Credenciada poderá:

3.5.1 explorar modalidade(s) de publicidade digital que permita(m) divulgar, nos
equipamentos conectados à sua rede, o seu logo, nome institucional, produto(s), marca(s)
e/ou campanhas publicitárias próprias ou de outras empresas e/ou entidades públicas ou
privadas, por meio da exibição de imagem estática e/ou vídeo, como condição para a
disponibilização da conexão de internet aos usuários.

3.5.1.1 Ao término do anúncio publicitário digital, o cidadão poderá ser redirecionado
para uma página definida pela interessada (landing page), respeitadas as restrições
descritas no Termo de Referência.

3.5.2 explorar publicitariamente e realizar a ativação de marcas nas placas e postes
destinados ao Wi-Fi, respeitados os limites legais, inclusive em relação ao poste de
suporte do equipamento de transmissão de dados.

3.5.2.1 Em caso de inviabilidade técnica ou jurídica de instalação deste tipo de
publicidade para todos os interessados que ofereçam o sinal em determinado ponto, não
será permitida a veiculação de nenhuma identificação, além das placas indicativas do
serviço.

3.5.3 inserir no SSID, após o nome oficial Wi-Fi Social DF, sua marca comercial.

3.6 Os anúncios e/ou campanhas publicitárias eventualmente veiculadas no âmbito do
Programa Wi-Fi Social DF não poderão conter conteúdo e/ou afirmações falsas,
enganosas, fraudulentas e/ou ofensivas, nem conter publicidade comercial de tabaco. O
conteúdo dos anúncios deverá, ainda, ser de caráter apartidário e estar de acordo com as
leis brasileiras em vigor.

3.6.1 É vedada, ainda, a publicidade abusiva, nos termos do artigo 37, §2º, do Código de
Defesa do Consumidor (CDC).
3.7 A Credenciada será inteiramente responsável pela escolha de eventuais anunciantes,
respondendo perante a Administração Pública e a terceiros por quaisquer problemas
relacionados aos anúncios veiculados, nos termos da Lei Federal 12.965/2014 (Marco
Civil da Internet), Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 13.709/2018) e demais
diplomas normativos aplicáveis à espécie.
3.8 Caso haja interesse da Credenciada, poderá ser ofertada, gratuitamente, porcentagem
fixa ou parte ociosa do tempo de anúncio digital para SDCT/SACTI/SECTI, que veiculará
campanhas de interesse social ou de cunho institucional.
3.8.1 Em se tratando de oferta de porcentagem fixa, deverá a SDCT/SACTI/SECTI
reservar com, no mínimo, 07 (sete) dias de antecedência, a data estipulada para veiculação
do anúncio, salvo casos de emergência pública.
3.8.1.1 O conteúdo digital, a ser definido pela SDCT/SACTI/SECTI, deverá ser
disponibilizado à Interessada em até 3 (três) dias antes da data estipulada para sua
veiculação.
3.9 Deverão ser observadas as demais especificações e condições de prestação de serviço
constantes do Termo de Referência, parte integrante deste Edital.
4 - HABILITAÇÃO
4.1 As Interessadas deverão protocolar junto à Comissão Especial de Credenciamento de
Empresas do Programa Wi-Fi Social DF, situada na Praça do Buriti, Anexo do Palácio do
Buriti, 14° Andar, Sala 1411, CEP 70.075-900, Brasília (DF), nos dias úteis, das 09h às
12h e de 14h às 17h, em envelope identificado e lacrado, com ofício dirigido à Comissão
Especial de Credenciamento, em papel timbrado da Interessada, contendo e-mail e
telefones de contato, subscrito por responsável legal, juntamente com os documentos de
qualificação exigidos neste Edital, quais sejam:
4.1.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.1.2 Registro empresarial no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede,
no caso de empresário individual ou empresa individual de responsabilidade limitada
(EIRELI);
4.1.3 Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado onde se situa a sede
da empresa ou ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados em se
tratando de sociedade empresária, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
4.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com as devidas alterações, se
o caso, devidamente registrado no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de
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Pessoas Jurídicas, conforme o caso, da sociedade empresária, sociedade simples, empresa
individual de responsabilidade limitada ou empresário a que se refere o artigo 966, da Lei
10.406/2002 (Código Civil), consideradas as microempresas ou empresas de pequeno
porte nos termos da Lei Complementar 123/2006 com a redação que lhe atribuiu a Lei
Complementar 147/2014;

4.1.6 Prova de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal CF/DF, se houver,
relativo à sede da pessoa jurídica;

4.1.7 Prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais, a
depender do domicílio ou sede da Interessada, sendo indispensável apresentação de
regularidade perante a Fazenda Federal e Distrital;
4.1.8 Certificado de regularidade de situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviços (FGTS);
4.1.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal
12.440/2011;
4.1.10 Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata ou de ações de
recuperações judiciais e extrajudiciais, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, juntamente com balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
4.1.11 As Interessadas com matriz em outras unidades da Federação deverão apresentar
certidão emitida pelos órgãos competente do Poder Judiciário da unidade de origem,
indicando os cartórios distribuidores de falência, concordata, recuperação judicial ou
extrajudicial.
4.1.12 No caso de certidão positiva, a Interessada deverá juntar a certidão de objeto e pé,
expedida pelo órgão competente esclarecendo o posicionamento da(s) ação(es).
4.1.13 Declaração indicando o encarregado da credenciada responsável pela proteção de
dados, nos termos do artigo 41, da Lei Federal 13.709/2018;
4.1.14 Proposta discriminando os serviços e localidades a serem atendidas, na forma do
Termo de Referência;
4.1.15 Atestado de desempenho e de execução de serviços similares ao objeto deste
Edital, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, além de
comprovação de registro regular na Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL),
inclusive aquela prevista no artigo 10-A, §1º, da Resolução nº 614, de 28 de maio de
2013, quando exigível.
4.1.15.1 Os atestados deverão conter informações específicas relativas ao tipo de serviço
de Wi-Fi prestado, nos últimos 5 (cinco) anos, em especial, área de abrangência, alcance
e latência, além de comprovar a velocidade mínima efetiva de conexão de 512 kbps de
download por usuário, com relação download, upload de, no máximo, 10:1, considerando
o número previsto de usuários simultâneos compatível com o local escolhido pela
Interessada (Anexo I, do Termo de Referência
– Lista de Localidades). Parágrafo Único. As Interessadas poderão substituir os
documentos referentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação
econômico-financeira pela certidão de regularidade extraído do SICAF
– Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.
5 – DO CREDENCIAMENTO
5.1 Para pleitear o credenciamento, os interessados deverão entregar a documentação
exigida, em envelope lacrado.
5.2 Será deferido o credenciamento a todos os requerentes que atenderem integralmente
às exigências contidas neste Edital.
5.2.1 Após publicação no DODF do deferimento do credenciamento, a Credenciada terá o
prazo de 48h (quarenta e oito horas) para promover a assinatura do respectivo Contrato.
5.3 O pedido de credenciamento poderá ser aditado no prazo de 05 (cinco) dias, se a
SECTI verificar que o requerente não atendeu a qualquer das exigências contidas no
presente Edital, após esse prazo, caso a exigência não seja cumprida, o credenciamento
será indeferido.
6 – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
6.1 À Comissão Especial de Credenciamento caberá a análise do cumprimento dos
requisitos dispostos neste Edital e seus anexos, no prazo de 20 (vinte) dias.
6.1.1 A Comissão de Credenciamento será composta por 4 (quatro) servidores da
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.
6.1.2 Nenhum membro da Comissão de Credenciamento poderá participar de forma
alguma do presente Credenciamento enquanto proponente, ter quaisquer vínculos
profissionais ou empresariais com os projetos apresentados ou, ainda, de parentesco em
até terceiro grau com os proponentes.
6.1.2.1 É dever de todos os membros da Comissão de Credenciamento se declararem
impedidos quando constatarem a condição indicada no item 6.1.2, deste Edital.
6.1.2.2 Caso seja constatada tal situação, a SECTI substituirá o membro impedido por
outro servidor.
6.2 A Comissão de Credenciamento submeterá seu relatório ao Subsecretário de Ações e
Projetos Estruturantes da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, que
decidirá sobre a homologação de cada credenciamento, mediante despacho a ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).
6.3 Serão declaradas inabilitadas as Interessadas que não cumpram com os requisitos de
habilitação exigidos neste Edital.
7 – RECURSOS
7.1 Da decisão de indeferimento do pedido de credenciamento caberá recurso
administrativo sem efeito suspensivo.
7.2 O recurso deverá ser dirigido ao Subsecretário de Ações e Projetos Estruturantes da
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, e deverá ser interposto mediante
protocolo, em dias úteis, das 09h às 17h, Praça do Buriti, Anexo do Palácio do Buriti, 14o
andar, CEP 70.297-400, Brasília (DF).

7.3 O prazo para interposição de recurso será de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da
divulgação da decisão de cada pedido de credenciamento.

7.4 A requerente deverá argumentar e comprovar, de forma clara e objetiva, as razões de
seu inconformismo.

7.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem
como os que forem enviados por fax ou outro meio não previsto expressamente.

7.6 A decisão acerca do recurso será proferida em até 5 (cinco) dias úteis, encerrando-se a
discussão na esfera administrativa.

7.7 Não há qualquer impedimento para que o interessado refaça a proposta de
credenciamento no período de vigência do presente Edital.

8 – CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

8.1 As contratações serão realizadas nos termos do artigo 25, caput, da Lei Federal
8.666/93 e demais normas estabelecidas.

8.2 As contratações serão elaboradas na forma da minuta do Termo de Contrato de
Credenciamento.

9 – INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES

9.1 O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta, correndo por
conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual.

9.2 O prazo de execução do contrato terá duração de 60 (sessenta) meses, contados da data
de assinatura do Termo de Contrato.

10 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1 São obrigações da Credenciada a fiel observância da legislação em vigor e das
medidas descritas no Termo de Referência, em especial:

10.1.1 Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente prestação do serviço, de
acordo com o estabelecido no termo de referência e seus anexos, e na legislação em vigor.
10.1.2 Comunicar toda e qualquer alteração cadastral, para atualização, mantendo, durante
a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.
10.1.2.1 Tal obrigação é extensível às demais empresas, em caso de consórcio ou
subcontratação de parte do objeto.
10.1.3 Atentar-se para as garantias, direitos e deveres do uso da internet no Brasil,
notadamente os previstos na Lei Federal 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), a Lei
Federal 13.709/2018 (Lei da Proteção de Dados Pessoais) e outras legislações vigentes
relativas ao tema.
10.1.4 Preservar o caráter confidencial das informações coletadas dos usuários, devendo
restringir o tratamento desses dados às finalidades explicitadas nos Termos de Uso e
Política de Privacidade e consentidas de maneira livre e inequívoca pelos titulares dos
dados.
11 – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A critério da CONTRATANTE será descredenciada, a qualquer tempo, a empresa
que não mantiver as condições exigidas para habilitação durante o curso do contrato, ou
ainda, que incida nas causas de rescisão contratual, previstas em lei, em especial, nos
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/96, sem prejuízo das demais sanções, respeitados o
contraditório e a ampla defesa.
11.2 A rescisão de contrato será amigável, respeitado o juízo de conveniência da
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias, comunicar, por meio de ofício devidamente protocolizado na sede da SECTI, a
intenção de denunciar o ajuste.
12 – DAS PENALIDADES
12.1 Aplicam-se a este Edital as penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93 e no
Decreto Distrital 26.851/2006, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes
condições:
12.1.1 Pela execução do serviço em desacordo com este Termo de Referência e com as
normas legais, a SDCT/SACTI/SECTI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
Interessada as seguintes sanções:
12.1.1.1 Advertências.
12.1.1.2 Suspensão temporária de participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria com órgãos e entidades da esfera do governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
12.1.1.3 Rescisão do instrumento firmado entre as partes e aplicação de declaração de
inidoneidade para participar de licitação ou celebrar parcerias com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
por prazo não superior a 2 (dois) anos.
12.1.2 As sanções estabelecidas nos itens 12.1.1.2 e 12.1.1.3 são de competência exclusiva
do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, facultada a defesa do
Interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da abertura
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos, contados da aplicação da
penalidade.
12.1.3 A sanção estabelecida no item 12.1.1.1 é de competência do Presidente da
Comissão de Execução do Programa Wi-Fi Social DF, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da abertura de vista.
12.2 O órgão técnico deverá se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, e
a área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas no item
12.1.1.2 e 12.1.1.3.
12.3 A Credenciada deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada.
12.4 A Credenciada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da intimação, para
interpor recurso à penalidade aplicada.
12.5 As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à
Credenciada, preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica, sem prejuízo de
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outras formas de comunicação, assegurando-se a ciência da Interessada para possibilitar o
efetivo exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.

12.6 Os vícios ou falhas na contratação, discriminados abaixo, ensejarão a aplicação de
penalidades conforme a pontuação indicada.

12.7 Para fins de aplicação das penalidades previstas na Tabela 3 do Termo de Contrato,
será considerada a soma das pontuações obtidas nos últimos 12 (doze) meses de prestação
do serviço.
12.8 Considera-se reincidência quando a Interessada, em nova medição mensal, atingir a
pontuação especificada na Tabela 3 do Termo de Contrato.
12.9 Na hipótese de aplicação da terceira advertência, a Credenciada deverá submeter à
SECTI um Plano de Melhoria visando à correção dos problemas que acarretaram a
pontuação obtida, e segui-lo de maneira diligente, sob pena de rescisão do contrato.
13 – DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 O presente chamamento público terá duração de 06 (seis) meses, a contar da data de
publicação no diário oficial da cidade, podendo ser prorrogado em se verificando interesse
público.
13.2 A participação do interessado no credenciamento implica a aceitação das condições
constantes deste edital e dos anexos que o integram.
13.3 As normas que disciplinam este credenciamento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação do universo de participantes, atendido o interesse público, sem
comprometimento da segurança da contratação.
13.4 Os casos omissos serão resolvidos pela SECTI, conforme disposições constantes da
Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes.
13.5 Fica desde logo eleito o foro da circunscrição judiciária de Brasília para dirimir
quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajustes dele decorrentes.
13.6 Havendo irregularidades neste instrumento ou na prestação dos serviços dele
decorrentes, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060.

TERMO DE REFERÊNCIA WI-FI SOCIAL
1. DO OBJETO
1.1. A Interessada deverá fornecer conexão à internet aos cidadãos cadastrados,
gratuitamente, por meio de Wi-Fi, possibilitando o acesso a informações, serviços e
entretenimento, autorizados.
1.2. A Interessada deverá:
1.2.1. Oferecer a velocidade mínima efetiva de conexão de 512kbps de download por
usuário, com relação download/upload de, no mínimo, 10:1, considerando o número
previsto de usuários simultâneos por localidade descrito no Anexo I – Lista de
Localidades.
1.2.2. Garantir o direito à privacidade, à neutralidade da rede e à proteção de dados
pessoais dos cidadãos, por meio de práticas transparentes e seguras e em conformidade
com a legislação vigente.
1.2.3. Restringir o acesso a conteúdos pornográficos.
1.3. A Interessada poderá:
1.3.1. Indicar outras localidades, que não constem no Anexo I – Lista de localidades,
pertencentes ao Governo do Distrito Federal, para a prestação do serviço de Wi-Fi.
1.3.1.1. As localidades indicadas na proposta da Interessada que não estejam relacionadas
no Anexo I – Lista de localidades, sujeitar-se-ão à aprovação da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal.
1.3.1.2. A SECTI terá 20 (vinte) dias úteis para aprovar, reprovar ou solicitar
esclarecimentos sobre as localidades sugeridas que não constem no Anexo I – Lista de
localidades.
1.4. A prestação do serviço nas localidades marcadas como “obrigatórias” (categorias A,
B e C) no Anexo I – Lista de localidades não poderá ser condicionada à prestação de
serviço nas localidades mencionadas no item 1.3.1.
2. DOS PROCEDIMENTOS DE CONEXÃO, CADASTRO E TERMOS DE USO DO
SERVIÇO
2.1. O procedimento de conexão do usuário à rede de Wi-Fi será ordenado da seguinte
forma:
2.1.1. Ao selecionar o SSID da rede Wi-Fi Social para se conectar, o usuário será
automaticamente redirecionado a página de aceite dos Termos de Uso do Serviço e da
Política de Privacidade.
2.1.1.1. Os Termos de Uso e a Política de Privacidade, em consonância com a legislação
vigente e com este Termo de Referência, devem ser apresentados ao cidadão de maneira
resumida, com layout claro e linguagem simples, demostrando os princípios e finalidades
da coleta de dados, se houver.
2.1.1.2. Deve ser disponibilizado o acesso à versão completa dos respectivos documentos.
2.1.1.3. Os Termos de Uso do Serviço e a Política de Privacidade, bem como suas
modificações, estão sujeitas à aprovação prévia pela SECTI e deverão ser objeto de novo
consentimento do usuário.
2.1.1.4. Após o consentimento livre e inequívoco do usuário, a página referida no item
2.1.1 não deverá mais ser exibida naquele dispositivo, salvo em caso de desconexão
automática.
2.1.2. A Interessada solicitará que o usuário se cadastre e/ou se autentique.
2.1.2.1. O cadastro e/ou autenticação, será composto de, no mínimo, duas das seguintes
informações: nome, e-mail, número de celular e CPF. O cadastro e login também poderão
ser feitos por meio de plataformas de redes sociais, respeitada a preservação dos dados
nos termos da Lei nº 13.709/2018 e demais legislações vigentes.
2.1.2.2. A existência de cadastro e/ou autenticação deverá atentar-se para a boa
experiência do usuário, seguindo princípios de simplicidade e celeridade para se
iniciar a conexão.

2.1.3. A Interessada poderá exibir anúncio publicitário digital seguindo as especificações
do item 5.

2.1.3.1. Ao término do anúncio publicitário digital, o cidadão poderá ser redirecionado
para uma página definida pela interessada (“landing page”), respeitadas as restrições
descritas nos itens 5.3 e 5.4 (e respectivos subitens).

2.2. A página de cadastro e/ou autenticação, será desenvolvida pela Interessada e deverá
disponibilizar, em local visível, link para acesso aos Termos de Uso e Política de
Privacidade. A página também deverá conter a logomarca do Projeto Wi-Fi Social DF.

2.2.1. A SECTI deverá aprovar a página de cadastro e/ou autenticação, em até 5 (cinco)
dias úteis, somente após a aprovação alterações nessas páginas poderão ser feitas.

2.3. A Interessada deverá permitir e viabilizar a realização de pesquisa de satisfação dos
usuários do serviço, ao final de cada conexão.

2.3.1. A pesquisa deverá ser apresentada ao usuário no momento da conexão e será de
preenchimento facultativo, devendo estar clara ao usuário a opção de conectar-se sem
preencher.

2.4. A conexão poderá ser encerrada de forma automática pela Interessada se o usuário
estiver inativo.

3. DA SEGURANÇA, PRIVACIDADE E NEUTRALIDADE DA REDE

3.1. É responsabilidade da Interessada atentar-se para as garantias, direitos e deveres do
uso da internet no Brasil, notadamente os previstos na Lei Federal n° 12.965/2014
(Marco Civil da Internet), a Lei Federal nº 13.709/2018 (lei de proteção de dados
pessoais) e outras legislações vigentes relativas ao tema.

3.1.1. Não é permitido realizar “traffic shaping”, pela Interessada, ou outras práticas que
violem a neutralidade da rede, a privacidade dos usuários ou a liberdade do uso da
internet.

3.1.2. Caso nova legislação entre em vigor após a assinatura do instrumento firmado
entre as partes, resultando mudança nas receitas e/ou despesas da Interessada, não
haverá, em hipótese alguma, reequilíbrio econômico-financeiro ou pagamento de
contrapartida a Interessada por parte do Poder Público.

3.2. A Interessada deverá preservar o caráter confidencial das informações coletadas dos
usuários, devendo restringir o tratamento desses dados às finalidades explicitadas nos
Termos de Uso e Política de Privacidade e consentidas de maneira livre e inequívoca
pelos titulares dos dados.

3.2.1. É vedado o tratamento de outros dados pessoais que não aqueles especificados no
item 2.1.2.1 deste Termo de Referência e aqueles exigidos por lei, sem consentimento
prévio da SECTI.

3.2.2. A Interessada deverá encaminhar à SECTI os dados coletados dos usuários,
respeitando especialmente, mas não exclusivamente, o artigo 13, da Lei Federal nº
12.965, de 23 de abril de 2014 c/c artigo 13, do Decreto Federal nº 8771, de 11 de maio
de 2019.

3.2.3. A Interessada se compromete a excluir, de maneira definitiva, todos os dados
pessoais que tiverem sido fornecidos pelos usuários a seu requerimento no âmbito da
prestação deste serviço, ao término da vigência do instrumento firmado entre as partes,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei de guarda obrigatória de registros.
3.3. Para fins deste Termo de Referência, considera-se:
a) Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de
tratamento.
b) Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem à
coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.
c) Consentimento: a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada.
d) Dados pessoais: informações relacionadas a uma pessoa natural, identificada ou
identificável.
e) Dados anonimizados: dados pessoais relativos a um titular que não possa ser
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na
ocasião de seu tratamento.
3.4. O tratamento dos dados em desacordo com o item 3.2. e demais cláusulas deste
Termo de Referência implica infração grave, além de sujeitar a Interessada e seus
prepostos às cominações administrativas, civis e criminais aplicáveis.
3.5. A contratação de terceiros para o tratamento de dados estará sujeita à aprovação pela
SECTI.
3.5.1. A Interessada deverá incluir nos contratos a observância dos itens 3 e 4 deste
Termo de Referência e enviar cópia dos respectivos contratos à SECTI.
3.5.2. A SECTI terá 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento da solicitação para
aprovar, reprovar ou solicitar esclarecimentos sobre a contratação de terceiros para o
tratamento de dados.
3.6. A Interessada deverá utilizar os Termos de Uso e a Política de Privacidade expostos
no Anexo II – Política de Privacidade e Termos de Uso.
3.6.1. Caso a Interessada entenda serem necessárias alterações nos documentos
mencionados no item 3.6, desde que estas não contrariem as cláusulas deste Termo de
Referência, a Interessada deverá encaminhar proposta à SECTI, que terá 10 (dez) dias
úteis a partir de seu recebimento para aprovar, reprovar ou solicitar modificações.
4. DO ARMAZENAMENTO E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA A
SECTI
4.1. Deverão ser armazenados durante todo período contratual os dados de medições
básicas da rede.
4.1.1. Por medições básicas da rede entende-se:
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a) Pontos de conexão ativos e pontos de conexão inativos;

b) Quantidade de conexões simultâneas por localidade;

c) Quantidade de acessos por localidades;
d) Quantidade de usuários únicos por ponto de conexão e por localidade;
e) Tráfego total de dados por localidade (distinguindo entre download e upload);
f) Tráfego médio de dados por cliente, por localidade (distinguindo entre download e
upload);
g) Tempo de conexão médio por acesso, por localidade;
h) Latência média por localidade;
i) Jitter médio por localidade;
j) Perda de pacotes;
k) Disponibilidade e indicadores de equipamentos;
l) Sites e serviços mais acessados.
4.2. A Interessada deverá disponibilizar mensalmente, de maneira online, todas as
informações de armazenamento citadas no item 4.1.1 deste Termo de Referência para a
SECTI, bem como uma versão consolidada anual, em meio digital, em formato de planilha
eletrônica.
4.3. A Interessada deverá implementar e disponibilizar a SECTI ou entes por ela
autorizados, uma Interface de Programação de Aplicação (API), mais especificamente
uma Web API RESTful, para download das informações contidas no banco de dados
usado pela Interessada. A API deve utilizar o protocolo HTTPS e método GET
disponibilizar o download dos dados.
4.3.1. O acesso à API da Interessada será feito via HTTPS com autenticação do usuário a
partir de dispositivos habilitados.
4.3.2. Os métodos da API serão especificados pela SECTI e deverão ser configurados pela
Interessada em até 30 (trinta) dias após o pedido.
5. DA PLACA E POSTE DE IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA E DOS ANÚNCIOS
PUBLICITÁRIOS DIGITAIS
5.1. A Interessada poderá explorar publicitariamente e realizar a ativação de marcas nas
placas e postes destinados ao Wi-Fi Social, respeitados os limites legais, que incluem a
homologação das placas de comunicação do Programa Wi-Fi Social pela SECTI com
apoio, quando necessário dos órgãos competentes na matéria.
5.1.1. O poste de suporte do equipamento de transmissão de dados poderá igualmente
conter cor de identificação referente à ação da Contratação, conforme deliberação da
SECTI.
5.1.2. A marca exposta nos equipamentos destinados ao Wi-Fi dentro do período de
vigência da Contratação poderá ser trocada no mínimo a cada 3 (três) meses, desde que as
mudanças sejam homologadas pela SECTI.
5.1.3. Em caso de inviabilidade técnica ou jurídica de instalação deste tipo de publicidade
para todos os interessados que ofereçam o sinal em determinado ponto, não será permitida
a veiculação de nenhuma identificação, além das placas indicativas do serviço.
5.2. A Interessada poderá explorar modalidades de publicidade digital que permitam
divulgar, nos equipamentos conectados à sua rede, o seu logo, nome institucional,
produtos, marcas e/ou campanhas publicitárias próprias ou de outras empresas e/ ou
entidades públicas ou privadas, por meio da exibição de imagem estática e/ou vídeo, como
condição para a disponibilização da conexão de internet aos usuários.
5.2.1. A Interessada poderá inserir no SSID, após o nome oficial “Wi-Fi Social”, sua
marca comercial.
5.2.1.1. A Interessada deverá submeter à SECTI para aprovação, com até 15 (quinze) dias
de antecedência do início da operação ou eventual alteração, o SSID proposto.
5.2.1.2. A SECTI reserva-se o direito de pedir, em até 5 (cinco) dias úteis, alterações no
SSID.
5.3. Os anúncios e/ou campanhas publicitárias eventualmente veiculadas no âmbito do
Programa Wi-Fi Social não poderão conter conteúdo e/ou afirmações falsas, enganosas,
fraudulentas e/ou ofensivas, nem conter propaganda comercial de tabaco e/ou drogas
ilícitas, bem como de material pornográfico. O conteúdo dos anúncios deverá, ainda, ser
de caráter apartidário e estar de acordo com as leis brasileiras em vigor.
5.3.1. É vedada também a publicidade abusiva, conforme o artigo 37, § 2º do Código de
Defesa do Consumidor (CDC).
5.3.2. A Interessada será inteiramente responsável pela escolha de eventuais anunciantes,
respondendo perante a Administração Pública e a terceiros por quaisquer problemas
relacionados com os anúncios veiculados nos termos da Lei Federal n° 12.965/2014
(Marco Civil da Internet).
5.4. O tempo de duração da seção de navegação em relação ao tempo máximo de exibição
do anúncio antes de o usuário poder “pular” ou “fechar” ficará a cargo da Interessada.
6. DA INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS PARA WI-FI
6.1. No âmbito deste Termo, denomina-se infraestrutura para Wi-Fi todos os
equipamentos ativos e passivos de rede, infraestrutura e insumos necessários ao bom
funcionamento do sistema, tais como:
a) Infraestrutura elétrica: fios, cabos, conectores, pontos de conexão elétrica, caixa de
ligação, postes da rede elétrica e demais equipamentos e elementos necessários para
garantir a ligação elétrica dos elementos de rede da Expansão.
b) Infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação (TIC): fios, cabos,
conectores, racks, access points, roteadores, switches, no-breaks (UPS), wireless
controllers, watch dogs, software, baterias, servidores, SIMET Box, bancos de dados e
demais equipamentos e elementos de TIC necessários para garantir o bom funcionamento
da Expansão.
c) Infraestrutura de suporte: estrutura física necessária para abrigar, ancorar ou suportar a
infraestrutura de TIC. Inclui o poste e placa ilustrados no Anexo III – Poste e placa de
identificação do Wi-Fi.

6.2. A Interessada deverá utilizar o modelo de placa descrito no Anexo III – Poste e placa
de identificação do Wi-Fi em todas as localidades em que for adjudicatário.

6.3. A Interessada poderá desenvolver, a seu critério, estruturas adicionais ao
especificado no Anexo III – Poste e placa de identificação do Wi-Fi, incluindo outras
funcionalidades como, por exemplo, tomadas padrão USB para recarregar dispositivos
eletrônicos, painéis fotovoltaicos, abrigo do sol e chuva e totem digital, devendo serem
aprovados pela SECTI.

6.3.1. A SECTI reserva-se o direito de não aprovar a utilização do equipamento público
alternativo em uma ou mais localidades.

6.4. A instalação do Wi-Fi nas localidades da proposta da Interessada deverá seguir
estritamente o modelo descrito no Anexo III – Poste e placa de identificação do Wi-Fi, de
modo a garantir prazo de implantação, salvo no caso de autorização prévia da SECTI.

6.4.1. As localidades mencionadas no item anterior poderão receber estruturas a
posteriori, em caso de interesse por parte da Interessada.

6.5. A estrutura e equipamentos a serem instalados nas localidades objeto da contratação
deverão ocupar o menor espaço possível no solo.

7. DA ESPECIFICAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

7.1. Deverão ser previstos todos os equipamentos ativos e passivos de rede, infraestrutura
e insumos necessários ao bom funcionamento do sistema, tais como, mas não
exclusivamente: postes, fios, cabos, conectores, amplificadores, racks, ventilação e/ou
proteção térmica, pontos de conexão (access points), no-breaks (UPS), wireless
controllers, watch dogs, software e suprimentos complementares de energia elétrica,
conforme o caso.

7.1.1. A interessada deverá realizar a atualização dos equipamentos e sistemas utilizados
no sistema de Wi-Fi sempre que necessário ou quando solicitado pela SECTI.

7.1.2. Todos os procedimentos e equipamentos utilizados no sistema de Wi-Fi devem
estar de acordo com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de
telecomunicações, em especial, devem atender todas as normas de engenharia aplicáveis.

7.1.3. Os equipamentos utilizados deverão estar em conformidade com as regras da
ANATEL, ABNT e outras aplicáveis, especialmente quanto a sua homologação.

7.1.4. Os equipamentos para o uso em ambientes externos (outdoor) deverão ser
preparados para tal, referenciados pela especificação IP66, conforme normas ABNT NBR
IEC 60079-1, 60079-0 e 60529.

7.2. O serviço deverá prover solução de autenticação e registro de usuários, na forma do
ordenamento jurídico aplicável, considerando os padrões LDAP, captive portal e
RADIUS, imagens e redirecionamentos.

7.3. Sempre que não especificado de outra forma, a responsabilidade operacional,
financeira e tributária pela instalação, manutenção, suporte e atualização de todos os itens
previstos neste Termo de Referência recairá sobre a Interessada, conforme o respectivo
instrumento firmado entre as partes.

7.4. As redes instaladas deverão ser capazes de garantir a qualidade e estabilidade do
sinal dos usuários, minimizando jitter e latência, sendo compatíveis com notebooks,
smartphones, tablets e outros dispositivos comumente utilizados para acesso à internet,
dentro dos padrões mínimos: IEEE 802.11g, 802.11n e 802.11ac.
7.5. Os acessos devem ser capazes de suportar o protocolo 802.1Q (VLAN tagging).
7.6. Os equipamentos devem:
a) Operar nas frequências 2,4 GHz e 5 GHz.
b) Selecionar automaticamente os canais, priorizando a frequência mais livre.
c) Permitir band steering, priorizando o acesso de equipamentos que possuem as duas
frequências (2,4 GHz e 5 GHz) a usar a frequência de 5 GHz.
d) Suportar airtime fairness, para otimizar a priorização de tráfego entre dispositivos
novos e antigos.
e) Impedir que os usuários tenham acesso a equipamentos de outros usuários conectados
à rede (client isolation).
8. DA INSTALAÇÃO DO SERVIÇO
8.1. A Interessada deve especificar as datas e prazos gerais de instalação do serviço em
um cronograma geral, identificando os principais entregáveis e prazos para a realização
do serviço.
8.1.1. O cronograma geral será encaminhado para análise e aprovação da SECTI.
8.1.2. Sendo necessários reajustes no cronograma geral, estes devem ser submetidos para
análise e aprovação da SECTI.
8.2. A instalação do serviço nas localidades definidas no instrumento firmado entre as
partes deverá seguir cronograma e plano de instalação para cada localidade
individualmente, identificando os respectivos prazos para a realização do serviço.
8.2.1. O cronograma e o plano de instalação serão encaminhados para análise e aprovação
da SECTI.
8.3. O plano de instalação de cada localidade, a ser elaborado pela Interessada, será
vinculante sob a ótica de execução do projeto, devidamente subscrito pelo responsável
técnico indicado por ocasião da formalização do instrumento firmado entre as partes e
deverá apresentar a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART) junto à
entidade profissional competente e conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) Planta ou mapa de localidade, em escala, do local de instalação, com pontos de
conexão (access points);
b) Abrangência projetada do sinal de Wi-Fi em cada uma das bandas de operação,
localização dos equipamentos e área de cobertura de cada equipamento, conforme item
1.2.3, considerando a direcionalidade das antenas e possíveis obstáculos presentes na área
de cobertura, como estruturas, árvores ou muros;
c) Localização dos demais equipamentos necessários;
d) Percurso do cabeamento que interliga todos os equipamentos;

PÁGINA 104 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 61, QUARTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



e) Percurso da interligação por rádio (“mesh” ou ponto-multiponto) dos equipamentos;

f) Percurso do cabeamento elétrico que alimenta os equipamentos, do ponto fornecido
(solicitado pela Interessada quando não existente no local) até o equipamento;

g) Possíveis fontes de interferência à propagação do sinal;
h) Laudo fotográfico dos locais a serem instalados os equipamentos com indicação dos
percursos programados;
i) Relação de equipamentos e demais materiais utilizados para instalação dos
equipamentos (postes instalados, medidores de velocidade etc.).
8.4. O plano de instalação de cada localidade deverá conter descrição técnica acerca do
projeto civil e elétrico para a implementação dos pontos de acesso (access points).
8.5. O cronograma de instalação deverá priorizar as localidades obrigatórias de categoria
A do Anexo I - Lista de localidades.
8.5.1. O cronograma de instalação deverá prever a instalação em localidades categoria C,
nunca em número superior às de categoria B, até o fim da instalação das localidades
desta última categoria.
8.5.2. O cronograma de instalação das localidades obrigatórias categorias A não deve ser
superior a 20 (vinte) dias, categorias B não deve ser superior a 60 (sessenta) dias e das
localidades categoria C não deve ser superior a 90 (noventa) dias da data de assinatura
do termo de contrato.
8.6. Os planos de instalação de cada localidade poderão ser apresentados em momentos
diferentes, observado o prazo máximo de 1 (um) mês para apresentação da totalidade
dos planos de instalação de todas as localidades, de acordo com cronograma de
implantação apresentado.
8.6.1. O prazo poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamentada, com
justificativa formal, por mais, até 15 (quinze) dias corridos, a critério da SECTI, desde
que não comprometa os prazos estabelecidos neste instrumento, para início de operação
das localidades.
8.6.2. A SECTI poderá aprovar, reprovar ou solicitar correções e/ou modificações de
ordem técnica no plano de instalação em até 10 (dez) dias úteis, a partir da entrega
protocolada na SECTI, de cada plano, sendo a Interessada obrigada a apresentar novo
plano de instalação em até 5 (cinco) dias úteis.
8.6.2.1. O prazo para reapresentação do plano poderá ser aumentado, a critério da
SECTI, caso seja tecnicamente necessário, por solicitação justificada.
8.7. A Interessada será responsável por prover a infraestrutura elétrica necessária para a
instalação dos equipamentos, a saber: poste primário nas localidades cuja infraestrutura
elétrica seja aérea e/ou ponto de alimentação elétrica inicial em locais que o
fornecimento elétrico seja feito por via subterrânea.
8.7.1. Entende-se por poste primário ou ponto inicial subterrâneo de conexão elétrica a
estrutura base para a derivação de conexão elétrica para alimentação da Infraestrutura de
Tecnologia da Informação e Telecomunicações (TIC).
8.7.2. A Interessada será responsável pelo custeio da energia elétrica decorrente do
Programa Wi-Fi Social.
8.8. A Interessada será responsável pelos demais postes necessários, sendo de sua
responsabilidade a instalação, custo e manutenção da solução de distribuição de energia
para os equipamentos utilizados no sistema, além de interface com órgãos competentes e
aprovações, assim como recolhimentos de ART.
8.9. A Interessada deverá instalar e manter a infraestrutura destinada à acomodação das
ferramentas e equipamentos de medição de velocidade de internet por usuário.
8.9.1. O equipamento de medição deve estar devidamente homologado para embarcar o
firmware Simet Box, fornecido pelo Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR
(NIC.br).
8.9.2. Quando localizado em área externa ou exposta aos elementos, o equipamento de
medição deverá ser preparado para funcionamento outdoor, referenciado pela
especificação IP66, conforme normas ABNT NBR IEC 60079-1, 60079-0 e 60529.
8.9.3. A Interessada não poderá criar meios para que o sinal até a ferramenta de
velocidade por usuário seja suprimido, ou favorecido, permitindo que este equipamento
se comporte como mais um usuário da rede da localidade.
8.9.4. É de responsabilidade da Interessada a configuração das ferramentas e
equipamentos que medem a velocidade de internet por usuário, assim como a garantia de
homologação destes equipamentos junto ao NIC.br.
8.9.5. O equipamento deverá ser capaz de fazer medições em 2,4 GHz e 5 GHz.
8.9.6. O equipamento de medição deve respeitar as mesmas condições de disponibilidade
e operação que os demais equipamentos.
8.9.7. A Interessada deverá fornecer à SECTI acesso irrestrito às ferramentas,
equipamentos, API e dados de medição.
8.10. A Interessada poderá prever o uso da infraestrutura local, tais como postes e
paredes, para instalação dos equipamentos, sendo sua responsabilidade requerer a quem
de direito, autorização para uso e realização das obras necessárias.
8.10.1. A infraestrutura existente do Governo do Distrito Federal, tanto da administração
direta com a indireta, poderá ser aproveitada pela Interessada, condicionando à
aprovação da SECTI e/ou do órgão que administre a localidade.
8.11. A Interessada deverá preservar as características originais do local,
independentemente de ter realizado obras civis na localidade, respeitando todas as
restrições legais de locais tombados, ou qualquer outra determinação legal.
8.11.1. A Interessada não poderá dificultar ou impedir, de alguma forma, a prestação do
serviço no local por outras empresas.
8.12. Caso a Interessada decida pela solução de conexão que contenha balanceador de
carga para contemplar mais de uma localidade, com o mesmo link de acesso à internet, a
conexão do link deverá possuir velocidade que garanta que os critérios mínimos de
qualidade sejam oferecidos para todos os usuários conectados.

8.13. Caso haja a disponibilização do serviço em alguma localidade por mais de uma
Interessada e as condições da localidade impeçam a instalação de placas e postes dentro
dos limites estabelecidos em Lei, conforme item 5.1, as placas (e respectivos postes)
indicativas do programa na referida localidade não poderão conter nenhuma
personalização, incluindo a logomarca das Interessadas.

8.14. A Interessada deverá protocolar na SECTI comunicação formal da conclusão das
obras e serviços, declarando sua correspondência com o plano de instalação previamente
aprovado, comprovando terem sido atendidas todas as condições para uso público, como
condição para o início de operação em cada local.

8.14.1. Encerrada a etapa de instalação dos serviços e comunicado o fato à SECTI,
conforme item 8.14 acima, a Interessada poderá dar início à operação do serviço, estando
ciente de que a SECTI poderá visitar a localidade a qualquer momento para validar a
instalação e exigir alterações caso sejam encontradas inconformidades com o Plano de
Instalação, descumprimento dos critérios de cobertura e qualidade ou de qualquer outra
natureza.
8.14.2. Após a primeira visita de fiscalização de uma localidade, a SECTI deverá emitir
um parecer de conformidade e enviá-lo à Interessada em até 60 (sessenta) dias.
8.14.3. Caso seja identificada qualquer inconformidade, a partir da notificação da SECTI,
a Interessada terá até 20 (vinte) dias úteis para efetuar as correções, salvo se identificada
situação que enseje atendimento urgente, por colocar em risco a segurança de pessoas ou
coisas, cuja solução deverá ser adotada de forma imediata. O não cumprimento deste item
poderá ensejar aplicação de penalidades.
8.15. A Interessada poderá realizar, mediante autorização da SECTI, a atualização e/ou
troca dos equipamentos para garantir a atualização tecnológica e o atendimento a padrões
mais modernos do serviço Wi-Fi.
8.15.1. A atualização e/ou troca dos equipamentos deverá seguir plano de instalação
conforme anteriormente descrito no item 8.3.
8.15.1.1. Deverão ser respeitadas as condições e exigências técnicas previstas no item 1.2.
8.15.2. O cronograma e o plano de instalação serão encaminhados para análise e
aprovação da SECTI.
8.15.3. A SECTI poderá aprovar, reprovar ou solicitar correções e/ou modificações de
ordem técnica no plano de instalação em até 20 (vinte) dias úteis, a partir da entrega
protocolada na SECTI, sendo a Interessada obrigada a apresentar novo plano de instalação
em até 5 (cinco) dias úteis.
8.16. A Interessada será a única responsável pela realização dos serviços descritos neste
Termo de Referência e no instrumento firmado entre as partes, bem como por quaisquer
danos causados à Administração Pública e a terceiros em decorrência da contratação,
contando necessariamente com responsáveis técnicos devidamente inscritos na entidade
profissional competente, na conformidade do quanto ao disposto nas legislações
pertinentes.
9. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E AVALIAÇÃO DO SERVIÇO
9.1. A fiscalização técnica do serviço ficará a cargo do Governo do Distrito Federal,
por meio da SECTI, diretamente ou com auxílio de terceiros contratados por esta
para este fim.
9.2. A Interessada deverá implementar solução para o monitoramento remoto de rede a ser
utilizada durante o prazo de vigência do instrumento celebrado entre as partes.
9.2.1. A solução de fiscalização da rede deverá minimamente fornecer os seguintes itens
online: pontos de conexão (access points) ativos, pontos de conexão inativos,
disponibilidade dos equipamentos de rede e monitoramento, quantidade de usuários
únicos por ponto de conexão, quantidade de conexões simultâneas em cada localidade,
tráfego total de dados por localidade (download e upload), latência por localidade, jitter
por localidade, perda de pacotes por localidade, capacidade de listar e classificar clientes
conectados e fornecer dados como IP, quantidade de dados trafegados em download e
upload por cliente e por localidade, tempo de conexão por cliente, representação gráfica
da quantidade de usuários conectados e da banda utilizada.
9.2.2. O sistema deverá permitir a visualização e geração de relatórios das métricas
previstas no item 9.2.1 em intervalos customizáveis pelo usuário e em tempo real.
9.2.3. A Interessada deverá disponibilizar à SECTI o acesso ao sistema de monitoramento,
por meio de API.
9.2.4. A solução deve explorar ao máximo a quantidade de itens monitoráveis
remotamente, tais como (mas não se limitando a) temperatura, memória, uso da CPU e
carga da bateria, a fim de minimizar a necessidade de técnicos in loco para a aferição de
dados do sistema, bem como propiciar configurações e correções do sistema a partir de
uma central de controle.
9.2.5. A solução de monitoramento deve ser apresentada à SECTI até 5 dias úteis antes do
início da operação da primeira localidade da Interessada.
9.2.5.1. A SECTI poderá pedir alterações no layout, funcionalidades ou correções.
9.2.5.2. A Interessada terá 15 dias úteis para implementar as solicitações no sistema de
monitoramento.
9.3. Com finalidade de gestão e fiscalização do serviço por parte da Administração
Pública, são responsabilidades da Interessada:
9.3.1. Disponibilizar acesso de leitura via SNMP (single network management protocol) a
todos os ativos que fazem parte da solução e possibilitar o envio de traps SNMP.
9.3.2. Essa implementação deve ser compatível com a versão v.2C do protocolo SNMP.
9.3.3. Fornecer acesso ICMP (internet control message protocol) a todos os ativos que
fazem parte da solução.
9.3.4. Fornecer a MIB (base de informações de gerenciamento) de todos os ativos que
fazem parte da solução.
9.3.5. Fornecer a comunicação entre a rede corporativa da SECTI e os equipamentos que
fazem parte da solução para viabilizar acesso e gerenciamento SNMP e ICMP.
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9.4. A solução de monitoramento da rede deverá permitir a formulação de relatórios de
todos os itens disponíveis da solução pela vigência do instrumento firmado entre as
partes.

9.5. A Interessada deverá disponibilizar acesso de maneira online aos relatórios
descritos abaixo, além de fornecer relatórios digitais até o 5º dia útil do mês
subsequente ao mês aferido, estando a Interessada sujeito às penalidades em caso de
atraso dos mesmos, sendo:

9.5.1. Relatório estatístico, em formato de planilha, mensal, contendo as seguintes
informações:

a) Tabela com registro da quantidade de conexões por localidade;
b) Números mínimo, médio e máximo de conexões simultâneas por localidade;
c) Quantidade de usuários únicos por localidade;
d) Tempo médio de sessão pela totalidade de usuários por localidade;
e) Quantidade total de dados trafegados por localidade;
f) Quantidade média de dados trafegados por usuário, por localidade;
g) Latência média por localidade;
h) Jitter por localidade;
i) Disponibilidade dos pontos de conexão, localidade e equipamentos de medição por
localidade.
9.5.2. Dashboard online que permita visualizar em tempo real e com capacidade de
gerar relatórios customizáveis das seguintes informações:
a) Quantidade de usuários conectados total e por localidade;
b) Quantidade de acessos total e por localidade e por período;
c) Quantidade de usuários únicos total, por localidade e por período;
d) Tráfego de dados total, por localidade e por período. Distinguindo entre download e
upload;
e) Tráfego de dados médio por usuário, por localidade e por período. Distinguindo entre
download e upload;
f) Tempo médio de sessão total, por localidade e por período;
g) Número de sessões total, por localidade e por período;
h) Quantidade total de horas conectadas por localidade;
i) Pontos de conexão ativos / inativos;
j) Disponibilidade de equipamentos de rede e monitoramento;
k) Latência, por localidade e por período;
l) Jitter, por localidade e por período;
m) Perda de pacotes por localidade, por período.
9.5.3. Relatório de Desempenho, mensal, contendo as seguintes informações:
a) Disponibilidade aferida e justificada;
b) Compilado dos chamados gerados e atendidos no mês e seus respectivos tempos de
encerramento;
c) Média mensal por localidade dos resultados de testes aferidos pelo SIMET Box,
sendo: velocidade, latência e perda de pacotes.
9.5.4. Relatório Descritivo Geral, contendo as seguintes informações:
a) Justificativas para abono de SLA por indisponibilidade;
b) Resumo de manutenções corretivas e preventivas;
c) Movimentações, inclusão ou remoção de equipamentos;
d) Cronograma de vistorias e relatórios gerados.
9.5.5. A qualquer tempo, a SECTI poderá solicitar relatórios adicionais, desde que
compatíveis com este Termo de Referência.
10. DOS NÍVEIS DE SERVIÇO
10.1. A gestão dos níveis de serviço será realizada para que seja assegurado o
atendimento aos padrões exigidos neste Termo de Referência.
10.2. As medições de cada localidade serão feitas pela SECTI através da fiscalização in
loco e/ou através das informações obtidas pela solução de monitoramento da rede.
10.2.1. Caso a solução de monitoramento da rede esteja totalmente ou parcialmente
indisponível, impossibilitando a visualização total ou parcial das medições em tempo
real das localidades pela SECTI, as localidades nesta condição serão consideradas
indisponíveis neste período, com submissão às penalidades estabelecidas no item 14.
10.3. Os níveis de serviço serão mensurados em três grupos: nível de sinal,
disponibilidade e desempenho.
10.4. O nível de sinal deve ser de pelo menos -70 dBm nas áreas de cobertura.
10.4.1. Poderá ser demonstrado pela Interessada com gráfico de software que faça a
plotagem tipo heat map.
10.4.2. Poderá ser comprovada com notebooks, tablets e smartphones, em vistoria no
local, com software que exiba o sinal.
10.5. O índice de disponibilidade do serviço será avaliado de forma mensal, e deverá
ser superior a 96%.
10.5.1. Caso a disponibilidade medida for menor que 96%, serão aplicadas as
penalidades previstas no item 14 deste Termo de Referência.
10.5.2. O tempo total em minutos que o serviço deveria estar disponível no mês
considera o funcionamento 24 horas por dia, 7 dias por semana, variando mensalmente
conforme o número de dias do mês.
10.5.3. Para os casos de horários de funcionamento diferenciado, poderá ser permitido
que os serviços de manutenção ocorram fora do horário padrão, de modo a não
comprometer o prazo para sua execução.
10.6. As medições de desempenho do serviço serão feitas de duas formas: latência da
rede (por ICMP - internet control message protocol) e velocidade de internet por
sessão. Essas medições serão realizadas pela SECTI em cada praça no formato indicado
abaixo. As informações obtidas serão utilizadas para o cálculo dos índices, utilizando a
média das medições.

10.6.1. O índice de latência será calculado pela fórmula:

IL = (Lmed ÷ Lmax) * FC

Onde:

“IL” é o índice de latência.

“Lmed” é a média das medições realizadas (ver detalhamento abaixo).

“Lmáx” é igual a 40 (tempo máximo de latência permitido: 40 milissegundos).

“FC” é o fator de correção de latência.

As medições realizadas seguem a seguinte fórmula:

Lmed = ∑MPn ÷ MPtotal

Onde:

“∑MPn” é a soma dos tempos médios de retorno de cada medição realizada.

“MPtotal” é a quantidade total de medições realizadas.
10.6.1.1. Cada medição avalia o tempo médio de retorno de 100 pings.
10.6.1.2. A verificação será feita até o gateway da localidade, devendo a média do retorno
nunca ser superior a 40 ms.
10.6.1.2.1. Caso a medição mensal da latência média fique acima de 40 ms, serão
aplicadas as penalidades previstas no item 14 deste Termo de Referência.
10.6.1.3. Fator de correção de latência “FC” será:
a) 1,0 quando for identificada a presença de 0 a 10% dos usuários estimados para a
localidade.
b) 0,9 quando for identificada a presença de 11% a 35% dos usuários estimados para a
localidade.
c) 0,8 quando for identificada a presença de 36% a 70% dos usuários estimados para a
localidade.
d) 0,7 quando for identificada a presença superior a 71% dos usuários estimados para a
localidade.
10.6.2. As medições de velocidade de internet por sessão, denominada ferramenta de
velocidade de internet por usuário, serão realizadas por meio de funcionalidades
desenvolvidas pelo NIC.br, conhecidas como SIMET Box, equipamento de coleta
automatizada de tráfego internet, ou pelo site http://simet.nic.br/.
10.6.2.1. A SECTI poderá utilizar de ferramentas similares para a medição, ao seu critério,
desde que sejam homologadas pelo NIC.br.
10.6.2.2. O índice de velocidade por usuário “IS”, utilizará a medição de velocidade de
internet por sessão “Vmed” considerando a média das coletas realizadas no mês e o menor
valor entre download e upload na medição:
Quando o número de usuários que utilizam o serviço no momento da medição for menor
que os usuários simultâneos estimados para a localidade:

IS = Vmin ÷ Vmed
Quando o número de usuários que utilizam o serviço no momento da medição for maior
que os usuários simultâneos estimados para a localidade:

IS = (Vmin ÷ Vmed) * (US ÷ UM)
Onde:
“IS” é o índice de velocidade.
“Vmin” é a velocidade mínima ofertada.
“Vmed” é o valor, em kbps, medido pela ferramenta de velocidade internet por usuário.
“US” corresponde aos usuários simultâneos estimados para cada localidade.
“UM” corresponde aos usuários que utilizam o serviço no momento da medição.
10.6.2.3. Caso o índice de desempenho de internet “IS”, medido de acordo com o item
10.6.2.2, seja superior a 1 (um), serão aplicadas as penalidades previstas no item 14 deste
Termo de Referência.
10.7. O início das medições se dará após o exaurimento dos prazos de instalação previstos
neste Termo de Referência ou quando o serviço estiver em operação.
10.8. A medição dos níveis de serviço estabelecidos se dará, por localidade operada,
concomitantemente com sua prestação e a avaliação será consolidada mensalmente, sendo
que nas unidades abaixo dos padrões estabelecidos, a Interessada estará sujeita às
penalidades previstas no item 14 deste Termo de Referência, sem prejuízo de outras
penalidades previstas no instrumento firmado entre as partes.
11. DO SUPORTE E TREINAMENTO
11.1. A Interessada deverá ministrar capacitação na ferramenta de fiscalização remota da
rede para pessoas indicadas pela SECTI, com carga horária não inferior a 4 (quatro) horas
conforme cronograma definido entre as partes, dentro do Distrito Federal ou em outras
localidades, desde que em comum acordo e com os custos arcados pela Interessada.
11.2. A Interessada deverá disponibilizar atendimento por sítio eletrônico para a SECTI
com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.
11.3. A Interessada deve divulgar endereços eletrônicos para envio de mensagens por e-
mail, que poderão ser utilizadas pela SECTI como comprovantes de comunicação, para
fins de mensuração de níveis de serviço.
11.3.1. A Interessada deverá atender os chamados para manutenção/suporte dentro dos
níveis de serviços constantes nos itens 10 e 12.
11.4. A Interessada deverá nomear gerente ou responsável pelo sistema, para fins de
comunicação com a SECTI.
11.5. A Interessada é responsável por todas as providências técnicas, estruturais e
regulatórias necessárias à qualidade do sinal e demais condições de entrega dos serviços
aos usuários, de modo a atingir todos os níveis de serviço, especificados no item 10.
12. DA MANUTENÇÃO E RESPOSTA A INCIDENTES
12.1. A Interessada é responsável por efetuar as manutenções preventivas e corretivas nos
equipamentos sempre que necessário, observando os níveis de serviço.
12.1.1. Todos os procedimentos previsiveis deverão ser informados, com antecedência, e
os imprevisiveis imediatamente à Central de Monitoramento da SECTI, para fins de
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inserção de alerta, além de relacionados em relatório específico (Relatório Descritivo
Geral) detalhando causas, ações tomadas e consequências esperadas.

12.1.2. Todos os procedimentos deverão seguir os prazos e recomendações relacionadas
aos equipamentos, acessórios e/ou à solução proposta, cujas informações deverão ser
repassadas à SECTI para ciência e controle.

12.2. A Interessada deverá dimensionar e apresentar, em detalhes, os procedimentos do
seu planejamento de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos a serem
instalados, ao longo da vigência do instrumento firmado entre as partes.
12.3. Os procedimentos deverão apresentar adequação necessária às soluções específicas
propostas nos projetos desenvolvidos para os elementos de infraestrutura e propagação de
sinal de Wi-Fi.
12.4. O detalhamento das atividades, a periodicidade das atividades preventivas e o
processo decisório quanto a intervenções corretivas e/ou de substituição de elementos
deverão constar do plano de manutenção.
12.5. A manutenção preventiva tem como objetivo evitar a interrupção do ciclo normal de
funcionamento da operação de maneira inesperada, reduzindo a probabilidade de falhas do
sistema.
12.6. Entre outros serviços, quando cabíveis, as atividades básicas de manutenção
preventiva deverão contemplar:
a) Limpeza manual e mecânica.
b) Revisão das instalações elétricas.
c) Manutenção dos painéis de mensagens e informação.
d) Substituição de equipamentos ou componentes com desgastes.
e) Manutenção e recomposição de cabos e postes.
f) Manutenção de componentes complementares e de acabamento.
12.7. As atualizações de software/firmware deverão ser efetuadas sempre que necessário,
de modo e manter a qualidade e a segurança do serviço.
12.8. A SECTI não se responsabiliza por furto, roubo, vandalismo, ações da natureza ou
quaisquer outros fatores externos capazes de gerar interrupção ou redução na qualidade do
serviço disponibilizado, contabilizando-se o tempo de parada para efeitos de aferição do
nível de serviço.
12.9. Em caso de incidência de atos graves e fortuitos, em equipamentos utilizados pela
SECTI que não são de seu controle ou em equipamentos de seu controle, que gerem
indisponibilidade, esses atos serão avaliados em sua gravidade e poderão, após
apresentação formal das razões do não cumprimento do SLA pela Interessada e avaliação
da SECTI, serem abonados nos SLA.
12.10. A Interessada deverá manter estrutura capaz de prover rápida identificação e
tratamento de problemas de segurança lógica, sendo obrigatória a comunicação à SECTI.
12.11. A Interessada deverá seguir o SLA (service level agreement/acordo de nível de
serviço) de resolução do incidente e solicitação em 12 (doze) horas corridas, contando a
partir da indisponibilidade de conexão do local.
12.11.1. Caso o local volte a ficar indisponível em menos de 24 horas, contando a partir da
resolução do chamado, o incidente será considerado “rechamado”.
12.11.2. Chamados considerados “rechamados” deverão ser solucionados no prazo
restante do previsto para resolução do incidente inicial, isto é, caso o chamado inicial
tenha sido resolvido inicialmente em 8 horas o “rechamado” terá prazo de resolução de 4
horas.
12.11.3. O tempo de “rechamado” que, somado com o tempo de manutenção do chamado
principal, exceder o tempo de 12 horas, será considerado fora da SLA.
12.11.4. O tempo de manutenção de um chamado que exceder o tempo de 12 horas será
considerado fora de SLA.
12.11.5. O SLA de resolução de incidentes inicia a contagem a partir do horário da
indisponibilidade, levando-se em conta eventuais diferenças em função de locais com
horários especiais de funcionamento.
12.11.6. As indisponibilidades decorrentes de chamados abertos, por localidade, serão
contabilizadas mensalmente e caso a Interessada ultrapasse 5 (cinco) chamados em um
mesmo mês, na mesma localidade, será aplicada a penalidade com pontuação sinalizada
no item 14 deste Termo de Referência.
12.12. A Interessada deverá, preferencialmente, utilizar o sistema de gestão de chamados
disponibilizado pela SECTI, ou permitir acesso ao sistema de gestão de chamados próprio,
disponibilizando mensalmente, em forma de relatório, todos os incidentes registrados com
data e hora de abertura, atendimento e fechamento do chamado, detalhando as ações
tomadas e suas consequências, encaminhando à SECTI em meio eletrônico em formato
CSV (commaseparated values).
12.13. Em caso de manutenção preventiva, a Interessada deverá comunicar à SECTI a data
e horário desta para que se abone do cômputo do SLA o tempo de indisponibilidade
previsto por conta da referida manutenção.
12.13.1. Caso o tempo de manutenção em determinada localidade ultrapasse 5 horas no
mês, o tempo excedido será considerado como incidência do SLA.
12.14. Os chamados fora do SLA serão passíveis de aplicação de penalidade de aplicação
de penalidade, conforme item 14.
12.15. Os chamados abertos de assuntos diversos, sem caráter técnico, deverão ser
respondidos a SECTI no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a sua abertura.
13. PROCESSOS DE GESTÃO E GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS
13.1. O gerenciamento do ambiente deverá seguir processos e procedimentos definidos
entre a SECTI e a Interessada respeitando os requerimentos específicos de negócio,
buscando integridade e transparência na governança. O uso das metodologias, práticas e
procedimentos de gestão deverão traduzir-se em um serviço controlado, previsível,
estruturado e alinhado às melhores práticas do mercado, além de integrar pessoas,
processos, tecnologia e informação.

13.2. A fiscalização de incidentes será usada pela equipe técnica da SECTI para solicitações de
serviço à Interessada, com vistas a restaurar rapidamente a disponibilidade dos serviços,
minimizar interrupções e responder às necessidades dos cidadãos. Suas atividades se
concentram em monitorar e registrar incidentes, bem como encaminhar as solicitações de
serviço. Este processo deverá interagir quando necessário com os processos de gerenciamento
de mudanças e gerenciamento da configuração. As seguintes atividades fazem parte da
fiscalização de incidentes:

a) Registrar incidentes e solicitações de serviço.

b) Categorizar incidentes e solicitações de serviço.
c) Priorizar incidentes e solicitações de serviço.
d) Isolar incidentes.
e) Comunicar incidentes aos níveis superiores de autoridade (dentro do processo ou da
hierarquia).
f) Acompanhar a evolução de incidentes e das solicitações de serviço.
g) Resolver incidentes.
h) Encerrar solicitações de serviço.
13.2.1. O protocolo de fiscalização de incidentes deverá ser elaborado pela Interessada e
submetido à aprovação da SECTI com 10 (dez) dias de antecedência do início da operação da
primeira localidade para aprovação. Uma vez aprovado, este deverá ser diligentemente seguido
pela Interessada, sob risco de penalidades, conforme item 14 deste Termo de Referência.
13.2.2. Independente do procedimento de fiscalização de incidentes, a Interessada tem
responsabilidade de cumprimento de SLA na íntegra.
13.3. A Interessada deverá implementar o gerenciamento de problemas para redução do
número de incidentes, abordando as causas raiz, cujas atividades incluem a manutenção
preventiva, a análise contínua de tendências e o controle de erros. Este processo está
diretamente associado à fiscalização de incidentes e solicitações de serviço, já que alavanca
informações sobre incidentes já encerrados e chamados de serviço, bem como aos processos
de divulgação de informações aos usuários e à equipe sobre potenciais problemas. As
seguintes atividades fazem parte do gerenciamento de problemas:
a) Realizar manutenção preventiva.
b) Analisar tendências de incidentes.
c) Registrar problemas.
d) Identificar causas raiz.
e) Acompanhar o progresso da solução de problemas.
f) Verificar erros conhecidos.
g) Controlar erros conhecidos.
h) Resolver problemas.
i) Encerrar problemas/erros conhecidos.
13.3.1. O protocolo de manutenção preventiva e corretiva deverá ser elaborado pela
Interessada e submetido à SECTI para conhecimento, com 10 (dez) dias de antecedência do
início da operação da primeira localidade. Esse deverá ser diligentemente seguido pela
Interessada.
14. PENALIDADES
14.1. Pela execução do serviço em desacordo com o este Termo de Referência e com as
normas legais, a SECTI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Interessada as seguintes
sanções:
14.1.1. Advertências.
14.1.2. Suspensão temporária de participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
14.1.3. Rescisão do instrumento firmado entre as partes e aplicação de declaração de
inidoneidade para participar de licitação ou celebrar parcerias com órgãos e entidades de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo
não superior a 2 (dois) anos.
14.2. As sanções estabelecidas nos itens 14.1.2 e 14.1.3 são de competência exclusiva do
secretário da SECTI, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos, contados da aplicação da penalidade.
14.3. A sanção estabelecida no item 14.1.1 é de competência exclusiva da SECTI, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
abertura de vista.
14.4. O órgão técnico deverá se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, e a
área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas nos itens
14.1.2 e 14.1.3.
14.5. A Interessada deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada.
14.6. A Interessada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da intimação, para interpor
recurso à penalidade aplicada.
14.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à Interessada,
preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras formas de
comunicação, assegurando-se a ciência da Interessada para possibilitar o efetivo exercício do
direito ao contraditório e à ampla defesa.
14.8. Os vícios ou falhas na contratação, discriminados abaixo, ensejarão a aplicação de
penalidades conforme a pontuação indicada.
14.9. Para fins de aplicação das penalidades previstas na TABELA 3, será considerada a soma
das pontuações obtidas nos últimos 12 (doze) meses de prestação do serviço.
14.9.1. Considera-se reincidência quando a Interessada, em nova medição mensal, atingir a
pontuação especificada na TABELA 3.
14.10. Na hipótese de aplicação da terceira advertência, a Interessada deverá submeter à
SECTI um Plano de Melhoria visando à correção dos problemas que acarretaram a
pontuação obtida, e segui-lo de maneira diligente.
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TABELA 1

ITEM DESCRIÇÃO INCIDÊNCIA PONTOS

1
Baixa disponibilidade do serviço por localidade (item

10.5).
Por ocorrência

Consultar

TABELA 2a

2
Baixo índice de desempenho de internet (“IS”) por

localidade (item 10.6.2.2).
Por ocorrência

Consultar

TABELA 2b

3
Alta latência média por localidade, na medição

mensal (item 10.6.1).
Por ocorrência

Consultar

TABELA 2c

4
Não garantir a conexão do número mínimo de

usuários indicado na localidade (item 1.2.4).
Por ocorrência 10

5
Não seguir o SLA de resolução de incidentes e em até

12 (doze) horas corridas (item 12.11).
Por ocorrência 5

6

Ultrapassar 5 (cinco) chamados abertos em uma

mesma localidade num mesmo mês

(item 12.11.6).

Por localidade 5

7

Não encaminhar os relatórios digitais descritos no

item 9 até o 5º dia útil do mês subsequente ao mês

aferido.

Por dia de atraso 5

8

Atraso no cronograma de instalação, para além do

tempo limite estabelecido neste Termo de Referência

(item 8.6).

Por dia de atraso

Até 10º dia: 10

pontos; a partir do

11º dia: 20 pontos

9

Não fornecer mensalmente todas as informações

citadas no item Erro! Fonte de referência não

encontrada deste Termo de Referência para a SECTI.

Por mês por localidade 5

10
Não correção de inconformidade notificada

identificada na etapa de instalação (item 8.14.3).
Por dia de atraso

Até 10º dia: 10

pontos; a partir do

11º dia: 20 pontos

11

Indisponibilidade total ou parcial da solução de

monitoramento da rede (item 9.2), impossibilitando a

visualização total ou parcial das medições em tempo

real das localidades pela SECTI.

Por dia de

indisponibilidade
20

12
Não cumprimento das demais cláusulas deste Termo

de Referência.
Por ocorrência 50

TABELA 2a
% de disponibilidade Pontos

< 96,00% 1

< 86,80% 2

< 77,60% 3

< 68,40% 4

< 59,20% 5

< 50,00% 10

TABELA 2b
IS Pontos

> 1,00 1

> 1,33 2

> 2,00 10

TABELA 2c
IL Pontos

> 1,00 1

> 2,00 2

TABELA 3
QUANDO APLICAR PENALIDADE

Pontuação ≥10 × L 1ª advertência

Pontuação ≥10 × L (1ª reincidência) 2ª advertência

Pontuação ≥10 × L (2ª reincidência) 3ª advertência e exigência de apresentação de Plano de Melhoria

Pontuação ≥20 × L

ou, no prazo de 3 (três) meses, não

cumprir diligentemente o Plano de

Melhoria exigido na 3ª advertência

Suspensão temporária de participação em chamamento público

e impedimento de celebrar parceria com órgãos e entidades da

esfera de governo da administração Pública sancionadora, no

prazo de 1 (um) ano.

Pontuação ≥20 × L

(1ª reincidência) ou, no prazo de 6 (seis)

meses, não cumprir diligentemente o

Plano de Melhoria exigido na 3ª

advertência

Suspensão temporária de participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria com órgãos e entidades da esfera de

governo da administração Pública sancionadora, no prazo de 2 (dois) anos.

Pontuação ≥20 × L

(2ª reincidência) ou, no prazo de 1 (um)

ano, não cumprir diligentemente o Plano

de Melhoria exigido na 3ª advertência

Rescisão do instrumento firmado entre as partes e aplicação de declaração de

inidoneidade para participar de licitação ou celebrar parcerias com órgãos e

entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição por prazo de 2 (dois) anos.

Observação: “L” é o número de localidades contempladas pela proposta da Interessada.

GILVAM MÁXIMO
Secretário de Estado

 
ANEXO I - LISTA DE LOCALIDADES

CAT DESCRIÇÃO ENDEREÇO
ÓRGÃO

RESP

USUÁRIOS

ESTIMADOS

SIMULTANEOS

LAT_LONG

A

RODOVIÁRIA DO PLANO

PILOTO (Plataformas: inferior e

superior, Mezanino, Estação

Central do Metrô e

Terminal do Entorno)

Eixo Rodoviário de

Brasília, Brasília/DF

CEP 70.297-400

DFTrans 10.000
-15,793984

-47,882791

A

PARQUE DA CIDADE DONA

SARAH KUBITSCHEK

(Administração do Parque,

Pavilhão Expo Brasília, Parque

Ana Lídia, Área dos

Estacionamentos 11 e 12, Praça

das Fontes e Área das

Churrasqueiras)

Eixo Monumental,

SRPS, Brasília/DF,

CEP 70.297-400

SETUR 1.000
-15,793799

-47,898177

A
FEIRA CENTRAL DE

CEILÂNDIA (Área interna)

CNM 2, Ceilândia

Centro, Brasília/DF,

CEP 72.215-045

RA - IX 500
-15,8134

-48,1044

A

RODOVIÁRIA

INTERESTADUAL DE

BRASÍLIA (Área externa)

SPO - Brasília/DF

CEP 70.297-400
RA - I 300

-15,830515

-47,949604

A HOSPITAL DE BASE

Setor Médico

Hospitalar Sul Q.

101, Asa Sul,

Brasília/DF, CEP

70.330-150

SES 1.000
-15,800213

-47,889436

A
ESTAÇÃO GALERIA DO

METRÔ (Área interna e externa)

SCS Quadra 01,

Asa Sul, Brasília/DF

CEP 70.297-400

Metrô 500
-15,799127

-47,885689

A
ESTAÇÃO 102 SUL DO

METRÔ (Área interna e externa)

SQS 102, Asa Sul,

Brasília/DF

CEP 70.330-500

Metrô 100
-15,805824

-47,889467

A
ESTAÇÃO 108 SUL DO

METRÔ (Área interna e externa)

SQS 108, Asa Sul,

Brasília/DF

CEP 70.390-100

Metrô 100
-15,818994

-47,903983

A
ESTAÇÃO 112 SUL DO

METRÔ (Área interna e externa)

SQS 112, Asa Sul,

Brasília/DF

CEP 70.297-400

Metrô 300
-15,826750

-47,914668

A
ESTAÇÃO 114 SUL DO

METRÔ (Área interna e externa)

SQS 114, Asa Sul,

Brasília/DF

CEP 70.297-400

Metrô 300
-15,830920

-47,920044

A
ESTAÇÃO ASA SUL DO

METRÔ (Área interna e externa)

SPO, Asa Sul,

Brasília/DF

CEP 70.297-400

Metrô 100
-15,837135

-47,932730
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A
ESTAÇÃO SHOPPING DO METRÔ

(Área interna e externa)

SPO Trecho 3, Asa Sul,

Brasília/DF

CEP 70.297-400

Metrô 300
-15,832434

-47,950741

A
ESTAÇÃO FEIRA DO METRÔ (Área

interna e externa)

QE 25, Guará II,

Brasília/DF

CEP 71.025-100

Metrô 100
-15,823059

-47,974987

A
ESTAÇÃO GUARÁ DO METRÔ

(Área interna e externa)

QE 22, Guará II,

Brasília/DF

CEP 71.065-310

Metrô 100
-15,826311

-47,982855

 

A

ESTAÇÃO ARNIQUEIRAS DO

METRÔ (Área interna e externa)

Rua 11 Sul, Águas

Claras, Brasília/DF,

CEP 71.936-250

Metrô 100
-15,836810

-48,017129

A
ESTAÇÃO ÁGUAS CLARAS DO

METRÔ (Área interna e externa)

Águas Claras,

Brasília/DF, CEP

70.297-400

Metrô 300
-15,840098

-48,028260

A
ESTAÇÃO CONCESSIONÁRIAS

DO METRÔ (Área interna e externa)

Águas Claras,

Brasília/DF, CEP

70.297-400

Metrô 100
-15,835238

-48,038608

A

ESTAÇÃO TAGUATINGA

CENTRO DO METRÔ (Área interna e

externa)

Setor Central,

Taguatinga, Brasília/DF,

CEP 72.010-070

Metrô 500
-15,833295

-48,056738

A
ESTAÇÃO TAGUATINGA SUL DO

METRÔ (Área interna e externa)

Setor D Sul, Taguatinga,

Brasília/DF, CEP

70.297-400

Metrô 100
-15,851837

-48,041819

A

ESTAÇÃO CENTRO

METOPOLITANO DO METRÔ

(Área interna e externa)

Av. Elmo Serejo,

Taguatinga, Brasília/DF,

CEP 72.000-000

Metrô 100
-15,835453

-48,086115

A
ESTAÇÃO FURNAS DO METRÔ

(Área interna e externa)

Área Especial,

Samambaia Sul,

Brasília/DF, CEP

72.304-000

Metrô 100
-15,865027

-48,059864

A
ESTAÇÃO SAMAMBAIA SUL DO

METRÔ (Área interna e externa)

QR 112, Conjunto 5,

Samambaia Sul,

Brasília/DF, CEP

72.302-540

Metrô 100
-15,869024

-48,071596

A

ESTAÇÃO TERMINAL

SAMAMBAIA DO METRÔ (Área

interna e externa)

Área Especial, 1ª

Avenida Sul Centro

Urbano - Samambaia

Sul, Brasília/DF, CEP

72.316-050

Metrô 100
-15,873736

-48,084988

A
ESTAÇÃO CEILÂNDIA SUL DO

METRÔ (Área interna e externa)

QNN 16, Ceilândia,

Brasília/DF, CEP

72.220-094

Metrô 100
-15,837864

-48,103243

A
ESTAÇÃO GUARIROBA DO

METRÔ (Área interna e externa)

QNN 14, Ceilândia,

Brasília/DF, CEP

72.220-140

Metrô 100
-15,830425

-48,107375

A
ESTAÇÃO CEILÂNDIA CENTRO

DO METRÔ (Área interna e externa)

CNN 2, Ceilândia,

Brasília/DF, CEP

72.220-502

Metrô 300
-15,822108

-48,112106

A
ESTAÇÃO CEILÂNDIA NORTE DO

METRÔ (Área interna e externa)

QNN 13, Ceilândia,

Brasília/DF, CEP

72.225-042

Metrô 100
-15,814735

-48,116234

A

ESTAÇÃO TERMINAL

CEILÂNDIA DO METRÔ (Área

interna e externa)

QNN 07, Ceilândia,

Brasília/DF, CEP

72.220-220

Metrô 100
-15,805426

-48,121403

A
SETOR COMERCIAL DO GUARÁ I

(Área externa)

QI 07, Guará I,

Brasília/DF, CEP

71.020-637

RA - X 100
-15,819669

-47,981192

A ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

Avenida das Nações,

Via L 4 Sul,

Brasília/DF, CEP

70.610-10

SEMA 300
-15,845364

-47,943544

A

RESTAURANTE COMUNITÁRIO

DE CEILÂNDIA (Área Interna e

externa)

CNM 1, Ceilândia

Centro, Brasília/DF,

CEP 72.215-509

SEDEST 100
-15,817665

-48,102578

A

RESTAURANTE COMUNITÁRIO

DE BRAZLÂNDIA (Área interna e

externa)

Vila São José, Q 36,

Brazlândia, Brasília/DF,

CEP 72.735-003

SEDEST 100
-15,665739

-48,195825

A
RESTAURANTE COMUNITÁRIO

DO GAMA (Área Interna e externa)

St. Central, Gama,

Brasília/DF, CEP

72.405-610

SEDEST 100
-16,012678

-48,061502

A

RESTAURANTE COMUNITÁRIO

DO RIACHO FUNDO II (Área Interna

e externa)

QN 10 Conj. 4, Riacho

Fundo II, Brasília/DF,

CEP 70.297-400

SEDEST 100
-15,900265

-48,050570

 

A
PRAÇA IPÊ ROSA (Área externa)

QN 12B, Riacho

Fundo II, Brasília/DF,

CEP 70.297-400

RA-XXI 100
-15,898848

-48,053796

 

A

CENTRO DE ENSINO

FUNDAMENTAL 01 DO RIACHO

FUNDO II (Área Interna e externa)

QN 7C, AE 1/2,

Riacho Fundo II,

Brasília/DF, CEP

71.880-040

SEE 500
-15,902349

-48,047899

 

A

CENTRO EDUCACIONAL 01 DO

RIACHO FUNDO II (Área interna e

externa)

QS 18, Área Especial,

Riacho Fundo II,

Brasília/DF, CEP

71.884-682

SEE 500
-15,949242

-48,032341

 

A

TERMINAL RODOVIÁRIO DO

RIACHO FUNDO II (Área Interna e

externa)

QS 17, Área Especial,

Riacho Fundo II,

Brasília/DF, CEP

70.297-400

DFTrans 200
-15,949389

-48,033344

A

TAGUAPARQUE (Administração

do Parque, Centro Cultural, Cascata

e Parque Infantil, Campo Sintético,

Parque Infantil próximo a Rua 12 de

Vicente Pires)

EPCT, Taguatinga,

Brasília/DF CEP

70.297-400

RA - III 200
-15,818669

-48,055324

 

A

CENTRO ESPECIALIZADO EM

REABILITAÇÃO CER II (Área

interna e externa)

Setor C Norte, Área

Especial 16,

Taguatinga,

Brasília/DF, CEP

72.115-580

 

SES
1.000

-15,823150

-48,067454

B
ESTAÇÃO 106 SUL DO METRÔ*

(Área interna e externa)

SQS 106, Asa Sul,

Brasília/DF, CEP

70.345-400

Metrô 100
-15,810602

-47,893844

B
ESTAÇÃO 110 SUL DO METRÔ*

(Área interna e externa)

SQS 110, Asa Sul,

Brasília/DF, CEP

70.390-100

Metrô 100
-15,814992

-47,898713

B
ESTAÇÃO EPTG DO METRÔ*

(Área interna e externa)

EPTG, Águas Claras,

Brasília/DF, CEP

70.297-400

Metrô 100
-15832373

-48,045289

B

TORRE DE TV (Áreas internas e

externas, Feira da Torre, Fonte da

Torre de TV e Jardim

Burle Marx)

Eixo Monumental,

S/N, Brasília/DF, CEP

70.297-400

SETUR 200
-15,7906

-47,8928

B
FEIRA DOS GOIANOS (Área

externa)

QI 13, 15, 17 e 18,

Taguatinga,

Brasília/DF, CEP

72.135-000

 

RA - III

 

500

-15,807312

-48,078689

B

SETOR CENTRAL DO GAMA

(Terminal Rodoviário, nas áreas

internas e externas)

Setor Central, Gama,

Brasília/DF, CEP

72.4041-50

 

RA-II
300

-16.020113

-48.067.334

B
AVENIDA RECANTO DAS

EMAS (Área externa)

Av. Recanto das

Emas, Quadra 103,

Recanto das Emas,

Brasília/DF, CEP

72.600-317

RA - XV 200
-15,904158

-48,065656

B

FEIRA DO GUARÁ (Área interna,

externa, Administração Regional e

Casa da Cultura)

QE 25, Guará,

Brasília/DF CEP

70.297-400

RA - X 200
-15,825646

-47,974859

B
TERMINAL SANTA MARIA DO

BRT (Área interna e externa)

QR 119, Conj. N,

Santa Maria,

Brasília/DF, CEP

72.549-110

DFTrans 200
-16,002370

-47,986281

B
TERMINAL GAMA DO BRT

(Área interna e externa)

DF-480 - Gama,

Brasília/DF

CEP 70.297-400

DFTrans 200
-15,991616

-48,049215

B
ESTAÇÃO PARK WAY DO BRT

(Área interna)

SMPW, Park Way,

Brasília/DF

CEP 70.297-400

DFTrans 300
-15,880123

-47,959822

B
FEIRA DO PRODUTOR DE

VICENTE PIRES (Área interna)

SHVP Feira do

Produtor, Vicente

Pires, Brasília/DF,

CEP 70.297-400

RA -

XXX
300

-15.813528

-48.014972

C PRAÇA DO RELÓGIO

Setor Central,

Taguatinga,

Brasília/DF, CEP

72.010-070

RA - III 200
-15,833295

-48,056738
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C
HOSPITAL REGIONAL DE

TAGUATINGA

St. C Norte Área Especial 24,

Taguatinga, Brasília/DF,

CEP 72.120-970

SES 300
-15,822507

-48,069166

C
HOSPITAL REGIONAL DE

SANTA MARIA

AC 102, Blocos,

Conj.A/B/C, Santa Maria,

Brasília/DF, CEP 72.502-100

SES 300
-16,040140

-48,036123

C
HOSPITAL REGIONAL DO

GUARÁ

QI 6, Área Especial,

Brasília/DF

CEP 71.010-006

SES 80
-15,818126

-47,985931

C
HOSPITAL REGIONAL DE

CEILÂNDIA

QNM 28, Ceilândia,

Brasília/DF

CEP 72.215-170

SES 300
-15,815574

-48,096383

C HOSPITAL REGIONAL DO GAMA

Setor Central, EQ 48/50,

Gama, Brasília/DF

CEP 72.405-901

SES 100
-16,023337

-48,069507

C
HOSPITAL REGIONAL DA ASA

NORTE

Setor hospitalar Norte,

Quadra 1, Asa Norte,

Brasília/DF, CEP 70.710-100

SES 200
-15,785247

-47,882872

 

C

HOSPITAL MATERNO INFANTIL

DE BRASÍLIA

Quadra 608 Módulo A, Asa

Sul, Brasília/DF, CEP 70.203-

900

SES 200
-15,823587

-47,897294

C
HOSPITAL REGIONAL DE

BRAZLÂNDIA

St. Tradicional, Brazlândia,

Brasília/DF CEP 72.720-901
SES 200

-15,675070

-48,203613

C
HOSPITAL REGIONAL DO

PARANOÁ

Setor Hospitalar Quadra 2

Conj. K, Paranoá,

Brasília/DF, CEP 71.570-130

 

SES

 

200

-15,781690

-47,781673

C
HOSPITAL REGIONAL DE

PLANALTINA

St. Hospitalar, QD 1,

Planaltina, Brasília/DF

CEP 73.310-000

 

SES

 

200

-15,625548

-47,652809

C
HOSPITAL REGIONAL DE

SOBRADINHO

Quadra 12, Conjunto D, Área

Especial, Sobradinho,

Brasília/DF CEP 73.010-120

 

SES

 

200

-15,648152

-47,792892

C HOSPITAL DA CRIANÇA

AENW 3, Lote A, Setor

Noroeste, Brasília/DF

CEP 70.684-831

 

SES

 

200

-15,759011

-47,917508

C
HOSPITAL DE APOIO DE

BRASÍLIA

SHCNW, Setor Noroeste,

Brasília /DF CEP 70684-831
SES 200

-15,758519

-47,915320

 

C

HOSPITAL SÃO VICENTE DE

PAULO

QSC 01, Área Especial,

Taguatinga, Brasília/DF

CEP 72016-010

 

SES
200

-15,836856

-48,059849

 

C

HOSPITAL REGIONAL DE

SAMAMBAIA

QS 614, CJ C, Lote 01/02,

Samambaia Sul, Brasília/DF

CEP 72.322-583

SES 200
-15,853305

-48,073044

C UPA DO RECANTO DAS EMAS
QD 400/600, Área Especial,

Recanto das Emas, Brasília
SES 100

-15,911702

-48,057497

 

C
UPA DO NÚCLEO BANDEIRANTE

DF-075, KM 180, Área

Especial, Núcleo

Bandeirante, Brasília/DF

SES
 

100

-15,876034

-47,982066

 

C
UPA DA CEILÂNDIA

QNN 27, Área Especial D,

Ceilândia, Brasília/DF, CEP

72.225-270

 

SES

 

100

-15,825330

-48,121036

 

C
UPA DE SAMAMBAIA

QS 107, Conjunto 4, Área

Especial, Samambaia,

Brasília/DF

 

SES

 

100

-15,883132

-48,100127

 

C
UPA DE SÃO SEBASTIÃO

QD 102, Conjunto 1, São

Sebastião, Brasília/DF

 

SES
100

-15,900939

-47,777854

 

C

 

UPA DE SOBRADINHO

DF-420, em frente à AR-13,

Sobradinho, Brasília/DF

 

SES
100

-15,639660

-47,819652

C DECK SUL

Setor de Clubes Esportivos

Sul, Asa Sul, Brasília/DF,

CEP 70.297-400

 

RA-I
80

-15,837546

-47,901431

C
SHOPPING POPULAR DE

CEILÂNDIA

QNM 11, Lote 3, Ceilândia,

Brasília/DF, CEP 72.215-110
RA - IX 100

-15,819459

-48,102211

C PRAÇA DA VARGEM BONITA

SMPW, Vargem Bonita,

Park Way, Brasília/DF, CEP

70.297-400

RA -

XXIV
50

-15,933894

-47,940529

C
TRECHO 3 - SOL NASCENTE (Área

externa)

Sol Nascente, Quadra B,

Trecho 03, Ceilândia,

Brasília/DF, CEP 71.680-371

RA - IX 50
-15,816595

-48,153053

C

CENTRO INTERESCOLAR DE

LÍNGUAS DE CEILÂNDIA (Área

interna e externa)

QNM 13, Ceilândia,

Brasília/DF, CEP 72.215-130
SEE 200

-15,826091

-48,098896

C

CENTRO DE ENSINO MÉDIO

TAGUATINGA NORTE (Área

interna e externa)

St. C Norte, Taguatinga,

Brasília/DF, CEP 72.115-650
SEE 200

-15,819343

-48,066245

C
PARQUE ECOLÓGICO DE

ÁGUAS CLARAS

Águas Claras, Brasília/DF,

CEP 70.297-400
IBRAM 100

-15,836363

-48,024961

C PRAÇA DOS TRÊS PODERES
Praça dos Três Poderes,

Brasília/DF, CEP 70.100-000
RA - I 80

-15,800782

-47,861288

C
COMPLEXO CULTURAL DA

REPUBLICA

Setor Cultural Sul,

Brasília/DF, CEP 70.297-400
SEC 80

-15,796868

-47,879615

C
PRAÇA POLO DE MODAS DO

GUARÁ (Área externa)

QE 32, Guará II, Brasília/DF,

CEP 71.065-000
RA - X 50

-15,846338

-47,979095

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DO RECANTO

DAS EMAS (Área interna e externa)

QD 604, Área Especial,

Recanto das Emas,

Brasília/DF, CEP 72.600-000

SEL 300
-15,914373

-48,059416

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DO RIACHO

FUNDO (Área interna e externa)

QS 2, Riacho Fundo I,

Brasília/DF, CEP 70.297-400
SEL 300

-15,884304

-48,009861

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DO GAMA (Área

interna e externa)

AE 01, St. Central, Gama,

Brasília/DF, CEP 72.405-610
SEL 300

-16,012287

-48,060592

 

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DO SETOR O

(Área interna e externa)

QNO 9, Ceilândia,

Brasília/DF CEP 72.252-090
SEL 300

-15,801690

-48,126056

 

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DO P NORTE

(Área interna e externa)

QNP 21, Área Especial, Setor

"P" Norte, Ceilândia,

Brasília/DF, CEP 72.241-624

SEL 300
-15,810999

-48,138407

 

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DE

SAMAMBAIA (Área interna e

externa)

QN 319, Conj. 1, Samambaia,

Brasília/DF CEP 72.309-000
SEL 300

-15,890628

-48,115446

 

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DE

PLANALTINA (Área interna e

externa)

Setor Recreativo, Planaltina,

Brasília/DF CEP 73.310-400
SEL 300

-15,615022

-47,651272

 

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DE SANTA

MARIA (Área interna e externa)

Cl 410, Santa Maria,

Brasília/DF CEP 72.510-240
SEL 300

-16,015661

-48,005292

 

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DA

ESTRUTURAL (Área interna e

externa)

SCIA, Área Especial 02, Setor

Norte, Estrutural, Brasília/DF
SEL 300

-15,777864

-47,992599

 

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DA

BRAZLÂNDIA (Área interna e

externa)

DF-430, Brazlândia,

Brasília/DF CEP 72.735-003
SEL 300

-15,665694

-48,194028

 

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DA

SOBRADINHO (Área interna e

externa)

Quadra 02, Área Especial 01,

Sobradinho, Brasília/DF CEP

70.297-400

SEL 300
-15,652837

-47,787019

 

C

CENTRO OLÍMPICO E

PARALÍMPICO DE SÃO

SEBASTIÃO (Área interna e

externa)

Quadra 1 Bairro São

Bartolomeu, São Sebastião,

Brasília/DF

SEL 300
-15,891498

-47,781717

 

C

CENTRO DE REFERÊNCIA E

ASSISTÊNCIA SOCIAL (Área

interna e externa)

Quadra 5, St. Central,

Estrutural, Brasília/DF CEP

71.300-000

SEDEST 300
-15,463385

-47,595964

 

C

AGÊNCIA DO TRABALHADOR

DE BRAZLÂNDIA

St. Norte Bloco K Loja 01/05,

Brazlândia, Brasília/DF CEP

72.705-503

 

SETRAB
100

-15,683742

-48,194675

 

C

AGÊNCIA DO TRABALHADOR

DE CEILÂNDIA

EQNM 18/20 Bloco B,

Ceilândia, Brasília/DF CEP

72.210-552

 

SETRAB
100

-15,812913

-48,103194

C
AGÊNCIA DO TRABALHADOR

DA ESTRUTURAL

St. Central, Área Especial,

Brasília/DF CEP 70.297-400
SETRAB 100

-15,782062

-47,996897

C
AGÊNCIA DO TRABALHADOR

DO GAMA

St. Central, Área Especial,

Gama, Brasília/DF, CEP

72.405-610

SETRAB 100
-16,015955

-48,064511

C
AGÊNCIA DO TRABALHADOR

DO ITAPOÃ

Área Especial, Itapoã,

Brasília/DF
SETRAB 100

-15,744867

-47,761784

C
AGÊNCIA DO TRABALHADOR

DE PLANALTINA

St. Administrativo, Planaltina,

Brasília/DF
SETRAB 100

-15,617449

-47,651548
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C

AGÊNCIA DO

TRABALHADOR DO PLANO

PILOTO

SHCS 6, 10/11, Asa Sul,

Brasília/DF CEP 70.327-900
SETRAB 100

-15,796909

-47,890337

C

AGÊNCIA DO

TRABALHADOR DO

RECANTO DAS EMAS

Q 602, Recanto das Emas,

Brasília/DF CEP 72.610-500
SETRAB 100

-15,918830

-48,055109

 

C

AGÊNCIA DO

TRABALHADOR DO RIACHO

FUNDO II

QC 01, Área Especial,

Riacho Fundo II, Brasília/DF

CEP 71.882-015

 

SETRAB

 

100

-15,908046

-48,048905

 

C

AGÊNCIA DO

TRABALHADOR DE

SAMAMBAIA

QN 303, Conjunto 1/3,

Samambaia, Brasília/DF

CEP 72.305-001

 

SETRAB

 

100

-15,880003

-48,092418

 

C

AGÊNCIA DO

TRABALHADOR DE SÃO

SEBASTIÃO

Q. 104, Área Especial, São

Sebastião, Brasília/DF CEP

71.692-300

 

SETRAB

 

100

-15,894665

-47,782604

 

C

AGÊNCIA DO

TRABALHADOR DE

SOBRADINHO

Q 8, Área Especial,

Sobradinho, Brasília/DF

CEP 73.025-060

 

SETRAB

 

100

-15,648859

-47,795008

C

AGÊNCIA DO

TRABALHADOR DE

TAGUATINGA

C 4, Lote 3, Taguatinga,

Brasília/DF CEP 72.010-120
SETRAB 100

-15,830921

-48,055353

C AOS 04/05 ÁREA PÚBLICA
AOS 4/5, Octogonal,

Brasília/DF CEP 72.660-040
RA-XXII 100

-15,473281

-47,55472

C
PARQUE BOSQUE DO

SUDOESTE

St. Sudoeste, Sudoeste,

Brasília/DF CEP 70.297-400
RA-XXII 100

-15,475086

-47,553188

C
ÁREA COMERCIAL DA CLSW

300 DO SUDOESTE

CLSW 300, Brasília/DF,

CEP 70.673-079
RA-XXII 100

-15,483057

-47,563373

C QRSW 7 DO SUDOESTE
QRSW 7, Sudoeste,

Brasília/DF, CEP 70.675-700
RA-XXII 100

-15,47678

-47,554409

C
PRAÇA DO 18 (ENGENHO

VELHO)

DF – 150, Km 12, Engenho

Velho, Fercal, Brasília/DF
RA-XXXI 100

-15,36052

-47,52178

C
MODULO ESPORTIVO ALTO

DA BELA VISTA

DF – 150, Km 13, Quadra

17/16, Alto Bela Vista,

Fercal, Brasília/DF

RA-XXXI 100
-15,35568

-47,52557

C
CENTRO COMUNITÁRIO BOA

VISTA

DF – 205 Oeste, Km 03, Boa

Vista, Fercal, Brasília/DF
RA-XXXI 100

-15,35188

-47,55201

C
GINÁSIO POLIESPORTIVO DO

RIACHO FUNDO I

QN 7, Riacho Fundo I,

Brasília/DF CEP 70.297-400
RA-XVII 300

-15,88087

-48,021034

C
ESCOLA CLASSE 02 DO

RIACHO FUNSO

QN 05, AE 07, Riacho

Fundo I, Brasília/DF CEP

71.805-400

SEE 300
-15,88037

-48,016182

C PRAÇA CENTRAL QN 01
QN 01, Praça Central,

Riacho Fundo I, Brasília/DF
RA-XVII 300

-15,879775

-48,005294

C

BIBLIOTECA PÚBLICA DO

RIACHO

FUNDO

Riacho Fundo - Riacho

Fundo I, Brasília - DF,

71815-030

RA-XVII 300
-15,883347

-48,016909

C
29º DELEGACIA DE POLICIA

CIVIL

QS 6 Lote A, Riacho Fundo

I, Brasília/DF CEP 71800-

000

PCDF 100
15,886896-

48,019359

C
CENTRO DE ENSINO MÉDIO

01 DO RIACHO FUNDO

QS 14 Lt A, Riacho Fundo I,

Brasília/DF CEP 71.825-400
SEE 300

-15,888472

-48,014723

C POSTO DA POLÍCIA MILITAR
Setor Central, Estrutural,

Brasília/DF
PMDF 300

-15,470289

-47,594920

C
PRAÇA CENTRAL DE SANTA

MARIA

QC 1, Santa Maria,

Brasília/DF
RA-XIII 300

-16,014713

-48,014719

C
ESCOLA CLASSE 203 DE

SANTA MARIA

CL 203, AE, Santa Maria,

Brasília/DF CEP 72.503-220
SEE 300

-16,037944

-48,033628

C PRAÇA PÚBLICA DA Q2
Q02, Conjunto B, Varjão,

Brasília/DF
RA-XXIII 100

-15,714221

-47,873673

C ESCOLA CLASSE VARJÃO
QD. 7 CJ. D LT. 02, Varjão,

Brasília/DF CEP 71.540-400
SEE 300

-15,709404

-47,878095

C
TERMINAL RODOVIÁRIO DE

SÃO SEBASTIÃO

Rua do Terminal, São

Sebastião, Brasília/DF
DFTrans 100

-15,913518

-47,757159

C
FEIRA PERMANENTE DE SÃO

SEBASTIÃO

Av. São Sebastião, São

Sebastião, Brasília/DF
RA-XIV 200

-15,903140

-47,774601

C CENTRO DE SAÚDE N. 04

QC 06, Área Especial,

Riacho Fundo II, Brasília/DF

CEP

72.640-416

SES 100
-15,923108

-48,043784

C PRAÇA DA BÍBLIA
QD 37, Vila São José,

Brazlândia, Brasília/DF
RA-IV 100

-15,665202

-48,198944

C PRAÇA CENTRAL DO INCRA 8
Incra 8, Brazlândia,

Brasília/DF
RA-IV 100

-15,743355

-48,17099

C AVENIDA COMERCIAL
Q 04, Via SN2, Brazlândia,

Brasília/DF
RA-IV 100

-15,680857

-48,194302

C
AVENIDA COMERCIAL

DO JARDIM BOTÂNICO

Jardim Botânico, Brasília/DF

CEP

70.297-400

RA-

XXVII
300

-15,869039

-47,821461

C
FEIRA DO PRODUTOR

DO JARDIM BOTÂNICO

DF-001, km 35, Jardim

Botânico, Brasília/DF

RA-

XXVII
100

-15,865998

-47,820606

C COMERCIO LOCAL

Quadra 02, Condomínio Solar

de Brasília, Jardim Botânico,

Brasília/DF

RA-

XXVII
100

-15,851228

-47,814313

* Estações em construção, tendo como início do prazo de instalação a inauguração ou após a
autorização do órgão gestor da unidade.

 
ANEXO II - TERMO DE USO E POLÍTICA DE PRIVACIDADE TERMO DE USO

O presente documento tem por objetivo disciplinar o acesso ao Wi-Fi Social e regulamentar
suas condições de uso conforme condições abaixo mencionadas (“Termo de Uso”).
1. ACEITAÇÃO DO TERMO DE USO
1.1. A aceitação deste Termo de Uso é indispensável à utilização do Wi-Fi Social, fornecido
pela Interessada (razão social da Interessada), doravante denominada Provedor, no âmbito do
Programa Wi-Fi Social do Governo do Distrito Federal.
1.2. Para fazer uso desse serviço é preciso ler e concordar com as condições estipuladas neste Termo.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Termo de Uso foi formulado em estrita observância às legislações relativas
ao tema, com destaque para Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014),
que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil, e
seguindo princípios da Lei Federal nº 13.709/2018 (lei de proteção de dados pessoais), que
entrará em vigor no início de 2020.
3. DEFINIÇÕES
3.1. Para fins do presente Termo de Uso, entende-se:
3.1.1. Wi-Fi Social: Política pública de acesso gratuito à internet por meio da
disponibilização de sinal de internet sem fio em locais públicos do Distrito Federal;
3.1.2. Usuário: Qualquer pessoa ou sua responsável legal que, após concordar com o Termo
de Uso e a Política de Privacidade, conecta um dispositivo eletrônico (terminal) à rede;
3.1.3. Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a
coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;
3.1.4. Titular: a pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de
tratamento
3.1.5. Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;
3.1.6. Dados Pessoais: são quaisquer informações relativas a uma pessoa natural identificada
ou identificável;
3.1.7. Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do
tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou
indireta, a um indivíduo;
3.1.8. Dados anonimizados: dados pessoais relativos a um titular que não possa ser
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião
de seu tratamento;
3.1.9. Registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e
término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para
o envio e recebimento de pacotes de dados;
3.1.10. Registro de acesso a aplicações: o conjunto de informações referentes à data e hora de
uso de uma determinada aplicação, sites e diferentes funcionalidades por meio da internet a
partir de um determinado endereço IP;
3.1.11. Endereço de IP: o código atribuído a um terminal de uma rede para permitir sua
identificação, definido segundo parâmetros internacionais.
4. SERVIÇO
4.1. O Provedor oferece um serviço de acesso livre e gratuito à internet para dispositivos
móveis como celulares, tablets, laptops etc., por meio de conexão sem fio. O serviço estará
disponível 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, incluindo finais de
semana e feriados, salvo interrupções necessárias por manutenção no sistema e falhas no
fornecimento de energia elétrica e/ou do sinal do link de internet.
5. MODALIDADE DE ACESSO
5.1. O acesso se dará por meio de cadastro e/ou autenticação do usuário.
5.1.1. O cadastro e/ou autenticação, será composto de, no mínimo, nome, e-mail, número de
celular e CPF, podendo ser feito também o cadastro e o login por meio de plataformas de
redes sociais.
6. EQUIPAMENTO DO USUÁRIO
6.1. Para acessar o serviço, o Usuário deve possuir equipamento (notebooks, celulares, tablets
etc.) compatível com a tecnologia sem fio nos padrões IEEE 802.11 g/n/ac, bem como
promover as medidas de segurança necessárias à proteção de seus equipamentos, sistemas e
arquivos contra invasões e ataques cibernéticos.
7. UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PELO USUÁRIO
7.1. O Usuário se obriga a não utilizar os serviços de modo a prejudicar o acesso de outros
Usuários à internet e sua livre utilização.
7.2. O Usuário se compromete a utilizar os serviços oferecidos pelo Provedor, com
observância da legislação vigente, somente para fins lícitos.
7.3. O Provedor não se responsabiliza pelo uso indevido de seus recursos e serviços em
desacordo com as diretrizes estabelecidas neste Termo de Uso. O Usuário será o único
responsável, tanto no aspecto civil quanto criminal, pela má utilização dos recursos e
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serviços e pela eventual prática de atos ilícitos que, de alguma forma, estejam relacionados
com a utilização dos serviços de utilização em rede.

8. PESQUISA DE SATISFAÇÃO

8.1. Periodicamente poderão ser realizadas pesquisas de satisfação dos usuários com este
serviço.
8.2. A pesquisa será feita no momento da conexão do Usuário à rede e possui caráter
facultativo, ou seja, o Usuário pode optar por continuar navegando na internet sem responder
à pesquisa.
8.3. Tal pesquisa tem o objetivo de ouvir os cidadãos, conhecer o perfil dos usuários e ajudar
a melhorar o serviço prestado. Também é útil para entender se o programa vem alcançando
sua função social, que é o de promover a inclusão digital oferecendo acesso à internet em
locais públicos, contribuindo também para a ocupação e ressignificação desses espaços.
8.4. Na realização dessas pesquisas, poderá ser solicitado dos Usuários o preenchimento de
dados decorrentes de necessidades específicas da administração pública.
8.4.1. Os dados das pesquisas de satisfação serão anonimizados e tratados exclusivamente
pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e inovação, para fins estatísticos e/ou de
aprimoramento desta ou de outras políticas públicas do Governo do Distrito Federal.
9. POLÍTICA DE ARMAZENAMENTO DE REGISTROS DE CONEXÃO
9.1. Ao se conectar a esta rede, o Usuário fica ciente de que seu registro de conexão será
armazenado pelo Provedor em um banco de dados, mantido sob sigilo e em ambiente
controlado e de segurança, respeitado especialmente, mas não exclusivamente, a Lei Federal
nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 e Decreto Federal nº 8.771, de 11 de maio de 2016.
10. PRAZO
10.1. O presente Termo de Uso entra em vigor a partir do consentimento do Usuário,
permanecendo vigente por prazo indeterminado até que qualquer das partes motive a
rescisão contratual nas formas definidas neste documento.
11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O Usuário declara que possui plena capacidade jurídica para celebrar o presente Termo
de Uso com o Provedor e declara ter compreendido todas suas cláusulas e condições,
aceitando-as sem reservas ou ressalvas e obrigando-se a respeitá-las e cumpri-las.
11.2. Os termos técnicos em outro idioma utilizadas no texto deste Termo de Uso são as
internacionalmente consagradas para as atividades e serviços nele contemplados, devendo
ser lidas e interpretadas de acordo com o significado que lhes é atribuído pela comunidade
internacional.
11.3. O não exercício por parte do Provedor dos direitos previstos neste regulamento
representa mera liberalidade, não implicando renúncia, novação e/ou transação relativamente
a tais direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer momento.
11.4. Se qualquer das disposições deste regulamento vier a ser considerada ilegal, inválida ou
ineficaz por expressa previsão em lei posterior a sua formalização ou por decisão
administrativa ou judicial, tal ilegalidade, falta de validade ou ineficácia será interpretada
restritivamente, não prejudicando o Termo de Uso como um todo, que continuará vigente
com todas as suas demais estipulações.
11.5. Sem prejuízo, este Termo de Uso poderá ser modificado ou atualizado a qualquer
tempo. Disponibilizando-se as alterações de forma própria a garantir a correta ciência pelas
partes envolvidas.
11.6. Este Termo de Uso é regido pelas leis vigentes na República Federativa do Brasil. Para
dirimir eventuais conflitos, as partes elegem o Foro de Brasília - DF, e excluem qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
11.7. A plena aceitação deste Termo de Uso é requisito obrigatório para utilização do
serviço. Caso o Usuário não concorde com as condições aqui previstas, não deverá se utilizar
deste.

POLÍTICA DE PRIVACIDADE
O presente documento tem por objetivo informar sobre a coleta, armazenamento e uso de
dados coletados na prestação do serviço de Wi-Fi gratuito no âmbito do Programa WiFi
Social e dispõe sobre a finalidade da coleta e armazenamento de dados ("Política de
Privacidade").
1. ACEITAÇÃO DA POLÍTICA DE PRIVACIDADE
1.1. A aceitação desta Política de Privacidade é absolutamente indispensável à utilização do
Wi- Fi de acesso livre e gratuito fornecido pela Interessada (razão social da Interessada),
doravante denominada Provedor, no âmbito do Programa Wi-Fi Social do Governo do
Distrito Federal.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. A presente Política de Privacidade foi formulada em estrita observância às legislações
relativas ao tema, com destaque para Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965, de 23 de abril
de 2014), que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no
Brasil, e seguindo princípios da Lei Federal nº 13.709/2018 (lei de proteção de dados
pessoais), que entrou em vigor no início de 2020.
3. DEFINIÇÕES
3.1. Para fins da presente Política de Privacidade, entende-se:
3.1.1. Wi-Fi Social: Política pública de acesso gratuito à internet por meio da
disponibilização de sinal de internet sem fio em locais públicos do Distrito Federal;
3.1.2. Usuário: Qualquer pessoa ou sua responsável legal que, após concordar com o Termo
de Uso e a Política de Privacidade, conecta um dispositivo eletrônico (terminal) à rede;
3.1.3. Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a
coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;
3.1.4. Titular: a pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são
objeto de tratamento;

3.1.5. Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;

3.1.6. Dados Pessoais: são quaisquer informações relativas a uma pessoa natural identificada
ou identificável;

3.1.7. Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do
tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou
indireta, a um indivíduo;
3.1.8. Dados anonimizados: dados pessoais relativos a um titular que não possa ser
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião
de seu tratamento;
3.1.9. Registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e
término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para
o envio e recebimento de pacotes de dados;
3.1.10. Registro de acesso a aplicações: o conjunto de informações referentes à data e hora de
uso de uma determinada aplicação, sites e diferentes funcionalidades por meio da internet a
partir de um determinado endereço IP;
3.1.11. Endereço de IP: o código atribuído a um terminal de uma rede para permitir sua
identificação, definido segundo parâmetros internacionais.
4. COLETA DE DADOS
4.1. No ato da conexão e/ou durante a navegação nesta rede, são coletados:
4.1.1. Registros de conexão, por exigência do Marco Civil da Internet.
4.1.2. Dados técnicos: aqueles capturados pelos equipamentos de comunicação (roteadores)
para que a conexão seja tecnicamente viabilizada, inclusive o IMEI dos dispositivos.
4.1.3. Dados de cadastro/autenticação: aqueles solicitados do Usuário no ato da [primeira]
conexão ([nome e/ou e-mail e/ou número de celular]).
4.1.4. Dados de pesquisa: periodicamente, dados referentes a pesquisas de satisfação ou
dados decorrentes de necessidades específicas da administração pública serão solicitados ao
usuário que os fornecerá de forma opcional e voluntária.
5. USO DE DADOS
5.1. O Provedor preservará o caráter confidencial dos dados coletados dos usuários, devendo
restringir o tratamento desses dados à finalidade de direcionamento de publicidade digital,
não os cedendo ou comercializando em nenhuma hipótese.
5.2. Os registros de conexão serão mantidos sob sigilo e em ambiente controlado e de
segurança, nos termos do Marco Civil da Internet e da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei
13.709/2018).
5.3. Os dados técnicos são capturados apenas pelo tempo tecnicamente exigido para
viabilizar a conexão e não serão armazenados para fins alheios à adequada pretação do
serviço.
5.4. Os dados de pesquisa serão anonimizados e tratados exclusivamente pela Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Inovação, para fins estatísticos e/ou de aprimoramento desta ou de
outras políticas públicas do Governo do Distrito Federal.
5.5. O Provedor não fará a guarda dos registros de acesso a aplicações, atividade
explicitamente vedada pelo Marco Civil da Internet (art. 14).
6. DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS PARA TERCEIROS
6.1. Os dados coletados e armazenados não serão, em hipótese alguma, cedidos ou
comercializados a terceiros para fins comerciais.
6.2. Os dados de pesquisa serão anonimizados e poderão ser disponibilizados em formato
aberto na página do Programa Wi-Fi Social e/ou em plataforma de transparência, ficando
disponíveis para consulta e utilização por quaisquer interessados.
7. VIGÊNCIA E ATUALIZAÇÃO DA POLÍTICA DE PRIVACIDADE
7.1. A presente Política de Privacidade é válida por tempo indeterminado e rege toda e
qualquer interação entre o Usuário e o Provedor no âmbito da provisão deste serviço.
7.2. Sem prejuízo, esta Política de Privacidade poderá ser modificada ou atualizada a
qualquer tempo. Dando-se ciência da modificação por meios adequados.

 
ANEXO III - POSTE E PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

Este anexo tem por objetivo apresentar modelo de placa de identificação, bem como as
instruções necessárias para instalação de postes para a disponibilização do Wi-Fi nas áreas
atendidas pelo Programa Wi-Fi Social e respectivas regras para sua implantação.
1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. A Interessada será responsável pela confecção, afixação e, quando necessário, sua
reposição, nas localidades contidas em sua proposta das placas de identificação do Programa
Wi-Fi Social e deverá seguir estritamente o modelo especificado neste Anexo, respeitados os
limites legais, que incluem a homologação das placas de comunicação do Programa Wi-Fi
Social pela SECTI com apoio, quando necessário dos demais órgãos competentes.
1.2. Os elementos cromáticos deverão estar em conformidade com o Manual da Marca do
Governo do Distrito Federal.
1.3. A marca exposta nos equipamentos destinados ao Wi-Fi dentro do período de vigência
do instrumento firmado entre as partes, poderá ser trocada no mínimo a cada 3 (três) meses,
desde que as mudanças sejam homologadas pela SECTI.
2. PLACAS
2.1. ÁREAS EXTERNAS (OUTDOOR)
2.1.1. A placa de identificação para ambiente outdoor deverá ter 38,7 centímetros de altura e
25,0 centímetros de largura e deverá ser afixada lateralmente por abraçadeiras em
convencionais utilizados para iluminação pública, em altura aproximada de 2,5 metros.
2.1.2. São condicionantes para a instalação das placas:
I. A distância mínima entre placas deve ser de 50 metros;
II. A instalação das placas se dará somente nas áreas de cobertura do serviço;
III. É vedada a instalação de placas em postes históricos ou decorativos e em postes de placa
indicativa de logradouro;
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IV. Necessidade de aprovação prévia pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional - IPHAN e demais órgãos, se houver, nas áreas tombadas.

2.2. ÁREAS INTERNAS (INDOOR)

2.2.1. A placa de identificação para ambiente indoor deverá ter 38,7 centímetros de altura e

25,0 centímetros de largura e deverá ser afixada de maneira visível, seguindo as orientações

dos responsáveis pelos respectivos equipamentos públicos.

2.2.2. São condicionantes para instalação das placas:

I. A instalação das placas se dará nas áreas de cobertura do serviço;

II. É vedada a instalação de placas em locais que prejudiquem ou obstruam a sinalização de

emergência, indicativa e demais sinalizações presentes nos ambientes indoors;

III. Necessidade de aprovação prévia pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional - IPHAN e demais órgãos, se houver, nas áreas tombadas.

3. POSTES

3.1. A Interessada será responsável por prover a infraestrutura elétrica necessária para a

instalação dos equipamentos, a saber: poste primário nas localidades cuja infraestrutura

elétrica seja aérea e/ou ponto de alimentação elétrica inicial em locais que o fornecimento

elétrico seja feito por via subterrânea.

3.1.1. Entende-se por poste primário ou ponto de conexão elétrica inicial subterrânea, a

estrutura base para a derivação de conexão elétrica para alimentação da Infraestrutura de

Tecnologia da Informação e Telecomunicações (TIC).

3.2. A Interessada poderá prever o uso da infraestrutura local, tais como postes e paredes para

instalação dos equipamentos, sendo de sua exclusiva responsabilidade requerer aos órgãos

competentes, autorização para uso e realização das obras necessárias;

3.3. A Interessada deverá solicitar aprovação prévia do Instituto do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional - IPHAN e demais órgãos, se houver, nas áreas tombadas.

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

EXTRATO DO EDITAL Nº 01/2020 - RETIFICAÇÃO

PROGRAMA DE APOIO A NÚCLEOS EMERGENTES - PRONEM

A FAPDF, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação do CAPUT, do

subitem 7.4, do subitem 10.5.g do Edital, do item 2 do Regulamento e do subitem 9.3.g

do Anexo I do presente Edital, que convida pesquisadores Bolsistas de Produtividade

do CNPq (PQ ou DT) nível 2, a apresentarem propostas nos termos do Edital

estabelecidos e em conformidade com o REGULAMENTO anexo, parte integrante do

Edital. O Edital completo, as informações e instruções pertinentes ao processo seletivo,

estão disponíveis no sítio da FAPDF em www.fap.df.gov.br. Marco Antônio Costa

Júnior, Diretor-Presidente.

EXTRATO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020 - RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº

04/2020 - PROGRAMA DESAFIO DF

Processo: 00020-00029336/2019-06. A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO

DISTRITO FEDERAL - FAPDF, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia

e Inovação, no uso de suas atribuições e cumprindo sua missão de promover a ciência, a

tecnologia e a inovação para o desenvolvimento sustentável do Distrito Federal,

CONVIDA os interessados a apresentarem, para seleção pública, propostas de projeto de

pesquisa, desenvolvimento e inovação (“PD&I”) para o atendimento à demanda da PGDF,

Projeto “Inteligência Artificial em Execução Fiscal”, nos termos desta e do Edital nº

04/2020 - Programa Desafio DF. A íntegra da Chamada Pública, o Anexo I - Documento

Oficial de Demanda e as informações e instruções pertinentes, estão disponíveis no sítio

da FAPDF em www.fap.df.gov.br. Marco Antônio Costa Júnior, Diretor-Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA CIENTÍFICA,
TECNOLÓGIA E DE INOVAÇÃO

 

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO Nº

01/2021 - CHAMADA CNPq/MCTIC Nº 31/2018 – MENINAS NAS CIÊNCIAS

EXATAS, ENGENHARIAS E COMPUTAÇÃO

Processo: 00193-00000305/2021-17. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação nº 01/2021;

Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF como OUTORGANTE,

Josiane do Socorro Aguiar de Souza de Oliveira Campos como OUTORGADO e ainda

como Instituição Executora do Projeto a Universidade de Brasília - UnB. OBJETO:

concessão de apoio financeiro no montante de R$ 90.314,00 a ser liberado em uma ou mais

parcelas ao projeto de pesquisa "Projeto pandoras na engenharia". Crédito Orçamentário: PT

19.571.6207.6026.0014; Fonte:100; ND: 339020; Nota de Empenho: 2021NE00061, valor:

R$18.314,00; data: 22/02/2021; Crédito Orçamentário: PT 19.571.6207.6026.0014;

Fonte:100; ND: 339018; Nota de Empenho: 2021NE00062, valor: R$65.400,00; data:

22/02/2021; Crédito Orçamentário: PT 19.571.6207.6026.0014; Fonte:100; ND: 449020;

Nota de Empenho: 2021NE00063, valor: R$ 6.600,00; data: 22/02/2021 Vigência: 18 meses

após a liberação da primeira parcela dos recursos. Data da assinatura:20/03/2021;

Signatários: pela OUTORGANTE Renata de Castro Vianna, Superintendente Científica,

Tecnológica e de Inovação da FAPDF; pelo OUTORGADO Josiane do Socorro Aguiar de

Souza de Oliveira Campos e pela Instituição Cláudia Naves David Amorim, Decana de

Pesquisa e Inovação, Substituta.

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 27/2021

Processo: 00150-00006648/2020-19; NOTA DE EMPENHO Nº 01333/2020; DAS

PARTES: DF/SECEC/FAC X TAGORE VILELA RODRIGUES DA SILVA na qualidade

de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 027/2021; MODALIDADE: Seleção

Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio

financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “OFICINA DE DJING - arte

e técnica de DJing” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR:

40.000,00 (quarenta mil reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente

Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de

dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0083 - Apoio a

Projetos-RA'S, Exceto Plano Piloto e Área Central - DF – Fonte 100 - Natureza da despesa:

33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de

assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na

forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 23/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº

934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução

dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE

CULTURAL: TAGORE VILELA RODRIGUES DA SILVA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 66/2021
Processo: 00150-00006645/2020-85; NOTA DE EMPENHO Nº 01335/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Mirella Ribeiro Dias na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 066/2021; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO:
O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO
DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Tomada Cultural - Gestão e Patrimônio” de interesse
do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 119.950,00 (cento e dezenove mil,
novecentos e cinquenta reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural,
especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0083 - Apoio a Projetos-
RA'S, Exceto Plano Piloto e Área Central - DF – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48;
DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura
do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei
vigente; DATA DA ASSINATURA: 26/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e
Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos
do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL:
Mirella Ribeiro Dias.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 79/2021

Processo: 00150-00006740/2020-89; NOTA DE EMPENHO Nº 00006/2021; DAS

PARTES: DF/SECEC/FAC X Cristiano Ferreira e Silva. Na qualidade de Agente

Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 079/2021; MODALIDADE: Seleção Pública;

DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro

pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa “Intercâmbios, residências e cursos

de capacitação de curta duração” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a;

DO VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) que será liberado em parcela única e

transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília –

BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de

Trabalho 13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura FAC

- DF - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de

ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração

de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA

ASSINATURA: 22/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 147, de 29 de

abril de 2019; DO EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E

ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO

CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE

CULTURAL: Cristiano Ferreira e Silva.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 93/2021
Processo: 00150-00006525/2020-88; NOTA DE EMPENHO Nº 01321/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Ítalo Rodrigues de Oliveira na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 093/2021; MODALIDADE: Seleção Pública;
DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Festival Isso Aqui é DF” de interesse
do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 80.000,00 (oitenta mil reais) que
serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no
Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0083 - Apoio a Projetos-RA'S, Exceto Plano
Piloto e Área Central - DF – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA:
O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente
Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº
38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC;
Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: Ítalo
Rodrigues de Oliveira.
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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 97/2021
Processo: 00150-00002434/2019-30; NOTA DE EMPENHO Nº 00353/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X JOSIANE DINIZ GONÇALVES na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 097/2021; MODALIDADE: Seleção Pública;
DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Pipoca Cult” de interesse do/a
Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 50.000,00 (cinquenta mil reais) que
serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no
Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e
Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA:
O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente
Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº
38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC;
Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL:
JOSIANE DINIZ GONÇALVES.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 98/2021
Processo: 00150-00004330/2020-01; NOTA DE EMPENHO Nº 00959/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X FREDERICO DE PAULA BRAGA na qualidade de
Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 098/2021; MODALIDADE: Seleção
Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio
financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Curso Teatro para não
Atores” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 12.324,64
(doze mil, trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos) que serão liberados
e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília –
BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-
Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente
termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com
duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 25/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018;
DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo
FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: FREDERICO
DE PAULA BRAGA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 100/2021
Processo: 00150-00006477/2020-28; NOTA DE EMPENHO Nº 01428/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X José Carlos da Silva Campelo Pinheiro na qualidade de
Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 100/2021; MODALIDADE: Seleção
Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio
financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Projeto Arte para todos”
de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 79.970,00 (setenta e
nove mil, novecentos e setenta reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a
Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à
conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0083 -
Apoio a Projetos-RA'S, Exceto Plano Piloto e Área Central - DF – Fonte 100 - Natureza
da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a
partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a
prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 22/03/2021;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão
Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu
Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: José Carlos da Silva Campelo Pinheiro.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 104/2021
Processo: 00150-00006744/2020-67; NOTA DE EMPENHO Nº 00022/2021; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Paola Antony Gomes de Matos. Na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 104/2021; MODALIDADE: Seleção Pública;
DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa “Intercâmbios, residências e cursos
de capacitação de curta duração” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a;
DO VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) que será liberado em parcela única e
transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília –
BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.2911.0002 - Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura FAC
- DF - Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de
ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração
de 1 (um) ano, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 22/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 147, de 29 de
abril de 2019; DO EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO
CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE
CULTURAL: Paola Antony Gomes de Matos.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 116/2021
Processo: 00150-00002666/2019-98; NOTA DE EMPENHO Nº 00024/2021; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Leandro Ribeiro Alexandre de Oliveira na qualidade de
Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 116/2021; MODALIDADE: Seleção
Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio

financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “OLIVER SOLO” de
interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 19.997,00 (dezenove
mil, novecentos e noventa e sete reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a
Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à
conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 -
Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza
da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a
partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a
prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 23/03/2021;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão
Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu
Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: Leandro Ribeiro Alexandre de Oliveira.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 123/2021
Processo: 00150-00006494/2020-65; NOTA DE EMPENHO Nº 01426/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X TÁBATA PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE FILMES,
ENTRETENIMENTO E CULTURA EIRELI na qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE:
Termo de Ajuste Nº 123/2021; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O
presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO
DE APOIO À CULTURA ao Projeto “II LOBO FEST NA CIDADE” de interesse do/a
Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no
Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.9075.0109 - Transferência de Recursos para Projetos
Culturais-RA'S Exceto Plano Piloto e Área Central - Pessoa Jurídica-DF – Fonte 100 -
Natureza da despesa: 33.50.41; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em
vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos,
permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 27/03/2021;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão
Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu
Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: TÁBATA PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE FILMES, ENTRETENIMENTO E CULTURA EIRELI.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 124/2021
Processo: 00150-00004343/2020-72; NOTA DE EMPENHO Nº 01403/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Pedro Stenio Caroca da Silva Barreto na qualidade de
Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 124/2021; MODALIDADE: Seleção
Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio
financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “OFICINA DAS OBRAS
TEATRAIS DOS PAS” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO
VALOR: 14.300,00 (quatorze mil, trezentos reais) que serão liberados e transferidos à
conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a
despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal
– Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste
entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2
(dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA:
26/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO
EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo
FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: Pedro Stenio
Caroca da Silva Barreto.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 125/2021
Processo: 00150-00004113/2020-11; NOTA DE EMPENHO Nº 01390/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Marcelo Lima Campos na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 125/2021; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Conte Lá que eu Canto Cá | on-line”
de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 9.882,00 (nove mil,
oitocentos e oitenta e dois reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente
Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de
dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a
Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a
partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a
prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão
Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu
Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: Marcelo Lima Campos.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 126/2021
Processo: 00150-00004318/2020-99; NOTA DE EMPENHO Nº 01389/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Janette Ribeiro Dornellas na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 126/2021; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Formação Profissional para o Canto
Lírico na Atualidade” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO
VALOR: 12.700,00 (doze mil, setecentos reais) que serão liberados e transferidos à conta
do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a
despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho
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13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal
– Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste
entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2
(dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA:
26/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO
EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo
FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: Janette
Ribeiro Dornellas.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 128/2021
Processo: 00150-00001771/2019-18; NOTA DE EMPENHO Nº 01109/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Gustavo Gonçalves dos Reis na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 128/2021; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO:
O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO
DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Festival “Buraco do Jazz” 2019” de interesse do/a
Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 199.970,00 (cento e noventa e nove mil,
novecentos e setenta reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural,
especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -
Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48;
DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura
do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei
vigente; DATA DA ASSINATURA: 25/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e
Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos
do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL:
Gustavo Gonçalves dos Reis.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 129/2021
Processo: 00150-00006337/2020-50; NOTA DE EMPENHO Nº 01291/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Izabella Beatriz dos Santos Dias na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 129/2021; MODALIDADE: Seleção Pública;
DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Oficina de Iniciação Teatral no
Cruzeiro” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 40.000,00
(quarenta mil reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural,
especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0083 - Apoio a Projetos-
RA'S, Exceto Plano Piloto e Área Central - DF – Fonte 100 - Natureza da despesa:
33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data
de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação
na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº
934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de
Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva;
AGENTE CULTURAL: Izabella Beatriz dos Santos Dias.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 130/2021
Processo: 00150-00006135/2020-16; NOTA DE EMPENHO Nº 01267/2020; DAS PARTES:
DF/SECEC/FAC X ANASTÁCIO GOMES DE OLIVEIRA na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 130/2021; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O
presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE
APOIO À CULTURA ao Projeto “CLIMA DE ARRAIAL” de interesse do/a Agente Cultural
acima especificado/a; DO VALOR: 79.987,08 (setenta e nove mil, novecentos e oitenta e sete
reais e oito centavos) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural,
especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0083 - Apoio a Projetos-
RA'S, Exceto Plano Piloto e Área Central - DF – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do
Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº
38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo
FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: ANASTÁCIO
GOMES DE OLIVEIRA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 131/2021
Processo: 00150-00006418/2020-50; NOTA DE EMPENHO Nº 01196/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X ANASTÁCIO GOMES DE OLIVEIRA na qualidade de
Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 131/2021; MODALIDADE: Seleção
Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio
financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “ANDANÇA
FORROZEIRA” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR:
80.000,00 (oitenta mil reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente
Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de
dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a
Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a
partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a
prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão
Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu
Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: ANASTÁCIO GOMES DE OLIVEIRA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 132/2021
Processo: 00150-00004123/2020-49; NOTA DE EMPENHO Nº 01398/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Thais Perim Khouri na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 132/2021; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “Sertão em Si : O Movimento da
Palavra” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 10.000,00
(dez mil reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural,
especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos
-Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa:
33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data
de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação
na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 30/03/2021; LEGISLAÇÃO: Lei nº
934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de
Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu Rodrigues da Silva;
AGENTE CULTURAL: Thais Perim Khouri.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 133/2021
Processo: 00150-00006045/2020-17; NOTA DE EMPENHO Nº 01218/2020; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X MARIA ELIZABETH DE ALVARENGA RIBEIRO na
qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 133/2021;
MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por
objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Projeto “O QUE NOS TOCA” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a;
DO VALOR: 100.000,00 (cem mil reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a
Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à
conta de dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 -
Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza
da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a
partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida
a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão
Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: Bartolomeu
Rodrigues da Silva; AGENTE CULTURAL: MARIA ELIZABETH DE ALVARENGA
RIBEIRO.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº 304/2018
Processo: 00150-00006254/2018-46; DAS PARTES: DF/SECEC/FAC X FERNANDO
CARDOSO VAZ: Nota de Empenho nº 00293/2018. Na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 304/2018, VALOR: 50.000,00 (cinquenta mil reais). DO
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração contratual, com vistas à
prorrogação do prazo de vigência por mais 730 dias, a contar da data de vencimento do
Termo de Ajuste em epígrafe, para a conclusão do projeto “AS JOVENS DE
EXPRESSÃO NÃO SE CALAM”; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução
dos Projetos do FAC; CEDENTE: Bartolomeu Rodrigues da Silva; Agente Cultural:
FERNANDO CARDOSO VAZ.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40.700/2020
Processo: 0370-000478/2016- DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DF na qualidade de CONTRATANTE; JM
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 24.946.352/0001-00, na
qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: Fica prorrogada a suspensão do contrato
por 45 (quarenta e cinco) dias, temporária e excepcionalmente, estabelecendo-se a data
final de execução em 31/03/2021 e de vigência em 06/06/2021. Fica aditivado o contrato
nº 40.700/2019, com o acréscimo de R$ 3.813.726,71 (três milhões, oitocentos e treze mil
setecentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) e supressão no valor de R$
2.972.994,37 (dois milhões, novecentos e setenta e dois mil novecentos e noventa e quatro
reais e trinta e sete centavos), passando o valor total do contrato a ser de R$ 17.954.169,66
(dezessete milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil cento e sessenta e nove reais e
sessenta e seis centavos). DA ASSINATURA: 15/03/2021. DOS SIGNATÁRIOS: Pelo
Contratante: JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO na qualidade de Secretário de Estado, e
pelo contratada: CRISTINA NUNES DE QUEIROZ na qualidade de representante legal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42.988/2021
Processo: 00370-00000234/2021-08. Partes: Secretaria de Estado Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal e a AIRES TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n°. 06.064.175/0001-49. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
agenciamento de viagens, compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento de bilhetes de passagens aéreas (nacionais e internacionais), a fim de
atender as demandas desta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do
Distrito Federal - SDE/DF e da Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região
Metropolitana do Distrito Federal - SEDRM/DF. Valor: R$ 307.000,04 (trezentos e sete
mil reais e quatro centavos). Programa de Trabalho 04.122.8207.8517.0062, Fonte 100,
Natureza de Despesa 339033. Nota de Empenho: 2021NE00080. Unidade Orçamentaria:
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240101. Data de Assinatura: 26/03/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, JOSÉ

EDUARDO PEREIRA FILHO, na qualidade de Secretário de Estado, e pela Contratada,

MARIA TEREZINHA PEREIRA AIRES, na qualidade de representante legal.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo: 0111.001222/2016; ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 29/2018,
datado de 09/08/2018 e publicado em 20/08/2018; CONTRATANTES: COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e CAPGEMINI BRASIL SA; OBJETO:
aditar o referido contrato, cujo objeto é a contratação dos Serviços de Fábrica de Software
que para novos projetos de sistemas de TI serão aferidos e pagos conforme a métrica de
pontos de função e para a Manutenção de Sistemas de TI serão aferidos e pagos conforme
a métrica de pontos de função em associação à manutenção em dia por Acordo de Nível
de Serviço (ANS ou SLA, do inglês Service Level Agreement), conforme Lote 01, para
atender as necessidades da TERRACAP, para promover as seguintes alterações: I -
Supressão quantitativa do objeto contratual na quantidade de 361,04 Pontos de Função,
passando de 9.000 para 8.638,96 Pontos de Função; II - Retificar a CLÁUSULA
PRIMEIRA – DO OBJETO, item II, do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 29/2018,
a adequar sua redação nos seguintes termos: a) ONDE SE LÊ: "...A Redução do valor fixo
pago (demandas corretivas) de R$ 14.827,94 (quatorze mil, oitocentos e vinte e sete reais
e noventa e quatro centavos), correspondente a aproximadamente 18% (dezoito por cento)
do valor original que era de R$ 82.155,05 (oitenta e dois mil, cento e cinquenta e cinco
reais e cinco centavos), passando para o novo valor de R$ 67.327,11 (sessenta e sete mil,
trezentos e vinte e sete reais e onze centavos)...", b) LEIA-SE: "...A Redução do valor fixo
pago (demandas corretivas) de 30,08 Pontos de Função, correspondente a
aproximadamente 18% (dezoito por cento) do valor original que era de 166,66 Pontos de
Função, passando para o novo valor de 136,58 Pontos de função...". III - Reajuste do valor
do contrato em 3,278223%, visto que o valor unitário do Ponto de Função passará a ser R$
509,11 (quinhentos e nove reais e onze centavos), a contar de 26/02/2020. Parágrafo
Único – Em razão das alterações destacadas na Cláusula Primeira - Do Objeto, do
presente Termo Aditivo, o valor anual do Contrato passa de 4.269.960,00 (quatro milhões,
duzentos e sessenta e nove mil novecentos e sessenta reais), para R$ 4.398.180,93 (quatro
milhões, trezentos e noventa e oito mil cento e oitenta reais e noventa e três centavos)
referente a 8.638,96 Pontos de Função ao valor unitário reajustado de R$509,11
(quinhentos e nove reais e onze centavos).; EMBASAMENTO LEGAL: Decisão nº 115
da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 3520ª Sessão, realizada em 10/03/2021;
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021; VIGÊNCIA: Até 20/08/2021;
P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIIOR, EDWARD JOHNSON GONCALVES
DE ABRANTES; P/CONTRATADA: ADRIANO DUARTE CONTRERA, JANINE
CARVALHO SANTOS; TESTEMUNHAS: VANDA MARIA COSTA e LEANDRO DO
CARMO CRUZ.

Processo: 00111-00010424/2017-27; ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº
08/2018, datado de 28/03/2018 e publicado em 02/04/2018; CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e MEMORA
PROCESSOS INOVADORES SA; OBJETO: aditar o referido contrato, cujo objeto é a
prestação de serviços especializados para modelagem, implementação, inovação,
integração, automação e implantação de processos de missão crítica da TERRACAP,
aplicados para o desenvolvimento de projetos estratégicos da Companhia, de acordo com
as especificações, padrões técnicos de desempenho e qualidade estabelecidos pela
Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP, para prorrogar o prazo
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir da data de seu vencimento, ou
seja, a partir do dia 28/03/2021 até o dia 28/03/2022, na forma do art. 71, caput, da Lei nº
13.303/2016 e artigo 124 da Resolução nº 267/2020–CONAD/TERRACAP.;
EMBASAMENTO LEGAL: Decisão nº 136 da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em
sua 3523ª Sessão, realizada em 17/03/2021; DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021;
VIGÊNCIA: De 28/03/2021 Até 28/03/2022; PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses;
VALOR: R$ 1.748.000,00 (Um milhão, setecentos e quarenta e oito mil
reais);DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 23.126.8208.1471.5897 -
MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO - TERRACAP - DF;
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP;
P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR, EDWARD JOHNSON GONCALVES
DE ABRANTES; P/CONTRATADA: JOSE MARCOS DE PAIVA; TESTEMUNHAS:
LEANDRO DO CARMO CRUZ e BRUNO DA SILVA SANTOS.

Processo 00111-00008310/2018-06; ESPÉCIE: Contrato nº 20/2021; CONTRATANTES:

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e CONSTRUTORA

GABATA EIRELI EPP; OBJETO: Aexecução dos serviços de revitalização de quatro

praças, de uma quadra poliesportiva e de estacionamentos no Polo de Modas do Guará –

RA X, Distrito Federal, nos termos e condições estabelecidas neste contrato e de acordo

com as diretrizes básicas definidas no Projeto Básico elaborado pela GEREN/DITEC.;

EMBASAMENTO LEGAL: conforme Edital na modalidade de LICITAÇÃO

PRESENCIAL Nº 23/2020-CPLIC/TERRACAP, realizada de acordo com a Lei Federal

nº 13.303/2016, assim como pela Resolução nº 250/2018-CONAD/TERRACAP, à qual se

sujeitam as partes contratantes, homologado pela Decisão nº 142, da Diretoria Colegiada

da TERRACAP, em sua 3523ª Sessão, realizada em 17/03/2021, nos termos da Norma

Organizacional nº 4.2.2-A, Item 6.1.1.1; VALOR: R$ 1.069.999,65 (um milhão, sessenta

e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos); VIGÊNCIA:

365 dias, contados a partir da data de sua celebração; PRAZO DE EXECUÇÃO: 180dias
corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 23.452.6206.1950.9494 - Construção de
Praças Públicas e Parques - TERRACAP - DF, ELEMENTO 4490.51 - Obras e
Instalações, conforme Nota de Empenho nº 257/2021, datada de 19/03/2021; DESPESAS
DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP. DATA DE
ASSINATURA: 26/03/2021; P/CONTRATANTE: IZIDIO SANTOS JUNIOR,
EDWARD JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES, HAMILTON LOURENCO
FILHO. P/CONTRATADA: NILTON DOS ANJOS JUNIOR, TESTEMUNHAS:
BRUNO DA SILVA SANTOS, LEANDRO DO CARMO CRUZ.

Processo: 00111-00001839/2021-96; ESPÉCIE: Termo de Compromisso que entre si
celebram a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP e o Banco de Brasília S.A;
OBJETO: Envidar esforços em regime de colaboração mútua, a fim de avaliar a viabilidade
técnica e financeira da requalificação do Autódromo Internacional de Brasília, inoperante
desde 2013, com o intuito de reposicioná-lo como equipamento credenciado a receber
grandes eventos que acontecem no cenário do automobilismo nacional e internacional,
devolvendo à sociedade mais uma opção de lazer e de entretenimento; EMBASAMENTO
LEGAL: Conforme Decisão n° 123/2021, da Diretoria Colegiada da TERRACAP, realizada
em 10/03/2021, com amparo na Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, do Regulamento de
Licitações e Contratos do BRB e do Regulamento Interno de Licitações e Contratações da
TERRACAP, aprovado por meio da Resolução n° 267/2020 - CONAD; VIGÊNCIA: DE
10/03/2021 a 08/07/2021; PRAZO DE EXECUÇÃO: 120(cento e vinte) dias; DESPESAS
DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP; DATA DE
ASSINATURA: 10/03/2021; P/TERRACAP: IZIDIO SANTOS JUNIOR e KALINE
GONZAGA COSTA; P/BRB S.A: PAULO HENRIQUE BEZERRA RODRIGUES COSTA
e CRISTIANE MARIA LIMA BUKOWITZ; TESTEMUNHAS: ISRAEL LOPES
ARAUJO SOUSA e RAPHAELA SANTOS VIEIRA.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA
COMPRA DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação para Compra de Bens, Serviços e Obras –
CPLIC/TERRACAP, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 298/2020 -
DIRAF, comunica a realização do seguinte certame.

Processo: 00111-00009757/2020-17

Modalidade/número: Licitação Presencial nº 01/2021

Tipo: Menor Preço

Objeto:

Contratação de obras de engenharia para implantação de infraestrutura

de drenagem, pavimentação, sinalização e meios-fios, na Quadra 01,

do Setor Habitacional Jardim Botânico III – RA XXVII/DF

Valor estimado (R$):
O valor estimado é sigiloso nos termos do Art. 34 da Lei nº

13.303/2016.

Data/hora de abertura: 27/04/2021 às, 10 horas

Retirada do Edital e

anexos:

Gratuitamente no sitio da Terracap www.terracap.df.gov.br, na seção

licitações compras/serviços.

Brasília/DF, 29 de março de 2021
GLAUBER TEODORO FARIA

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA EM SESSÃO VIRTUAL
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito
Federal, nos termos da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, e em cumprimento ao
contido no art. 2º do Decreto nº 41.846, de 26 de fevereiro de 2021, que trata das ações
acerca do Plano de Contingência Distrital, como medida necessária à continuidade do
funcionamento da administração pública distrital, em virtude da pandemia da COVID-19 e
dá outras providências, CONVOCA a população e todos os moradores de Planaltina, em
especial do Setor Tradicional, para comparecerem à Audiência Pública para discutir o
Projeto do Percurso Turístico Cultural do Setor Tradicional de Planaltina, Região
Administrativa de Planaltina - RA VI. A estratégia empregada no projeto é a
requalificação do espaço livre público, priorizando o pedestre e o ciclista, com melhoria
da acessibilidade, arborização urbana, mobiliário, respeitando e ressaltando as edificações
históricas remanescentes.
A Audiência será realizada em sessão pública virtual, no dia 4 de maio (terça-feira) de
2021, com início às 19h (horário de Brasília) por meio do link de acesso:
http://teletrabalho.seduh.df.gov.br/acesso?s=seduhMeeting-490.
As informações necessárias para subsidiar o debate estão consignadas no processo 0110-
000211/2013 e o material (Memorial Descritivo do Projeto e as plantas correspondentes)
encontram-se no endereço eletrônico da SEDUH por meio do link:
http://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2021/.
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REGULAMENTO

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar e discutir o
Projeto do Percurso Turístico Cultural do Setor Tradicional de Planaltina, Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
Audiência Pública virtual.

§1º A Audiência Pública será de livre acesso para qualquer pessoa, bem como aos
meios de comunicação, exclusivamente de forma virtual.

§2º A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material
produzido comporá a memória do processo, objeto da Audiência Pública.

Art. 3º O público presente deverá realizar o registro no chat, que conterá: nome,
endereço eletrônico (e-mail).

Capítulo II

Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A Audiência Pública de que trata o presente aviso tem por objetivos:

I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela
SEDUH;

II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;

III – oferecer a sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus
pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão;

IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.
Parágrafo Único. A Audiência Pública de que trata o presente instrumento tem caráter
consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da Audiência Pública, composta por representante da equipe técnica da
Subsecretaria de Políticas e Planejamento Urbano – SUPLAN/SEDUH.
Art. 6º Compete ao Presidente:
I – abrir a sessão;
II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa,
direcionar as perguntas e complementar as respostas;
III – decidir sobre a pertinência das questões formuladas além do escopo da proposta
da Audiência Pública;
IV – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem
como sua reabertura e continuação;
V – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente
e dos representantes do governo;
VI – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e
VII – encerrar a sessão.
Parágrafo Único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o
tempo disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo
restante para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas
mesmas razões.
Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:
I – registar os participantes, de acordo com a ordem das manifestações escritas no chat;
II – fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
III – a guarda da documentação produzida na Audiência Pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais
regras estabelecidas;
III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores;
e
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do
evento durante a Audiência Pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem
de inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 minutos, quando se tratar de
representante de entidades; duração de 3 minutos no caso de manifestações individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica;
III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela Equipe Técnica da
SUPLAN/SEDUH;
IV – respostas às perguntas realizadas;
V – encerramento.
Art. 11. As perguntas recebidas serão respondidas pela mesa e equipe técnica em
blocos, conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 12. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação
às intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 13. Durante a Audiência Pública serão permitidas gravações ou outras formas de
registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 14. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação -
SEDUH divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste
Aviso de Audiência Pública por meio de Comunicado Relevante, a ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal e no endereço eletrônico
www.seduh.df.gov.br.
Art. 15. A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em
ata sucinta, anexada à proposição a ser apreciada, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e no site da SEDUH, link da Audiência Pública no prazo máximo
de 30 dias (trinta) dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art.
9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.
Art. 16. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico
www.seduh.df.gov.br, ou pelo Presidente da mesa, durante a realização da
Audiência Pública observadas as disposições da Lei n. 5.081, de 11 de março de
2013, que disciplina os procedimentos para a realização de audiências públicas
relativas à apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal e
dá outras providências.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00390-00001847/2020-07. Interessado IVAN ALVES BOTELHO. Assunto:
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso.
O Subsecretário da Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no exercício das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 35.566, de 25 de junho de 2014, que dá nova redação ao
artigo 29, inciso V, parágrafo 2º, do Decreto 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como o
disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 resolve: RATIFICAR a
inexigibilidade de licitação reconhecida pela Coordenadora de Licenciamento, da Central de
Aprovação de Projetos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, nos autos do processo administrativo em epígrafe, para a celebração de
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de forma não onerosa com fulcro no inciso III
“a” do art. 3º da Lei Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008, entre IVAN ALVES
BOTELHO, CPF nº ***.772.421-20 e o Distrito Federal , para a utilização de 19,90m² em
nível de espaço aéreo para Varanda e Expansão de Compartimento, conforme o Atestado de
Habilitação nº 035/2021 (Documento SEI nº 56095010), em área contígua ao imóvel do Lote
03, Conjunto “C”, QN-317 – Samambaia – Distrito Federal. RICARDO AUGUSTO DE
NORONHA, Subsecretário.

Processo: 00390-00006315/2020-58. Interessado SUPER QUADRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. Assunto: Contrato de Concessão de
Direito Real de Uso.
O Subsecretário da Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no exercício das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n.º 35.566, de 25 de junho de 2014, que dá nova
redação ao artigo 29, inciso V, parágrafo 2º, do Decreto 29.590, de 09 de outubro de 2008,
bem como o disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 resolve:
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação reconhecida pela Coordenadora de
Licenciamento, da Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, nos autos do processo
administrativo em epígrafe, para a celebração de Contrato de Concessão de Direito Real
de Uso de forma não onerosa com fulcro nos incisos I, II “b”, III “b” e IV do art. 4º da Lei
Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008, SUPER QUADRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A, CNPJ nº 08.906.429-0001/54 e o Distrito
Federal , para a utilização de 4.784,77m² em nível de subsolo para garagem, 282,60m² em
nível de solo para Torres de Circulação Vertical e 34,56m² para Instalação Técnica –
Central de GLP, 2.533,30m² em nível de espaço aéreo para Varanda e Expansão de
Compartimento e 276,54m² para Instalação Técnica – Laje Técnica, totalizando
7.911,97m² conforme o Atestado de Habilitação nº 062/2021 (Documento SEI nº
58158176), em área contígua ao imóvel da Projeção “B” da SQSW-500 do SHCSW-
Brasília – Distrito Federal. RICARDO AUGUSTO DE NORONHA, Subsecretário.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021
Processo: 00094-00005321/2019-81. Objeto: Contratação de laboratório acreditado para
avaliar os parâmetros e indicadores da eficácia do tratamento do efluente na Usina de
Tratamento de Chorume - UTC, localizada no Aterro Sanitário de Brasília - ASB,
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conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do
Anexo I do Edital. A Pregoeira do SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, torna público o Pregão Eletrônico nº 02/2021-SLU/DF. Tipo: MENOR
PREÇO. Valor estimado: R$ 55.110,78 (cinquenta e cinco mil, cento e dez reais e setenta
e oito centavos). Unidade Orçamentária: 22214, UASG: 926254, Elemento de Despesa:
33.90.39-51. PT: 15.452.6210.2079.6118. Entrega das Propostas: a partir de 31/03/2021,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
15/04/2021, às 09h (horário de Brasília) no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital ficará disponível nos sítios
www.comprasgovernamentais.gov.bre do SLU http://www.slu.df.gov.br/. Outras
informações e esclarecimentos poderão ser obtidos nos telefones 3213-0198, no horário de
9h às 12h e das 14h às 17h.

Brasília/DF, 30 de março de 2021
NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA

PROCURADORIA-GERAL

SECRETARIA GERAL
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021
Processo: 00020-00003886/2020-21. PARTES: PROCURADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL E DF TURISMO E EVENTOS LTDA. (CNPJ nº
07.832.586/0001-08). Modalidade: Pregão. OBJETO: O registro de preços para a eventual
contratação de serviços, sob demanda, de organização de eventos e serviços correlatos, a
serem realizados pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, compreendendo o
planejamento, a organização, a execução, a operacionalização, a recepção, a produção e
assessoria de eventos, a locação de espaço e mobiliário adequados, equipamentos,
acessórios, insumos e todos os demais materiais e serviços indispensáveis à plena
execução, conforme descrição constante do Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Pregão nº 03/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. ASSINATURA: 29/03/2021. VALIDADE DA ATA:
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar de sua publicação no
DODF, não podendo ser prorrogada. Pelo DISTRITO FEDERAL: HELDER DE
ARAÚJO BARROS, Secretário Geral da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. Pela
CONTRATADA: HUGNEY SILVA VELOZO, na qualidade de Representante Legal.

INEDITORIAL

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
 

CHAMAMENTO Nº 104/2021
PROCESSO: 04024-00002738/2021-45

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 06/04/2021 às 18h, estará recebendo
por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas relativas ao
Chamamento n° 104/2021, cujo objeto é a Aquisição de Produtos para Saúde
padronizados, por meio do Sistema de Registro de Preços, com a finalidade de atender as
necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões
editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados
poderão solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e
no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N°
33.390/11. Brasília, 30 de março de 2021. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

CHAMAMENTO Nº 105/2021
PROCESSO: 04024-00003123/2021-36

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 05/04/2021 às 18h, estará recebendo
por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas relativas ao
Chamamento n° 105/2021, cujo objeto é a Aquisição de Laringoscópio com fibra ótica,
com a finalidade de atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José
Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas
poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-
mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento
respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília, 30 de março de 2021.
Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
FILANTROPIA-43/2021

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

 
EDITAL

APLICA PENA DISCIPLINAR DE CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO
OFICIAL AO MÉDICO Dr. CAIO TÚLIO RAMOS NAVARRETE – CRM-DF 12169

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Distrito Federal, em conformidade com o
disposto na Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, tendo em vista a decisão prolatada

nos autos do Processo Ético-Profissional CRM-DF n.º 877/2019, julgado pelo Pleno do
Conselho Regional de Medicina, torna pública a aplicação da penalidade de CENSURA
PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, prevista na alínea “c" do art. 22 da mencionada
Lei, por infração ao artigo 115 do Código de Ética Médica Resolução CFM nº 1931/2009
(atual 114), ao Dr. CAIO TÚLIO RAMOS NAVARRETE, inscrito neste Conselho sob nº
12169. Brasília/DF, 18 de março de 2021.

FARID BUITRAGO SANCHEZ
PRESIDENTE CRM-DF

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

 
EDITAL

APLICA PENA DISCIPLINAR DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS AO MÉDICO

DR. GILBERTO JUNIO ALVES DOS REIS – CRM/DF 12309
O Conselho Regional de Medicina do Estado do Distrito Federal, em conformidade com o
disposto na Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957, tendo em vista a decisão prolatada
nos autos do Processo Ético-Profissional n° 729/2014, julgado no pleno do Tribunal
Regional de Ética Médica do CRM-DF e da Câmara Especial nº 07 do Tribunal Superior
de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina realizada em 28/08/2020, torna pública
a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30
(TRINTA) DIAS, no período de 01/04/2021 a 01/05/2021, prevista na alínea "d" do art.
22 da mencionada Lei, por infração ao artigo 23 do Código de Ética Médica (Resolução
CFM n° 1.931/2009), que correspondem ao artigo 23 do Código de Ética Médica
(Resolução CFM nº 2.217/2018) ao DR. GILBERTO JUNIO ALVES DOS REIS, inscrito
neste Conselho sob n° 12309.

Brasília, 17 de março de 2021.
Dr. FARID BUITRAGO SÁNCHEZ

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal

CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA
 

AVISO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental – IBRAM/DF, a Licença de Operação, a
título de renovação da Licença de Operação nº 051/2017 para atividade de Posto de
Abastecimento de Combustíveis, na QD 33 Lote 02 PLL, Paranoá/DF. Processo:
00391.00016697/2017-02. Rivelino Braga Portuguez de Souza, Diretor-presidente.

CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA
 

AVISO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental – IBRAM/DF, a Licença de Operação, a
título de renovação da Licença de Operação nº 062/2017 para atividade de Posto de
Abastecimento de Combustíveis, na PLL Lote 01 PAG, Paranoá/DF. Processo:
00391.00016695/2017-13. Rivelino Braga Portuguez de Souza, Diretor-presidente.

7º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DO DISTRITO FEDERAL

 
EDITAL

RICARDO RODRIGUES ALVES DOS SANTOS, titular do 7º Ofício de Registro de
Imóveis do Distrito Federal, situado na Quadra 05, Área Reservada 01, Ed. Mirante da
Serra, Loja 01, Sobradinho-DF, nos termos do art. 19, caput, da Lei federal nº 6.766/79,
FAZ SABER aos que virem o presente EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que
URBITÁ DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA, com sede nesta Capital, CNPJ nº
30.773.892/0001-24, depositou nesta Serventia, nos termos do art. 18 da Lei federal nº
6.766/79, o memorial do LOTEAMENTO denominado “URBITÁ - ETAPA 1”, com
definição de 63 unidades imobiliárias, situado na Região Administrativa de Sobradinho II,
dentro do perímetro de uma gleba da Fazenda Paranoazinho, objeto da matrícula nº
13.929 desta Serventia. A área a ser loteada totaliza 28,2576 hectares e foi transferida à
loteadora, para fins de integralização de capital, pela sócia URBANIZADORA
PARANOAZINHO S/A, com sede nesta Capital, CNPJ nº 09.615.218/0001-25, conforme
escritura lavrada em 10.02.2021 às fls. 69/73 do Livro nº 1108-E do 2º Ofício de Notas de
Sobradinho-DF. Confrontações da área: ao norte com o Ribeirão Sobradinho e com área
remanescente da matrícula nº 13.929; ao sul com a Rodovia DF-425; ao leste com a gleba
objeto da matrícula nº 13.924 desta Serventia, de propriedade de Urbanizadora
Paranoazinho S/A, e com área remanescente da matrícula nº 13.929; e ao oeste com área
remanescente da matrícula nº 13.929. Limites da área: inicia-se a descrição do perímetro
do ponto V1, de coordenadas E=197.714,7889, N=8.267.150,0632, situado no extremo
norte da área; deste segue por linha seca, confrontando com a matrícula nº 13.929, com os
azimutes e distâncias de 120°26’21,8” e 405,812m, até alcançar o vértice V2, de
coordenadas E=198.064,8713 e N=8.266.944,3476; e 37°55’45,1” e 121,956m, até
alcançar o vértice V3, de coordenadas E=198.139,8800 e N=8.267.040,5993; deste segue
confrontando com o Ribeirão Sobradinho com azimute de 152°30’43,6” e distância de
31,451m, até alcançar o vértice V4, de coordenadas E=198.154,4049 e
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N=8.267.012,6828; deste segue por linha seca, confrontando com a matrícula nº
13.929, com os azimutes e distâncias de 217°55’45,1” e 105,112m, até alcançar o
vértice V5, de coordenadas E=198.089,7560 e N=8.266.929.7248; e 120°26’21,8” e
32,741m, até alcançar o vértice V6, de coordenadas E=198.118,0005 e
N=8.266.913,1278; deste segue por linha seca, confrontando com a matrícula nº
13.924, com azimute de 209°0’6,5” e distância de 343,488m, até alcançar o vértice V7,
de coordenadas E=197.951,3675 e N=8.266.612,5360; deste segue por linha seca,
confrontando com a matrícula nº 13.929, com os azimutes e distâncias de 208°59’36,2”
e 4,685m, até alcançar o vértice V8, de coordenadas E=197.949,0971 e
N=8.266.608,4401; deste segue em arco, com desenvolvimento de 18,554m,
R=1356,500m e AC=0°47’1”, até alcançar o vértice V9, de coordenadas
E=197.964,9257 e N=8.266.598.7389; 210°45’22,0” e 104,018m, até alcançar o vértice
V10, de coordenadas E=197.911,6996 e N=8.266.509,2945; deste segue em arco, com
desenvolvimento de 69,631m, R=1252,500m e AC=3°11’7”, até alcançar o vértice
V11, de coordenadas E=197.969,7348 e N=8.266.470,7608; 170°18’51,1” e 21,660m,
até alcançar o vértice V12, de coordenadas E=197.973,3811 e N=8.266.449,3975; e
215°27’36,7” e 481,071m, até alcançar o vértice V13, de coordenadas E=197.694,1302
e N=8.266.057,3265; deste segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia DF-
425, em arco, com desenvolvimento de 237,388m, R=744,540m e AC=18°16’5”, até
alcançar o vértice V14, de coordenadas E=197.483,7253 e N=8.266.165,3669; deste
segue por linha seca, confrontando com a matrícula nº 13.929, com os azimutes e
distâncias de 18°11’57,1” e 245,326m, até alcançar o vértice V15, de coordenadas
E=197.560,3909 e N=8.266.398,5571; deste segue em arco, com desenvolvimento de
228,179m, R=1999,600m e AC=6°32’17”, até alcançar o vértice V16, de coordenadas
E=197.619,1817 e N=8.266.619,0423; 64°58’50,9” e 33,831m, até alcançar o vértice
V17, de coordenadas E=197.649,8563 e N=8.266.633,3586; deste segue em arco, com
desenvolvimento de 79,242m, R=1252,500m e AC= 3°37’30””, até alcançar o vértice
V18, de coordenadas E=197.724,0981 e N=8.266.605,5619; 22°43’39,4” e 350,895m,
até alcançar o vértice V19, de coordenadas E=197.859,7460 e N=8.266.929,4005; deste
segue em arco, com desenvolvimento de 112,762m, R=149,000m e AC= 43°21’39””,
até alcançar o vértice V20, de coordenadas E=197.776,4817 e N=8.267.001,5188; deste
segue em arco, com desenvolvimento de 6,157m, R=146,000m e AC= 2°24’59””, até
alcançar o vértice V21, de coordenadas E=197.773,5298 e N=8.267.006,9259; deste
segue em arco, com desenvolvimento de 105,302m, R=134,875m e AC= 44°43’59””,
até alcançar o vértice V22, de coordenadas E=197.692,7087 e N=8.267.070,3049; e
15°28’27,1” e 82,710m, até alcançar o vértice V1, ponto inicial da descrição desse
perímetro, sendo que as coordenadas estão representadas no sistema UTM e
georreferenciadas ao sistema SIRGAS2000. O loteamento teve o projeto urbanístico
aprovado pelo Decreto nº 41.770, de 03.02.2021, publicado no DODF de 18.02.2021, e
foi licenciado ambientalmente pelo Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Distrito Federal, nos termos da Licença de Instalação nº 02/2021. Ficam os
documentos do citado memorial à disposição dos interessados. Aqueles que se sentirem
prejudicados pelo registro do loteamento poderão impugná-lo fundamentadamente no
prazo de quinze dias, contado da terceira e última publicação deste edital, ao qual foi
anexado desenho de localização da área. Findo o referido prazo sem impugnações, será
feito imediatamente o registro. Dado e passado nesta Capital em 29 de março de 2021.
Ricardo Rodrigues Alves dos Santos, Oficial de Registro.

MONTREAL HOTÉIS VIAGENS E TURISMO S.A.
 

CNPJ/MF nº 02.703.809/0001-05
NIRE/JCDF nº 533.0000517-6

 
AVISO AOS ACIONISTAS

 
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas da MONTREAL – HOTÉIS
VIAGENS E TURISMO S.A., a partir da publicação deste aviso, na sede social da
Companhia, localizada no SMAS – Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, Área 6580,

ParkShopping Corporate, Torre 1, 3º Andar, Guará, em Brasília/DF, e no Portal do

Investidor disponível no website https://investidores.viagensmontreal.com, todos

os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76 relativos ao exercício

social encerrado em 31 de dezembro de 2020, além dos demais documentos

referentes aos assuntos pertinentes à Assembleia Geral Ordinária (Art. 132 e 133,

V, da Lei 6.404/76).

 

Brasília/DF, 26 de março de 2021

Romeu Ambrósio

Diretor-Presidente

BLUE FOX PARTICIPAÇÕES LTDA
 

CNPJ/MF: 09.245.997/0001-14

NIRE: 52202460544

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM

19 DE FEVEREIRO DE 2021

(i) Data, Horário e Local: 08 de março de 2021, às 10:00, na sede social da Blue Fox

Participações Ltda. (“Sociedade”), localizada em Brasília, Distrito Federal, Quadra

SRTVN Lote, nº. 702, Conjunto P, Sala 2131, Edifício BSB Radio Center, Asa Norte,

CEP 70719-900.

(ii) Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos

termos do artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro, haja vista estarem presentes os

sócios representantes da totalidade do capital social da Sociedade.

(iii) Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o sócio e administrador da sociedade,

Sr. Franz Siegfried Hoyler, que escolheu a Sra. Jaqueline Araújo de Santana para

secretariá-lo.

(iv) Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Sociedade, nos

termos do artigo 1.082, II, do Código Civil Brasileiro.

(v) Deliberações Tomadas: Colocada a matéria em discussão e votação, por

unanimidade, os sócios deliberaram, sem quaisquer restrições:

a) Aprovar a redução do capital social da Sociedade em R$ 10.348.000,00 (dez

milhões, trezentos e quarenta e oito mil reais), por ser considerado excessivo em

relação ao objeto social da Sociedade, passando o capital de R$ 15.348.000,00 (quinze

milhões, trezentos e quarenta e oito mil reais), representado pela totalidade de 153.480

(cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta) quotas, totalmente subscritas e

integralizadas anteriormente pelos sócios para R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

reais), representado pela totalidade 50.000(cinquenta mil) quotas, nos termos do artigo

1.082, II, do Código Civil Brasileiro.

b) Consignar que a redução do capital social da Sociedade ora deliberada dar-se-á

mediante o cancelamento de 103.480 (cento e três mil, quatrocentos e oitenta) quotas

do capital social da Sociedade.

c) Consignar que o pagamento da redução do capital social ora deliberada será

realizado, a cada sócio, de forma proporcional a sua participação na Sociedade, nos

termos da Cláusula Sétima do Contrato Social.

d) Dar nova redação à Cláusula Sexta e Sétima do Contrato Social, as quais passam a

vigorar com as seguintes redações:

“Cláusula Sexta – O Capital Social é de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais)

dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, com valor nominal de R$100,00 (cem reais)

cada quota, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens

imóveis.

Cláusula Sétima – O Capital da Sociedade fica assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas Valor (R$) (%)

Franz Siegfried Hoyler 34.600 3.460.000,00 69,20

Jacimara Lopes 15.400 1.540.000,00 30,80

Total 50.000 5.000.000,00 100,00

e) Autorizar os administradores da Sociedade a tomar as providências necessárias para

a implementação das deliberações constantes da presente ata.

f) Consignar que os sócios farão a devida alteração no Contrato Social da Sociedade

para constar a presente redução do capital social, no prazo de 90 (noventa) dias,

contados da data da publicação da presente ata.

(vi) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra

manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que,

lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Sr.

Franz Siegfried Hoyler. Secretária da Mesa: Jaqueline Araújo de Santana.

Brasília, 08 de março de 2021

Mesa: Franz Siegfried Hoyler

Presidente

Jaqueline Araújo de Santana

Secretária

Sócios: Franz Siegfried Hoyler

Jacimara Lopes
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SABIN MEDICINA DIAGNÓSTICA S.A
 

.
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